


























Atestado de conformidade das instalações Elétricas 
West Paulinia de Inspeção LTDA – CNPJ 35.444.447/0001-66 

Logradouro público: Rua 1                                                      

N.º 158                                    CEP: 13.148-133  
Bairro: Santa Terezinha                                                   Município: Paulínia                                     UF: SP 
Proprietário: Carlos Antônio dos Santos                                                                                  e-mail:                                 
 Fone: (19 ) 3874-9871 
Responsável pelo uso Carlos Antônio dos Santos                                                               e-mail:                                 
 Fone: (19 ) 3874-9871       
Responsável Técnico: Engº Daniel Martin de Alencar                                                                                           
Número de registro do profissional:     5062308075                                                                           e-mail:kranmam@ig.com.br                                  
 Fone: ( 11 ) 94730-9720 
Uso, divisão e descrição: Inspeção de Caminhões                                                                 

O responsável pelo fornecimento deste atestado deve preencher todos os campos da tabela. 

“C” = CONFORME / “NA” = NÃO APLICÁVEL 

Item da 
IT 41 Requisito para inspeção visual C NA 

6.1 Condições de instalação dos condutores isolados, cabos unipolares e cabos multipolares. x  
6.2 Os circuitos elétricos devem possuir proteção contra sobrecorrentes (disjuntores ou fusíveis). x  
6.3 As partes vivas estão isoladas e/ou protegidas por barreiras ou invólucros. x  

6.4 Todo circuito deve dispor de condutor de proteção “fio-terra” e todas as massas da instalação 
estão ligadas a condutores de proteção (salvo as exceções). x  

6.5 Todas as tomadas de corrente fixas devem ser do tipo com polo de aterramento (2P+T ou 3P+T).  x  

6.6 Existência de dispositivo diferencial residual (DR) para proteção contra choques elétricos (salvo 
as exceções do item 6.6).  x  

6.7 Quando houver possibilidade de os componentes da instalação elétrica representarem perigo de 
incêndio para os materiais adjacentes, deverá haver a devida proteção. x  

6.8 

Os quadros de distribuição devem ser instalados em locais de fácil acesso.  x  
Os quadros de distribuição devem ser providos de identificação e sinalização do lado externo, de 
forma legível e não facilmente removível. x  

Os componentes dos quadros devem ser identificados de tal forma que a correspondência entre 
componentes e respectivos circuitos possa ser prontamente reconhecida, de forma legível e não 
facilmente removível. 

x  

6.9 Sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA). x  

7.1.2 Os quadros, circuitos e linhas dos sistemas de segurança contra incêndio devem ser 
independentes dos circuitos comuns. x  

7.1.3 a 
7.1.5 

As fontes de energia, os quadros, os circuitos e as linhas elétricas que alimentam equipamentos 
de segurança destinados ao combate e supressão de incêndio, à ventilação, à pressurização e ao 
controle de fumaça devem estar devidamente protegidos com material resistente ao fogo ou 
enclausurados em ambientes resistentes ao fogo. 

x  

7.1.6 Sala do motogerador e circuitos elétricos de segurança por ele alimentados estão em 
conformidade com o item 7.1.6.  x 

7.1.9 Circuitos de corrente alternada estão separados dos circuitos de corrente contínua. x  
8.1 e 
8.3 

Comprovação de Responsabilidade Técnica específica do sistema elétrico (projeto, execução, 
inspeção, manutenção – conforme o caso). x  

Obs.  

Avaliação geral das instalações elétricas: 
Atesto, nesta data, que o sistema elétrico da edificação (incluindo o SPDA) foi inspecionado e verificado conforme as prescrições da NBR 
5410 (capítulo “Verificação final”), da NBR 5419 e NBR 10898 (tensão máxima no circuito) e encontra-se em conformidade, estando o 
proprietário, e/ou responsável pelo uso, ciente das responsabilidades constantes do item 2 da IT 41. 

Data da inspeção: 16/01/2026 
Responsável técnico: Engº Eletricista Daniel Martins de Alencar – CREA-SP 5062308075  
 
 
 

_____________________________________ 
(Certificação digital) 

 
 
 

(Obrigatório anexar comprovante de responsabilidade técnica, que inclua a emissão deste atestado) 

 



Serviço Público Federal

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO

DECLARAÇÃO DE COMPETÊNCIA TÉCNICA DE EMPRESA DE VEÍCULO-TANQUE

Declaro para fins de atendimento aos critérios específicos para que a empresa                            WEST 
PAULINIA DE INSPEÇÃO LTDA, situada na rua                                                 RUA HUM, nº. 
158, Bairro                 Santa Terezinha , município de                             Paulinia, no estado de (o) 
São Paulo , CNPJ nº                        35.440.447/0001-86:
a)  possuir responsável  técnico  e  quadro de técnicos, qualificado para executar ensaios em veículo-
tanque  rodoviário/ferroviário,  com  intuito  de  subsidiar  as  verificações subsequentes realizadas pelo 
Inmetro, visando atender ao controle metrológico;
b)  estar  ciente  que as atividades  desenvolvidas  pelos  funcionários  da empresa  não caracterizam,  sob 
qualquer hipótese, vínculo empregatício ou qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária do Inmetro.
c)  estar  ciente  que  as  atividades  devem  ser  realizadas  por  profissionais  que  mantenham  vínculo 
empregatício com a empresa, não cabendo a terceirização da mão de obra e dos serviços.

O quadro de responsável  técnico  relacionado na tabela abaixo possui as capacitações exigidas pelo 
Inmetro, conforme legislação vigente.

Nome do responsável técnico CPF

1 Carlos Alberto dos Santos 068.582.888-30

O quadro de técnico relacionado na tabela abaixo possui as capacitações exigidas pelo Inmetro, 
conforme legislação vigente.

Nome do(s) técnico(s) CPF

1 Gustavo Gentil de Oliveira 459.480.298-24

2 Bruno Santos Oliveira 370.956.798-00

3            

4            

5            

6            

7            

8            

9            

10            
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Serviço Público Federal

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO

Concomitantemente a esta declaração, devem ser encaminhados os seguintes documentos:

Responsável técnico:
 Formação  superior  em  engenharia  ou  ciências  exatas  ou  ensino  médio  técnico  completo,  com 
experiência comprovada de pelo menos 5 (cinco) anos nas atividades materiais e acessórias atinentes ao 
ensaio de verificação volumétrica de veículo tanque;
 Curso de medição de volume aplicada à metrologia legal;
 Curso de ensaio de verificação em veículos tanques;
 NR 20; 
 NR 33; 
 NR 35; e
 Comprovante de vínculo empregatício.

Técnico:
 Curso de medição de volume aplicada à metrologia legal;
 Curso de ensaio de verificação em veículos tanques;
 NR 20; 
 NR 33; 
 NR 35; e
 Comprovante de vínculo empregatício.

Para firmeza e validade desta declaração, depois de lida, deve ser assinada pelo representante legal   da 
empresa.

Paulinia, 24 de março de 2026

JOÃO VICTOR BORDUCHI OLIVATO
Nome completo/carimbo e assinatura do representante legal
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 Serviço Público Federal

 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
 INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE METROLÓGICA DE EMPRESA DE VEÍCULO-TANQUE

Declaro para fins de atendimento aos critérios específicos para que a empresa  WEST PAULINIA DE 
INSPEÇÃO LTDA, situada na rua  RUA Hum, nº.  158- sala A, Bairro  Santa Terezinha, município de 
Paulinia, no estado de (o) São Paulo, CNPJ nº 35.440.447/0001-66, possui os padrões e os instrumentos 
de medição necessários para  a  execução  de  ensaios  em veículo-tanque  rodoviário/ferroviário  com 
calibração realizada periodicamente por laboratório de calibração acreditado pela Coordenação Geral de 
Acreditação  do  Inmetro  (CGCRE)  do  Inmetro  ou  instituição  Estrangeira  acreditada  por  entidade 
membro do ILAC -  Internation  laboratory Accreditation  Cooperation,  e acordos de reconhecimento 
mútuo (declaração de capacidade metrológica).

Os padrões e instrumentos de medição utilizados para ensaios em VTR/VTF estão listados na tabela 
abaixo:

Padrões e 
instrumentos de 

medição
Marca Modelo Nº de série Nº certificado de

calibração
Data da 

calibração

1 W-TRN30-01 Lufkin NC NC 2430407 A 30/09/2024

2 W-TRN5-49 MTX NC NC 9004/24 04/07/2024

3 W-TRN5-50 MTX NC NC 9005/24 04/07/2024

4 W-OXI-05 CROWCON TETRA 4 W310519/01-
060 25-14679 26/12/2025

5      W-BPAI-05 NC NC NC     022268-25 21/07/2025

6 W-BPAC-05 NC NC NC 022260-25 21/07/2025

7 W-BPAL-05 NC NC NC 021832-25 21/07/2025

8 W-PLAT- 02 NC NC NC NA NA

9 W-MAN0,6-43 FAMABRAS NC 839883 13927/25 29/08/2025

10 W-MAN0,6-44 FAMABRAS NC 839884 13932/25 29/08/2025

11 W-MAN4-38 FAMABRAS NC NC NC 25/02/2025  
   

12 W-MAN4-39 FAMABRAS NC NC NC 25/02/2025

13 W-MAN-10-28 FAMABRAS NC NC NC 25/02/2025

14 W-MAN-10-29 FAMABRAS NC NC NC 25/02/2025

15 W-MEUS-25 NC NC GF2413946 00540/25R 20/01/2025
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Serviço Público Federal

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO

Concomitantemente a esta declaração, devem ser encaminhados os seguintes documentos:

• Certificados de calibração de todos os padrões e instrumentos de medição listados na tabela acima.

Para firmeza e validade desta declaração, depois de lida, deve ser assinada pelo representante legal da 
empresa.

Paulinia, 18 de Março de 2026

JOÃO VICTOR BORDUCHI OLIVATO     
Nome completo/carimbo e assinatura do representante legal
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BALANÇO    PATRIMONIAL

0018

PAULINIA / SP

CNPJ : 35.440.447/0001-66 Inscrição Estadual : ISENTO

Folha: 1

Local de Registro : Jucesp Data Registro : 07/11/2019 Número Registro: 35235697124

Período de Movimento : JANEIRO/2024 a DEZEMBRO/2024

WEST ENGENHARIA PAULINIA DE INSPECAO LTDA

Rua Um, 158 - Sala a - Santa Terezinha - Cep : 13148-133

ATIVO

                            CIRCULANTE     1.546.121,91 D

                                 DISPONIVEL     1.546.121,91 D

                                      CAIXA     1.546.121,91 D

                                           CAIXA MATRIZ     1.546.121,91 D

                            ATIVO NAO CIRCULANTE        40.639,76 D

                                 REALIZÁVEL A LONGO PRAZO        33.402,00 D

                                      CLIENTES        33.402,00 D

                                           CLIENTES GERAIS        33.402,00 D

                                 IMOBILIZADO         7.237,76 D

                                      IMOBILIZADO EM USO         7.237,76 D

                                           MAQUINAS E EQUIPAMENTOS         7.237,76 D

TOTAL DO ATIVO =====>     1.586.761,67  D

PASSIVO

                            CIRCULANTE       500.814,90 C

                                 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS        71.754,52 C

                                      OBRIGAÇÕES COM PESSOAL        58.375,55 C

                                           SALARIOS A PAGAR        43.228,10 C

                                           PRO LABORE A PAGAR         1.256,68 C

                                           HONORARIOS A PAGAR           385,37 C

                                           FERIAS A PAGAR        13.505,40 C

                                      ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER        13.378,97 C

                                           INSS A RECOLHER         9.037,22 C

                                           FGTS A RECOLHER         4.341,75 C

                                 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS         1.660,38 C

                                      IMPOSTOS A RECOLHER         1.660,38 C

                                           IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER         1.660,38 C

                                 OUTRAS OBRIGAÇÕES       427.400,00 C



BALANÇO    PATRIMONIAL

0018

PAULINIA / SP

CNPJ : 35.440.447/0001-66 Inscrição Estadual : ISENTO

Folha: 2

Local de Registro : Jucesp Data Registro : 07/11/2019 Número Registro: 35235697124

Período de Movimento : JANEIRO/2024 a DEZEMBRO/2024

WEST ENGENHARIA PAULINIA DE INSPECAO LTDA

Rua Um, 158 - Sala a - Santa Terezinha - Cep : 13148-133

PAULINIA/SP, 31 de DEZEMBRO de 2024

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido,

a importância de :

R$ 1.586.761,67 ( Um Milhão e Quinhentos e Oitenta e Seis Mil e Setecentos e Sessenta e Um Reais e Sessenta e Sete Centavos )

ANDERSON PAULO FRANCO DOS SANTOS
CONTADOR
C.P.F. :743.758.226-00   RG : MG5419734
C.R.C. :MG-MG094532O3

Semi Trivelato de Queiroz
SOCIO ADMINISTRADOR
C.P.F. :076.609.706-40

                                      EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS       427.400,00 C

                                           ALUGUEIS E ENCARGOS DE TERCEIROS       427.400,00 C

                            PATRIMONIO LIQUIDO     1.085.946,77 C

                                 CAPITAL SOCIAL        30.000,00 C

                                      CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO        30.000,00 C

                                           CAPITAL INTEGRALIZADO        30.000,00 C

                                 LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO     3.680.871,41 C

                                      LUCRO NO EXERCICIO     3.680.871,41 C

                                           LUCRO NO PERIODO     3.680.871,41 C

                                 LUCROS A DISTRIBUIR     2.624.924,64 D

                                      LUCROS A DISTRIBUIR     2.624.924,64 D

                                           LUCROS A DIST. SOCIO:JOELYSON       191.757,99 D

                                           LUCROS A DIST. SOCIO:SAULO         5.270,74 D

                                           LUCROS A DIST. SOCIO: SEMI TRIVELATO     1.263.084,97 D

                                           LUCROS A DIST. SOCIO: SUELI         5.270,74 D

                                           LUCROS A DIST. SOCIO: CAMILA FRANCISCA         4.443,23 D

                                           LUCROS A DIST. SOCIO: CAMILLA BARTASSON         2.893,63 D

                                           LUCROS A DIST. SOCIO: VINICIUS        18.608,63 D

                                           LUCROS A DIST. SOCIO: CLAUDIO JR         1.749,88 D

                                           LUCROS A DIST. SOCIO: CARLOS HENRIQUE        13.311,97 D

                                           LUCROS A DIST. SOCIO: JOANA         1.201,73 D

                                           LUCROS A DIST. SOCIO: ADILES           874,94 D

                                           LUCROS A DIST. SOCIO: JULIANO           579,78 D

                                           LUCROS A DIST. SOCIO: CINTIA         4.576,26 D

                                           LUCROS A DIST. SOCIO: ELI AFONSO         4.742,67 D

                                           LUCROS A DIST. SOCIO: WENDRES CLEYSER        53.903,88 D

                                           LUCROS A DIST. SOCIO: JOAO VITOR OLIVATO       882.098,71 D

                                           LUCROS A DIST. SOCIO: JULIO MOLINA        85.600,88 D

                                           LUCROS A DIST. SOCIO: LUIZ FERNANDO        61.235,89 D

                                           LUCROS A DIST. SOCIO: FABIANA PASSOS        23.718,12 D

TOTAL DO PASSIVO =====>     1.586.761,67  C



 

 
 

   
  

WEST ENGENHARIA DE INSPEÇÃO LTDA 
CNPJ: 07.849.470/0001-73 – INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 

Rua. Orlando Modolo nº 1.207 – Jardim Olga Veroni – Limeira/SP - Cep. 13487-162 
Fones: (19) 3442-1312 e (19) 3444-7903 

e-mail westengenharia@westengenharia.com.br  

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a empresa WEST ENGENHARIA DE INSPEÇÃO LTDA, sediada 
Rua Orlando Modulo, nº 1207, na cidade de Limeira, Estado de SP, inscrita no CNPJ sob  nº 07.849.470/0001-
73, neste ato representada por seu administrador Josival Olivato, portador do RG nº 22.296.615, CPF nº 
154.794.258-46, residente e domiciliado nesta cidade de Limeira/(SP), doravante denominada LOCADORA, e 
de outro lado WEST PAULINIA DE INSPEÇÃO LTDA, estabelecida na cidade de Paulinia, Estado de SP, na Rua 
1, nº 158, inscrita no CNPJ sob o nº 35.440.447/0001-66, neste ato representada por João Victor Borduchi 
Olivato, portador da identidade nº 5800550270, CPF nº 475.414.788-06, doravante denominada simplesmente 
LOCATÁRIA, têm entre si como justo e contratado o que segue:  

1. A  LOCADORA, por este instrumento, dá em locação à LOCATÁRIA o imóvel de sua propriedade, livre e 
desembaraçado de quaisquer ônus reais e em perfeitas condições de higiene e conservação, de uso comercial, 
sito Rua 1, nº 158, nesta cidade, pelo prazo de 20 anos, a partir de 07/11/2019, com término previsto para 
07/11/2039.  

2. O aluguel ajustado entre as partes é de R$ 16.200,00 (Dezesseis mil e duzentos reais) mensais, e será 
reajustado anualmente, de acordo com a variação do Índice IGP-M, ou de acordo com as normas legais que 
vigorarem na época.  

2.1 - O pagamento dos aluguéis será feito na sede da LOCADORA, nesta cidade, até o dia 15 de cada mês, sob 
pena de incorrer a LOCATÁRIA em multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor do aluguel mensal, mais 
correção monetária e juros de mora pelo período em atraso.  

3. A LOCATÁRIA arcará com o pagamento de todos os impostos e taxas, seja de que natureza forem, que 
incidam ou venham a incidir sobre o imóvel e eventuais multas decorrentes do inadimplemento ou atraso nos 
respectivos pagamentos e, ainda, por todas as despesas de água, energia elétrica, telefone, gás, condomínio 
e outras ligadas ao imóvel.  

 



 

 
  

 
  

WEST ENGENHARIA DE INSPEÇÃO LTDA 
 CNPJ: 07.849.470/0001-73 – INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO  
 Rua. Orlando Modolo nº 1.207 – Jardim Olga Veroni – Limeira/SP - Cep. 13487-162   

Fones: (19) 3442-1312 e (19) 3444-7903  
e-mail westengenharia@westengenharia.com.br  

 

 
 

 

4. Ficarão a cargo da LOCATÁRIA as obras que forem exigidas pelas autoridades municipais e sanitárias 
relativamente à segurança, conservação e higiene do prédio. A locatária poderá, ainda, realizar benfeitorias e 
modificações no imóvel, desde que com prévia anuência, por escrito, da LOCADORA, não lhe cabendo, porém, 
qualquer indenização ou retenção em função das mesmas.  

5. Como forma de propagação de suas atividades comerciais, é permitido à LOCATÁRIA fixar letreiros ou faixas 
e instalar luminosos nas áreas externas do imóvel, desde que não o danifiquem.  

6. A LOCATÁRIA se obriga, durante todo o período em que permanecer no imóvel, a zelar pela perfeita 
conservação e limpeza do mesmo, efetuando os reparos necessários e arcando com os custos decorrentes 
destes.  

7. Quando findo ou rescindido o presente contrato de locação, caberá à LOCATÁRIA restituir o imóvel em 
condições adequadas de uso, pintura, conservação, higiene e manutenção.  

8. Ao término da locação, se houver danos ou deteriorações no imóvel, a LOCATÁRIA deverá providenciar os 
devidos reparos. Se assim não proceder, a LOCADORA poderá mandar executá-los às expensas da LOCATÁRIA, 
que, enquanto não concluídos esses serviços, continuará obrigada ao pagamento dos aluguéis e encargos que 
se vencerem, mesmo que não esteja ocupando o imóvel.  

9. O presente contrato obriga também os sucessores das partes e os adquirentes do imóvel.  

10. As benfeitorias eventualmente realizadas pela LOCATÁRIA no imóvel serão cedidas gratuitamente à 
LOCADORA, sem qualquer reembolso ou compensação no aluguel.  

11. Findo o prazo da locação, não havendo interesse da LOCATÁRIA em permanecer no imóvel, deverá 
comunicar à LOCADORA sua intenção em dar por finda a locação e desocupar o imóvel, por escrito, e com 
antecedência de 30 (trinta) dias. Contrariamente, se a LOCATÁRIA desejar continuar no imóvel, a LOCADORA 
providenciará a elaboração de um novo contrato, cujos termos e condições serão acordados pelas partes na 
ocasião.  

12. Obriga-se a LOCATÁRIA a contratar um seguro total sobre o imóvel, na seguradora de sua preferência, 
mantendo-o segurado até o final do prazo contratual, sob pena de, não o fazendo, responder por todos os 
danos ocorridos ao imóvel, ainda que oriundos de caso fortuito ou força maior.  

13. A presente locação destina-se exclusivamente para ocupação do estabelecimento comercial da 
LOCATÁRIA, vedada qualquer alteração desta destinação. À LOCATÁRIA também não será permitido emprestar, 
ceder ou sublocar o imóvel objeto da presente locação, sem prévia e expressa anuência da LOCADORA.  

14. À LOCADORA fica facultado vistoriar e examinar o prédio em seu interior, sempre que lhe aprouver, em 
horário comercial e mediante prévio aviso.  

 



 

 
  

 
  

WEST ENGENHARIA DE INSPEÇÃO LTDA 
 CNPJ: 07.849.470/0001-73 – INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO  
 Rua. Orlando Modolo nº 1.207 – Jardim Olga Veroni – Limeira/SP - Cep. 13487-162   

Fones: (19) 3442-1312 e (19) 3444-7903  
e-mail westengenharia@westengenharia.com.br  

 

 
 

 

15. Fica estipulada a multa equivalente a 2 (dois) meses de aluguel, na qual incorrerá a parte que infringir 
qualquer cláusula deste contrato, com a faculdade para a parte inocente de considerar simultaneamente 
rescindida a locação, independente de qualquer notificação.  

16. As partes elegem o foro da Comarca em Paulinia-SP para decidir qualquer questão judicial decorrente 
deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E por estarem LOCADORA e LOCATÁRIA de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular, 
assinam-no em 02 vias de igual teor e forma, destinando-se uma via para cada uma das partes.  

 

Local e data: Paulínia, 07 de novembro de 2019. 

 

  

_______________________                                   _______________________ 

            LOCADORA                                                             LOCATÁRIA 

 

 



4. Atividade Técnica

2. Dados do Contrato

5. Observações

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP ART de Obra ou Serviço

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 2620260083040

1. Responsável Técnico

DANIEL MARTINS DE ALENCAR
Título Profissional: Engenheiro Eletricista RNP:

Registro: 5062308075-SP

2602270113

Contratante: West Paulinia de Inspeção LTDA CPF/CNPJ:35.440.447/0001-66

Rua 1 N°: 158
GALPÃO 2Complemento:

Cidade: Paulínia UF:

Bairro: SANTA TEREZINHA

SP CEP: 13148-133
Vinculada à Art n°:Contrato:

Quantidade Unidade

Elaboração
1 Laudo de instalações elétricas 

em baixa tensão
1,00000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Empresa Contratada: Registro:

Celebrado em: 14/01/2026
Valor: R$ 1200,00 Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação Institucional:

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Endereço:

Endereço:  Rua 1 N°: 158

Complemento: GALPÃO 2 Bairro: SANTA TEREZINHA

Cidade: Paulínia UF: SP CEP: 13148-133

Data de Início: 15/01/2026

Previsão de Término: 15/01/2027

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Código: 

CPF/CNPJ: 

3. Dados da Obra Serviço

ATESTADO DE CONFORMIDADE DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS (LAUDO) DA WEST PAULINIA DE INSPEÇÃO LTDA, LOCALIZADA NA RUA 1, Nº158 PAULINIA-SP.

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no 
Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

Cláusula Compromissória: qualquer conflito ou litígio originado do presente  contrato, bem como sua interpretação 
ou execução, será resolvido por arbitragem, de acordo com a Lei nº. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio 
do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-SP, nos termos do respectivo regulamento de 
arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

_________________________
          Profissional
_________________________
              Contratante
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Valor ART R$ Registrada em: Valor Pago R$ Nosso Numero:108,39 16/01/2026 108,39 2620260083040 Versão do sistema

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
Local data

West Paulinia de Inspeção LTDA - CPF/CNPJ: 35.440.447/0001-66

DANIEL MARTINS DE ALENCAR - CPF: 272.810.508-10

Nenhuma

7. Entidade de Classe 9. Informações

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema,  certificada pelo Nosso Número.

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.creasp.org.br
Tel: 0800 017 18 11
E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima

Impresso em: 16/01/2026 13:02:52
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Autenticação de ART
2620260083040

São Paulo   16 2026Janeiro
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Paulínia, 24 de março de 2026 
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 1 – OBJETIVO  

Avaliar as estruturas, características e especificações técnicas de pista de ensaio 

volumétricos, visando as instalações, tubulações, equipamentos e segurança do trabalho.  

2 – DADOS GERAIS 

2.1 – SOLICITANTE E LOCAL - INSPEÇÃO TÉCNICA 

 

Razão Social WEST PAULINIA DE INSPECÃO LTDA 

CNPJ 35.440.447/0001-66 

Endereço RUA HUM, Nº 158 A – SANTA TEREZINHA II  

Cidade/Estado PAULÍNIA-SP 

CEP 13.148-133 

Contato (19) 3874-9871 

 
2.2 – LINHA PARA ENSAIO VOLUMÉTRICO 

 
 BARRACÃO  

Comprimento total 24 metros 

Largura total  24,9 metros 

Altura(Pé direiro) 7 metros 

Nº de linhas 04 
 

Largura linhas  3 metros 

Comprimento linhas  22 metros 

Capacidade Caixa de 
Água 

205 m³ 

ART  

 

3 - REFERENCIAS TÉCNICAS E NORMATIVAS  

  

• NBR 13752 – Perícias de engenharia na construção civil 



                                                                     

PROF – Consultoria Técnica e Serviços - CNPJ: 50.901.425/0001-40 – PAULO ROGÉRIO O. FALCIROLI 
Rua das Magnólias, nº 288 – Vila Presidente Médici, Paulínia-SP CEP 13.140/386 

Contato 19-99230-2417 / e-mail: paulofalciroli@gmail.com 
 

 

 

 

 
LAUDO – PERÍCIA TÉCNICA 

FORM-IS revisão 00  

Data 24/03/2026 

LT-0021/2026 

 

4 – INSTRUMENTOS UTILIZADOS 

 

INSTRUMENTO TAG CERTIFICADO 

TRENA  W-TRN5-51 900724 

TRENA W-TRN50-01 2430408A 

PAQUIMETRO W-PAQ-01 1754724 

CRONOMETRO W-CRON-06 149877R27 

 

5 – APRESENTAÇÃO  

 

  O presente Laudo Técnico tem por objetivo validar as linhas de ensaios, cuja 

identificação completa encontra-se na página 06. As normas básicas e principais utilizadas neste 

laudo foram a NBR 13752 – Perícias de engenharia na construção civil, porém outras normas de 

linhas de ensaios, serviram como fonte de consulta. A lista de normas pertinentes pode ser vista 

na página 03 deste laudo. 

  

A escolha de medidas de proteção deve incluir a prevenção de acesso às zonas perigosas, 

identificação de movimentos perigosos, previsão de paradas de emergência, comportamento 

inercial de elementos móveis, forma de atuação de dispositivos de segurança entre outros, 

sempre se levando em consideração os riscos envolvidos. 

Identificar os perigos, avaliar os riscos, estabelecer prioridades e desenvolver métodos efetivos 

de controle e melhoria das condições de trabalho, de forma a propiciar um adequado grau de 

confiança de que o produto atende a requisitos preestabelecidos em normas e regulamentos 

técnicos, irá impactar de maneira positiva na redução dos acidentes, com menor custo para a 

sociedade. 

Critérios como robustez em relação às condições operacionais, confiabilidade, prevenção contra 

burlas e aquisição de dispositivos de segurança certificados são fundamentais em um projeto de 

proteção de linhas de ensaios e equipamentos. Os sistemas de segurança são constituídos por 

um conjunto de proteções e dispositivos de segurança interligados, cuja função principal é evitar 

agravos à saúde e integridade física dos trabalhadores na interação com linhas de ensaios e 

equipamentos. 

A empresa WEST PAULÍNIA DE INSPEÇÃO LTDA, preza pelos valores legais pautados nas 

normas vigentes, respeitando os seus colaboradores bem como o meio ambiente certo de que a 

busca pela eficiência não está apenas em ensaios de qualidade, mas também a preocupação 

em manter um ambiente salutar para que seus colaboradores possam desenvolver suas 

atividades de maneira ergonômica e mais saldável possível. 
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6 – CONCLUSÕES  

 

Em face da inspeção realizada, com base na análise realizada, nos equipamentos 

caracterizado, não foi constatada a necessidade de adequação, os equipamentos estão 

regulares. 

 Após a inspeção técnica realizada, conforme NBR 13752, foi constatado que as linhas 

de ensaios volumétricos, está APTO a receber os veículos para as devidas conferências 

volumétricas dos tanques, estando em conforme as legislações.  

 

 

 

 

 

 

Paulínia, 24 de março de 2026 

 

 

 

_________________________________ 

Paulo Rogério de Oliveira Falciroli  

Eng. Produção e Segurança do Trabalho  

CREA: 2621787924 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                     

PROF – Consultoria Técnica e Serviços - CNPJ: 50.901.425/0001-40 – PAULO ROGÉRIO O. FALCIROLI 
Rua das Magnólias, nº 288 – Vila Presidente Médici, Paulínia-SP CEP 13.140/386 

Contato 19-99230-2417 / e-mail: paulofalciroli@gmail.com 
 

 

 

 

 
LAUDO – PERÍCIA TÉCNICA 

FORM-IS revisão 00  

Data 24/03/2026 

LT-0021/2026 

7 – FOTOS ESTRUTURAL PARA REALIZAÇÃO DOS ENSAIOS  

 

 

• Existencia de 04 linhas de ensaio frente do barracão. 

 

 

• Existencia de 04 linhas de ensaio fundo do barracão. 
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• Plataforma de apoio 
dos operadores 

 

 

• Rede de água (PVC 
tudo de 100mm) 
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• Plataforma para operadores  

 

 

• Canaletas para escoamento da água para caixa de armazenamento 
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• Capitação da água pela bomba de enchimento  

 

 

• Bomba de ensaio (Vazão 1,6 m³ por minuto) 
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• Caixa de água subsolo (capacidade de armazenamento de 205 m³ ) 

 

 

• 04 Linhas de vida de viga I (segurança para operador) 
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• Cada linha de ensaio é composto por 3 saídas de enchimentos com total 
12 saídas em todo barracão. 



4. Atividade Técnica

2. Dados do Contrato

5. Observações

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP ART de Obra ou Serviço

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 2620260748238

1. Responsável Técnico

PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA FALCIROLI
Título Profissional: Engenheiro de Produção, Engenheiro de Segurança do Trabalho RNP:

Registro: 5062290532-SP

2621787924

Contratante: WEST PAULINIA DE INSPEÇÃO LTDA CPF/CNPJ:35.440.447/0001-66

Rua 1 N°: 158
AComplemento:

Cidade: Paulínia UF:

Bairro: Santa Terezinha

SP CEP: 13148-133
Vinculada à Art n°:Contrato:

Quantidade Unidade

Direção de 
Serviço Técnico
1

Perícia de trabalho em altura 
(NR35)

1,00000 unidade

Perícia de máquinas e 
equipamentos industriais

1,00000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Empresa Contratada: Registro:

Celebrado em: 24/03/2026
Valor: R$ 500,00 Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação Institucional:

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Endereço:

Endereço:  Rua 1 N°: 158

Complemento: A Bairro: Santa Terezinha

Cidade: Paulínia UF: SP CEP: 13148-133

Data de Início: 24/03/2026

Previsão de Término: 24/03/2026

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Código: 

3. Dados da Obra Serviço

PERÍCIA - AVALIAÇÃO TÉCNICA BARRACÃO E EQUIPAMENTOS PARA LINHAS DE ENSAIO VOLUMETRICOS E IMPLEMENTAÇÃO DE VTR-(VERIFICAÇÃO TANQUES 
RODOVIARIOS).

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.
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Valor ART R$ Registrada em: Valor Pago R$ Nosso Numero:108,39 24/03/2026 108,39 2620260748238 Versão do sistema

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
Local data

WEST PAULINIA DE INSPEÇÃO LTDA - CPF/CNPJ: 35.440.447/0001-66

PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA FALCIROLI - CPF: 300.446.538-83

Nenhuma

7. Entidade de Classe 9. Informações

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema,  certificada pelo Nosso Número.

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.creasp.org.br
Tel: 0800 017 18 11
E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima

Impresso em: 24/03/2026 17:11:12
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Autenticação de ART
2620260748238
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ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO 

Elaborado em 10/08/2022 por  

Ivan Junio Ramos da Silva – Responsável Técnico 

________________________________________ 

Aprovado em 10/08/2022 por  

Carlos Alberto dos Santos-RTS 
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1. OBJETIVO, APLICAÇÃO E RESPONSABILIDADE 

Esta instrução estabelece os critérios para realização 

de Calibração de válvulas de segurança de 

equipamentos utilizados para transporte rodoviário de 

produtos perigosos conforme solicitado nos 

Procedimentos Técnicos de inspeção e inspeção de 

construção. 

Aplica-se ao setor de inspeção de equipamentos 

rodoviários. 

A responsabilidade pela revisão deste documento é do 

Responsável Técnico. 

 

2. DESCRIÇÃO  

Os equipamentos dotados de válvulas de segurança 

deverão no ato a inspeção ter a constatação do 

funcionamento das referidas válvulas. 

 

O sistema de alívio de pressão e vácuo deve ter 

capacidade suficiente para evitar que o tanque venha 

a se romper, ou sofrer colapso, devido ao aumento ou 

diminuição da pressão resultante de aquecimento, 

resfriamento, carregamento ou descarregamento por 

gravidade.  

 

2.1. Localização dos dispositivos de alívio:  

 

Todo dispositivo de alívio deve estar em contato com o 

espaço de gás ou vapor do tanque, em uma posição 

tão próxima quanto possível da boca de visita.  

 

A descarga de qualquer dispositivo de alívio de 

pressão não deve sofrer nenhuma restrição ou 

bloqueio. Dispositivos de proteção que visem defletir o 

fluxo de vapor são permitidos, desde que a capacidade 

de descarga não seja afetada.  

 

2.2. Tipos de construção dos sistemas e 

dispositivos de alívio: 

 

As válvulas de vácuo e de pressão devem ser 

instaladas de maneira que evitem o acúmulo de água 

e evitem o contato permanente com a parte líquida do 

produto transportado. Verificar se o sistema de alívio 

de pressão está montado, protegido e drenado de 

forma a minimizar o acúmulo de qualquer material que 

possa restringir a sua capacidade de funcionamento 

 

Cada tanque ou compartimento deve conter: 

 

• Cada tanque deve conter um sistema primário 

de alívio de pressão constituído de uma ou 

mais válvulas de segurança de retorno por 

mola  

 

• Um sistema secundário de alívio de pressão 

constituído por outra válvula em paralelo com 

o sistema primário, utilizado para aumentar a 

capacidade de alívio do tanque, quando 

aplicável 

 

OBS: Dispositivos de alívio que não retornem à 

posição de fechamento depois de acionados não 

devem ser utilizados, exceto quando em série com 

dispositivos que retornem à posição de fechamento.  

 

Dispositivos atuados por gravidade não podem ser 

utilizados.   

 

Todo dispositivo de alívio de pressão deve operar em 

caso de aumento de pressão, acima da pressão de 

ajuste.  

 

Nenhuma válvula de bloqueio ou outro elemento que 

possa impedir o funcionamento do dispositivo de alívio 

de pressão pode ser instalado no sistema.  

 

2.3. Identificação dos dispositivos de alívio: 

 

Todo dispositivo de alívio de pressão deve ser 

identificado conforme segue:  

 

➢ Nome do fabricante;  

➢ Número do modelo;  
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➢ Pressão de ajuste;  

➢ Vazão medida, em m³/h, indicando a que 

pressão;  

➢ Número de série ou número de lote 

 

2.4. Inspeção visual: 

 

As válvulas de segurança não deverão possuir 

vazamento, trincas ou qualquer outro defeito. 

 

3. REGULAGEM DOS DISPOSITIVOS DE ALÍVIO 

DE PRESSÃO OU DE ALÍVIO DE PRESSÃO E 

VÁCUO 

A regulagem dos dispositivos de alívio de pressão e 

vácuo consiste em se determinar as pressões de 

abertura e fechamento desses dispositivos.  

 

A regulagem deve ser realizada em bancada. 

 

3.1. Pressões de abertura e fechamento:  

 

Quando não houver recomendações específicas o 

sistema de alívio de pressão deve ser regulado da 

forma descrita a seguir: 

 

a) Sistema primário de alívio de pressão: 

 

A menos que, de outra forma, as condições 

específicas do produto determinem, cada 

dispositivo de alívio do sistema primário deve 

abrir não antes de 120% da PMTA e não 

superior a 130% da PMTA. A válvula deve 

fechar a não menos de 108% da PMTA e 

manter-se fechada a pressões inferiores. 

 

b) Sistema secundário de alívio de pressão 

(quando houver): 

 

Todo sistema de alívio de pressão usado 

como um sistema secundário deve ser 

ajustado para abrir a não menos de 120% da 

PMTA. 

 

c) O sistema de alivio de vácuo deve abrir a uma 

pressão não maior 3,5 kPa de vácuo e ser 

capaz de manter o tanque com um máximo 

de 7 kPa de vácuo em condições de descarga 

por gravidade. 

 

NOTA: Para equipamento do tipo “tanque 

comboio” - grupo 2F - O sistema de alivio de 

vácuo deve abrir a uma pressão não maior 

2,5 kPa. 

 
3.8. Tabela de pressões de regulagem de abertura e 

fechamento para as Válvulas de segurança: 

 

 

4. BANCADA DE TESTE 

4.1 Marca, Modelo e Especificações 

 

 
Equipamentos  para ensaios não destrutivos 

Mod. 7i MBEND  

SÉRIE 0042MB 
 

Esta bancada foi elaborada seguindo as exigências da 

ABNT NBR NM ISO 9712:2014, permitindo a medição 

das seguintes pressões:  

a) Pressão de abertura da válvula de segurança 

e de vácuo;  

b) Pressão de fechamento da válvula de 

segurança. 

 

Esta enquadrada nos seguintes tipos: 

 

Tipo 1: Bancada para verificação de válvulas de 

segurança até 30 kPa. 

Tipo 2: Bancada para verificação de válvula de vácuo. 

Tipo 3: Bancada para verificação de válvula de 

segurança de 30 kPa até 725 kPa.  
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5. OPERAÇÃO DE TESTE DE VÁLVULA 

Tipo A: Bancada para verificação de válvulas 

(Primárias e Secundárias) de segurança inseridas da 

tampa de boca de visita de até 30 kPa. 

Tipo B: Bancada para verificação de válvulas primária 

de segurança de até 725 kPa. 

Tipo C: Bancada para verificação de válvula de vácuo. 

 

 

Análise de vaso de pressão em bancada 

TIPO A 

TESTE DA PRIMÁRIA 

1. Instalar suporte para teste de tampas na 

bancada; 

2. Colocar a tampa observando possíveis 

aberturas; 

3. Fixar a tampa utilizando os grampos e as 

porcas do dispositivo; 

4. Instalar manômetro adequado ao teste; 

5. Verificar posição das válvulas de bloqueio de 

fluxo da bancada; 

6. Ajustar para 30 kPa a pressão no Regulador  

7. Liberar válvula de bloqueio de fluxo (1) para 

passagem de pressão gradualmente; 

8. Utilizar uma solução de água e sabão ou um 

saco plástico para evidenciar a abertura da 

válvula; 

9. Pressurizar até a abertura da válvula de 

segurança; 

10. Quando a válvula de segurança acionar, 

marcar o valor da escala do manômetro; 

11. Fechar válvula de bloqueio de fluxo (1), o 

manômetro deverá baixar até o fechamento 

da válvula, quando parar de baixar a pressão 

significa que a válvula de segurança fechou, 

anotar no relatório o valor correspondente.   

TESTE DA SECUNDÁRIA 

1. Instalar suporte para teste de tampas na 

bancada; 

2. Colocar a tampa observando possíveis 

aberturas; 

3. Fixar a tampa utilizando os grampos e as 

porcas do dispositivo; 

4. Instalar manômetro adequado ao teste; 

5. Verificar posição das válvulas de bloqueio de 

fluxo da bancada; 

6. Utilizar um saco plástico, preso por um 

elástico, para isolar a válvula primária do 

teste; 

7. Ajustar para 30 kPa a pressão no Regulador ; 

8. Liberar válvula de bloqueio de fluxo (1) para 

passagem de pressão gradualmente; 

9. Utilizar uma solução de água e sabão para 

evidenciar a abertura da válvula; 

10. Pressurizar até a abertura da válvula de 

segurança; 

11. Quando a válvula de segurança acionar, 

marcar o valor da escala do manômetro; 

12. Fechar válvula de bloqueio de fluxo (1), o 

manômetro deverá baixar até o fechamento 

da válvula, quando parar de baixar a pressão 

significa que a válvula de segurança fechou, 

anotar no relatório o valor correspondente.   

TIPO B 

1. Instalar válvula na bancada, fixá-la utilizando 

uma chave de gancho (chave pinça); 

2. Instalar manômetro adequado ao teste; 

3. Verificar posição das válvulas de bloqueio de 

fluxo da bancada; 

4. Ajustar para a pressão de ensaio no 

Regulador  

5. Liberar válvula de bloqueio de fluxo (1) para 

passagem de pressão gradualmente; 

6. Utilizar uma solução de água e sabão ou um 

saco plástico para evidenciar a abertura da 

válvula; 

7. Pressurizar até a abertura da válvula de 

segurança; 
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8. Quando a válvula de segurança acionar, 

marcar o valor da escala do manômetro; 

9. Fechar válvula de bloqueio de fluxo (1), o 

manômetro deverá baixar até o fechamento 

da válvula, quando parar de baixar a pressão 

significa que a válvula de segurança fechou, 

anotar no relatório o valor correspondente. 

TIPO C 

1. Instalar válvula na bancada; 

2. Instalar Vacuômetro adequado ao teste; 

3. Verificar posição das válvulas de bloqueio de 

fluxo da bancada; 

4. Utilizar um saco plástico para evidenciar a 

abertura do vácuo; 

5. Liberar válvula de bloqueio de fluxo (1) para 

passagem de pressão; 

6. Pressurizar gradualmente até a abertura da 

válvula de segurança; 

7. Registrar o início de abertura no relatório; 

8. Continuar pressurizando até o momento 

máximo de vácuo mantido pela válvula 

(7kPa); 

9. Verificar se a válvula mantém até esse limite 

de pressão e registrar no relatório. 

6. EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS 

 

GRUPOS 2A, 2B, 2C, 2E, 2E, 2F, 7A, 7D, 7F, 27A1 
e 27C. 

 

• O sistema de alívio primário deve ter uma 
capacidade de vazão mínima de 170m³/h, de 
ar livre, para cada 33m² de área exposta do 
equipamento rodoviário, à pressão de 43kPa. 
Os valores da vazão e da pressão devem 
estar gravados no corpo da válvula. 

 

Nota: Quando o sistema de alívio primário 
não tiver a capacidade total de alívio esta 
deverá ser completada pelo sistema de alívio 
secundário. 

 

• As válvulas de alívio de pressão e vácuo 
devem ter dispositivos corta-chamas 
construídos de alumínio ou aço inoxidável 

 

Nota: Qualquer abertura na parte superior do 
tanque para fixação de válvulas deve possuir 
proteção para evitar contato permanente do 
líquido com a válvula, quando da 
movimentação brusca deste líquido.  

 

GRUPOS 7B, 7C, 7E e 27A2.  

 

As válvulas de vácuo e de pressão para líquidos com 
ponto de fulgor até 55 ºC devem dispor de abafador 
de fagulhas (corta-chamas) construído de alumínio ou 
aço inoxidável. A utilização de outros materiais requer 
autorização do Inmetro. 

 

7. CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO 

O equipamento somente será aprovado após o 

inspetor verificar o correto funcionamento das válvulas 

de segurança conforme especificações dos RTQ’s 

pertinentes do INMETRO. 

 

Os defeitos encontrados devem ser registrados no 

campo de observação do Relatório de inspeção. 

 

O inspetor deverá registrar as não conformidades no 

encontradas no Ensaio no Registro de Não 

conformidade. 

 

Caso as válvulas não estejam em perfeito 

funcionamento o proprietário / responsável pelo 

equipamento deve ser notificado e providenciar o 

devido reparo ou substituição da válvula de segurança. 

 

8. HISTÓRICO DA REVISÃO 

Revisão 00 – Este Procedimento Técnico, bem como 

todo o SGQ (Sistema de Gestão da Qualidade) da 

WEST foi inteiramente modificada para adequação à 

ABNT NBR ISO/IEC 17020:2012, NIT DIOIS 008,19, 

Portaria Inmetro 91/09, 299/14, 397/2019. Desta 

forma, a Diretoria da WEST optou em zerar as revisões 

de todos os documentos que mantiveram a mesma 

nomenclatura do SGQ anterior. 
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1. OBJETIVO, APLICAÇÃO E RESPONSABILIDADE 

Esta instrução estabelece os critérios para realização 

de ensaio Hidrostático, Pneumático e de 

Estanqueidade de equipamentos utilizados para 

transporte rodoviário de produtos perigosos conforme 

solicitado nos Procedimentos Técnicos de inspeção. 

Aplica-se ao setor de inspeção de equipamentos 

rodoviários 

2.  DESCRIÇÃO 

Antes do início do ensaio o inspetor deve verificar se o 

veículo está devidamente nivelado. 

Caso o equipamento a ser ensaiado esteja fixado ao 
um semi-reboque, o inspetor deve solicitar que as 
rodas sejam calçadas para evitar movimentação 
quando este estiver cheio de água. 
 
2.1. Ensaios de Pressão 
 
2.1.1. Ensaio Hidrostático 

2.1.1.1.  O inspetor deve verificar as posições das 

válvulas antes do ensaio. 

Primária: Fechada 

Secundária: Aberta 

Dreno: Aberta  

Nota: A válvula secundária deve estar sem o tampão. 

2.1.1.2. O tanque de carga deve ser cheio com água 

limpa a uma temperatura máxima de 38 ºC. 

2.1.1.3. O inspetor deve instalar o dispositivo para 

teste hidrostático no topo do tanque utilizando dois 

manômetros de escala compatível a pressão do teste. 

2.1.1.4. O inspetor deve verificar se os medidores de 

pressão do equipamento são conforme especificados 

nos RTQ’s e Procedimentos técnicos da WEST. 

2.1.1.5. A pressão de ensaio deve ser a determinada 

na exigência específica do produto a transportar 

observando que, para tanques de forma geométrica 

policêntrica a pressão máxima é de 30 kPa. 

 

2.1.1.6. A pressão de ensaio deve ser mantida por no 

mínimo 10 minutos. Durante este tempo o tanque 

deve ser inspecionado quanto ao surgimento de 

vazamentos, deformação ou outro defeito capaz de ser 

detectado visualmente.  

Nota:  

✓ Para tanques de carga revestidos 

externamente a pressurização deve ser 

mantida por no mínimo 40 minutos onde deve 

ser observada a existência de vazamentos, 

principalmente na parte inferior do 

revestimento do tanque. 

✓ Após a Realização do Teste Hidrostático é 

realizado a DESCARGA da ÁGUA por meio 

da Gravidade.  

2.1.1.7. Os valores marcados nos manômetros do 

WEST devem ser comparados com o valor marcado no 

manômetro do equipamento, quando existente, o erro 

admissível é de 2,5% em relação ao medidor de 

pressão calibrado que o inspetor do WEST utiliza no 

teste hidrostático. 

2.1.1.8. Decorridos os 10 minutos da pressão de 

ensaio, o inspetor do WEST deverá fechar as válvulas 

secundária e dreno, e abrir a válvula primária, nesta 

especifica sequência. O inspetor do WEST deve 

verificar se ocorre vazamento de água pela válvula 

secundária.  

2.1.1.9. Todo equipamento que apresentar 

vazamento, deformação ou demonstrar qualquer sinal 

de defeito, deve ser reprovado. 

2.1.1.10. Conforme Código ASME divisão VIII – item 

UG 99 (b), os vasos (tanques) projetados para pressão 

interna devem ser submetidos a uma pressão de teste 

hidrostático que deve ser, em cada ponto do vaso 

(tanque), igual ou maior do que 1,5 vezes a PMTA. 
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2.1.1.11. Os defeitos encontrados devem ser 
registrados no campo de observação do Relatório de 
inspeção e RNC. 
 
 

2.1.2. Ensaio Pneumático 

2.1.2.1. O ensaio pneumático pode ser utilizado em 

lugar do método hidrostático, desde que a pressão de 

ensaio não ultrapasse 30 kPa. 

Nota: Para tanques de carga revestidos externamente 

não é permitido o ensaio pneumático 

2.1.2.2.  O inspetor deve verificar as posições das 

válvulas antes do ensaio. 

Primária: Fechada 

Secundária: Aberta 

Dreno: Aberta  

Nota: A válvula secundária deve estar sem o tampão. 

2.1.2.3. O inspetor deve instalar o dispositivo para 

teste hidrostático no topo do tanque utilizando dois 

manômetros de escala compatível a pressão do teste. 

2.1.2.4. O tanque de carga deve ser pressurizado com 

ar ou gás inerte. 

2.1.2.5.  A pressão de ensaio deve ser a determinada 

na exigência específica do produto a transportar 

observando que, para tanques de forma geométrica 

policêntrica a pressão máxima é de 30 kPa. 

2.1.2.6. A pressão do ensaio deve ser atingida 

gradualmente até a metade do valor máximo. Daí em 

diante a pressão deve ser aumentada discretamente 

(por pontos) de um décimo da pressão de ensaio até 

que a pressão de ensaio seja atingida. 

2.1.2.7. A pressão de ensaio deve ser mantida por 

pelo menos 5 minutos e em seguida deve ser baixada 

até 80% da PMTA. 

2.1.2.8. Nessa pressão o tanque deve ser inspecionado 

quanto ao surgimento de vazamentos, deformação ou 

outro defeito capaz de ser detectado visualmente. A 

verificação de vazamentos consiste em cobrir todas as 

juntas, conexões e acessórios com uma solução de 

água e sabão, ou se utilizar de outro método 

satisfatório. 

2.1.2.9. Todo equipamento que apresentar 

vazamento, deformação ou demonstrar qualquer sinal 

de defeito, deve ser reprovado. 

2.1.2.10.  Os defeitos encontrados devem ser 
registrados no campo de observação do Relatório de 
inspeção e RNC. 

2.2. Ensaio de Estanqueidade 

2.2.1. Após o ensaio de pressão (hidrostático ou 

pneumático) deve ser aliviada toda a pressão do 

tanque e recolocado todos os seus acessórios. 

2.2.2. Para aliviar a pressão de maneira segura, o 

inspetor deve executar os passos a seguir: 

Ensaio Hidrostático: Aliviar o aperto dos grampos de 

fixação da boca de visita gradativamente, pouco a 

pouco, de modo que toda água em excesso seja 

liberada e a pressão seja dissipada. 

Ensaio Pneumático: Abrir a válvula de engate da 

mangueira onde é inserida a pressão no tanque e as 

válvulas do fundo do tanque. 

2.2.3. Dissipada a pressão e recolocados os 

acessórios, o tanque é pressurizado novamente a uma 

pressão de no mínimo 80% da PMTA. Depois de 

atingida a pressão ela deve ser mantida por pelo 

menos 5 minutos. 

2.2.4.  Todo equipamento que apresentar vazamento, 

deformação ou demonstrar qualquer sinal de defeito, 

deve ser reprovado. 

2.2.5. Os defeitos encontrados devem ser registrados 

no campo de observação do Relatório de inspeção. 

2.2.6. O inspetor deverá registrar as não 

conformidades no encontradas no Ensaio no Registro 

de Não conformidade. 

3. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
 

3.1.  Para os grupos 27A4 e 27A5 os equipamentos 

com a PMTA (Pressão Máxima Trabalho Admissível) 

acima de 20 kPa realizar o teste Hidrostático 

pressurizando com a Bomba Karcher com 110% da 

PMTA. 

3.2.  Para os equipamentos que transportam os grupos 

7D e 27C e for previsto o ensaio hidrostático (Pressão 

de ensaio superior a 30kPa ou possuir revestimento 

externo) deve ser utilizado água potável no teste. 

3.2.1 A WEST tem estrutura para atender clientes até 

30 kPa e sem revestimento externo.  

3.2.2 Caso certificado de inspeção não está vencido e 

o cliente tem preferência pelo organismo, seguir 

conforme abaixo: 

• Agendar a inspeção com antecedência de 

mínimo 2 dias; 



                        WEST 
                INSTRUÇÃO PARA ENSAIO HIDROSTÁTICO,  

     PNEUMÁTICO E ESTANQUEIDADE 
 

Documento: I.O.08 Cópia Controlada 

Aprovação: AGOSTO/2022 Revisão: 00 Página 3 de 3 

 
• O cliente deve fazer a contratação do serviço 

de um caminhão pipa para o transporte de 

água potável e comprovar com nota fiscal.  

 

4. EQUIPAMENTO DE TESTE HIDROSTÁTICO 

Válvulas: 

1 –Linha externa (Fora de uso) 

2 –Linha interna (Abastecimento de Tanques) 

3 –Retorno para caixa d’água 

4–Conexão tanque para Retorno  

5–Fluxo de água 

 

Carregamento de águax equipamento tanque Linha 1  

Válvulas:  

1 – Aberta 

2 – Fechada 

3 – Fechada 

4– Fechada 

5– Aberta 

 

Carregamento de água x equipamento tanque Linha 2 

Válvulas:  

1 – Fechada 

2 – Aberta 

3 – Fechada 

4– Fechada 

5– Aberta 

 

Retorno: Tanque x Caixas d’água 

 

1 – Fechada 

2 – Fechada 

3 – Aberta 

4– Aberta 

5– Fechada 

 

5. HISTÓRICO DA REVISÃO 

Revisão 00 – Este Procedimento Técnico, bem como 

todo o SGQ (Sistema de Gestão da Qualidade) da 

WEST foi inteiramente modificada para adequação à 

ABNT NBR ISO/IEC 17020:2012, NIT DIOIS 008,19, 

Portaria Inmetro 91/09, 299/14, 397/2019. Desta 

forma, a Diretoria da WEST optou em zerar as revisões 

de todos os documentos que mantiveram a mesma 

nomenclatura do SGQ anterior. 
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1. OBJETIVO, APLICAÇÃO E RESPONSABILIDADE 

Esta instrução estabelece os critérios para realização 

estabelece o procedimento que deve ser adotado 

durante a realização dos serviços de verificação de 

veículos-tanque rodoviários utilizados para transporte 

de produtos líquidos a granel. 

Aplica-se ao setor de inspeção de equipamentos 

rodoviários 

2.  DESCRIÇÃO 

Para aplicação deste documento, aplicam-se todos os 

termos e definições constantes no RTM aprovado pela 

Portaria Inmetro nº 49/2022. 

 
2.1.-Precauções, Equipamentos, Documentos e 
Materiais. 
 
2.1.1. Cuidados de segurança e meio  

Os cuidados de segurança e meio ambiente são: 

a) evitar a entrada em tanques sem ter certeza de que 

foi devidamente limpo e descontaminado;  

b) utilizar os equipamentos de proteção individual; 

c) utilizar cinto de segurança com sistema trava-quedas 

para trabalho em altura quando o trabalho precisar ser 

realizado em cima do tanque;  

d) escadas devem ser inspecionadas antes de serem 

utilizadas;  

e) as roupas utilizadas pelos técnicos durante a 

realização dos serviços devem ser recolhidas e enviadas 

para lavagem e higienização em lavanderia 

especializada;  

f) a água utilizada para a verificação deve ser 

descarregada no reservatório ou coletada para ser 

reutilizada; e,  

g) descartar a água utilizada nas verificações somente 

após realizar o tratamento adequado seguindo a 

legislação vigente para descarte de efluentes líquidos. 

 

2.1.2. Equipamentos utilizados 

Os equipamentos utilizados nos procedimentos 

são: 

a) conjunto de medidas de volume, do tipo a fornecer, 

com capacidades mínimas de 100 L e 500 L, graduadas 

com resolução de 10 L, e/ou medidor volumétrico de 

alta vazão, com resolução de 1 L; b) medida padrão de 

capacidade de 20 L, com resolução de 20 mL;  

c) proveta com capacidade de 2 L, com resolução de 50 

mL;  

d) trena de profundidade com comprimento de 10 m, 

com resolução de 1 mm;  

e) trena linear com comprimento de 20 m, com 

resolução de pelo menos 2 mm; e,  

f) duas réguas de aço com comprimento mínimo de 500 

mm, com resolução de 1 mm;  
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g) linha de vida e cinto de segurança para trabalho em 

altura equipado com dispositivo trava-queda, conforme 

NR 35;  

h) lanterna aprovada para uso em atmosfera explosiva, 

para inspeção interna do tanque;  

i) medidor/detector quatro gases (explosímetro); j) 

jaleco e calça industrial;  

k) calçado de segurança com solado antiderrapante e;  

l) Luvas nitrílicas. 

Nota – Réguas maiores poderão ser utilizadas 

caso seja necessário 

2.1.2.1.  Os instrumentos de medição devem ser 

calibrados por laboratório acreditado pelo Inmetro. 

 
No caso de impossibilidade de calibração das medidas 

de volume em laboratório acreditado, estas devem ser 

calibradas pelo Inmetro, em intervalos de no máximo 

03 anos ou no intervalo estabelecido pelo órgão com 

base em análise crítica dos certificados de calibração 

anteriores.  

Nota - Se necessário, o medidor volumétrico e as 

medidas de capacidade podem ser utilizados ao mesmo 

tempo. 

 
O posto que utilizar medidor volumétrico deverá 

possuir uma medida de capacidade do tipo a 

conter de, no mínimo, 2000 L para checagem 

diária do medidor.  

Esta checagem diária deverá ser feita antes da 

primeira e ao final de cada operação seguindo 

procedimento abaixo: 

 
a) verificar se a medida está limpa e livre de elementos 

que possam alterar seu volume nominal;  

b) umedecer a medida de volume antes do ensaio; c) 

verificar se a tubulação está cheia;  

d) escorrer totalmente a medida e fechar a válvula após 

60 segundos do final do fluxo e  

e) registrar a medição em caso de erro diferente de zero 

para aplicação da correção. 

 
 
Quando a verificação for realizada em ambientes 

industriais (verificação inicial), ou quando o posto for 

localizado em instalações de outras empresas, deve-se 

observar as exigências em relação aos EPI 

determinados pela empresa. 

 

 
3. DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 
 

3.1.  A verificação não poderá ser realizada caso seja 

encontrada alguma irregularidade na documentação ou 

não seja apresentado algum documento no dia da 

execução do serviço. Em caso de algum documento 

faltante, será considerado apenas com apresentação do 

respectivo Registro de Ocorrência (RO); 

3.1 PELO SOLICITANTE/MOTORISTA NA 
VERIFICAÇÃO INICIAL: 

a) Nota fiscal de compra do tanque (quando 

novo);  

b) GRU - Guia de Recolhimento da União, quitada;  

c) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos 

(CRLV) para veículo-tanque;  

d) Certificado para o Transporte de Produtos Perigosos 

(CTPP);  

e) Certificado de verificação do cronotacógrafo; e,  

f) Solicitação de verificação de veículo-tanque 

preenchida, se necessário (ver notas). 

3.2 PELO SOLICITANTE/MOTORISTA NA 
VERIFICAÇÃO SUBSEQUENTE:  
 

a) Certificado de Registro e Licenciamento de 

Veículos (CRLV) para veículo-tanque;  

b) Certificado de Inspeção para Transporte de 

Produtos Perigosos (CIPP);  

c) Certificado de Inspeção Veicular (CIV);  

d) Certificado de verificação do cronotacógrafo; 

e) Certificado de desgaseificação, emitido por 

empresa registrada pelo Inmetro;  

f) Último certificado de verificação metrológica 

de veículo-tanque; e,  

g) Solicitação de verificação de veículo-tanque 

preenchida, se necessário (ver notas). 

3.3 Ao final da conferência, todos os documentos devem 

ser devolvidos ao solicitante/motorista, com exceção do 

certificado de desgaseificação, certificado de verificação 

anterior, solicitação de verificação, quando aplicado, 

que devem ser mantidos em arquivo.  
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3.4 A solicitação de verificação do Anexo C somente 

deve ser preenchida se:  

a) for solicitada a retirada de níveis já existentes; b) for 

solicitada a inclusão de níveis adicionais além dos 

originais; e,  

c) for solicitada qualquer modificação na capacidade 

nominal que venha alterar os códigos utilizados na 

tabela de preços. 

4 INSPEÇÃO GERAL DO VEÍCULO-TANQUE 

4.1 O tanque deve estar isento de dispositivos que 

possam favorecer ou possibilitar a ocorrência de fraude, 

tais como:  

a) barreiras internas que impeçam o escoamento total 

do líquido;  

b) espaços fechados de compensação de volume; 

c) espaços que possibilitem a formação de bolhas de ar;  

d) ganchos fixados nos quebra ondas; e/ou,  

e) resíduos ou outros objetos que possam reter 

produto; 

O quebra-ondas, quando existir, deve possuir três 

aberturas: uma inferior, uma superior e a terceira 

localizada ao longo de sua superfície, conforme 

determina o RTM.  

Drenos, espera para o manômetro, suspiros ou 

quaisquer outros dispositivos que possam permitir o 

acesso ao produto transportado, devem possuir 

proteção impedindo o referido acesso.  

Esta proteção poderá ser composta por uma chapa de 

metal com furos de diâmetro não superior a 6 mm, 

soldado internamente ao tanque na parte inferior do 

dispositivo.  

A linha imaginária da vertical de medição deve 

interceptar, aproximadamente, o centro da mesa de 

medição, que não deve possuir pés e ser fixada 

diretamente no fundo do tanque através de solda.  

Os tanques de carga ou compartimentos que 

transportam exclusivamente bebidas alcoólicas podem 

ter seu interior protegido através de revestimento, 

devendo esta condição ser mencionada no certificado 

de verificação. 

4.2 INSPEÇÃO EXTERNA 

Para ocorrência da inspeção externa, é necessário 

verificar os seguintes passos abaixo:  

a) quando o tanque for apoiado sobre longarinas ocas e 

fechadas, estas devem possuir orifícios de drenagem ao 

longo dos perfis;  

b) os tanques de carga, exceto os que possuam 

revestimento externo, devem possuir piso 

antiderrapante fabricado conforme os requisitos 

aprovados pela Portaria Inmetro nº 128/2022 ou 

substitutas;  

c) verificar a existência de abaulamentos, mossas ou 

corrosão acentuada nas calotas e costado do 

equipamento;  

d) verificar se o dispositivo de referência está localizado 

no ponto médio do tanque ou compartimento, 

registrando a posição correta do mesmo em relação à 

boca de medição;  

e) a tubulação de descarga deve ser única, 

independente para cada compartimento e totalmente 

externa ao tanque, dotada de duas válvulas de 

descarga, sendo uma na extremidade (para tubulação 

com derivação em “T” deve haver uma válvula em cada 

extremidade livre) e outra a 100 mm após a saída do 

tanque ou 150 mm quando houver curva no início da 

tubulação;  

f) as tubulações de descarga não podem convergir para 

uma única tubulação (flauta) e, quando possuírem mais 

de uma saída, as mesmas devem ser construídas em 

forma de “T”, devem estar identificadas com o número 

do compartimento a que pertencem;  

g) quando a tubulação for equipada com Bottom 

Loading, as válvulas de fundo deverão ser abertas antes 

de começar o enchimento do tanque ou compartimento 

a fim de evitar a formação de bolhas de ar na tubulação;  

h) as válvulas de descarga podem ser internas ou 

externas.  

i) antes de começar o enchimento, todas as válvulas 

devem ser testadas e deverão permanecer abertas por 

no mínimo 60 segundos, a fim de verificar a existência 

de água no interior da tubulação ou do tanque de carga;  

j) nos tanques de carga ou compartimentos é permitida 

a instalação de válvula de drenagem junto à 

extremidade da saída da tubulação de descarga ou em 

dispositivo decantador, com tubulação de escoamento 

independente, cuja existência deve ser mencionada no 

certificado de verificação. A válvula de drenagem, 

quando existir, deve possuir tubulação com diâmetro 
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interno não superior a 26 mm e possuir sistema de 

selagem. 

k) inexistência de quaisquer outras ligações entre o 

interior do tanque e o exterior, que não aquelas 

permitidas; e,  

l) veículos-tanque destinados exclusivamente ao 

transporte de produtos perigosos dos grupos 2D e 2E 

não poderão possuir dispositivo de aquecimento 

interno. 

4.3 INSCRIÇÕES OBRIGATÓRIAS E MARCAÇÕES 

Para as inscrições obrigatórias e marcações devem 

seguir os seguintes pontos:  

a) no dispositivo de referência deve estar gravada, 

claramente, a capacidade nominal do tanque de carga 

ou compartimento a que ele pertence;  

b) os compartimentos são indicados em ordem 

numérica, a partir do compartimento mais próximo à 

cabine do veículo e tem indicadas as respectivas 

capacidades nominais nas laterais externas próximo as 

aberturas de inspeção;  

c) placa de identificação do fabricante: O fabricante 

deve afixar na lateral esquerda dianteira do 

equipamento, após a sua aprovação, uma placa de 

identificação do fabricante, fabricada e gravada em 

material resistente às intempéries, e contendo no 

mínimo as seguintes inscrições:  

c.1) identificação do fabricante;  

c.2) número de série de fabricação;  

c.3) data de fabricação (mês e ano);  

c.4) normas de fabricação – ANEXO D da Portaria 

Inmetro 128/2022;  

c.5) capacidade geométrica (m³) ou (l);  

c.6) espessura mínima admissível de projeto, calotas e 

costados (mm);  

c.7) espessura original: calotas e costados;  

c.8) tara do veículo (kg) ou (t); e,  

c.9) chapa de identificação do equipamento. 

Deve ser afixada, diretamente no corpo do tanque uma 

chapa de dimensões 40 mm x 130 mm, com espessura 

mínima de 2,00 mm em aço inoxidável. Sobre esta 

chapa deve ser gravado de modo indelével, de 

preferência em baixo relevo com no mínimo 8 mm de 

altura, o número Inmetro do equipamento, a ser 

fornecido pelo OIA-PP.  

Este número deve ser utilizado como sendo o nº de 

identificação do Inmetro no certificado de verificação. 

5-DIMENSÕES DO TANQUE 

Determinação das medidas identificadoras do 
veículo-tanque 

Determinar as dimensões do veículo-tanque 
observando o seguinte: 

 
a) comprimento total do tanque: deve ser medido 
ao longo da parte reta do costado, na parte superior 
do tanque; 
b) altura da região dianteira do tanque: deve ser 
medida no sentido vertical da calota dianteira do 
tanque, nos pontos de maior afastamento; 
c) altura da região traseira do tanque: deve ser 
medida no sentido vertical da calota traseira do 
tanque, nos pontos de maior afastamento; 

d) altura dianteira do tanque em relação ao solo: 
corresponde a altura da extremidade anterior do 
fundo do tanque em relação ao solo. Deve ser 
medida com auxílio de uma trena de profundidade, 
com o tanque cheio; 
e) altura traseira do tanque em relação ao solo: 
corresponde a altura da extremidade posterior do 
fundo do tanque em relação ao solo. Deve ser 
medida com auxílio de uma trena de profundidade, 
com o tanque cheio; 
f) largura do cofre de expansão: medida na base 
do cofre de expansão para determinar sua largura 
nominal; 
g) largura do tanque: medida na traseira do 
tanque, no sentido horizontal do seu diâmetro, nos 
pontos de maior afastamento; e, 
h) altura do cofre de expansão: medida da altura do 

cofre de expansão. 
 

Todas as medidas do tanque de carga devem ser 
realizadas tendo como referência o meio do cordão 
de solda das chapas. Para tanques cujo cordão de 
solda não esteja visível, as medidas deverão ser 
determinadas pelo lado interno do tanque. 

 
A inclinação deve sempre estar favorável à 
descarga, dessa forma considerando as alturas “d” 
e “e” (Figura 1), válvula de fundo deve estar 
instalada na posição de altura mais baixa em 
relação ao solo. O lado oposto ao da válvula deve 
ser maior.  
Quando o tanque possuir canaleta ou calha para 
escoamento em seu fundo, estas devem adequar 
sua inclinação à descarga. 
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Figura 1 – Desenho esquemático de um veículo-
tanque com suas medidas identificadoras. 
 

Pneus 

Registrar o tipo, dimensão e pressão dos pneus do 
veículo, por eixo, cujos valores devem constar no 
certificado de verificação. Por exemplo: dimensão 
295/80R22,5 e pressão 686,27 kPa. 

 

Abertura de enchimento e inspeção 

Para realizar a inspeção da abertura de enchimento e 
inspeção, observar o seguinte: 

 

a) o diâmetro da abertura de inspeção deve ser igual 
ou maior que 450 mm; 

b) o diâmetro da abertura de enchimento deve estar 

compreendido entre 250 mm e 300 mm; 

c) se a abertura de enchimento estiver excêntrica 
em relação ao eixo da abertura de inspeção, o 
afastamento de sua extremidade mais próxima à 
vertical de medição em relação à parede da 
abertura de inspeção na qual está fixado o 
dispositivo de referência deve ser de no máximo 70 
mm; 
 é permitido que as anteparas ou laterais do cofre 
de expansão interseccionem a abertura de 
inspeção. Quando isso ocorrer, as chapas devem ser 
recortadas ou possuir formato que não crie 
obstrução ou limite a abertura de inspeção. Ver 
Anexo F. 
 

Posição da vertical de medição 

Medir o comprimento de cada compartimento, 
tomando como base os cordões de solda das 
anteparas na parte superior do tanque, e dividir por  

Assim, encontra-se a abscissa da vertical de 
medição que divide ao meio o plano de referência. A 
interseção da vertical de medição com o plano de 
referência, onde o líquido é materializado, define a 
posição da semiesfera do dispositivo de referência. 

 
A vertical de medição (Figura 2) poderá estar 
deslocada do ponto médio da abscissa de no 
máximo 30 mm. 

 
 
Figura 2 – Posição da vertical de medição em relação 

ao compartimento. 

 
 
Mesa de medição 

A mesa de medição deve ser de formato quadrado, 
com 150 mm de lado e 5 mm de espessura. 

 
Tanques com cofre de expansão 

 
Largura do cofre de expansão 

A seção horizontal do cofre de expansão deve ser 
constante e tal que, a um volume igual a 0,1% da 
capacidade máxima nominal do tanque de carga ou 
compartimento, corresponda a uma variação de, no 
mínimo, 5 mm de altura. Para isso, a largura do 
cofre de expansão deve ser verificada e deve 
atender à seguinte relação: 

(1)  

 
Em que: 
f largura do cofre de expansão, em mm; 
V capacidade máxima nominal do 
compartimento, em litros; 
a comprimento do compartimento, em mm. 
 
 

Altura do cofre de expansão 

As dimensões do cofre de expansão devem ser tais 
que seu volume seja de 3,5% no mínimo, da 
capacidade máxima nominal do tanque de carga ou 
compartimento (Figura 3), devendo conter, acima e 
abaixo do plano de referência, respectivamente, um 
volume de, no mínimo, 2% e 1% da capacidade 
máxima nominal do tanque de carga ou do 
compartimento. Para isso, a altura do cofre de 
expansão deve ser tal que: 

 

 
(2) 

Em que: 

h altura total do cofre de expansão 

HB altura do líquido dentro do cofre de 

expansão, em mm; 
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HA altura do espaço para expansão do líquido, 

em mm; 

V capacidade máxima nominal do 

compartimento, em litros; 

a comprimento do compartimento, em mm. 
F largura do cofre de expansão, em mm; 

 

 
 
 

Tanques sem cofre de expansão 
 
Coeficiente de sensibilidade 

A forma do tanque deve ser tal que seja alcançada 
a sensibilidade de, no mínimo, 2 mm para 1/1000 
da capacidade na região onde o nível de enchimento 
é materializado. Para isso deve-se seguir a seguinte 
relação: 

 

 
(3) 

 

Em que: 

Sa sensibilidade alcançada, de acordo com as 

medições realizadas no compartimento, em mm/L; 

Sr sensibilidade de referência, calculada para 

atender às exigências do RTM, em mm/L; 

h1 altura do espaço vazio referente a um nível 2 

% abaixo da capacidade nominal solicitada, em mm; 

h2 altura do espaço vazio referente a um 

nível 2 % acima da capacidade nominal solicitada, 
em mm; Δh  variação na altura do espaço vazio 

entre os níveis usados para o cálculo da 

sensibilidade, em mm; V1 volume 

referente ao nível h1 abaixo da capacidade 

nominal solicitada, em L; 

V2 volume referente ao nível h2 acima da 

capacidade nominal solicitada, em L; 

ΔV   variação no volume entre os níveis usados para 

o cálculo da sensibilidade, em L; 

V    capacidade de referência nominal, em L. 

 
Sempre que os cálculos de sensibilidade 
apresentarem mais do que três casas decimais, 
deve-se abandonar a 4ª casa decimal na 
sensibilidade de referência e aumentar uma unidade 
na 3ª casa decimal da sensibilidade alcançada. 

 

Para os tanques de carga com mais de um nível de 
enchimento, o cálculo de sensibilidade deverá ser 
efetuado para o nível de menor capacidade nominal, 
caso a exigência do item 10.7.1 não tenha sido 
atendida para este nível a próxima capacidade 
nominal deve ser calculada e assim 
sucessivamente. 

 
Nos tanques de carga ou compartimentos em que o 
nível de menor capacidade nominal atender à 
exigência estabelecida em 10.7.1 e sua geometria 
construtiva possibilitar o não atendimento para os 
demais níveis a sensibilidade deverá ser calculada 
conforme este item. 

 
Os tanques de carga fabricados antes da vigência 
do RTM 208/2016 que possuam mais de um 
dispositivo de compensação de volumes instalados 
em suas anteparas serão aceitos para verificações 
subsequentes, considerando-se a vida útil do 
mesmo, desde que não sofra reformas estruturais 
que modifiquem as características técnicas 
metrológicas constantes no certificado de 
verificação. 

 
Os tanques de carga fabricados antes da vigência 

do presente RTM que não possuírem tubulação de 
descarga em forma de “T”, em suas extremidades 
serão aceitos para verificações subsequentes, 
considerando-se a vida útil do mesmo, desde que 
não sofra reformas estruturais que modifiquem as 
características técnicas metrológicas constantes no 
certificado de verificação. 

Para tanques tipo torisféricos, com espaço entre as 
anteparas, deverá ser observado existência de 
drenos na parte inferior e superior do mesmo e a 
grafia correspondente a capacidade nominal do 
tanque e de outros níveis de enchimento, se 
existirem, devem ser fixados, em função das 
características construtivas do tanque de carga, ou 
seja, na lateral do compartimento, na direção da 
boca de inspeção e enchimento, e em posição tal 
que possibilite a observação durante as operações 
de carga e descarga, devendo apresentar a seguinte 
grafia: 
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a) C1N1 – compartimento nº1, nível de 
enchimento N1, correspondente a maior capacidade 
do referido compartimento; 

b) C1N2 – compartimento nº1, nível de 
enchimento N2, correspondente a capacidade 
imediatamente inferior. 

c) C2N1 – compartimento nº2, nível de 

enchimento N1, correspondente a maior capacidade 

do referido compartimento; 
 

Tanques híbridos 

Devem ser aceitos para verificação os veículos-
tanque construídos com cofre de expansão dotados 
de geometria construtiva que possibilite à instalação 
de múltiplos níveis de enchimento, desde que 
atendidas às condições a seguir: 

a) o nível de enchimento materializado no cofre de 
expansão deve atender aos requisitos para cofres de 
expansão desta norma; e, 

b) os níveis de enchimentos adicionais àquele 
materializado no cofre de expansão devem ser 
materializados em conformidade com o item 10.6 
desta Norma, devendo conter acima do plano de 
referência do primeiro nível interno ao tanque e até 
o início do cofre de expansão, um volume de no 
mínimo 2% da capacidade nominal correspondente 

a este nível. 

 
6.MEDIÇÕES DE CAPACIDADE 

Cuidados importantes 

Os seguintes cuidados devem ser tomados: 

 

a) o tanque de carga deve estar limpo e seco; 

b) as tampas de inspeção/enchimento juntamente 
com as gaxetas dos compartimentos devem ser 
removidas; 

c) o indicador do medidor volumétrico ou contador 
acoplado ao conjunto de medidas de capacidade 
deve estar zerado; 

d) antes de iniciar o enchimento, fechar todas as 
válvulas de fundo da tubulação de descarga, e 
manter abertas as válvulas de fechamento rápido 
na extremidade livre da tubulação, exceto para 
compartimentos equipados com bottom loading, 
neste caso, deve-se fechar as válvulas da 
extremidade da tubulação livre e abrir as válvulas 
de fundo na saída do compartimento; 

e) iniciar o enchimento sempre pelo compartimento 

mais próximo da extremidade livre da tubulação de 
descarga, quando se tratar de tanque com dois 
compartimentos, ou, pelo compartimento central 
quando se tratar de tanques com três ou mais 
compartimentos; 

f) durante o enchimento, não devem ocorrer 
vazamentos pela tubulação, corpo do tanque, 
compartimentos ou anteparas; 

g) antes de iniciar o enchimento de um 
compartimento, estando os compartimentos 
vizinhos cheios, observar por meio de inspeção 
interna, a existência de vazamentos pelas 
anteparas; e, 

h) a tubulação que conduz o líquido até o tanque 
de carga deve manter seu referencial inalterado 
desde o início até o final da operação, devendo ser 

totalmente esvaziada no final do ensaio. 

 

Determinação do espaço total 

O procedimento deve seguir os seguintes passos: 
 

a) o espaço total do tanque ou compartimento deve 

ser medido (Figura 4) antes do enchimento com 
uma trena de profundidade, da seguinte forma: 
descer a trena até a mesa de medição, na direção 
vertical e, com auxílio de uma régua metálica 
colocada sobre a borda da abertura de inspeção, 
efetuar a leitura do valor do espaço total do tanque 
ou compartimento; e, 

b) registrar o valor obtido para poder compará-lo 
com o valor do espaço total medido com o tanque 
cheio. A diferença entre as duas medidas não pode 
ultrapassar 0,1 %. 

 

Figura 4 – Medida do espaço total do 

tanque. 

 

Determinação do espaço vazio 

O procedimento deve seguir os seguintes passos 

a) após o enchimento no nível desejado, medir o 

espaço vazio do compartimento da seguinte forma: 
Apoiar uma régua metálica na borda da abertura de 
inspeção, no sentido horizontal e descer outra régua 
na direção da vertical de medição, até que sua 
extremidade toque a superfície do líquido; 

b) efetuar a leitura do espaço vazio onde as réguas 
se interceptam e registrar o valor do espaço vazio 
encontrado; 

c) o valor inicial encontrado para o espaço vazio 

deve ser comparado com o valor final, quando todos 
os compartimentos estiverem cheios, e a diferença 
não pode ser maior que 5 mm em cada 
compartimento, ou menor que: e, 
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(4) 
 
A determinação do espaço vazio só poderá ser 
realizada após a estabilização completa do líquido 

 

Capacidade nominal 

 
A capacidade nominal do compartimento, em litros, 
deve ser um valor inteiro, múltiplo de 10 litros. 
 
A capacidade nominal de um compartimento em 
qualquer nível materializado fica definida quando o 
líquido tangencia a parte superior da semiesfera do 
dispositivo de referência. Caso isso não ocorra, o 
dispositivo de referência deverá ser reposicionado para 
o nível encontrado. 
 
Se a diferença encontrada for maior que 10 mm, deve-
se fazer uma averiguação completa do compartimento, 
conferindo: o local e data da última verificação, soldas 
e deformações plásticas das anteparas e calotas, troca 
de caminhão trator, condição da suspensão, vazamento 
da válvula de fundo. 
 

Se o vazamento da válvula de fundo for pequeno, não poderá 
ser detectado de imediato, neste caso, o técnico deve 
solicitar ao condutor que coloque o veículo em uma rampa 
para que o vazamento seja revelado. 
 
Caso nenhuma irregularidade seja identificada, esvaziar o 
compartimento e repetir o processo de enchimento. 
 

CERTIFICADO DE VERIFICAÇÃO 
O certificado de verificação de veículo-tanque a ser 
emitido deverá conter as seguintes informações: 
 

a) marca e número de série do tanque de carga; 

b) número do equipamento (fornecido pelo Inmetro); 

c) número de compartimentos; 

d) capacidade nominal do tanque de carga; 

e) capacidade nominal de cada compartimento, 
quando aplicável; 

f) capacidade nominal de cada nível adicional, 

quando existirem, contidos no tanque de carga 
ou compartimento; 

g) altura de espaço total, de espaço vazio e de espaço 
cheio de cada compartimento; 

h) dimensões principais do tanque de carga: largura, 
altura e comprimento; 

i) distância das extremidades inferiores do 
costado do tanque de carga (dianteira e traseira) 
ao plano horizontal sobre o qual se apoiam os pneus 
do veículo-tanque, quando ele se encontre cheio; 

j) número do chassi, da placa de licença, ano de 

fabricação e marca do veículo. 

k) identificação e endereço do proprietário do 
veículo-tanque; 

l) dimensões dos pneus do veículo-tanque por eixo; 

m) indicação da pressão dos pneus, por eixo, 
conforme recomendação do fabricante. 

n) coeficiente de sensibilidade calculado para a 
menor capacidade nominal materializada. 

o) distância entre o cordão de solda da calota 

dianteira do tanque de carga ao dispositivo de 
referência no sentido longitudinal do tanque de 
carga ou de cada compartimento; 

p) indicação se a verificação foi realizada com a 
tubulação de descarga vazia ou cheia; 

q) indicação se o tanque de carga possui ou não cofre 

de expansão; 

r) quando aplicável: Registrar a existência de 
dispositivo de aquecimento, revestimento interno 
e/ou externo, recuperador de vapor, existência do 
dispositivo de compensação de volume, drenos; e, 

s) indicação que o tanque foi verificado com água 
reutilizada. 

 
Nota – A placa e o número do chassi se referem 
sempre ao veículo-tanque no caso de veículos 
equipados com semirreboque e/ou reboque. 
Apenas para caminhões-tanque, a placa e o 

chassi são únicos. 

 

7. HISTÓRICO DA REVISÃO 

Revisão 00 – Esta Instrução de Trabalho, bem como 

todo o SG (Sistema de Gestão) da WEST foi criada para 

atendimento ao credenciamento VTR. 
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DECLARAÇÃO E COMPROMISSOS DA DIREÇÃO 
 
A Direção da WEST PAULINIA DE INSPEÇÃO reconhece 

seu Manual da Qualidade MQ-01 como a fonte de sua 

Política e Sistema de Gestão da Qualidade (SG).  

 

A Alta Administração, representada por seus sócios 

proprietários, Camila Maia Franco, João Victor Borduchi 

Olivato, Julio Cesar Sanches Molina, Luiz Fernando Flor 

Teixeira, Wendres Cleyser de Andrade, Fabiana Rosa 

Passos e o administrador Sr. Carlos Alberto dos Santos 

declara seu compromisso total com a imparcialidade e 

a independência de suas atividades de inspeção.  

Declara não se envolver ou estar envolvido em 

atividades comerciais que possam comprometer sua 

isenção e de sua equipe na execução de suas 

atividades bem como não fazer parte de outra 

organização com interesse direto nos resultados das 

inspeções, mantendo-se assim independente e 

imparcial, preservando sua integridade.  Declara não 

projetar, fabricar, fornecer, instalar, vender ou  fazer a 

recuperação de válvulas, acessórios, manutenção, 

modificações/alterações de características técnicas de 

veículos/equipamento de transporte de produtos 

perigosos e consultoria em atividades relacionadas à 

de produtos perigosos, nem serem representantes 

autorizados, associados ou conveniados de qualquer 

empresa que execute quaisquer destas atividades. 

A Alta Administração compromete-se a prestar os 

serviços de inspeção veicular aos quais está acreditado 

pela Coordenação Geral de Acreditação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia (Cgcre/Inmetro), na forma prevista nas 

legislações vigentes aplicáveis, bem como estar de 

pleno acordo com o estabelecido neste documento e 

em todos os outros nele referidos, obrigando-se a 

implementá-los, cumprir os requisitos especificados e 

assegurar que os serviços de inspeção oferecidos 

serão conduzidos na sua totalidade com competência 

técnica, imparcialidade e confidencialidade. 

ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO 

Elaborado/Revisado em 05/03/2026 por  

Rosimeire Siqueira – Gerente da Qualidade 

 

 

Aprovado em 05/03/2026 por  

João Victor Borduchi Olivato– Diretor 

 

NOMEAÇÕES 
 
A Direção da WEST nomeia para o cargo abaixo 

estabelecido o seguinte colaborador: 

Gerente Qualidade/GQ Rosimeire Siqueira 

Responsável Técnico/RT 
Carlos Alberto dos 

Santos 

Responsável Técnico/RT 
Gustavo Gentil de 

Oliveira 

 
A nomeação para os demais cargos dentro da 
estrutura da WEST está estabelecida nos formulários 
FM-06 – Quadro de Colaboradores. 
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1. OBJETIVO, APLICAÇÃO E RESPONSABILIDADE 

Este Manual da Qualidade (MQ) estabelece a base do 

SG utilizado pela WEST para atender os requisitos 

estabelecidos nas legislações e normativas aplicáveis à 

qualidade de organismo de inspeção acreditado pela 

Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 

17020:2012. 

 

O SG estabelecido neste MQ aplica-se a todos os 

departamentos da WEST. 

 

A responsabilidade pela revisão, armazenamento e 

manuseio deste MQ e de todo o SG a ele relacionado é 

da Gerente da Qualidade. 

 

2. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA 

Estão listados abaixo os principais documentos legais, 

normativos e regulamentares utilizados como 

referência para os serviços de inspeção realizados pela 

WEST.  

Esta lista é exemplificativa e não exaustiva, não indica 

revisões de documentos e alguns documentos estão 

listados de forma genérica, porém sempre estarão 

disponíveis para consulta e utilização pelos 

colaboradores da WEST todos os documentos 

necessários e devidamente atualizados. 

 

• ABNT NBR ISO/IEC 17020:2012 – Avaliação de 

Conformidade -Requisitos para o Funcionamento 

de Diferentes Tipos de Organismos que Executam 

Inspeção; 

• Lei nº 9.503/1997 – Código de Trânsito Brasileiro 

– CTB; 

• NIT-DIOIS-001– Regulamento para a Acreditação 

de Organismos de Inspeção; 

• NIT-DIOIS-008 - Aplicação da ABNT NBR/ISO IEC 

17020:2012 para a Acreditação de Organismo de 

Inspeção - ILAC P-15:05/2020; 

• NIT-DIOIS-013- Avaliação de Organismos de 

Inspeção; 

• NIT-DIOIS-014-Tratamento de não 

conformidades detectadas durante avaliação; 

• NIT-DIOIS-016- Requisitos para calibração e 

verificação de linhas de inspeção; 

• NIT-DIOIS-019– Critérios Específicos para a 

Acreditação de Organismos de Inspeção; 

• NBR 14040:2022 (Partes 11) – Inspeção de 

Segurança Veicular – Veículos Leves e Pesados; 

• NBR 14040:2023 (Partes 01 á 10 e 12) – 

Inspeção de Segurança Veicular – Veículos Leves 

e Pesados;  

• NBR 14180:2017-(Partes 01,11) Inspeção de 

Segurança Veicular -Motocicletas e 

Assemelhados;  

• NBR 14180:2023-(Partes 12) Inspeção de 

Segurança Veicular -Motocicletas e 

Assemelhados; 

• NBR 14180:2024-(Partes 2,3,4,5,6,7) Inspeção 

de Segurança Veicular -Motocicletas e 

Assemelhados; 

• NBR 14180:2025-(Partes 8,9,10) Inspeção de 

Segurança Veicular -Motocicletas e Assemelhados 

• Portaria INMETRO-274/2014 e suas alterações 

NIE-CGECRE-009– Uso da Logomarca, do 

Símbolo e de Referências a Acreditação para 

serviços Acreditados; 

• Legislações de trânsito (Contran/ Senatran/ 

ANTT); 

• Portarias127/2022,128/2022,445/2021,147/2 

022,149/2022 do INMETRO que definem os RTQs 

(Regulamentos Técnicos da Qualidade) aplicáveis 

aos escopos acreditados e as demais resoluções 

aplicáveis para o seguimento; 
• Legislações ambientais (Conama/ Ibama); 

• Normativas referentes à acreditação (Cgcre); 

• Normativas técnicas (ABNT); 

• Portaria INMETRO Nº 148/2025-Aprova o 

Regulamento Técnico Metrológico para a 

execução das atividades materiais e acessórias 

que subsidiam as verificações subsequentes de 

veículos-tanque; 

• Portaria INMETRO nº 49/2022-Aprova o 

Regulamento Técnico Metrológico consolidado 

para tanques de carga montados sobre veículos 

rodoviários automotrizes, semirreboques e 

reboques; 

• NIT-DICOL-008-Credenciamento, Manutenção do 

Credenciamento e Descredenciamento de 

Empresa do Programa de Veículo Tanque. 

 

3. CORRELAÇÃO ENTRE A ABNT NBR ISO/IEC 

17020:2012 E O SG 

A correlação entre os requisitos estabelecidos pela 

norma ABNT NBR ISO/IEC 17020:2012 e este MQ é 

direta, a partir do tópico seguinte. O item 4.1 deste 

MQ, por exemplo, refere-se ao item 4.1 da ABNT NBR 

ISO/IEC 17020:2012, conforme demonstra o FM-04 – 

Matriz de Correlação. 

Da mesma forma, todos os procedimentos e 

formulários aplicáveis a cada item estão relacionados 
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no referido item, no procedimento nele referido ou no 

formulário FM-12 - Lista Mestra/FM-64-Controle de 

Registros. 

O formulário FM-04 – Matriz de Correlação também faz 

referência ä norma NIT-DIOIS-008, conforme 

determina a norma NIT-DIOIS-019. 

 

4. REQUISITOS GERAIS 

4.1 Política de transição 
4.1.1 O prazo para implementação dos critérios 

específicos para armazenamento de dados das 

inspeções de segurança veicular e de veículos e 

equipamentos rodoviários destinados ao transporte de 

produtos perigosos, definidos no Anexo K, encontra-se 

estendido até a publicação em definitivo das revisões 

das Portarias Inmetro nº: 127, 128, 147 e 149, todas 

de 2022.  

 

4.1.1.1 Durante o período da revisão das Portarias 

Inmetro nº: 127, 128, 147 e 149, todas de 2022, a 

implementação dos critérios específicos estabelecidos 

no Anexo K é voluntária. Neste caso, o organismo de 

inspeção deve armazenar os dados das inspeções 

(registros de filmagens, registros fotográficos e demais 

registros) conforme requisitos do Anexo K, além do 

atendimento aos requisitos dos Anexos B, C e D 

citados abaixo.  

 

Caso o organismo de inspeção ainda não tenha 

implementado o Anexo K, o armazenamento de dados 

das inspeções (registros de filmagens, registros 

fotográficos e outros registros) deve atender aos 

requisitos estabelecidos nas Portarias Inmetro nº: 127, 

128, 147 e 149, todas de 2022, vigentes.  

 

Nota - O organismo de inspeção poderá atender ao 

descrito no subitem 4.1.1.1 durante o período da 

revisão das Portarias, desde que envie um comunicado 

à Divisão de Acreditação de Organismos de Inspeção 

(Diois), da Cgcre, através do e-mail 

oi@inmetro.gov.br, informando que os seus sistemas 

de gestão estão adequados, de forma a atender ao 

estabelecido no Anexo K, além do atendimento aos 

requisitos dos Anexos B, C e D citados abaixo. O 

organismo de inspeção deverá fornecer junto ao 

comunicado o link de acesso à nuvem, o login e a 

senha operantes e compatíveis com as diretrizes 

estabelecidas no Anexo K.  

 

A partir da publicação das Portarias nº: 127, 128, 

147 e 149, todas de 2022, a implementação do 

Anexo K torna-se compulsória.  

Anexo B itens B-6.2.2, B.7.3.1, C-6.2.2, D-7.3.1d, 

e, f, os itens citados anteriormente seguem a 

numeração dos respectivos Anexos da revisão 31 

da NIT DIOIS 019. 

 

ANEXO A, B, C, D 

4.1 IMPARCIALIDADE E INDEPENDÊNCIA 

4.1.1 As atividades de inspeção realizadas pela WEST 

são conduzidas com imparcialidade, conforme 

sistemática estabelecida nos itens a seguir. 

 

4.1.2 A WEST é responsável pela imparcialidade e 

independência das atividades de inspeção realizadas. 

 

A WEST busca a imparcialidade e a independência de 

suas atividades das seguintes maneiras: 

 

✓ Não sujeitando seus colaboradores a pressões 

comerciais, financeiras ou outras, ou 

exercendo qualquer tipo indução indevida que 

possa comprometer a sua imparcialidade e de 

sua equipe; 

✓ Isolando a área de inspeção para minimizar a 

possibilidade de qualquer tipo de contato 

entre os inspetores e os proprietários de itens 

inspecionados; 

✓ Identificando e tratando de forma contínua os 

riscos à imparcialidade conforme definido no 

item 4.1.3; 

✓ Pagando salários fixos a todos seus 

colaboradores, sem qualquer tipo de parcela 

variável por quantidade, qualidade ou tipo de 

inspeção realizada; 

✓ Supervisionando todas as atividades de 

inspeção, conforme definido no item 6.1; 

✓ Mantendo um SG efetivo e vivo dentro da 

organização; 

✓ Solicitando a seus colaboradores o 

compromisso de que sejam imparciais 

durante a realização das inspeções e que não 

permitam que qualquer influência externa ou 

mesmo interna prejudique o julgamento 

técnico e profissional.  

Para garantir este compromisso, solicita-se a 

todos os colabores que assinem o formulário FM-

01 – Declaração de Imparcialidade e 

Confidencialidade no seu ingresso na empresa. 

Este compromisso, quando descumprido, pode 

sujeitar o colaborador a processo disciplinar 

interno, partindo da advertência chegando até ao 

desligamento da empresa. 

4.1.3 A WEST identifica os riscos à sua imparcialidade 

de forma contínua. 

 

Anualmente, a Gerente da Qualidade elabora um 

relatório utilizando o formulário FM-23 – Identificação 

de Riscos à Imparcialidade, onde busca identificar 
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todos os prováveis riscos à imparcialidade das 

atividades de inspeção. 

 

Este relatório deve abordar aspectos diversos da 

empresa que possam vir a se tornar uma ameaça à 

imparcialidade e à independência, tais como: 

 

✓ Outras empresas de mesma propriedade; 

✓ Relacionamentos com outras empresas, 

fornecedores e clientes; 

✓ Relacionamentos profissionais externos de 

seus colaboradores; 

✓ Finanças, tipos de contratos, marketing; 

✓ Continuidade da execução das inspeções 

como previsto no SG; entre outros; 

✓ Eventos não relacionados ocorridos ou que 

venham a ocorrer durante as atividades e 

inspeção. 

 

4.1.4 A WEST elimina ou minimiza quaisquer ameaças 

e incentivos direcionados aos inspetores ou outro 

integrante da equipe, identificados conforme 

sistemática definida no item 4.1.3.  

Todos os riscos porventura encontrados devem ser 

tratados na reunião de análise crítica do SG. A ata 

desta reunião deverá demonstrar de forma clara como 

a empresa elimina ou minimiza os riscos identificados. 

A sistemática para realização de analises críticas está 

estabelecida no item 8.5. 

Através do formulário FM-23 – Riscos à 

Imparcialidade, a WEST define os seguintes tópicos: 

✓ Identificação dos Riscos à Imparcialidade; 

✓ Medida de Controle e Monitoramento (Ações 

para Eliminar os Riscos); 

✓ Onde no SG a medida de controle está 

incorporada. 

 

4.1.5 O compromisso da Alta Direção da WEST com a 

imparcialidade e a independência das atividades de 

inspeção está estabelecido no item DECLARAÇÃO E 

COMPROMISSOS DA DIREÇÃO no início deste MQ 

enfatizando seu compromisso de todos que fazem 

parte da Direção. 

Esta declaração é divulgada para todos da WEST 

através de informativos fixados nas instalações 

(Recepção, Área de inspeção, entre outros). 

 

4.1.6 A WEST é um organismo de inspeção Tipo A e 

atende todos os critérios para este tipo de organismo 

estabelecidos no Anexo A, item A.1, da ABNT NBR 

ISO/IEC 17020:2012, para complemento ao 

atendimento a West possui o FM-18-Relação de 

Escopos onde contempla todos os dados conforme 

NIT DIOIS 008 item 5.1.3n1 e Doq-Cgcre-095 e o 

Tipo de acreditação para cada uma das atividades 

de inspeção realizadas pelo organismo. 

A WEST é um organismo independente de todas as 

partes envolvidas e a empresa e seu pessoal não estão 

envolvidos em nenhuma espécie de atividade 

conflitante, conforme DECLARAÇÃO da Direção no 

início do MQ. A Sistemática está definido nos itens 

4.1.4 e 4.1.5 do MQ.  

 

4.2 CONFIDENCIALIDADE 

4.2.1 A WEST é responsável pelo gerenciamento de 

todas as informações obtidas ou criadas durante a 

realização das atividades de inspeção. A Direção da 

WEST assume o compromisso de não tornar pública 

nenhuma informação obtida no decorrer das atividades 

de inspeção. Todas as informações são tratadas de 

forma confidencial. 

A WEST busca a proteção total dos direitos de 

propriedade das seguintes formas: 

✓ Local específico, protegido e restrito para 

guarda de toda a documentação; 

✓ Informações confidenciais geradas são 

objetos de discussão e análise, única e 

exclusivamente dentro da linha 

instrumentalizada, da área administrativa e 

técnica, garantindo que as informações sejam 

restritas à WEST, à Cgcre e ao Senatran 

quando solicitado; 

✓ Correções ou acréscimos aos certificados, 

após emissão, são efetuados gerando um 

novo documento, com nova numeração e 

anexo ao documento original; 

✓ Quando se tem acesso a informações do 

processo de fabricação, mercado, volume ou 

valor de produção, não se visa, ou toma-se 

como parte da prestação de serviço, a 

aquisição de tecnologia e os segredos 

industriais, comerciais e administrativos de 

seus clientes; 

✓ Solicitando a seus colaboradores o 

compromisso de que mantenham a 

confidencialidade durante a realização das 

inspeções e que não permitam que qualquer 

informação seja transferida ao público. Para 

garantir este compromisso, solicita-se a todos 

os colabores que assinem o formulário FM-01 

– Declaração de Imparcialidade e 

Confidencialidade no seu ingresso na 

empresa.  

Este compromisso, quando descumprido, pode sujeitar 

o colaborador a processo disciplinar interno, partindo 

da advertência chegando até ao desligamento da 

empresa; 

 

4.2.2 A WEST informa ao seu cliente através do 

formulário FM-30 – Ordem de Serviço as suas 

condições de gerenciamento de confidencialidade e as 

possibilidades de acesso externo às informações 
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obtidas no decorrer das inspeções. Ao assinar o 

formulário FM-30– Ordem de Serviço, o cliente toma 

ciência destas condições e concorda com elas. 

 

As possibilidades de acesso externo são: 

✓ Órgãos regulamentadores e fiscalizadores, 

tais como SENATRAN e Cgcre; 

✓ Prestadores de serviço da área de sistemas 

de gerenciamento. Neste caso, o acesso é 

restrito e as condições são firmadas no 

contrato entre a WEST e o prestador de 

serviço; 

✓ Por decisão judicial. 

Em todos os casos descritos acima, o cliente será 

informado através de carta registrada e/ou e-mail, 

antes da divulgação das informações de seu veículo.  

 

4.2.3 A WEST garante que todas as informações sobre 

o cliente ou sobre os itens de inspeções obtidas por 

outras fontes, que não sejam o próprio cliente (por 

exemplo, reclamantes e entidades reguladoras) serão 

sempre tratadas como confidenciais de acordo com os 

procedimentos definidos nos itens 4.2.1 e 4.2.2. 

 

5.   REQUISITOS ESTRUTURAIS 

5.1 REQUISITOS ADMINISTRATIVOS 

5.1.1 A WEST é uma empresa legalmente constituída 

para a prestação de serviços de inspeção em veículos 

rodoviários conforme legislações e regulamentações 

pertinentes, com mecanismos adequados que 

garantem sua responsabilidade civil, técnica e jurídica. 

A WEST opera de forma independente.  

 

DADOS DO ORGANISMO 

Unidade: Paulinia (SP) 

Nome: WEST PAULINIA DE INSPEÇÃO LTDA 

Endereço: RUA 1, Nº158- SALA A-Santa Terezinha- 

PAULINIA/SP CEP: 13.148-136 

CNPJ: 35.440.447/0001-66 

Telefone com DDD: (19) 3874-9871 

Escopos: 

• OIA-SV-0986 (Portaria INMETRO 147/2022 

(GNV)), Portaria INMETRO 149/2022 

(Modificado e Recuperado de Sinistro), 

111/2022 do INMETRO que definem os 

(Regulamentos Técnicos da Qualidade) 

aplicáveis aos escopos acreditados e as 

demais resoluções aplicáveis para o 

seguimento; 

• OIA-IV 0102 (Portaria INMETRO 127/2022). 

• OIA-PP 0640 (Portaria INMETRO 128/2022–

Anexo B, Anexo C, Anexo D, Anexo F, Anexo 

G, Anexo H-Contêiner Tanque). 

 

Edital Nº 03/2025-Credenciamento pelo IPEM – 

VTR- Veiculo tanques Rodoviários 

 

A WEST dispõe e mantém vigente a seguinte 

documentação legal: 

 

✓ Contrato Social; 

✓ Alvará de funcionamento; 

✓ Carteira de identidade e CPF do representante 

legal; 

✓ Prova de inscrição no CNPJ; 

✓ Carteira de identidade e CPF do representante 

legal, arquivado em pasta especifica; 

✓ Certidão de Registro e Quitação de Pessoa 

Jurídica emitida pelo CREA. 

O controle e gerenciamento da manutenção da 

atualização da documentação legal é responsabilidade 

da Gerente da Qualidade. 

 

5.1.2 A Direção da WEST declara que não faz parte de 

uma organização maior envolvida em outras atividades 

distintas da atividade de inspeção. 

 

5.1.3 O escopo de atuação da WEST está 

claramente definido no formulário FM-18 - Relação de 

Escopo. Este formulário é arquivado em pasta de 

controle de documentos da qualidade, exposto 

publicamente na sala de espera, sob responsabilidade 

da Gerente da Qualidade. O preenchimento do 

formulário segue exatamente o descrito no Anexo ao 

Certificado de Acreditação enviado pela Cgcre 

juntamente com o Certificado de Acreditação e 

conforme a NIT DIOIS 008 item 5.1.3n1 e Doq-Cgcre-

095. 

 

5.1.4 A WEST assegura a todos os clientes dos 

serviços de inspeção que possui os meios adequados 

para garantir as responsabilidades decorrentes de suas 

atividades de inspeção. 

A Contratação do Seguros deve seguir o PA-04 

Compras incluindo no FM-32- Lista de Fornecedores 

Homologados, FM-33-Questionário de Avaliação do 

Fornecedor por último fazer a validação no FM-34 

Pedido de Compra. 

 

A WEST mantém apólices de seguro (Civil/Profissional 

e Empregador) para cobrir todas as devidas 

responsabilidades; todos os empregados que 

trabalham em regime CTPS são assegurados pelo INSS 

em casos de acidente e ou necessidade de 

afastamento.  

a) É elaborada anualmente a Análise dos Risco com os 

parâmetros necessários à definição da cobertura das 

apólices. 

b) A análise dos fatores de risco que impactam as 

responsabilidades civil, empregador e profissional é 
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realizada em períodos não superiores a 12 (doze) 

meses; 

c) Forma de comunicação ao cliente sobre as garantias 

constituídas. 

 

A Análise de Risco elaborada pela WEST ou por 

terceiro aborda os seguintes aspectos:  

a) Desempenho da inspeção; 

b) Escopo/Tipo da inspeção; 

c) Local da inspeção;  

d) Perfil do cliente; 

e) Tipos de itens inspecionados. 

 

Além dos pontos acima, a Análise de Risco deve 

possuir ainda: 

a) Identificação dos fatores de risco;  

b) Análise do impacto dos fatores de risco sobre as 

responsabilidades; 

c) Análise final para demonstrar a adequação da 

garantia implementada. 

 

A WEST informa ao cliente através do formulário FM-

30 – Ordem de Serviço que possui mecanismos 

adequados para cobrir os riscos envolvidos na 

atividade de inspeção. 

 

A WEST mantém ainda em arquivo os seguintes 

documentos, conforme a modalidade escolhida para a 

garantia de suas responsabilidades. 

- Para a modalidade seguro:  

a) Apólice para as responsabilidades impactadas; 

b) Analise de risco do seguro. 

 

5.1.5 A WEST disponibiliza a todos seus clientes 

interessados nos serviços de inspeção as informações 

contratuais para realização das inspeções e.  

Estas informações estão disponíveis no formulário FM-

30– Ordem de Serviço, documento este que é 

preenchido antecipadamente à realização da inspeção 

e deve ser lido e assinado pelo cliente. 

A WEST informa, através do FM-30, item nº12, sem 

demora indevida a seus clientes qualquer informação 

que afeta aos serviços de inspeção através de seu 

canal eletrônico.  

 

5.2 ORGANIZAÇÃO E GESTÃO 

5.2.1 A WEST é estruturada e gerenciada de forma a 

salvaguardar a imparcialidade, conforme diretrizes e 

compromissos da Direção estabelecidos no item 4.1. 

A Direção da WEST nomeia a Gerente da Qualidade 

para gerenciar, de forma autônoma dos setores 

técnicos, todas as questões referentes à 

imparcialidade e a independência e reportar qualquer 

fato à Direção. 

 

5.2.2 A WEST é estruturada e gerenciada de modo a 

manter sua capacidade de desempenhar suas 

atividades de inspeção, conforme requisitos 

estabelecidos ao longo deste manual, em especial no 

item 6 – Requisitos de Recursos. 

 

Quando houver a impossibilidade de realização de 

qualquer atividade associada a determinada inspeção, 

seja por motivo técnico ou pessoal, as inspeções neste 

escopo são paralisadas e o cliente previamente 

avisado. 

 

A WEST mantém sua capacidade e competência para 

executar atividades de inspeção de baixa frequência 

(normalmente com intervalos superiores a um ano) é 

feita uma análise de baixa frequência na reunião da 

análise crítica do SG (FM 19), onde pode definir. 

Avaliações para atendimento das competências e 

capacidades exigidas em inspeções simuladas e ou 

inspeções em produtos similares e devem ser 

avaliadas anualmente, conforme FM-16-Programa de 

avaliação de desempenho. Quando ocorrer uma 

inspeção de baixa frequência, o RT deve listar quais 

são as inspeções de baixa frequência e fazer a 

avaliação de desempenho dos colaboradores 

qualificados para aquele escopo. 

 

Nota: Nos casos em que a amostra para inspeção de 

baixa frequência seja de difícil concepção, o RT poderá 

ministrar um treinamento com os inspetores a fim de 

detalhar todas as etapas da inspeção. O registro para 

esta avaliação se fará através do FM-17-Avaliação de 

Desempenho e arquivado junto com os documentos/ 

fotos do treinamento ministrado.  

Quando ocorrer uma inspeção de baixa frequência, o 

RT utilizará esta Inspeção para fazer um treinamento 

especifico para todo o corpo técnico e administrativo 

da WEST. 

 

A WEST monitora, via filmagem, as inspeções de baixa 

frequência desde o seu início, pois toda inspeção de 

será realizada por um inspetor e todo o processo será 

acompanhado pelo RT. Caso o RT evidencie a 

necessidade de qualquer qualificação extra para uma 

inspeção de baixa frequência, a mesma deverá ser 

reagendada. 

 

5.2.3 As descrições, responsabilidades e requisitos 

para cada um dos cargos do organismo estão abaixo 

estabelecidos: 

Direção  

✓ Aprovar o Manual da Qualidade e seus 

respectivos procedimentos; 

✓ Coordenar a análise crítica do sistema da 

qualidade; 

✓ Definir a Política da Qualidade e os Objetivos 

da Qualidade; 
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✓ Definir e coordenar as políticas globais de 

condução da empresa; 

✓ Implementar as políticas de condução do 

negócio; 

✓ Manter a integridade e a segurança dos 

sistemas de informação em uso; 

✓ Participar da análise crítica do sistema da 

qualidade; 

✓ Representar a empresa junto aos órgãos 

oficiais; 

✓ Supervisionar a operação do negócio, nos 

seus aspectos técnicos, comerciais, 

administrativos e financeiros. 

 

Gerente da Qualidade  

✓ Acompanhar a eficácia de implantação da 

Política da Qualidade; 

✓ Acompanhar o desempenho da empresa no 

cumprimento dos objetivos da qualidade 

estabelecidos pela Alta Administração; 

✓ Controlar a documentação do Sistema da 

Qualidade; 

✓ Definir e programar as Auditorias Internas; 

✓ Elaborar os relatórios pertinentes às 

auditorias; 

✓ Identificar as necessidades de treinamento 

de sua área; 

✓ Participar da análise crítica do sistema da 

qualidade. 

✓ Responder pelos requisitos de Sistema da 

Qualidade nas auditorias Internas ou do 

INMETRO. 

✓ Verificar a eficácia das ações corretivas 

preventivas; 

✓ Acompanhar a eficácia de implantação da 

Política da Qualidade. 

✓ Acompanhar o desempenho da empresa no 

cumprimento dos Objetivos da Qualidade 

estabelecidos pela Alta Administração; 

✓ Sugerir o programa e realizar as Auditorias 

Internas e analises críticas; 

✓ Elaborar os relatórios pertinentes às 

auditorias e analises críticas; 

✓ Identificar as necessidades de treinamentos. 

✓ Verificar a eficácia das ações corretivas e 

preventivas. 

Requisitos: 

Escolaridade: Técnico e/ou Segundo Grau Completo; 
Experiência: Seis meses em Gestão da Qualidade; 
Habilidades: Informática básica nível usuário e 
liderança; 
Conhecimentos: Conhecimento pleno de Sistemas de 
Gestão da Qualidade; Auditor de Sistemas da 
Qualidade; Curso na área de Gestão Qualidade com 
Carga Horária mínima de 16 Horas Teóricas; 
Conhecimento em inspeções veiculares; 

Prática:  Vai ser adquirida diariamente, com o tempo 
na execução das atividades de inspeção e também 
seguindo o SG. 
Julgamento Profissional: Autoridade para decidir 
sobre a inclusão e/ou revisão de documentos da 
qualidade, implantação de métodos e procedimentos, 
de ações corretivas e preventivas, aplicação de 

sanções administrativas, suspensão das atividades 
técnicas ou administrativas. 
Período Inicial: Treinamento de integração, diretrizes 
de conduta, documentos do sistema da qualidade e de 
documentos que se relacionem com os trabalhos a 
serem executados. (PA 01). 
 
Analista Financeiro 

✓ Controlar o setor de pessoal, rotinas de 
trabalho, escalas, cartão ponto, observando a 
política, normas de conduta e procedimentos 
da empresa; 

✓ Controlar a documentação dos funcionários de 
cunho trabalhista; 

✓ Receber fiscalizações na área trabalhista; 
✓ Representar a empresa em eventuais litígios 

trabalhistas; 
✓ Advertir informal e formalmente funcionários 

que descumpram as diretrizes de conduta; 
✓ Controlar fluxo de caixa e fechamento diário; 
✓ Exercer o controle contábil, em conjunto com 

a assessoria contábil; 
✓ Exercer o controle de compras e seleção de 

fornecedores de produtos e serviços; 
✓ Exercer o controle administrativo, financeiro e 

fiscal, visando a regularidade; 
✓ Responder ao Diretor, sempre que solicitado; 
✓ Cumprir os preceitos da Política da Qualidade 

sob todos os aspectos; 
✓ Autoridade para representar a empresa 

perante a contabilidade de órgãos vinculados 
a questão. 

 
Requisitos: 

Escolaridade: Formado em Contabilidade ou Segundo 
Grau Completo; 
Experiência: Seis meses em experiência na área 
administrativa (ver currículo vitae); 

Habilidades: Informática básica nível usuário e 
liderança; 
Conhecimentos: Conhecimento pleno de Sistemas de 
Administrativo, contabilidade, fiscal. 
Prática:  Vai ser adquirida diariamente, com o tempo 
na execução das atividades de inspeção e também 
seguindo o SG. 
Período Inicial: Treinamento de integração, diretrizes 
de conduta, documentos do sistema da qualidade e de 
documentos que se relacionem com os trabalhos a 
serem executados. (PA 01). 
Responsável Técnico / Responsável Técnico 

(RT/RTS). 

✓ Analisar criticamente e aprovar os 

certificados emitidos de Segurança Veicular, 

CIV, CIPP; 

✓ Analisar os relatórios pertinentes à inspeção; 

✓ Coordenar os serviços de inspeção; 
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✓ Esclarecer eventuais dúvidas dos clientes e 

do corpo técnico. 

✓ Identificar as necessidades de treinamento 

de sua área;  

✓ Manter os equipamentos em condições de 

uso; 

✓ Participar da análise crítica do sistema da 

qualidade; 

✓ Responder pelos requisitos técnicos nas 

auditorias Internas ou do INMETRO; 

✓ Treinar e preparar o Inspetor Técnico e 

Auxiliar técnico na área de Inspeção Veicular 

e transportes rodoviários de SV, OIVA, PP; 

✓ Responde pela implementação dos 

programas de manutenção das instalações 

físicas e da manutenção e da calibração dos 

equipamentos e instrumentos. 

Requisitos: 

Escolaridade: Engenheiro Mecânico ou Tecnólogo 

abrangidos pela Resolução CONFEA 458/2001, 

possuindo registro regular no CREA / CONFEA (ver 

CREA); 

Treinamentos-Treinamento de integração, diretrizes 

de conduta, documentos do sistema da qualidade e 

de documentos que se relacionem com os trabalhos a 

serem executados; 

Conhecimentos: Interno - Será avaliado conforme 

PA-01, utilizando o FM-17 (Avaliação de 

Desempenho); 
Prática:  Vai ser adquirida diariamente, com o tempo 
na execução das atividades de inspeção e também 
seguindo o SG. 

Julgamento Profissional: É necessário para a 

aprovação ou reprovação dos ensaios/inspeção 

segurança veicular e de produtos perigosos (OIA-

OIVA/PP), caso necessidade de recall. 
Experiência- Não é necessário ter experiência; 

Ser engenheiro habilitado de acordo com a 

regulamentação do CREA, experiência comprovada na 

área de atuação quando aplicável; Conhecimento na 

legislação de trânsito específica e Inspeção Veicular; 

não deve ser RT ou RTS de outro Organismo de 

Inspeção. 

Período Inicial: Treinamento de integração, diretrizes 
de conduta, documentos do sistema da qualidade e de 
documentos que se relacionem com os trabalhos a 
serem executados. (PA 01). 
Nota: Conforme Circular DIOIS 012/2017 não se faz 

mais necessário processo no ORQUESTRA. 

 

Inspetores Técnicos 

✓ Recepcionar o veículo/equipamento e, após 

vistoria prévia, preencher a Lista de 

Verificação das condições de recebimento do 

veículo, conforme documento apropriado; 

✓ Realizar os ensaios/testes na linha 

instrumentalizada, utilizando os 

equipamentos disponíveis; 

✓ Proceder as inspeções com disciplina e 

atenção, de acordo com os procedimentos, 

instruções e metodologia estabelecidos pelo 

OIA; 

✓ Assinar todos os documentos de inspeção sob 

sua responsabilidade, como executor; 

✓ Cuidar dos instrumentos e equipamentos sob 

sua responsabilidade, quanto às boas práticas 

de utilização e limpeza dos mesmos; 

✓ Zelar pelos bens, equipamentos e 

instrumentos disponibilizados pelo OIA, 

conduzindo os trabalhos de forma segura e, 

sempre que possível, sugerir procedimentos 

ou soluções para melhorias na execução dos 

serviços;  

✓ Fornecer os dados corretos ao preenchimento 

dos relatórios de não-conformidade, e das 

inspeções realizados; 

✓ Ser responsável, pelo manuseio e segurança 

dos veículos sob sua responsabilidade; 

✓  Inspecionar os veículos nos escopos 

acreditados ao OIA, conforme FM-18; 

✓ Manter organizada a área de trabalho e as 

ferramentas/dispositivos acessórios ao 

processo de inspeção. 

Requisitos 

Escolaridade: Tecnólogo ou Técnico Mecânico / 
Mecatrônica / Automobilístico com graduação em nível 

médio, possuindo registro regular no CFT; 
Experiência: Não necessário ter experiência. 
Habilidades: Informática básica nível usuário e 
liderança; 
Prática:  Vai ser adquirida diariamente, com o tempo 
na execução das atividades de inspeção e também 
seguindo o SG. 

Julgamento Profissional: É necessário para a 

aprovação/reprovação ou rejeitar dos 

ensaios/inspeção segurança veicular e de produtos 

perigosos (OIA-OIVA/PP). 

Conhecimentos: conhecimentos básicos de mecânica 
automobilística; Noções de Gestão da Qualidade em 
processos de inspeção, Noções de legislação de 
trânsito, Leis. 

Período Inicial: Treinamento de integração, diretrizes 
de conduta, documentos do sistema da qualidade e de 
documentos que se relacionem com os trabalhos a 
serem executados. 
Período de Treinamento Supervisionado: 

Conforme PA 01- TREINAMENTOS. 

Nota: Conforme Circular DIOIS 012/2017 não se faz 

mais necessário processo no ORQUESTRA. 

Auxiliar Administrativo/ Recepcionista 

Técnico/Recepcionista Administrativa 
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✓ Fazer o lançamento dos serviços realizados 

para a emissão de notas fiscais e boletos de 

pagamento; 

✓ Digitalizar os relatórios de inspeção e outros 

documentos pertinentes; 

✓ Emitir documentos, conforme determinação 

do RT/RTS; 

✓ Organizar os registros de documentos e 

manter o arquivo atualizado; 

✓ Recepcionar e orientar os clientes assim que 

adentrem ao Organismo ou quando 

solicitarem esclarecimentos via internet ou 

telefone; 

✓ Solicitar do cliente a documentação específica 

para a inspeção e verificar sua pertinência em 

função da modalidade de serviço a ser 

realizado; 

✓ Identificar o tipo de serviço requerido e 

preencher a Ordem de Serviço (OS); 

✓ Avisar ao cliente quando o serviço estiver 

concluído; 

✓ Entregar ao cliente a certificação da inspeção 

realizada ou o relatório de não conformidade   

informando as ações corretivas necessárias, e 

liberar o veículo. 

Requisitos: 

Escolaridade: Estar cursando ou possuir segundo 
Grau completo; 
Experiência: Experiência básico na área 
administrativa e recepção de clientes.; 
Habilidades: Boa comunicação verbal e cortesia em 
atendimento a clientes; 
Prática:  Vai ser adquirida diariamente, com o tempo 
na execução das atividades de inspeção e também 
seguindo o SG. 
Conhecimentos: Informática básica nível usuário. 

Período de Treinamentos Inicial: Treinamento de 
integração, diretrizes de conduta, documentos do 
sistema da qualidade e de documentos que se 
relacionem com os trabalhos a serem executados. 
Período de Treinamento Supervisionado: 

Conforme PA 01- TREINAMENTOS. 

Auxiliar Técnico 

✓ Tirar decalque de chassi dos veículos; 

✓ Tirar fotografias do veículo inspecionado; 

✓ Auxiliar o inspetor na vistoria pré-inspeção; 

✓ Fazer a limpeza pino rei, da quinta roda dos 

veículos a serem inspecionados; 

✓ Calibrar os pneus dos veículos a serem 

inspecionados, quando devidamente treinado 

e autorizado; 

✓ Auxiliar na organização da área técnica, 

limpar instrumentos e armazená-los nos 

locais adequados;  

Nota: O auxiliar de inspeção NÃO PODE exercer 

NENHUMA atividade de inspeção, emitir ou assinar 

relatórios técnicos ou efetivar medições.  

Requisitos: 

Escolaridade: Ensino Médio; 
Experiência: NA; 
Habilidades: Informática básica nível usuário, 
Condutor de veículos legalmente habilitado pelo 
DETRAN; 

Prática:  Vai ser adquirida diariamente, com o tempo 
na execução das atividades de inspeção e também 
seguindo o SG. 
Conhecimentos: Não Aplicável; 
Período de Treinamentos Inicial: Treinamento de 
integração, diretrizes de conduta, documentos do 
sistema da qualidade e de documentos que se 
relacionem com os trabalhos a serem executados. 
Período de Treinamento Supervisionado: 

Conforme PA 01- TREINAMENTOS. 

 

A estrutura hierárquica básica da WEST está abaixo 

estabelecida. 

 
 

5.2.4 Conforme já declarado no item 5.1.2, a WEST 

não faz parte de uma organização maior envolvida em 

outras atividades distintas da atividade de inspeção. 

 

5.2.5 A WEST dispõe de um Responsável Técnico que 

é o Responsável Técnico (RT) qualificado e experiente 

na operação de organismo de inspeção veicular, os 

quais possuem plena responsabilidade para com as 

atividades de inspeção realizadas, de forma a atender 

os critérios estabelecidos neste MQ e na ABNT NBR 

ISO/IEC 17020:2012.  

O Responsável Técnico possui contrato de prestação 

de serviços e está escrito no CREA-PJ. 

O Responsável Técnico da WEST está nomeado no 

formulário FM-06 – Quadro de Colaboradores. 

 

Administra
dor Legal

Gerente 
Qualidade 
- GQ

Auxiliar 
Adm./Recepcio

nista 
Técnico/Adm.

Depto 
Financeiro

Responsável 
Técnico (RT)

Inspetor Técnico-
SV/OIVA/PP

Recep. 
Técnico/Auxiliar 

Técnico
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5.2.6 A WEST possui 02 (dois) RT nomeado. A Direção 
da WEST se compromete a interromper as atividades 
de inspeção na ausência dos dois RTs. Essa 
interrupção, quando necessária, é previamente 
informada a todos os clientes e estes redirecionados a 
outro organismo de inspeção acreditado. 
 

5.2.7 A descrição dos cargos da WEST está 

estabelecida no item 5.2.3. 

 

6.  REQUISITOS DE RECURSOS 

6.1 PESSOAL 

6.1.1 A WEST define e documenta os requisitos de 

competência para todo o pessoal envolvido em 

atividades de inspeção no item 5.2.3 deste MQ e no 

PA-01-Treinamento. 

 

6.1.2 A WEST aplica todos os requisitos da norma 

ABNT NBR ISO/IEC 17020:2012, são extensivos a 

todos que atuam em nome da empresa igualmente aos 

seus empregados e contratados. 

O corpo técnico é devidamente habilitado e possui 

qualificação profissional compatível com as normas de 

referência. 

A composição do corpo de colaboradores da WEST está 

estabelecida no formulário FM-06 – Quadro de 

Colaboradores. 

 

6.1.3 Na WEST, o pessoal responsável pela inspeção 

tem formação educacional, treinamento, experiência 

prática e conhecimento técnico apropriado aos 

requisitos das inspeções a serem realizadas. 

Os requisitos de formação para cada cargo estão 

estabelecidos no item 5.2.3. 

A sistemática de treinamento está estabelecida no 

item 6.1.5. 

 

6.1.4 A WEST deixa claro para cada colaborador seus 

deveres, responsabilidades e autoridades. Isto ocorre 

nos treinamentos de integração e supervisão, através 

dos contratos de trabalho, termos assinados pelos 

colaboradores (FM-01 – Declaração de Imparcialidade 

e Confidencialidade e FM-02 – Termo de Conduta e 

Ética) e demais requisitos correlacionados ao longo do 

SG. 

 

6.1.5 A WEST possui e utiliza o procedimento PA -01- 

Treinamento, para selecionar, treinar, autorizar e 

monitorar os integrantes em atividades de inspeção. 

Para a autorização formal dos colaboradores nas 

atividades de inspeção, o RT assina e data o FM-06-

Quadro de Colaboradores. No FM-14-Treinamento 

Supervisionado consta as datas de início e final da 

liberação dos colaboradores. A WEST não possui 

atualmente um Supervisor Técnico no corpo de 

colaboradores; possui o Engenheiro Responsável 

Técnico permanente na empresa. 

 

Os treinamentos ministrados nas técnicas de END são 

realizados por profissionais certificados segundo 

SNQ/END (N2 ou N3). 

6.1.6 A sistemática de treinamento estabelecida no 

procedimento PA-01- Treinamento engloba os estágios 

de integração, monitoramento por inspetores 

experientes e treinamento contínuo. 

 

6.1.7 O treinamento requerido, conforme sistemática 

de treinamento estabelecida no procedimento PA-01- 

Treinamento, leva em conta as habilidades, 

qualificações e experiência de cada inspetor e das 

demais pessoas envolvidas nas atividades de inspeção, 

e os resultados do monitoramento (ver 6.1.8). 

 

6.1.8 A sistemática de monitoramento dos inspetores 

e demais envolvidos nas atividades de inspeção está 

estabelecida no procedimento PA-01- Treinamento. 

A sistemática para o monitoramento das inspeções de 

baixa frequência é abordado no PA-01-Treinamento e 

no MQ item 5.2. 

 

6.1.9 A sistemática de monitoramento, conforme 

6.1.8, estabelece que todos os inspetores são 

observados no local de trabalho e com o mínimo de 

perturbação aos clientes e ao desenvolvimento das 

atividades de inspeção em sua normalidade. 

 

6.1.10 A WEST mantém pastas de documentos 

individuais para cada colaborador onde são 

armazenados os seguintes registros, quando 

aplicáveis: monitoramento, educação, treinamento, 

conhecimento técnico, prática, experiência e 

autorização. 

 

6.1.11 Conforme já estabelecido nos requisitos de 

imparcialidade, ver item 4.1.2, a WEST paga salários 

fixos a todos seus colaboradores, sem qualquer tipo de 

parcela variável por quantidade, qualidade ou tipo de 

inspeção realizada. 

 

6.1.12 Conforme estabelecido no item 4.1 deste MQ, 

a imparcialidade e a independência de todo o pessoal 

envolvido nas inspeções é requisito fundamental para 

o SG da WEST. 

A WEST não identificou pessoas externas que 

influenciem nas atividades de inspeção, caso venha a 

detectar alguma pessoa externa nesta condição, um 

termo de Imparcialidade e Confidencialidade será 

assinado, para garantir o sigilo sobre todas as 

informações. 

 

6.1.13 Conforme estabelecido no item 4.2 deste MQ, 

a confidencialidade e o sigilo sobre todas as 



                   WEST 

                MANUAL DA QUALIDADE 
 

 

Documento: MQ-01 Cópia Controlada 

Aprovação: março/2026 Revisão: 08 Página 11 de 20 

 
informações obtidas ou criadas durante o desempenho 

das atividades de inspeção é requisito fundamental 

para o SG da WEST. 

A WEST não identificou pessoas externas que 

influencie nas atividades de inspeção, caso venha a 

detectar alguma pessoa externa nesta condição, um 

termo de Imparcialidade e Confidencialidade será 

assinado, para garantir o sigilo sobre todas as 

informações além da formalização de Contrato de 

Prestação de Serviços. 

 

6.2 INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 

6.2.1 A WEST possui instalações e equipamentos 

disponíveis, apropriados e adequados para permitir 

que todas as atividades associadas às atividades de 

inspeção sejam executadas de forma competente e 

segura. 

A lista completa de equipamentos está estabelecida no 

formulário FM-25-Lista Equipamentos e Plano 

Calibração/Tabela para Atendimento DOC-CGCRE-093. 

Para acreditação PP, a WEST possui bancada de 

verificação que permite a verificação do sistema 

secundário de alivio conforme solicitado NIT DIOIS-

019-Anexo D. 

 

6.2.2 A WEST estabelece as seguintes regras para uso 

e acesso a instalações e equipamentos: 

✓ Apenas os colaboradores da WEST têm 

acesso à área de inspeção; 

✓ Para evitar contato direto com os clientes, a 

WEST mantém as linhas instrumentalizadas 

com avisos de “Proibida a permanência neste 

local” e através de correntes delimitam o 

acesso do cliente à área de inspeção; 

✓ As dependências internas de inspeção da 

WEST são exclusivamente para as atividades 

de inspeção veicular, sendo vedado o seu uso 

para qualquer outra atividade comercial; 

✓ A inspeção é conduzida obrigatoriamente por 

pessoal (corpo técnico) habilitado; 

✓ Todos os equipamentos são operados apenas 

por pessoal treinado.  

✓ Os softwares e sistemas, quando aplicável, 

operam através de controle de acesso com 

uso de senhas. Caso ocorra o uso indevido 

por outras pessoas, o RT deve reavaliar o 

equipamento, para confirmar a adequação.   

✓ Esta avaliação ocorre através de inspeção 

visual, verificações funcionais e/ou reca 

libração; 

✓ WEST possui as filmagens panorâmica da 

linha instrumentalizada sempre que alguma 

intervenção critica for realizada conforme NIT 

DIOIS 016, esta filmagem deve ser continua 

e enquadrar os componentes da linha 

instrumentalizada por completo. 

✓ Nota: As filmagens devem conter a data 

(DD/MM/AAAA) e hora local (hh:mm:ss), 

gravadas automaticamente, em que a 

intervenção na linha instrumentalizada está 

sendo executada. 

 

6.2.3 A WEST dispõe e utiliza o PT-01-Preservação, 

Manutenção e Calibração de Equipamentos e das 

Instalações para garantir a adequabilidade e 

manutenção de suas instalações e equipamentos.  

 

6.2.4 Todos os equipamentos da WEST são 
individualmente identificados. Esta identificação se dá 
utilizando a primeiras letras da razão social e as 03 é 
do equipamento seguidos de três algarismos, em 
sequência numérica conforme exemplo abaixo: 
 

EQUIPAMENTO IDENTIFICAÇÃO 

TRENA W-TRN-xx 

 
As identificações são feitas com adesivos ou pinceis 
industriais em cada equipamento e gravadas com tipo 
alfa numérico. 
Nota: A WEST utiliza uma sequência numeral para 
identificar os equipamentos repetidos. 
 
Os equipamentos que possuem influência significativas 

nos resultados das inspeções estão relacionados no 

formulário FM-25 Lista Mestra de Equipamentos /Plano 

de Calibração e também definida no PT-01 

Preservação, Calibração e Manutenção dos 

Equipamentos e das Instalações (associado aos 

requisitos da NIT DIOIS 019/DOC CGCRE-093), além 

da faixa de medição , resolução, erros máximos 

admissíveis e intervalo de calibração para cada 

equipamento, os quais só estão disponíveis ao uso 

após aprovação dos certificados de calibração. 

Para atendimento item 6.2.4n1 da NIT DIOIS 008. 
 
Todos os equipamentos devem ser calibrados por 

laboratório registrado na rede RBC e Inmetro, 

conforme estabelece a norma vigente (NIT-DIOIS-

019- Anexo A- item f) e DOC-CGCRE093, item 7.3, 7.4 

deste PT-01, registrar a análise crítica da realização no 

FM-37-Ficha de Manutenção dos equipamentos e das 

Instalações, antes do seu vencimento. 

Os fatores que influenciam o intervalo de tempo 

permitido entre calibrações devem ser levados em 
consideração pelo OIA. Os mais importantes são:  
 

a) incerteza de medição declarada pelo laboratório;  

b) risco de o instrumento exceder os limites de erro 

máximo permitido;  

c) tipo do instrumento;  

d) tendência ao degaste;  

e) recomendação do fabricante;  
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f) severidade de uso;  

g)condições ambientais (climáticas, vibrações, 

choques);  

h) tendências obtidas nos registros de calibrações 

anteriores;  

i) histórico registrado de manutenção e serviço;  

 

6.2.5 A sistemática de manutenção de equipamentos 

está estabelecida no procedimento PT-01 Preservação, 

Manutenção e Calibração de Equipamentos e das 

Instalações, todos os equipamentos/instrumentos 

estão relacionados no FM-25-Lista Mestra de 

Equipamentos e Plano de Calibração Técnicos/Tabela 

de atendimento ao DOC- CGCRE 093 e os passiveis de 

aferição/calibração são mantidos em poder do RT para 

o devido encaminhamento, de acordo com os 

procedimentos formais de trabalho e para 

complementar os itens 8.1, 8.2 e 9 do PT-01 descreve 

a regras de utilização área de inspeção e estão 
relacionados no FM-36- Plano de Manutenção 

Preventiva e Corretiva das Instalações e FM-37-Ficha 

de manutenção dos Equipamentos e das Instalações. 

 

6.2.6 A sistemática de calibração de equipamentos 

está estabelecida no procedimento técnico: PT-01 

Preservação, Manutenção e Calibração de 

Equipamentos e das Instalações. 

 

6.2.7 A WEST dispõe de um programa de calibrações 

para os equipamentos controlados conforme FM-25 e 

estabelecido no procedimento o PT-01-Preservação, 

Manutenção e Calibração de Equipamentos e das 

Instalações.  

O Programa Geral de Calibração permite visualizar os 

equipamentos/instrumentos calibrados disponíveis a 

ser colocado em uso, se foram aferidos por 

laboratórios pertencentes à Rede Brasileira de 

Calibração (RBC) acreditada pelo INMETRO, se os 

respectivos certificados de calibração apresentam a 

acuidade exigida à sua adequação e se foram 

aprovados para uso pelo RT/RTS.  

As faixas de uso de cada equipamento/instrumento 

estão contidas na tabela do PT-01. A periodicidade de 
calibração deve ser realizada conforme o documento 

ILAC G24 Guidelines for the determination of 

calibration intervals of measuring instruments (DOQ-

Cgcre-093).  

No caso específico das linhas instrumentalizadas, a 

periodicidade de calibração deve seguir a NitDiois-016 

 

6.2.8 Os únicos padrões de referência utilizado pela 

WEST é o calibrador do medidor de nível sonoro-

Calibrador Acústico, medidor de espessura por 

ultrassom, Blocos Escalonados. 

Este padrão é utilizado somente para calibração e para 

nenhum outro propósito e está devidamente calibrado 

em laboratório pertencente à RBC. 

 

6.2.9 Os únicos equipamentos sujeito a verificações 

entre reca librações regulares são medidor de nível 

sonoro, medidor de camada, medidor de camada por 

ultrassom e as Linhas mecanizada instrumentalizadas, 

que regularmente é ajustado através do padrão de 

referência citado no item 6.2.8, em periodicidade 

definida em requisitos normativos específicos e NIT 

DIOIS 016.  

 

6.2.10 A WEST não possui e nem utiliza materiais de 

referência. 

 

6.2.11 A WEST possui o procedimento PA-04 – 

Compras para seleção e aprovação de fornecedores, 

verificação de materiais e serviços recebidos e 

assegurar instalações apropriadas de armazenamento. 

 

6.2.12 A WEST possui material ou produto que 

influencie significativamente nos resultados das 

inspeções que estejam sujeitos à deterioração para 

Acreditação PP/OIVA tais como:  

✓ Água é verificada regularmente conforme FM-

38-Registro de Avaliação da água-(PT-07-

item 7); 

✓ KIT LP é controlado quanto a sua validade, 

conforme descrito no PA-04-Compras. 

 

6.2.13 A WEST utiliza equipamentos automatizados e 

computadores nas suas atividades de inspeção.  

A sistemática de controle de adequação dos softwares, 

integridade e segurança dos dados e manutenção 

destes equipamentos está estabelecida no 

procedimento abaixo: 

PT-01 Preservação, Manutenção e Calibração de 

Equipamentos e das Instalações. E para Validação do 

Software- PT-11. 

 

6.2.14 Todos os equipamentos defeituosos são 

identificados e segregados e seu uso é impedido. A 

sistemática definida para lidar com equipamentos 

defeituosos, bem como para analisar os efeitos 

causados pelo uso indevido, está contida no 

procedimento PT-01-Preservação, Manutenção e 

Calibração de Equipamentos e das Instalações e cita 

no FM-25 Lista Mestra de Equipamentos e Calibração 

Técnico. 

 

6.2.15 A WEST mantém todos os registros referentes 

às informações relevantes de seus equipamentos. Está 

contido no procedimento PT-01-Preservação, 

Manutenção e Calibração de Equipamentos e das 

Instalações. 
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6.3 SUBCONTRATAÇÃO 

6.3.1 Os serviços de inspeção (OIA-SV, OIVA e OIA-
PP) que a WEST realiza em suas instalações estão 
devidamente acreditados pela Coordenação Geral de 
Acreditação (Cgcre), órgão acreditador do Instituto 
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - 
INMETRO. Estas atividades de inspeção (escopos 
autorizados) são de exclusiva responsabilidade do 
organismo e não podem ser subcontratadas. A WEST 
terceiriza os serviços de manutenção e 
calibração/aferição dos seus 
equipamentos/instrumentos, preferencialmente 
através de oficinas autorizadas pelos respectivos 
fabricantes. Os instrumentos de medição/ensaio são 
calibrados e/ou aferidos preferencialmente por 
laboratórios que fazem parte da Rede Brasileira de 
Calibração (RBC). 
A WEST poderá utilizar serviços especializados 
relacionados indiretamente à consecução das 
inspeções para equipamentos que transportam 
Produtos Perigosos a granel (OIA-PP) 
(descontaminação de tanques, regulagem/aferição de 
válvulas, controle da salubridade e destinação da água 
contaminada oriunda do processo de ensaios de 
pressão). A WEST mantém o registro das atuações de 
seus subcontratados para os serviços especializados 
através dos relatórios de serviços prestados. Toda e 
qualquer atividade subcontratada que requeira 
especialização, a WEST recorre a instituições 
qualificadas e com experiência comprovada e, quando 

aplicável, com registro junto ao Inmetro ou à Rede 
Brasileira de Calibração (RBC). 
 

6.3.2 A WEST não subcontrata suas atividades de 

inspeção. 

 

6.3.3 A WEST não subcontrata suas atividades de 

inspeção. 

 

6.3.4 A WEST não subcontrata suas atividades de 

inspeção. 

 

7.  REQUISITOS DE PROCESSO 

7.1 MÉTODOS E PROCEDIMENTOS DE INSPEÇÃO 

7.1.1 A WEST mantém implementados, atualizados e 

operantes todos os seus procedimentos, tabelas, listas 

de verificação (check list) e dados de referência 

necessários à execução dos seus trabalhos de inspeção 

nos escopos acreditados. Esses documentos estão 

disponibilizados ao uso para o corpo técnico do 

organismo. A lista com todos os procedimentos e 

instruções técnicas utilizados na execução das 

inspeções está disponível no formulário FM-12-Lista 

Mestra e FM-64-Controle de Registros.  

A WEST não realiza ensaios não destrutivos para 

terceiros conforme item 7.1 anexo D. OIA Utiliza o PT-

01 que fornece orientações sobre como determinar os 

requisitos relevantes e suas medições conforme DOQ-

CGCRE-094. 

Notas:  

a) A WEST utiliza métodos e procedimentos para 

inspeção definidos nos requisitos estabelecidos nas 

Portarias do INMETRO, Resoluções do CONTRAN, 

Portarias SENATRAN, Normas ABNT, Resoluções do 

CONAMA e IBAMA.  

b) A WEST não utiliza as orientações baseadas na 

ABNT NBR ISO/IEC 17007:2014.  

 

7.1.2 O processo de inspeção que o corpo técnico da 

WEST realiza não requer regras de amostragem, pois 

se trata de um processo contínuo e baseado quase que 

totalmente em Regulamentos Técnicos da Qualidade 

(RTQs) e nos procedimentos citados no item 7.1.1. 

Logo, a ausência destas ferramentas não compromete 

a eficácia do processo de inspeção. Técnicas 

estatísticas também não se aplicam às atividades de 

inspeção da WEST. 

As técnicas de inspeção e de planejamento das 

mesmas estão definidas nos procedimentos citados no 

item 7.1.1. 

 

7.1.3 Todos os métodos e procedimentos de inspeção 

utilizados pela WEST são padronizados, baseados nos 

RTQs publicados pelas Portarias do Inmetro e/ou em 

outras normas e documentos de referência (ver item 2 

deste MQ). Os métodos e procedimentos de inspeção 

utilizados pela WEST são apropriados, inteiramente 

documentados e auditados pelo Cgcre/Inmetro com 

frequência regular. 

 

A Direção da WEST assegura que não introduziu 

nenhuma nova tecnologia para a realização de seus 

procedimentos de inspeção e, caso ela venha a surgir 

e possa agregar melhorias relevantes ao 

processo, analisará a viabilidade técnico-econômica 

para a sua implementação, bem como solicitará a 

devida aprovação de uso junto à Cgcre/Inmetro. 

Utilizamos a norma ABNT NBR 14040 - partes 01 a 12, 

em sua última versão, como diretriz geral aos 

regulamentos técnicos aplicados. 

 

7.1.4 Toda a documentação técnica de referência, 

incluindo os procedimentos de inspeção e formulários, 

é mantida atualizada e prontamente disponível ao 

corpo técnico da WEST. 

 

7.1.5 A WEST estabelece com o cliente, no Contrato 

de Prestação de Serviços contido na Ordem de Serviço 

(itens 01 a 15), as cláusulas atinentes aos serviços 

ofertados, a fim de assegurar que os requisitos de 

inspeção sejam atendidos conforme os escopos da 

acreditação, como seguem: 

✓ Instalações, equipamentos, procedimentos, 

documentos de referência, segurança 
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operacional e recursos humanos adequados 

aos serviços executados; 

✓ Competência técnica-operacional adequada 

para prevenir e evitar duplicidade ou 

ambiguidade nas informações dadas ao 

pessoal que executa as inspeções, os 

requisitos de segurança são identificados;  

✓ Análise crítica regular sobre as inspeções 

realizadas e, se aplicável, procedimento 

formal para tomada de ações preventivas 

e/ou corretivas; 

✓ Rastreabilidade das Ordens de Serviços 

executadas, guarda em arquivo físico e/ou 

digital dos documentos formais das inspeções 

e as evidências probatórias 

(filmagens/fotos/xerox) de suas realizações, 

sendo todos mantidos pelo período legal 

exigido.  

✓ Os relatórios e certificados de ensaios 

gerados na inspeção, antes da emissão do 

respectivo certificado probatório, são 

analisados criticamente pelo RT para 

verificação do cumprimento de todos os 

requisitos exigíveis.  

Esta análise busca evidenciar se o escopo 

contratado, o tipo de inspeção, o veículo e/ou 

equipamento inspecionado e os ensaios aplicados 

foram condizentes e realizados. 

 

7.1.6 A WEST somente utiliza informações fornecidas 

por terceiros como fonte de dados para a realização de 

suas inspeções tais como (certificado de 

Descontaminação, cronotacógrafo, plaqueta do para-

choque, Notas Fiscais, Plaqueta do Fabricante entre 

outros. Quando complementarmente necessárias, a 

informação é verificada em sua integridade e, se 

confirmada como pleito legal, validada através da 

assinatura do RT no documento informativo. Este 

documento é arquivado obrigatoriamente junto com o 

processo de inspeção. No caso de informes sobre 

rotação/limites de emissão (por ex: opacidade) 

coletados nos sites dos fabricantes, A WEST considera 

estas informações como íntegras devido à sua 

natureza oficial. 

 
7.1.7 A WEST utiliza as Listas de Verificação, 

Relatórios de Não Conformidade, bem como os 

relatórios da linha instrumentalizada e de emissões de 

gases e ruído, a fim de evidenciar e preservar as 

informações pertinentes às inspeções realizadas. Estes 

relatórios, somados aos relatórios e laudos 

automatizados, são mantidos em arquivo juntamente 

aos demais documentos para cada processo de 

inspeção.  

Todos estes registros ocorrem em tempo real, a fim de 

evitar a perda de informações relevantes. 

Os dados obtidos durante a inspeção, com a utilização 

dos equipamentos da linha instrumentalizada (placa de 

alinhamento das rodas, banco de suspensão e 

frenômetro), do analisador de gases, do opacímetro e 

do medidor de nível sonoro são registrados e 

armazenados em tempo real nos softwares específicos 

de cada equipamento. 

 

7.1.8 A WEST não faz transferência de dados. Todos 
os registros, escritos ou automatizados, são únicos e 
obtidos durante o processo de inspeção. Quando 
necessária a inclusão de um dado ou de um cálculo 
adicional, estes deverão ser acompanhados, 
registrados e validados pela assinatura do RT. 
 

7.1.9 A fim de garantir a conscientização e o 

comprometimento de toda equipe com a segurança no 

trabalho e com o uso dos EPIs (Equipamentos de 

Proteção Individual), todos os colaboradores quando 

ingressam na empresa recebem um conjunto de 

equipamentos, através do formulário FM-62 –

Declaração de recebimento de EPI e se comprometem 

com a política de segurança no trabalho da empresa 

através do formulário FM-02 – Termo de Conduta e 

Ética.   

A sistemática de segurança da WEST está estabelecida 

no procedimento PT-07 – Procedimento para 

Realização da Inspeção e nos demais procedimentos 

técnicos. 

A WEST possui o PGR- Programa Gerencial de Riscos 

conforme NR-01 e o respectivo Mapa de Risco, 

elaborados por profissional qualificado na área de 

Segurança do Trabalho. Anualmente estes documentos 

são revisados e atualizados. 

A WEST designa o RT como responsável pela 

implementação/manutenção das ações previstas no 

PGR. A WEST mantém em arquivo, em conjunto com o 

PGR, o registro da qualificação do profissional 

responsável por sua elaboração. 

A WEST mantém em arquivo, em conjunto com cada 

PGR, registros da qualificação do profissional 

responsável por sua elaboração. 

 

7.2. TRATAMENTO DOS ITENS DE INSPEÇÃO E 

AMOSTRAS 

7.2.1 A WEST identifica unicamente as amostras em 

todos os relatórios através da placa, chassis para 

veículos 0km e NF do fabricante, data e horário e pela 

sua Ordem de serviço. 

 

7.2.2 A WEST orienta os clientes quanto às condições 

que os veículos devem apresentar para a realização 

das inspeções. Todas estas condições estão disponíveis 

através de banner, folder ou informativo sou mesmo 

através dos procedimentos técnicos quando 

solicitados. 
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As condições de preparação das amostras a serem 

inspecionadas também são verificadas, as quais 

incluem, por exemplo: condições de limpeza, nível de 

combustível admissível, equipamentos de segurança e 

objetos de valor em seu interior.  

A WEST não possui escopo de descontaminação. 

A WEST orienta seus clientes / proprietário que o 

motorista pode atrelar e desatrelar o veículo para 

acreditação OIVA e que pode fazer a movimentação do 

veículo/ equipamento para acreditação PP. 

O registro da preparação das amostras é realizado no 

FM-30-Ordem de Serviço. 

 

7.2.3 Todas as observações relativas a anomalias nos 

veículos declaradas pelo cliente ou verificadas pelo 

inspetor são registradas no formulário FM-30 – Ordem 

de Serviço antes da realização da inspeção. 

Este formulário é assinado previamente à inspeção 

pelo cliente. 

Caso haja qualquer dúvida quanto à adequabilidade do 

veículo para a inspeção o cliente é informado e 

questionado para autorizar ou não a inspeção. 

7.2.4 A Direção da WEST assegura a integridade das 

amostras sob sua responsabilidade através dos 

procedimentos técnicos e instruções de trabalho 

estabelecidos na FM-12 Lista Mestra e FM-64-Controle 

de Registros, entre outros estabelecidos ao longo dos 

procedimentos técnicos de inspeção estabelecidos no 

item 7.1.1: 

- A WEST possui a Instrução de Trabalho (I.O 08) para 

os ensaios de pressão e estanqueidade nas inspeções 

de tanques dedicados exclusivamente para o 

transporte dos grupos 7D e 27C para garantir a não 

contaminação das amostras ensaiadas. 

- As instalações da WEST são apropriadas para o 

manuseio e manobra de todos os veículos; 

- Os mecanismos de responsabilidade (seguro e/ou 

reservas financeiras) estabelecidos no item 5.1.4 

cobrem eventuais danos aos veículos. 

 

7.3 REGISTROS DE INSPEÇÃO 

7.3.1 A WEST mantém um sistema de registros (ver 

detalhamento no item 8.4) para demonstrar o 

atendimento efetivo aos procedimentos de inspeção e 

para permitir uma avaliação da inspeção. 

A sistemática para manter o sistema dos registros 

fotográficos e filmagens das inspeções realizadas está 

contemplada no procedimento técnico PT-07-

Procedimento para Métodos de Inspeção SV, OIVA e 

PP. 

✓ Quando identificados itens quantificáveis 

durante a inspeção, eles devem ser 

transcritos no próprio check list /lista de 

verificação, possibilitando a sua 

rastreabilidade ao veículo/equipamento; 

✓ A WEST deve manter nos relatórios de 

inspeção dos itens inspecionados contendo 

indicação clara da aprovação ou reprovação 

do equipamento inspecionado, em caso de 

reprovação o motivo da mesma deve ser 

descrito, conforme descrito item 7.4.1.  

✓ A WEST utiliza o sistema da UGC Otimiza em 

seus relatórios mensais (estatística) com 

número total das inspeções realizadas, 

indicando número de veículos/equipamentos 

aprovado-reprovados por escopo acreditado, 

correlacionando-os aos documentos de 

inspeção emitidos. 

✓  A WEST possui um link dos registros 

fotográficos e sistema FTP com acesso pela 

UGC Otimiza;  

✓ A WEST deve realizar filmagem continua de 
todas as etapas da inspeção. Sem prejuízo 

dos demais itens aplicáveis, as filmagens 

devem atender aos requisitos estabelecidos 

na Portaria INMETRO 149/2022;  

✓ As filmagens geradas e armazenadas pelos 

organismos das inspeções realizadas devem 

atender ao formato definido nas letras (a), 

(b), (c), (e) e (f) do item 15.1.1 da norma 

NIT-Diois-001, exceto para o caso de 

organismos de inspeção na área de segurança 

veicular, organismos de inspeção na área de 

veículos rodoviários destinados ao transporte 

de produtos perigosos e organismos de 

inspeção na área de equipamentos 

rodoviários destinados ao transporte de 

produtos perigosos que devem armazenar 

registros de filmagens, registros fotográficos 

e demais registros conforme o Anexo K desta 

Norma.  

✓ O organismo deve armazenar registros de 

filmagens, registros fotográficos e demais 

registros conforme o Anexo K desta Norma. 

Ver Item Política de transição. 

 

7.3.2 Todos os relatórios e certificados de inspeção 

emitidos pela WEST possuem a identificação do 

inspetor responsável pela inspeção. 

7.4 RELATÓRIOS DE INSPEÇÃO E CERTIFICADOS 

DE INSPEÇÃO 

7.4.1 O trabalho realizado pela WEST em cada 

inspeção resulta num conjunto de relatórios de 

inspeção (manuais e automatizados) e em um 

Relatório de inspeção – RI (dependendo do escopo, 

pode ser um RI ou um CIV ou um CIPP), quando as 

amostras são aprovadas, e um relatório de não-

conformidades, quando veículo reprovado. 

 
7.4.2 Todos os documentos relativos à inspeção 
devem ser preenchidos de forma clara, não gerando 
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dúvidas quanto ao seu conteúdo. Eles conterão as 
informações necessárias para a boa interpretação dos 
resultados obtidos durante o processo de inspeção e a 
identificação da data de inspeção, a data de emissão, 
o organismo de inspeção emissor, o 
veículo/equipamento inspecionado, os itens 
inspecionados, os resultados da inspeção e a 

identificação das assinaturas das pessoas responsáveis 
pelos resultados. 
A WEST possui Site para divulgação dos serviços 
prestados, é o meio de comunicação mais rápido 
disponível contendo todos os dados e serviços 
pertinentes a empresa, está lincado ao FM-36 Plano de 
manutenção dos equipamentos, Instalações e 
posteriormente ao FM-37-Ficha de manutenção dos 
Equipamentos das Instalações onde é realizado pelo 
RT/GQ a conferencia no Site com uma frequência 
mínima a cada 03 meses a verificar se está eficaz 
conforme NIE-CGCRE-009. 
 

7.4.3 A WEST só emite o certificado final (RI, CSV, 
CIV e CIPP) atestando as condições de conformidade 
após todos os procedimentos de inspeção ser 
realizados e aprovados, garantindo a rastreabilidade 
dos dados obtidos/incluídos nos respectivos 
certificados. 
 

7.4.4 Todas as informações mínimas listadas em 7.4.2 

são registradas corretamente, de forma precisa e 

clara.  

A WEST não subcontrata suas inspeções (ver 6.3). 

 

7.4.5 Havendo necessidade de realizar correções e/ou 

emendas nos relatórios de inspeção, o responsável 

pela correção deve registrar e justificar as informações 

necessárias, de forma correta, exata, e clara, 

facilitando o entendimento e a interpretação da 

correção. 

Toda correção deve ser devidamente validada através 

da assinatura e/ou visto do Inspetor ou RT. 

Caso haja erros no RI, o mesmo será cancelado e 

emitido um novo RI referente à inspeção e anexado ao 

processo. O RI cancelado será arquivado (Em meio 

físico ou eletrônico). Para os certificados de CIV deve 

obedecer a portaria 127/2022 para preenchimento e 

PA 07 2ª via ou cancelado e CIPP a sistemática de 

preenchimento obedece a Portaria 128/2022-Anexo I e 

PA 07 para 2ª via ou cancelado. 

 

7.5 RECLAMAÇÕES E APELAÇÕES 

7.5.1 A WEST define no procedimento PA-05 - 

Tratamento de Reclamações e Apelações sua 

sistemática para receber, avaliar e tomar decisões 

relativas a reclamações e apelações via físico e digital. 

 

7.5.2 A WEST disponibiliza a todos os clientes e 
parte interessada na sua recepção uma cópia do 
procedimento PA-05 - Tratamento de Reclamações e 
Apelações, bem como o formulário FM-24 – 

Reclamações e Apelações e, por meio digital, um 
link de igual teor gerenciado pela UGC OTIMIZA. 
 
7.5.3 Ao receber uma reclamação, a WEST verifica se 

ela está relacionada às suas atividades de inspeção e, 

se estiver, trata-a conforme o procedimento PA-05 - 

Tratamento de Reclamações e Apelações. 

 

7.5.4 A Direção da WEST é responsável por todas as 

decisões no processo de tratamento de reclamações e 

apelações. 

 

7.5.5 A Direção da WEST se compromete que 

quaisquer investigações e/ou decisões no tratamento 

de reclamações e apelações não resultem em ações 

discriminatórias. 

 

7.6. PROCESSO DE RECLAMAÇÕES E APELAÇÕES 

7.6.1 O procedimento PA-05 - Tratamento de 

Reclamações e Apelações inclui os seguintes 

elementos e métodos: 

 

a) Uma descrição do processo para recebimento, 

validação, investigação da reclamação ou apelação, e 

a decisão das ações a serem tomadas em resposta; 

b) Rastreabilidade e registro de reclamações e 

apelações, incluindo ações tomadas para sua resolução 

desde de seu registro, progresso, histórico de 

tratamento e resultado final.; 

c) Garantia da realização de todas as ações 

apropriadas. 

d)  Feedback ao reclamante ou apelante. 

 

7.6.2 A WEST é responsável por reunir e verificar toda 

informação necessária para validar a reclamação ou 

apelação, não repassando estas atividades a terceiros. 

 

7.6.3 A WEST possui um link pela UGC Otimiza onde é 

possível abrir uma Reclamação ou Apelação e até 

mesmo, encaminhar um e-mail que permita a 

rastreabilidade do início ao fim no caso de “Não 

Presencial”. 

A WEST possui o FM-24 para o caso de uma 

Reclamação ou Apelação “Presencial”, que contém 

todos os dados fornecendo ao reclamante ou apelante 

uma numeração de protocolo no ato da entrega na 

sede da empresa. Ambos os métodos fornecem ao 

reclamante ou apelante um Feedback, do recebimento, 

progresso e resultado final da sua reclamação ou 

apelação. 

  

7.6.4 A decisão no processo de reclamações/ 

apelações sempre é tomada por pessoal não envolvido 

na atividade de inspeção motivadora. 

 



                   WEST 

                MANUAL DA QUALIDADE 
 

 

Documento: MQ-01 Cópia Controlada 

Aprovação: março/2026 Revisão: 08 Página 17 de 20 

 
7.6.5 Sempre que possível, a WEST encaminha uma 

notificação formal do encerramento do processo de 

tratamento da reclamação ou apelação ao reclamante 

ou apelante.  

 

8 REQUISITOS DO SISTEMA DE GESTÃO 

8.1 OPÇÕES 

8.1.1 A WEST estabelece e mantém um SG capaz de 

alcançar um atendimento consistente desta Norma, 

conforme item 8.1.2. 

 

8.1.2 O SG estabelecido pela WEST contempla: 

✓ Documentação do sistema de gestão (ver 

8.2); 

✓ Controle de documentos (ver 8.3); 

✓ Controle de registros (ver 8.4); 

✓ Análise crítica do sistema de gestão (ver 8.5); 

✓ Auditoria interna (ver 8.6); 

✓ Ações corretivas (ver 8.7); 

✓ Ações preventivas (ver 8.8); 

✓ Reclamações e apelações (ver 7.5 e 7.6). 

 

8.1.3 A WEST não possui certificação conforme a 

norma ABNT NBR ISO 9001. 

 

8.2 DOCUMENTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO 

8.2.1 A Direção da WEST assegura, através de 

treinamentos à sua equipe e através da fixação de 

Quadros da Política em suas instalações, que sua 

Política da Qualidade é compreendida, implementada e 

cumprida em todos os níveis da empresa. 

Missão 
Realizar o trabalho de Inspeção de Segurança Veicular 
e Inspeção em Equipamentos Rodoviários com 
precisão e qualidade, conscientizando todos os 
clientes, parceiros e amigos a importância dessa 
atividade. 

Política da Qualidade 
 
“Satisfação dos clientes através da prestação de 
serviços de inspeção adequados, executados por 
colaboradores competentes, para o pleno atendimento 
aos critérios estabelecidos pela Coordenação Geral de 
Acreditação do Inmetro, procedendo de forma 
imparcial e confidencial os seus serviços, visando 
sempre a melhoria contínua da qualidade em seus 
processos de inspeção.” 
 

Objetivos da Qualidade da WEST 

 
✓ Satisfação do cliente; 
✓ Foco nos processos de 

inspeção/Colaboradores Competentes; 
✓ Imparcialidade e Confidencialidade 
✓ Ética; 
✓ Transparência; 

✓ Melhoria contínua da eficácia do SG, através 
do uso de indicadores para a análise crítica 
das atividades realizadas.  

 

Foram definidos os seguintes indicadores da 

qualidade:

 

São definidos pela pesquisa e satisfação onde temos o 
FM-35 Relatório mensal e pelo FM-29-onde tem os 
requisitos para análise. Imparcialidade temos dos FM-
01- Declaração de Imparcialidade, os colaboradores 
possuem renda fixa, RT/RTS permanente no 
organismo para liberação dos documentos. 
 
8.2.2 A Direção da WEST participa direta e ativamente 

da implementação e manutenção do SG, 

demonstrando seu comprometimento com o 

desenvolvimento e com a implementação do SG em 

todo o organismo e com sua eficácia para atingir um 

atendimento consistente das normas de referência. 

8.2.3 A Direção da WEST nomeia o Gerente da 

Qualidade no início deste MQ, como Representante da 

Direção no tópico “Nomeações”. 

As responsabilidades do Gerente da Qualidade estão 

estabelecidas no item 5.2.3. 

 

8.2.4 Toda a documentação, processos, sistemas e 

registros relacionados ao atendimento da ABNT NBR 

ISO/IEC 17020:2012, NIT DIOIS 008 e 19 no SG são 

incluídos, referenciados ou associados neste MQ ou 

nos procedimentos, formulários e demais documentos 

neles referidos, conforme FM-04 –Matriz de 

Correlação. 

 

8.2.5 Todos os colaboradores da WEST possuem 

acesso contínuo à toda a documentação do SG através 

das cópias físicas e das cópias eletrônicas disponíveis 

nos computadores da empresa, mesmo que não 

relacionadas especificamente às suas atividades. 

A Direção da WEST estimula que colaboradores 

administrativos tenham acesso e busquem 

conhecimento técnico e vice-versa. 

Todos os funcionários da empresa são identificados 

através de um crachá de uso obrigatório. Este crachá 

discrimina o acesso dos funcionários da empresa as 

instalações pertinentes a sua área de atuação e a 

Política da Qualidade. É obrigatório o uso de uniforme 

disponibilizado pela WEST. 
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8.3 CONTROLE DE DOCUMENTOS 

8.3.1 A WEST possui o procedimento PA-06 – Controle 

de Documentos e Registros para efetuar o controle de 

documentos internos e externos que sejam 

relacionados ao atendimento da ABNT NBR ISO/IEC 

17020:2012. 

 

8.3.2 O procedimento PA-06 – Controle de 

Documentos e Registros inclui as sistemáticas 

necessárias para: 

 

a) Aprovar a adequação dos documentos antes de sua 

emissão; 

b) Revisar e atualizar (quando necessário) e reaprovar 

documentos; 

c) Garantir que as alterações e as revisões atuais dos 

documentos sejam identificadas; 

d) Garantir que as versões relevantes dos documentos 

aplicáveis estejam disponíveis nos pontos de uso; 

e) Garantir que os documentos se mantenham legíveis 

e prontamente identificáveis; 

f) Garantir que os documentos de origem externa 

sejam identificados e que sua distribuição seja 

controlada; 

g) Prevenir o uso inadvertido de documentos obsoletos 

e aplicar-lhes uma identificação adequada, caso sejam 

mantidos por algum motivo. 

 

Nota: A documentação na WEST está disponível em 

meio físico e/ou em meio eletrônico.  

 

8.4 CONTROLE DE REGISTROS 

8.4.1 O procedimento PA-06 – Controle de 

Documentos e Registros é o procedimentos utilizado 

para sistematizar a identificação, armazenamento, 

proteção, recuperação, tempo de retenção e descarte 

dos registros relacionados ao atendimento da ABNT 

NBR ISO/IEC 17020:2012.  

 

8.4.2 O procedimento PA-06 – Controle de 

Documentos e Registros contém a sistemática para 

retenção de registros por um período consistente com 

suas obrigações contratuais e legais, através do FM-

64(Controle de Registros), onde estarão 

especificados a forma de arquivamento, acesso, 

disposição e o tempo de retenção, neste documento o 

prazo de retenção mínima é 3 anos, exceto para SV 

processos físicos (O.S) a retenção é de 5 anos.  

 

✓ Nota: Em relação aos registros eletrônicos, citados 

no Anexo K, os dados devem ser armazenados por no 

mínimo 18 (dezoito) meses.  (Suspenso). 

✓ Nota: O disposto neste requisito também se aplica a 

organismos de inspeção que porventura tenham a sua 

acreditação cancelada. 

 

8.5 ANÁLISE CRÍTICA DO SISTEMA DE GESTÃO 

8.5.1 Geral 

 

8.5.1.1 A fim de assegurar a contínua adequabilidade 

e efetividade do SG da WEST, periodicamente são 

organizadas e realizadas pela Direção reuniões 

específicas para análise crítica do SG.  

Estas reuniões visam constatar se a política e os 

objetivos para a qualidade estão sendo cumpridos e se 

estão sendo eficazes.  

A Direção da WEST estabelece que devem participar 

destas reuniões pelo menos um dos sócios, o Diretor, 

o Gerente da Qualidade e o RT. Sempre que possível, 

todos os colaboradores participarão das reuniões. Para 

a divulgação do planejamento da Analise Critica do SG 

tem o FM-40 no quadro de aviso. 

 

8.5.1.2 A Direção da WEST estabelece que a 

periodicidade das análises críticas do SG será anual, 

sempre que possível com um intervalo próximo a 12 

meses. 

Será realizada no mínimo uma reunião anual completa 

abordando todas as entradas estabelecidas no item 

8.5.2. 

Alternativamente e por motivos diversos, a Direção da 

WEST pode agendar reuniões adicionais 

(extraordinárias) para analisar criticamente entradas 

específicas. Estas reuniões adicionais não precisarão 

respeitar nenhum prazo ou periodicidade. 

 

8.5.1.3 Todas as reuniões de análise crítica do SG 

terão suas discussões e decisões registradas em ata 

específica no formulário FM-19 – Ata de Análise Crítica 

do SG. 

 

8.5.2 Entradas da Análise Crítica 

A reunião de análises crítica do SG sempre levará em 

conta e tomarão como tópico de discussão todas as 

entradas abaixo estabelecidas: 

 

a) Resultados de auditorias internas e externas; 

b) Realimentação de clientes e partes interessadas, 

relacionada ao atendimento da ABNT NBR/ISO IEC 

17020:2012; 

c) Status das ações corretivas e preventivas; 

d) Ações de acompanhamento das análises críticas 

anteriores; 

e) Atendimento de objetivos detalhadamente conforme 

item 8.2.1; 

f) Mudanças que podem afetar o sistema de gestão; 

g) Apelações e reclamações; 

h)-Analise da Política da Qualidade; 

i)-A análise da imparcialidade do processo de 

identificação dos riscos e as suas conclusões; 
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j)-Adequação dos recursos humanos e de 

equipamentos, a demanda de trabalho prevista e as 

necessidades de treinamento, tanto de novos 

funcionários quanto da equipe já existente; 

l)-Avaliação da eficácia dos sistemas estabelecidos 

para assegurar a competência adequada ao pessoal. 

 

8.5.3 Saídas da Análise Crítica 

 

As decisões e ações decorrentes das discussões 

estabelecidas nas reuniões de análise crítica levarão 

em conta três aspectos principais: 

 

a) Melhoria da efetividade do sistema de gestão e de 

seus processos; 

b) Melhoria do organismo de inspeção relacionada ao 

atendimento da ABNT NBR/ISO IEC 17020:2012; 

c) Necessidades de recursos. 

 

8.6 AUDITORIAS INTERNAS 

8.6.1 Periodicamente a WEST planeja e realiza 

auditorias internas da qualidade a fim de verificar seu 

SG e suas condições de operação mantêm-se em 

conformidade com as normas de referência. 

O procedimento que estabelece toda a sistemática de 

auditorias internas é o PA-02 – Auditorias Internas. 

 

8.6.2 Através do PA-02 – Auditorias Internas a WEST 

estabelece um programa de auditoria internas 

planejado que leva em consideração a importância dos 

processos e áreas a serem auditadas, bem como os 

resultados das auditorias anteriores.  

 

8.6.3 A WEST conduz auditorias internas periódicas, 

cobrindo todos os procedimentos, de forma planejada 

e sistemática, de forma a verificar se o SG é 

implementado e efetivo pelo FM-31 – Planejamento 

Auditoria Interna. 

 

8.6.4 A Direção da WEST estabelece que as auditorias 

internas serão realizadas anualmente e, sempre que 

possível, com a periodicidade próxima a 12 meses. 

Sempre que possível, a realização das auditorias 

internas antecede de 2 a 4 meses a realização da 

auditoria externa realizada pela Cgcre e quando 

necessário fazer auditoria interna antes do prazo 

estabelecido baseando nas considerações como: 

a) Mudanças Organizacionais; 

b) Mudanças Processuais; 

c) Desempenho anterior; 

d) Eficiência do SG. 

 

8.6.5 Através do PA-02 – Auditorias Internas WEST 

garante que: 

 

a) As auditorias internas são conduzidas por pessoal 

qualificado e com conhecimento em inspeção, em 

auditoria e nos requisitos das normas de referência e 

do SG; 

b) Os auditores não auditem seu próprio trabalho; 

c) O pessoal responsável pela área auditada seja 

informado sobre o resultado da auditoria; 

d) Quaisquer ações decorrentes da auditoria interna 

sejam tomadas em tempo adequado e de maneira 

apropriada; 

e) Quaisquer oportunidades de melhoria sejam 

identificadas; 

f) Os resultados da auditoria sejam documentados. 

 

8.7 AÇÕES CORRETIVAS 

8.7.1 A WEST, através do procedimento PA-03 – 

Ações Corretivas e Preventivas e Tratamento de Não 

Conformidades estabelece sua sistemática para 

identificação e gerenciamento de não conformidades 

em suas operações. 

 

8.7.2 O procedimento PA-03 – Ações Corretivas e 

Preventivas e Tratamento de Não Conformidades 

estabelece que ações devem ser tomadas para 

eliminar as causas das não conformidades, de modo a 

prevenir reincidências, registrado no Registro de Não 

Conformidade/Ação Corretiva. 

 

8.7.3 A sistemática do procedimento PA-03 – Ações 

Corretivas e Preventivas e Tratamento de Não 

Conformidades estabelece que sejam tomadas ações 

apropriadas ao impacto dos problemas encontrados e 

após feita a análise de abrangência, registrada no FM-

27, acompanhamento feito no FM-53 Programa de 

Recall, quando aplicável. 

Conforme PA-03-Ações Corretivas e Preventivas e 

Tratamento de Não Conformidades no item 2.3.5 

estabelece a sistemática que sempre os efeitos de não 

conformidades repercutirem nas inspeções anteriores, 

de notificar os clientes, com as informações claras e 

precisas permitindo ao cliente a realização da 

reinspeção. 

O procedimento PA-03 – Ações Corretivas e 

Preventivas e Tratamento de Não Conformidades 

define requisitos para: 

 

a) Identificação de não conformidades; 

b) Determinação das causas das não conformidades; 

c) Correção de não conformidades; 

d) Avaliação da necessidade de ações para garantir 

que não conformidades não recorram; 

e) Determinação das ações necessárias e sua 

implementação em tempo adequado; 

f) Registro dos resultados das ações tomadas; 

g) Revisão da efetividade das ações corretivas. 
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8.7.4 A WEST possui o procedimento PA-03 – Ações 

Corretivas e Preventivas e Tratamento de Não 

Conformidades que estabelece ferramenta de análise 

de causa adequada para tratamento de não 

conformidades identificada em suas operações é 

registrada no FM-10 do início ao final. 

 

8.8 AÇÕES PREVENTIVAS 

8.8.1 A WEST, através do procedimento PA-03 – 

Ações Corretivas e Preventivas e Tratamento de Não 

Conformidades estabelece sua sistemática para tomar 

ações preventivas para eliminar as causas de 

potenciais não conformidades, registrado no FM-42 

Relatório Ação Preventiva. 

 

8.8.2 A sistemática estabelecida no procedimento PA-

03 – Ações Corretivas e Preventivas e Tratamento de 

Não Conformidades prevê aplicação de ações 

preventivas apropriadas ao impacto provável dos 

problemas potenciais. 

 

8.8.3 O procedimento PA-03 – Ações Corretivas e 

Preventivas e Tratamento de Não Conformidades 

define requisitos para: 

 

a) Identificar não conformidades potenciais e suas 

causas; 

b) Avaliar a necessidade de ações para prevenir a 

ocorrência de não conformidades; 

c) Determinar e implementar a ação necessária; 

d) Registrar os resultados das ações tomadas; 

e) Rever a efetividade das ações preventivas tomadas. 

 

9. HISTÓRICO DA REVISÃO 

Revisão-00 – Este Manual da Qualidade, bem como 
todo o SG (Sistema de Gestão da Qualidade) da WEST 
foi inteiramente modificado para adequação à ABNT 
NBR ISO/IEC 17020:2012. Desta forma, a Diretoria da 
WEST optou em zerar as revisões de todos os 
documentos que mantiveram a mesma nomenclatura 
do SG anterior.  
Revisão-01- Atualização dos itens 2 e 5 os 
documentos de referência das portarias vigentes, 
inclusão no item 4.1.6 o FM-18-Relação de Escopos e 
sua sistemática.  
Revisão-02- Inclusão no item 7.4.2 sobre o Site da 
West e sua sistemática e no item 7.4.5 atualizações 
das portarias 127 e 128/2022. 
Revisão-03- Retirar o nome do Ivan-RT, inclusão 
Carlos Alberto dos Santos-RT, alteração da sigla SGQ 
para SG, Item 2-Adequação e inclusão as portarias do 
INMETRO novas; item 4.1.5 adequação ao texto; item 
4.1.6 inclusão a referência DOC-CGCRE-095 e o FM-18 
Relação de Escopos; item 5.1.1 Alteração das Portarias 
do INMETRO; item 5.2.6 exclusão da menção RTS, 
item 6.2.4 inclusão dizeres para atendimento NIT 

DIOIS 008; item 6.2.9 inclusão das linhas 
instrumentalizadas; item 6.2.12 inclusão do FM-37 e 

PT-07; e os demais itens 7.1.6 e 8.7.2 adequações aos 
dizeres no texto.  
Revisão-04- Adequação ao item 5.2.5 para melhoria 
do SG e sanar NC. 
Revisão-05-Alteração nomes na declaração dos 
sócios, nomeações inclusão do RTS,Inclusão do 
subitem A.7.3.1 Filmagens, revisado item 6.2.2 e 

excluído o item 6.2.15, inclusão do item 6.2.1b – 
Anexo D, revisado item 7.3.1- Anexo D sobre a 
bancada, revisados e atualizado para atendimento NIT 
DIOIS 019-REV30, item 6.2.1 atualizado o FM-25, 
item 6.2.5- atualizado o texto para atendimento ao 
DOC-CGCRE-093. 
Revisão-06-Item 2- documentos de referências 
atualização, incluído no item 4-Requisitos gerais, 4.1.1 
a política de transição do Anexo Item 7.3.1 a transição 
do Anexo K e permanecer a seu termino conforme NIT 
DIOIS 019-REV31, item 6.2.7 A periodicidade da 
calibração linha instrumentalizada conforme NIT DIOIS 
016, item 8.4.2 incluído as notas conforme NIT DIOIS 
019 dando referência ao Anexo K, incluir os itens 
B.6.2.2, B.7.3.1a, C.6.2.2, D.7.3.1e, D.7.3.1f, 
alteração da frase linha instrumentalizada para linha 
instrumentalizada. 
Revisão-07- Alteração nome empresarial conforme 
contrato social, alteração de sociedade, declaração 
direção adequada, item 2- atualização 14180 partes 
8,9,10, item 5.2.6 adequações ao texto. 
Revisão-08- Item 2- inclusão Portarias Inmetro – 
VTR; Item 5.1.1- Adequação dos serviços de VTR e 
documentação Legal. 
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1. OBJETIVO, APLICAÇÃO E RESPONSABILIDADE 

Este procedimento estabelece a sistemática utilizada 

pela WEST para o tratamento de reclamações e 

apelações oriundas dos clientes dos serviços de 

inspeção. 

A GQ analisa mensalmente o FM-35 Relatório Mensal 

de Satisfação do Cliente, para que possa no 

recebimento de qualquer sugestão, crítica ou elogio 

preenchida pelos clientes no FM-34- Pesquisa e 

Satisfação do Cliente e / ou não atingindo a meta 

estipulada no MQ item 8.2.1, seguir a sistemática 

citada no item 2.1 para tratamento. 

 

Este procedimento aplica-se a todos os colaboradores 

da WEST e a todos seus departamentos. 

 

A responsabilidade pela revisão, armazenamento e 

manuseio deste procedimento e de todos os 

formulários e registros a ele relacionados é da Gerente 

da Qualidade. 

 

2.  RECEBIMENTO 

2.1 Ao receberem uma reclamação de qualquer 

natureza, os colaboradores da WEST orientam o 

cliente a preencher e assinar o formulário FM-24 – 

Reclamações e Apelações  e/ ou a se dirigir a recepção 

onde  a Aux. Administrativa  e/ou Recepcionista 

Técnica vai  entrar no sistema da UGC Otimiza com o 

login abaixo: 

Acesso do OIA SV 

Link:https://webapp1.otmws.com.br/AdministrativoITL

Cliente/Login.aspx 

Empresa: WEST 

Login:35440447000166.reclamacao 

Senha: alterada. 
Acesso do OIA VA/PP 

Link:https://webapp1.otmws.com.br/SIVPP2/SivppEm

presa/Login.aspx 

Empresa: WEST 

Login: 35440447000166.reclamacao 

Senha: alterada. 
 

Quando receber uma reclamação no FM-24-

Reclamações e Apelações deve inserir no sistema para 

obter a rastreabilidade e a numeração do protocolo / 

SAC deve ser entregue no Ato para o cliente o 

protocolo método presencial, agora quando for não 

presencial deve enviar imediatamente por e-mail. 

 

A GQ analisa mensalmente o FM-35 Relatório Mensal 

de Satisfação do Cliente (em todos os tópicos), 

quando abaixo da Meta de 60% em ótimo e nos 

itens: Critica, Regular e Ruim, realizar as tratativas 

conforme as faixas de tratamento abaixo pelo sistema 

SAC UGC Otimiza ou FM-24:  

✓ Ótimo: “Sem Tratamento” (Meta: acima 

de 60% em ótimo);  

✓ Bom: “Sem Tratamento” (verifica se 

atingiu a Meta: acima de 60% em ótimo); 

✓ Regular: “Analisar qual área e seguir 

com o tratamento descrito no item 2.1.1, 

como ex: Treinamento, Avaliação 

desempenho, Procedimentos ADM e Técnico, 

I.O etc...; 

✓ Ruim: Analisar a área a qual foi 

realizada (Técnica e ADM) verificar se procede 

e dar andamento seguindo o item 2.1.1 e se 

por ventura não proceder dar um feedback ao 

cliente esclarecendo o acontecido. 

✓ Sugestão: Dar feedback ao cliente por 

telefone ou e-mail e se dirigir a alta direção; 

✓ Crítica: Analisar se procede a crítica e 

posteriormente iniciar a tratativa como uma 

https://webapp1.otmws.com.br/AdministrativoITLCliente/Login.aspx
https://webapp1.otmws.com.br/AdministrativoITLCliente/Login.aspx
https://webapp1.otmws.com.br/SIVPP2/SivppEmpresa/Login.aspx
https://webapp1.otmws.com.br/SIVPP2/SivppEmpresa/Login.aspx
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reclamação seguir o passo a passo conforme 

item 2.1.1; 

✓ Elogio: Passar o feedback para os 

funcionários e a alta direção. 

2.1.1 Ao receber uma reclamação de forma não 

presencial ou presencial, o colaborador deve 

primeiramente certificar-se de que o reclamante é 

cliente do organismo e aí sim preencher no sistema da 

UGC Otimiza com seu login e senha com as 

informações fornecidas. No caso quando chegar por e-

mail qualidadepaulinia@westengenharia.com.br , deve 

colocar uma observação de ¨Não Presencial no campo 

assinatura e inserir no sistema para evidenciar a 

rastreabilidade, numeração de protocolo/SAC e será 

enviado para o cliente por e-mail. 

 

 Para a Criação da Reclamação ou Apelação 

seguir os passos conforme abaixo: 

 
Criação de SAC  
1. Clique no botão para criar um novo SAC  
 
Observação: Caso o usuário não tenha permissão 

para editar SAC o botão não será exibido. 

 
 

 
2. Informe o Tipo do SAC. Se este SAC criado é do tipo 
Apelação ou Reclamação.  
Para o Tipo Apelação é necessário informar um 
Referência. Ex: Placa, Chassi ou Ordem de Serviço 
 

 

 
3. Informe a Data do SAC. Podendo ser aberto SAC 
para data atual ou Data antiga. Não é possível abrir 
um SAC com data posterior a data atual.  

4. Informe o assunto que é referente ao SAC.  

5. Informe o Nome do solicitante da 

reclamação/apelação.  

6. Informe o CPF/CNPJ do contato/solicitante.  

7. Informe o Telefone com DDD de contato do cliente.  

8. Informe o E-mail do cliente. O e-mail do cliente é 
apenas obrigatório caso a opção ‘Enviar E-mail para o 
contato após conclusão’ estiver marcada.  
Observação: O e-mail é enviado para o cliente 
quando o SAC estiver com a Situação concluído. Fique 
atendo ao preencher corretamente o e-mail do 
solicitante.  
9. Informe a Reclamação ou Apelação detalhada para 
o SAC que está sendo criado.  
 
Observação: Todos os campos que possuem o * são 
obrigatórios para a criação do SAC.  
10. Clique em salvar  
 
Após o SAC ser salvo, no título é exibido o tipo do SAC 
e o número de identificação único, que permita a 
rastreabilidade integral da reclamação/apelação, desde 
seu registro, progresso, histórico de tratamento e 
resultado final. 
 

 

 
11. Clique em ok para sair da tela.  
Com o SAC criado é possível visualizar, ainda na 
mesma tela de cadastro, os campos que permite 
anexar um arquivo .JPG. Poderá ser inserido somente 
um anexo por comentário. 
 
 

 
 

 
1. Situação: Informa em que situação se encontra o 
SAC(Aberto, Cancelado ou Concluído).  

2. Anexar Arquivo: Pode ser anexado um arquivo ao 
SAC do tipo .jpg e de no máximo 4MB. Depois que 
escolher o arquivo clique em carregar. Após o 
arquivo ser selecionado o botão Visualizar anexo 
será habilitado, sendo assim possível visualizar o 
anexo vinculado ao comentário.  

3. Privado: Marcando a opção Privado o comentário 
incluído será visualizado apenas para a empresa. O 
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Inmetro não conseguirá visualizar os comentários 
marcados como privado.  
Observações para comentários:  
A cada comentário inserido é habilitado uma nova 
caixa de texto para ser incluído um novo comentário 
ao SAC, caso for necessário.  
O primeiro comentário de abertura do SAC não pode 
ser marcado como privado e nem excluído.  
Para cada comentário criado para o SAC é possível 
editar ou excluir.  
Para salvar a edição do comentário é necessário clicar 
em salvar no comentário antes de clicar no botão 
salvar para o SAC. 
 

 

 
12. O botão é utilizado para apagar as informações 
inseridas ao SAC antes de salvar.  

13. Clique em para sair da tela de cadastro.  

Edição de SAC  
1. Selecione um SAC da pesquisa  

    Clique no botão  
     Observação: Caso o usuário não tenha permissão 
para editar SAC o botão não será exibido.  

2. Será exibida a mesma tela de criação de SAC, 
podendo o usuário realizar qualquer alteração 

no SAC.  
   Clique em salvar após as alterações serem 
realizadas.  
3. Ainda na tela de Edição de SAC é possível 

visualizar o histórico de edições no SAC 
clicando no botão .  

4. Exclusão de SAC  

 Selecione um SAC da pesquisa.  
5.  Clique no botão  
6. Observação: Caso o usuário não tenha 

permissão para excluir SAC o botão não será 
exibido.  

7.  Na mensagem mostrada ao clicar no botão 
excluir clique em Sim para excluir o SAC ou 

Não caso não deseja realmente excluir.  
 

 
Visualização de SAC  

1. Selecione um SAC da pesquisa  

2.  
 
Na visualização será exibido o SAC com todas as 
informações que atribuídas, não podendo realizar 
alterações. Caso no SAC contenha algum anexo o 
botão Visualizar anexo será habilitado para a 

visualização do anexo relacionado ao comentário. 
 

 
 
 
 
Ainda na tela de Edição de SAC é possível visualizar o 
histórico de edições no SAC clicando no botão . 

 
 
Para realizar uma pesquisa somente seguir os 
passos abaixo: 
 
 
Campos para pesquisa na tela:  
1. Número: Insira o número do SAC para pesquisa.  

2. Nome: Insira o Nome do Contato solicitante do 
SAC.  

3. Data da Reclamação/Apelação e Até: Insira o 

período de pesquisa.  

4. Tipo: Selecione o tipo de SAC (Reclamação ou 
Apelação).  

5. CPF/CNPJ: Insira o CPF ou CNPJ do Contato 
solicitante do SAC.  

6. Situação: Filtre pela situação do SAC (Aberto, 
Concluído ou Cancelado).  
 
Botões na tela:  
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7. Pesquisar: Botão utilizado para pesquisar SAC. 
Para pesquisar SAC é necessário inserir pelo menos 
um dado para pesquisa.  

8. Limpar: Botão utilizado para limpar os campos para 
pesquisa que foram inseridos.  

9. Novo: Botão utilizado para criar um novo SAC.  

10. Editar: Botão utilizado para editar o SAC que está 
selecionado que foi encontrado da pesquisa realizada.  

11. Excluir: Botão utilizado para excluir o SAC 
selecionado que foi encontrado da pesquisa realizada.  

12. Visualizar: Botão Utilizado para visualizar o SAC 
selecionado que foi encontrado da pesquisa realizada.  
 
Botões no topo da tela: 
13. Exportar: Exporta os dados do Grid de listagem 
de SAC para Word, Excel ou PDF.  

14. Atualizar: Atualiza a página.  

15. Histórico: Utilizado para verificar as alterações de 
edição ou exclusão realizadas aos SAC.  
 
No grid pode-se verificar as principais informações 
relacionadas ao SAC como: Número do SAC, Situação 
do SAC, Data da Reclamação/Apelação, Tipo do SAC, 
Referência para quando o Tipo do SAC for Apelação, 
Assunto do SAC, Nome do cliente para quem foi aberto 
o SAC, Telefone do cliente para quem foi aberto o 
SAC, E-mail do cliente para quem foi aberto o SAC, 
CPF/CNPJ do cliente para quem foi aberto o SAC, 
Reclamação/Apelação é primeiro comentário para 
abertura do SAC, Último Comentário que está no SAC 
(Lembrando que no Grid não é visualizado comentário 
Privado), Envia E-mail informa se o cliente irá ou não 
receber um e-mail quando o SAC for concluído , Criado 
por (usuário que abriu o SAC), Última Alteração 
Data/Hora, Empresa responsável pelo SAC, Empresa 
CNPJ da empresa.  
No Grid é possível agrupar por colunas arrastando a 
coluna para ‘Para agrupar os dados, arraste uma 
coluna aqui...’ onde é possível ter melhor visualização 
do Grid. 
 

 

2.2 Todos os colaboradores são orientados a não 

tratar nenhuma reclamação dos clientes de forma 

discriminatória. Portanto, todas as reclamações 

deverão ser registradas, sejam elas referentes a 

qualquer assunto. 

 

2.3 Em um primeiro momento, qualquer reclamação 

dos clientes é tratada de forma única. Posteriormente, 

durante a etapa de validação, define-se se está se 

trata de uma reclamação ou apelação relacionadas aos 

serviços de inspeção ou reclamações sobre assuntos 

diversos que não envolvam os serviços de inspeção. 

2.4 O colaborador que recebeu e realizou o 

preenchimento no sistema encaminha o mesmo ao 

Gerente da Qualidade, responsável pela etapa de 

validação. 

 

3.  VALIDAÇÃO 

3.1 A Gerente da Qualidade é o responsável pela 

validação e definição se a reclamação declarada se 

refere aos serviços de inspeção ou não. 

 

3.2 Caso se trate de uma reclamação relacionada aos 

serviços de inspeção, deve-se definir se está se trata 

de uma reclamação ou apelação: 

 

Reclamação: Expressão de insatisfação, exceto 

apelação, por uma pessoa ou organização ao 

organismo de inspeção, relativa às atividades desse 

organismo, em que uma resposta é esperada. 

 

Apelação: Solicitação pelo cliente dos serviços de 

inspeção ao organismo de inspeção, para que este 

reconsidere uma decisão tomada relativa à inspeção. 

 

3.3 Independente da definição se é reclamação ou 

apelação, relacionada ou não aos serviços de inspeção, 

os procedimentos de investigação, análise e decisão 

são os mesmos. 

 

3.4 O registro da validação é efetuado através do 

sistema da UGC Otimiza onde consta todos os dados 

iniciais do reclamante ou apelante. 

Após registrar a reclamação ou apelação é gerado uma 

numeração de protocolo para rastreabilidade e 

monitoramento da situação da reclamação ou apelação 

e uma via é entregue ao cliente no Ato. 

Em casos “presenciais”, a numeração provém da 

ordem de serviço, placa por proporcionar uma 

individualidade e facilidade de busca para os dados do 

cliente. 

Já nos casos “Não Presenciais” é gerado uma 

numeração pela O.S, placa onde é informado via e-

mail da situação do início ao fim da reclamação ou 

apelação. 

 

3.5 A Gerente da Qualidade deve controlar o prazo 

para que o tratamento de reclamações e apelações 

não ultrapasse 15 dias até a etapa de feedback ao 

cliente formalmente enviado pelo e-mail ou carta 
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registrada incluindo a decisão das ações tomadas em 

resposta desde seu registro, progresso, histórico de 

tratamento e resultado final, não podendo ultrapassar 

60 dias. 

 

4.  INVESTIGAÇÃO E ANÁLISE 

4.1 A responsabilidade por investigar a analisar uma 

reclamação ou apelação relacionada aos serviços de 

inspeção técnica é do Responsável Técnico. 

 

4.2 A responsabilidade por investigar a analisar uma 

reclamação não relacionada aos serviços de inspeção é 

do Gerente da Qualidade. 

 

4.3 Para a investigação e análise, a Direção define que 

o responsável deve valer-se de todas as informações 

possíveis, consultar os colaboradores e efetuar os 

procedimentos que se fizerem necessária. 

 

4.4 Após investigação e análise, o responsável deve 

recomendar uma ação a ser tomada e recomendar a 

abertura ou não de uma não conformidade. 

 

4.5 O registro da investigação e análise é efetuado 

através do sistema e transferido no formulário FM-24 – 

Reclamações e Apelações ou impresso uma via 

detalhada. 

 

4.6 As ações de análise e investigação não podem 

resultar em ações discriminatórias. 

 

5.  DECISÃO 

5.1 A decisão sobre as ações a serem tomadas frente 

a reclamações e apelações sempre será da Direção da 

WEST.  

 

5.2 A Direção, após análise, pode solicitar maiores 

detalhes a quem foi o responsável pela investigação e 

análise, ao inspetor que executou a inspeção ou a 

qualquer outro colaborador que possa fornecer 

informações complementares para a decisão. 

 

5.3 A Direção registra sua decisão pelo sistema UGC 

Otimiza com o seu login e senha. 

 

5.4 A decisão deve conter: ações a serem tomadas, 

prazo, responsável pelas ações e se deve ser aberta 

ou não uma não conformidade para tratamento 

específico do problema detectado. 

 

5.5 As decisões tomadas pela Direção não podem 

resultar em ações discriminatórias. 

 

6.  FEEDBACK 

6.1 A Gerente da Qualidade deve responder ao cliente 

informando-o qual foi o tratamento e a solução 

apresentada do início ao fim à sua reclamação ou 

apelação quando o cliente optou em deixar registrado 

seus dados de contato. 

 

6.1.1 A critério da Gerente da Qualidade e 

dependendo da gravidade e urgência da reclamação ou 

apelação, o feedback pode ser feito durante o processo 

de tratamento da reclamação ou apelação ou apenas 

no final. 

 

6.2 O meio de resposta prioritário será no e-mail 

informado pelo cliente, devido à possibilidade de 

registro. O e-mail encaminhado deve ser arquivado em 

meio eletrônico. 

 

6.3 Caso um e-mail válido não tenha sido fornecido, o 

contato deve ser através de telefone e carta 

registrada. 

 

6.4 Em caso de apelações ou reclamações que 

envolvam uma reinspeção, o cliente deve ser 

orientado a retornar ao organismo para os serviços. 

 

6.4.1 Nesta situação, a reinspeção será sem custo 

quando a culpa do problema seja do organismo ou de 

seus colaboradores. 

 

6.5 A informação sobre o feedback deve ser registrada 

no e armazenada pelo sistema UGC Otimiza com o seu 

login e senha, contendo os itens abaixo: 

-Identificação do reclamante ou apelante; 

-Identificação única da reclamação/ apelação (nº 

protocolo/sac); 

-Descrição da investigação ou apelação recebida, 

contendo a data de recebimento; 

-Descrição das ações planejadas e realizadas, em 

resposta a reclamação ou apelação, contendo a data 

de realização destas ações; 

-Status ( ex. em andamento, encerrado etc) do 

processo de tratamento da reclamação ou apelação. 

 

7.  REALIMENTAÇÃO 

7.1 É responsabilidade do Gerente da Qualidade 

realimentar a informação se a ação decidida foi 

tomada e se a não conformidade aberta foi fechada. 

 

7.2 A informação sobre a realimentação deve ser 

registrada no sistema com o login e senha. 
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8. HISTÓRICO DA REVISÃO 

Revisão 00 – Este procedimento, bem como todo o 
SGQ (Sistema de Gestão da Qualidade) da WEST foi 
inteiramente modificado para adequação à ABNT NBR 
ISO/IEC 17020:2012. 
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1. OBJETIVO, APLICAÇÃO E RESPONSABILIDADE 

Este procedimento estabelece a sistemática utilizada 

pela WEST para controlar documentos e registros. 

Este procedimento aplica-se a todos os colaboradores 

da WEST e a todos seus departamentos. 

Os registros referentes ao Sistema de Gestão devem ser 

emitidos conforme descrito nos procedimentos 

pertinentes e serem arquivados na forma e pelo tempo 

previsto no FM-12 (Lista Mestra SG/FM-64-

Controle de Registros), onde estarão especificadas a 

forma de arquivamento, acesso e disposição a ser 

atribuída ao registro, uma vez que o tempo de retenção 

tenha espirado. 

Para os casos dos registros da qualidade dos quais são 

efetuadas e distribuídas cópias para notificação dos 

envolvidos nos assuntos em questão, estas após 

utilização pelo notificado poderão ser destruídas, 

ficando assim valendo apenas para a via original os 

requisitos de controle de registros da qualidade 

especificados neste procedimento. 

A responsabilidade pela revisão, armazenamento e 

manuseio deste procedimento e de todos os formulários 

e registros a ele relacionados é da Gerente da 

Qualidade. 

 

2.  CONTROLE DE DOCUMENTOS 

2.1-Elaboração e Atualização 

 

2.1.1 A elaboração, atualização e adequação/revisão 

contínua do Manual da Qualidade, Procedimentos 

Administrativos e Formulários Administrativos é 

atribuição da Gerente da Qualidade. 

Periodicamente, a Gerente da Qualidade deve verificar 

a necessidade de atualização dos documentos do SG e 

de reimpressão de cópias físicas que se encontrem 

ilegíveis ou danificadas. 

 

2.1.2 A elaboração, atualização e adequação/revisão 

contínua dos Procedimentos Técnicos, Instruções de 

Trabalho e Formulários Técnicos é do Responsável 

Técnico (RT).  

Periodicamente, a Gerente Qualidade junto com 

Responsável Técnico deve verificar a necessidade de 

atualização dos documentos técnicos e de reimpressão 

de cópias físicas que se encontrem ilegíveis ou 

danificadas. 

Nota: Quando necessário os Inspetores Técnicos e a 

Gerente da Qualidade (quando possuir a qualificação 

pertinente) deve fazer as atualizações aos registros, 

procedimentos, instruções de trabalho da área técnica. 

 

2.1.3 Admite-se a elaboração de documentos por 

terceiros contratados (pessoa física ou jurídica). Para 

assegurar a efetividade do processo de aprovação dos 

documentos elaborados por terceiros ou por 

funcionários, deve-se seguir a mesma sistemática 

definida nos itens 2.1.1 e 2.1.2, sendo a 

responsabilidade da referida revisão/ elaboração da 

Representante de Qualidade parte ADM e técnica 

Responsável Técnico. 

Admite-se o uso da numeração de procedimentos 

administrativos, técnicos, instrução de trabalho e 

formulários já utilizados, em casos de cancelados, 

obsoletos e/ou documentos unificados, liberando assim 
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está numeração para um novo uso, seguindo sempre a 

sequência de numeração do SG e sua disponibilidade 

numérica e na ordem e descritos no FM-12. 

 

2.1.4 A WEST adota a seguinte codificação para seus 

documentos: 

 

• MQ – Manual da Qualidade 

• PA– Procedimentos Administrativos 

• PT – Procedimentos Técnicos 

• I.O – Instruções Operacional 

• FM – Formulários 

 

2.1.5 Sistemática da Realização da 

ART múltipla. 

 

O RT/RTS da empresa West, deve realizar mensalmente 

a ART múltipla para as inspeções de SV conforme 

Portaria SENATRAN 965/2022, através do Sistema 

CREA (CREANET). 

 
1ª Entrar com o Login e senha do RT/RTS pelo site 

https://creanet1.creasp.org.br/Default.aspx; 

2ª Escolher serviços ART; 

3ª Preenchimento ART múltipla; 

4ª Preencher os dados conforme solicitados da empresa 

e de acordo com o relatório da UGC Otimiza com 

quantidades e valores com suas devidas ordens de 

serviços; 

4ª Enviar a ART; 

5ªFinalizar o carrinho, emitir boleto, realizar o 

pagamento; 

5ª Acompanhar o processo até a sua conclusão e 

emissão da sua ART múltipla. 

 

2.2 Análise e Aprovação 

2.2.1 A Direção da WEST, com auxílio da Gerente da 

Qualidade e/ou do Responsável Técnico, deve analisar 

criticamente os documentos criados e as revisões 

efetuadas nos documentos do SG antes da aprovação e 

de autorizar sua distribuição (exceto os procedimentos 

técnicos e as Instruções de Trabalho).  

 

2.2.2 Concluída as análises, a Direção procede à 

aprovação dos documentos conforme sistemática 

abaixo: 

 

- O Manual da Qualidade deve ser assinado em sua 

primeira página pela Gerente da Qualidade, responsável 

pela elaboração, e pela Direção da WEST, responsável 

pela aprovação. O Manual da Qualidade é o único 

documento que obrigatoriamente deve possuir uma 

cópia física; 

- Todos os demais documentos do Sistema de Gestão 

têm sua aprovação comprovada pelos formulários FM-

12 Lista Mestra SG/FM-64-Controle de Registros e o FM-

07 Controle de Revisões, distribuição e devolução de 

documentos, tem sua aprovação comprovada através 

da assinatura da Direção com os campos de data e 

revisão atuais, conforme abaixo: 

• FM-12 - Lista Mestra SG/FM-64-Controle de 

Registros a Direção deve verificar todos os 

procedimentos, formulários, instrução de 

trabalho ou documentos externos que foram 

revisados e atualizados de forma a garantir 

que foi inserida corretamente sua 

numeração, data e revisão somente após é 

assinado como aprovada pela Direção;  

• FM-07 - Controle de Revisões, Distribuição e 

Devolução de Documentos é descrita todos 

os documentos revisados sua revisão inserida 

também abaixo do mesmo os itens revisados 

onde a Direção, Qualidade, GT e os demais 

envolvidos na área descrita assinam e 

comprova que leu e concordou. 

Nota: Fica a critério da Gerente da Qualidade a 

necessidade de imprimir uma cópia física dos demais 

documentos, caso opte pela impressão dos documentos 

estes devem ser assinados pelo Gerente da Qualidade 

ou Responsável Técnico e pela Direção conforme item 

2.2.1. 

 

2.2.3 Caso a Direção, RT não concorde com o conteúdo 

contido no documento elaborado/revisado, o mesmo 

deve retornar ao elaborador, indicando seus 

comentários e suas observações. O elaborador deve 

redefinir o conteúdo do documento e encaminhá-lo para 

aprovação (exceto os procedimentos técnicos que o 

mesmo segue as normas vigentes). 

 

2.3 Distribuição 

2.3.1 Distribuição eletrônica  

A Gerente da Qualidade, ao optar pela distribuição em 

meio eletrônico, deve garantir que cópias eletrônicas 

atualizadas estejam disponíveis imediatamente após a 

aprovação. 

Faz-se necessário o preenchimento do FM-07-Controle 

de Revisões, Distribuição e Devolução de Documentos, 

devidamente assinados pelo responsável por cada setor 

em que o documento será disponibilizado. 

 

Para disponibilizar os documentos em formato 

eletrônico, via rede, o Gerente da Qualidade deve 

https://creanet1.creasp.org.br/Default.aspx
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primeiramente proteger os documentos quanto a 

alterações, utilizando para isso o formato pdf. 

Através do acesso via rede de qualquer computador, 

qualquer colaborador tem acesso imediato aos 

documentos atualizados do SG. 

 

2.3.2 Distribuição física  

A distribuição física de cópias dos documentos do SG 

não é obrigatória, com exceção do MQ. 

A responsabilidade pela distribuição das cópias 

atualizadas de todos os documentos do SG é da Gerente 

da Qualidade.  

Faz-se necessário o preenchimento do FM-07 - Controle 

de Revisões, Distribuição e Devolução de Documentos 

devidamente assinados pelo responsável por cada setor 

em que o documento será disponibilizado, inclusive pela 

Direção. 

 

2.3.3 A Gerente da Qualidade quando este for 

necessário disparar um e-mail ou enviar pelo Grupo da 

WEST whats cooperativo aos responsáveis pelo setor 

técnico, recepção, administrativo informando a 

atualização de qualquer documento do SG. 

 

2.4 Revisões e Histórico 

 

2.4.1 O controle das revisões de todos os documentos 

do SG é realizado através do formulário FM-12 - Lista 

Mestra SG/FM-64-Controle de Registros é aprovado 

pela Direção através da assinatura. 

 

2.4.2 O controle do histórico das revisões do MQ é 

registrado no item 9 do referido MQ. 

 

2.4.3 O controle do histórico das revisões dos demais 

documentos do SG é registrado no item “Historio das 

Revisões” e FM-07-Controle de Revisões, Distribuição e 

Devolução de Documentos sob responsabilidade do 

Gerente da Qualidade. 

 

2.4.4 Documentos cancelados devem ser indicados 

nesta condição no formulário FM-07 -Controle de 

Revisões, Distribuição e Devolução de Documentos. 

 

2.5 Obsoletos 

2.5.1 Controle eletrônico dos documentos 
obsoletos   
 
A Gerente da Qualidade é responsável por retirar de 
circulação todos os documentos obsoletos 
disponibilizados em rede, simultaneamente com a 
distribuição da nova versão revisada. Ao retirar a versão 
obsoleta da rede, os documentos eletrônicos obsoletos 

devem ser armazenados por no mínimo 3 anos em 
backup específico. 
Quando a realização da distribuição e da devolução deve 
ser realizada pelo FM-07- Controle de Revisões, 
distribuição e devolução dos Documentos, enviada pelo 
Grupo corporativo da empresa e por e-mail, todos 
devem assinar da área técnica, administrativa e 
qualidade pertinentes a sua área, conforme descrito no 
item 2.3 deste procedimento. 
A Gerente da Qualidade deve fazer a eficácia (FM-07), 
com prazo de 30 dias após a utilização e da distribuição 
do documento pertinentes a área da 
qualidade/administrativa. 
O RT/RTS deve fazer a eficácia (FM-07), com prazo de 

30 dias após a utilização e da distribuição do documento 

pertinente a área técnica, normas/portarias. 

 

2.5.2 Controle físico dos documentos obsoletos   
 
A Gerente da Qualidade deve retirar de circulação todos 

os documentos obsoletos existentes em meio físico, 

simultaneamente com a distribuição da nova versão 

revisada. Ao retirar a versão obsoleta, esta deve ser 

destruída para impedir o seu uso indevido. Ao optar pelo 

controle físico dos documentos obsoletos, o Gerente da 

Qualidade deve carimbar a descrição “OBSOLETO” e 

armazenar os documentos pelo período de 3 a 5 anos 

dependendo dos escopos da acreditação em local 

apropriado e de acesso restrito à Direção, Gerente da 

Qualidade e RT/RTS. 

Quando a realização da distribuição e da devolução deve 
ser realizada pelo FM-07- Controle de Revisões, 
distribuição e devolução dos Documentos, enviada pelo 
Grupo corporativo da empresa e por e-mail ou até 
mesmo meio físico, todos devem assinar da área 
técnica, administrativa e qualidade pertinentes a sua 
área, conforme descrito no item 2.3 deste 
procedimento. 
A Gerente da Qualidade deve fazer a eficácia (FM-07), 

com prazo de 30 dias após a utilização e da distribuição 

do documento pertinentes a área da 

qualidade/administrativa. 

O RT/RTS deve fazer a eficácia (FM-07), com prazo de 

30 dias após a utilização e da distribuição do documento 

pertinente a área técnica, normas/portarias. 

 

2.6 Documentos de origem externa 

 

2.6.1 A atualização dos documentos externos de 

referência utilizados nas atividades de inspeção e no SG 

é de responsabilidade da Gerente da Qualidade, com o 

auxílio do Responsável Técnico no caso de documentos 

técnicos, é inserido na lista mestra FM-12 e sua 

distribuição é feita pelo FM-07 controle de distribuição, 

revisões e devolução de documentos. 
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2.6.2 A atualização dos documentos externos de 

referência utilizados nas atividades de inspeção é 

dividida em 02 partes: 

        SG- Área Administrativa a GQ é responsável pela 

implementação nas documentações descrito abaixo, 

tais como: 

✓ Manual da Qualidade-MQ; 

✓ Procedimentos administrativos-PA; 

✓ Formulários administrativos; 

✓ FM-12 Lista Mestra SG. 

É dever da GQ analisar criticamente as alterações 

dos itens revisados  e/ ou alterados e implementar 

no SG, Manual da qualidade, procedimentos 

administrativos, formulários, quando aplicável ao 

escopo de acreditação, fazer a distribuição e 

devolução dos documentos  pelo FM-07, tanto da 

norma, resolução e portaria  e do documento 

revisado/ registros, verificar a necessidade de 

treinamento relacionar no FM-22. 

 

     SG- Área técnica o RT é responsável pela 

implementação nas documentações descrito abaixo, 

tais como: 

✓ Procedimentos Técnicos; 

✓ Instruções Operacionais; 

✓ Formulários Técnicos; 

 

É dever do RT analisar criticamente as alterações dos 

itens revisados  e/ ou alterados e implementar no SG, 

procedimentos técnicos, instrução de trabalhos e 

formulários, quando aplicável ao escopo de acreditação, 

fazer a distribuição e devolução dos documentos  pelo 

FM-07, tanto da norma, resolução e portaria  e do 

documento revisado/ registros, verificar a necessidade 

de treinamento relacionar no FM-22. 

 

Quando de revisões de normas ABNT, resoluções, 

deliberações, portarias do INMETRO, SENATRAN etc... o 

RT /RTS deve realizar uma análise por completo a fim 

de verificar todos os equipamentos, instalações que as  

medidas estejam conformes, quantidades necessárias, 

software atualizado entre outros itens, deve registrar no 

plano de manutenção (FM-36) e posteriormente na 

ficha de manutenção dos equipamentos e das 

instalações (FM-38). 

 

Todos os documentos externos são incluídos no FM-12 

Lista Mestra SG com a descrição título do documento, 

data da revisão, nº revisão, responsabilidade, data de 

aprovação do FM-12 e assinatura da Direção. 

 

Todos os documentos/registros, normas, legislações, 

portarias etc... é realizada a sua distribuição é feita pelo 

FM-07 controle de distribuição, revisão e devolução de 

documentos. 

 

2.6.3 Para a distribuição desses documentos, existe 

pasta com conteúdo impresso na Administração e no 

meio eletrônico (e-mail ou por Whatzapp). 

 

3.  CONTROLE DE REGISTROS 

3.1 A responsabilidade pela identificação, controle e 

arquivamento dos registros gerados pelo SG do 

organismo é da Gerente da Qualidade. 

 

3.1.1 Todos os registros do SG são armazenados em 

pastas específicas identificadas, seja em meio físico ou 

em meio eletrônico. O arquivo em meio físico é 

realizado em local limpo, seco, protegido de intempéries 

e em área restrita do acesso de pessoas externas. 

 

3.2 A responsabilidade pela identificação, controle e 

arquivamento dos registros técnicos das inspeções 

realizadas e dos registros técnicos gerados pelo SG do 

organismo é do Auxiliar   Administrativa/Recepcionista 

Técnico com o auxílio da Gerente Qualidade e 

Responsável Técnico. 

 

3.2.1 Todos os registros técnicos do SG são 

armazenados em pastas específicas identificadas, seja 

em meio físico ou em meio eletrônico. O arquivo em 

meio físico é realizado em local limpo, seco, protegido 

de intempéries e em área restrita do acesso de pessoas 

externas. 

 

3.2.2 Os registros das inspeções realizadas são 

armazenados conforme regras abaixo estabelecidas: 

 

- Os processos devem ser juntados em ordem crescente 

pelo número da ordem de serviço e arquivados em 

caixas de “arquivo morto” em “papelão”. Todas as 

caixas serão identificadas com etiquetas contendo data 

e numeração sequencial, contendo de 100 a 200 

processos e arquivados em prateleiras separadas por 

tipo de escopo. 

Notas:  

a) O sequencial das Ordens de Serviço não deve “pular” 

nenhum número, a menos que este esteja cancelado; 

b) Os certificados, CIPP, CIV, emitidos e cancelados 

devem estar arquivados, em ordem numérica 

sequencial, deverão ser arquivados em ordem 

cronológica em caixa devidamente identificada. 

c) A WEST mantém um sistema informatizado que 

permite a rastreabilidade e fácil visualização dos 

registros e dados armazenados de forma automatizada 
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de todas as inspeções realizadas. O sistema permite que 

os certificados (RI / CSV) emitidos e cancelados sejam 

rastreados em ordem numérica sequencial. 

 

-Os processos reprovados com prazo de retorno vencido 

deverão ser arquivados em ordem cronológica em caixa 

devidamente identificada. 

 

-O local para arquivamento dos processos deverá ser 

em área com acesso restrito, em ambiente livre de 

umidade, poeira e ‘traças’ de forma a manter a 

integridade física de todos os documentos e registros 

dos processos. 

 

3.3 Todos os registros serão arquivados por no mínimo 

de 3 a 5 anos. Após este prazo, os registros em meio 

físico deverão ser destruídos (picotados e enviados para 

reciclagem). 

 

3.4 É responsabilidade da Gerente da Qualidade 

compilar mensalmente as seguintes informações em 

planilha eletrônica específica: quantidade de inspeções 

realizadas por escopo, aprovadas e reprovadas, através 

do sistema eletrônico (UGC). 

 

3.5 A WEST executa filmagem panorâmica da execução 

das inspeções, do início ao fim, sem interrupções. 

Todos os registros de filmagem são armazenados, 

identificados com o número do certificado relativo e 

estão disponíveis quando solicitados.  

A WEST garante a integridade dos registros, desde o 

momento da filmagem e durante sua armazenagem. Os 

registros das filmagens são armazenados por um 

período mínimo de 3 anos para CSV, PP e OIVA. 

 

4.  MANUTENÇÃO DAS CÓPIAS DE SEGURANÇA 

(BACK UP)  

Cabe técnico de Informática com o auxílio do 

Responsável Técnico a responsabilidade dos backups 

dos registros de inspeção, assim o mesmo deverá 

proceder da seguinte forma: 

Realizar os back-ups diariamente: 

✓ Relatórios de linha mecanizada; 

✓  Relatórios de análise de gases, opacidade; 

✓  Filmagens das inspeções do início ao fim sem 

interrupções; 

✓  Fotos das inspeções; 

A ser realizado da seguinte forma:  

✓ 1ª Mídia externa (HD Externo) em discos 

removíveis; 

✓ 2ª Servidor Externo (Nuvens);  

Para os documentos do Sistema da Qualidade, 

financeiro, administrativo o procedimento de sistema de 

backup é realizado mensalmente, é realizado backup 

em HD externo removíveis e externo nas (nuvens).  

Nota: A guarda dos HD´s será dentro das dependências 

do organismo (WEST) na sala administrativa que possui 

(Chaves) e somente as pessoas autorizadas tem o 

acesso (engenheiro, Gerente da qualidade), os demais 

são restritos. 

Dessa forma a segurança dos registros de inspeção 

estão garantidas. 

Para os documentos do Sistema da Qualidade o 

procedimento de sistema de backup é realizado 

diariamente, é feito backup em nuvens.  

Dessa forma a segurança dos registros de inspeção 

estão garantidas. 

5. HISTÓRICO DA REVISÃO 

Revisão-00 – Este procedimento, bem como todo o SG 

(Sistema de Gestão da Qualidade) da WEST foi 

inteiramente modificado para adequação à ABNT NBR 

ISO/IEC 17020:2012. 

Revisão-01- Adequação aos itens 2.5.1. e 2.5.2 a 
incluir a sistemática da eficácia das distribuições e 
devolução e a incluir o FM-07-Controle de Distribuição 
e devolução de documentos via físico e eletrônico, 
Adequação ao item 2.6.2 inclusões da sistemática na 
parte da área técnica uma análise de faz necessário na 
parte dos equipamentos e das instalações, foi alterado 
toda a siglas SGQ para SG de todo o procedimento, 
adequação ao item 2.6.3. 

Revisão-02- Inclusão do item 2.1.5 a sistemática 
da realização da ART múltipla mensal. 
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1. OBJETIVO, APLICAÇÃO E RESPONSABILIDADE 

Este procedimento estabelece a sistemática utilizada 

pela WEST para controlar documentos e registros. 

Este procedimento aplica-se a todos os colaboradores 

da WEST e a todos seus departamentos. 

Os registros referentes ao Sistema de Gestão devem ser 

emitidos conforme descrito nos procedimentos 

pertinentes e serem arquivados na forma e pelo tempo 

previsto no FM-12 (Lista Mestra SG/FM-64-

Controle de Registros), onde estarão especificadas a 

forma de arquivamento, acesso e disposição a ser 

atribuída ao registro, uma vez que o tempo de retenção 

tenha espirado. 

Para os casos dos registros da qualidade dos quais são 

efetuadas e distribuídas cópias para notificação dos 

envolvidos nos assuntos em questão, estas após 

utilização pelo notificado poderão ser destruídas, 

ficando assim valendo apenas para a via original os 

requisitos de controle de registros da qualidade 

especificados neste procedimento. 

A responsabilidade pela revisão, armazenamento e 

manuseio deste procedimento e de todos os formulários 

e registros a ele relacionados é da Gerente da 

Qualidade. 

 

2.  CONTROLE DE DOCUMENTOS 

2.1-Elaboração e Atualização 

 

2.1.1 A elaboração, atualização e adequação/revisão 

contínua do Manual da Qualidade, Procedimentos 

Administrativos e Formulários Administrativos é 

atribuição da Gerente da Qualidade. 

Periodicamente, a Gerente da Qualidade deve verificar 

a necessidade de atualização dos documentos do SG e 

de reimpressão de cópias físicas que se encontrem 

ilegíveis ou danificadas. 

 

2.1.2 A elaboração, atualização e adequação/revisão 

contínua dos Procedimentos Técnicos, Instruções de 

Trabalho e Formulários Técnicos é do Responsável 

Técnico (RT).  

Periodicamente, a Gerente Qualidade junto com 

Responsável Técnico deve verificar a necessidade de 

atualização dos documentos técnicos e de reimpressão 

de cópias físicas que se encontrem ilegíveis ou 

danificadas. 

Nota: Quando necessário os Inspetores Técnicos e a 

Gerente da Qualidade (quando possuir a qualificação 

pertinente) deve fazer as atualizações aos registros, 

procedimentos, instruções de trabalho da área técnica. 

 

2.1.3 Admite-se a elaboração de documentos por 

terceiros contratados (pessoa física ou jurídica). Para 

assegurar a efetividade do processo de aprovação dos 

documentos elaborados por terceiros ou por 

funcionários, deve-se seguir a mesma sistemática 

definida nos itens 2.1.1 e 2.1.2, sendo a 

responsabilidade da referida revisão/ elaboração da 

Representante de Qualidade parte ADM e técnica 

Responsável Técnico. 

Admite-se o uso da numeração de procedimentos 

administrativos, técnicos, instrução de trabalho e 

formulários já utilizados, em casos de cancelados, 

obsoletos e/ou documentos unificados, liberando assim 



 

   WEST 
Controle de Documentos e Registros 

 
 

Documento: PA-06 Cópia Controlada 

Aprovação: Outubro/2024 Revisão: 02 Página 2 de 5 

 
está numeração para um novo uso, seguindo sempre a 

sequência de numeração do SG e sua disponibilidade 

numérica e na ordem e descritos no FM-12. 

 

2.1.4 A WEST adota a seguinte codificação para seus 

documentos: 

 

• MQ – Manual da Qualidade 

• PA– Procedimentos Administrativos 

• PT – Procedimentos Técnicos 

• I.O – Instruções Operacional 

• FM – Formulários 

 

2.1.5 Sistemática da Realização da 

ART múltipla. 

 

O RT/RTS da empresa West, deve realizar mensalmente 

a ART múltipla para as inspeções de SV conforme 

Portaria SENATRAN 965/2022, através do Sistema 

CREA (CREANET). 

 
1ª Entrar com o Login e senha do RT/RTS pelo site 

https://creanet1.creasp.org.br/Default.aspx; 

2ª Escolher serviços ART; 

3ª Preenchimento ART múltipla; 

4ª Preencher os dados conforme solicitados da empresa 

e de acordo com o relatório da UGC Otimiza com 

quantidades e valores com suas devidas ordens de 

serviços; 

4ª Enviar a ART; 

5ªFinalizar o carrinho, emitir boleto, realizar o 

pagamento; 

5ª Acompanhar o processo até a sua conclusão e 

emissão da sua ART múltipla. 

 

2.2 Análise e Aprovação 

2.2.1 A Direção da WEST, com auxílio da Gerente da 

Qualidade e/ou do Responsável Técnico, deve analisar 

criticamente os documentos criados e as revisões 

efetuadas nos documentos do SG antes da aprovação e 

de autorizar sua distribuição (exceto os procedimentos 

técnicos e as Instruções de Trabalho).  

 

2.2.2 Concluída as análises, a Direção procede à 

aprovação dos documentos conforme sistemática 

abaixo: 

 

- O Manual da Qualidade deve ser assinado em sua 

primeira página pela Gerente da Qualidade, responsável 

pela elaboração, e pela Direção da WEST, responsável 

pela aprovação. O Manual da Qualidade é o único 

documento que obrigatoriamente deve possuir uma 

cópia física; 

- Todos os demais documentos do Sistema de Gestão 

têm sua aprovação comprovada pelos formulários FM-

12 Lista Mestra SG/FM-64-Controle de Registros e o FM-

07 Controle de Revisões, distribuição e devolução de 

documentos, tem sua aprovação comprovada através 

da assinatura da Direção com os campos de data e 

revisão atuais, conforme abaixo: 

• FM-12 - Lista Mestra SG/FM-64-Controle de 

Registros a Direção deve verificar todos os 

procedimentos, formulários, instrução de 

trabalho ou documentos externos que foram 

revisados e atualizados de forma a garantir 

que foi inserida corretamente sua 

numeração, data e revisão somente após é 

assinado como aprovada pela Direção;  

• FM-07 - Controle de Revisões, Distribuição e 

Devolução de Documentos é descrita todos 

os documentos revisados sua revisão inserida 

também abaixo do mesmo os itens revisados 

onde a Direção, Qualidade, GT e os demais 

envolvidos na área descrita assinam e 

comprova que leu e concordou. 

Nota: Fica a critério da Gerente da Qualidade a 

necessidade de imprimir uma cópia física dos demais 

documentos, caso opte pela impressão dos documentos 

estes devem ser assinados pelo Gerente da Qualidade 

ou Responsável Técnico e pela Direção conforme item 

2.2.1. 

 

2.2.3 Caso a Direção, RT não concorde com o conteúdo 

contido no documento elaborado/revisado, o mesmo 

deve retornar ao elaborador, indicando seus 

comentários e suas observações. O elaborador deve 

redefinir o conteúdo do documento e encaminhá-lo para 

aprovação (exceto os procedimentos técnicos que o 

mesmo segue as normas vigentes). 

 

2.3 Distribuição 

2.3.1 Distribuição eletrônica  

A Gerente da Qualidade, ao optar pela distribuição em 

meio eletrônico, deve garantir que cópias eletrônicas 

atualizadas estejam disponíveis imediatamente após a 

aprovação. 

Faz-se necessário o preenchimento do FM-07-Controle 

de Revisões, Distribuição e Devolução de Documentos, 

devidamente assinados pelo responsável por cada setor 

em que o documento será disponibilizado. 

 

Para disponibilizar os documentos em formato 

eletrônico, via rede, o Gerente da Qualidade deve 

https://creanet1.creasp.org.br/Default.aspx
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primeiramente proteger os documentos quanto a 

alterações, utilizando para isso o formato pdf. 

Através do acesso via rede de qualquer computador, 

qualquer colaborador tem acesso imediato aos 

documentos atualizados do SG. 

 

2.3.2 Distribuição física  

A distribuição física de cópias dos documentos do SG 

não é obrigatória, com exceção do MQ. 

A responsabilidade pela distribuição das cópias 

atualizadas de todos os documentos do SG é da Gerente 

da Qualidade.  

Faz-se necessário o preenchimento do FM-07 - Controle 

de Revisões, Distribuição e Devolução de Documentos 

devidamente assinados pelo responsável por cada setor 

em que o documento será disponibilizado, inclusive pela 

Direção. 

 

2.3.3 A Gerente da Qualidade quando este for 

necessário disparar um e-mail ou enviar pelo Grupo da 

WEST whats cooperativo aos responsáveis pelo setor 

técnico, recepção, administrativo informando a 

atualização de qualquer documento do SG. 

 

2.4 Revisões e Histórico 

 

2.4.1 O controle das revisões de todos os documentos 

do SG é realizado através do formulário FM-12 - Lista 

Mestra SG/FM-64-Controle de Registros é aprovado 

pela Direção através da assinatura. 

 

2.4.2 O controle do histórico das revisões do MQ é 

registrado no item 9 do referido MQ. 

 

2.4.3 O controle do histórico das revisões dos demais 

documentos do SG é registrado no item “Historio das 

Revisões” e FM-07-Controle de Revisões, Distribuição e 

Devolução de Documentos sob responsabilidade do 

Gerente da Qualidade. 

 

2.4.4 Documentos cancelados devem ser indicados 

nesta condição no formulário FM-07 -Controle de 

Revisões, Distribuição e Devolução de Documentos. 

 

2.5 Obsoletos 

2.5.1 Controle eletrônico dos documentos 
obsoletos   
 
A Gerente da Qualidade é responsável por retirar de 
circulação todos os documentos obsoletos 
disponibilizados em rede, simultaneamente com a 
distribuição da nova versão revisada. Ao retirar a versão 
obsoleta da rede, os documentos eletrônicos obsoletos 

devem ser armazenados por no mínimo 3 anos em 
backup específico. 
Quando a realização da distribuição e da devolução deve 
ser realizada pelo FM-07- Controle de Revisões, 
distribuição e devolução dos Documentos, enviada pelo 
Grupo corporativo da empresa e por e-mail, todos 
devem assinar da área técnica, administrativa e 
qualidade pertinentes a sua área, conforme descrito no 
item 2.3 deste procedimento. 
A Gerente da Qualidade deve fazer a eficácia (FM-07), 
com prazo de 30 dias após a utilização e da distribuição 
do documento pertinentes a área da 
qualidade/administrativa. 
O RT/RTS deve fazer a eficácia (FM-07), com prazo de 

30 dias após a utilização e da distribuição do documento 

pertinente a área técnica, normas/portarias. 

 

2.5.2 Controle físico dos documentos obsoletos   
 
A Gerente da Qualidade deve retirar de circulação todos 

os documentos obsoletos existentes em meio físico, 

simultaneamente com a distribuição da nova versão 

revisada. Ao retirar a versão obsoleta, esta deve ser 

destruída para impedir o seu uso indevido. Ao optar pelo 

controle físico dos documentos obsoletos, o Gerente da 

Qualidade deve carimbar a descrição “OBSOLETO” e 

armazenar os documentos pelo período de 3 a 5 anos 

dependendo dos escopos da acreditação em local 

apropriado e de acesso restrito à Direção, Gerente da 

Qualidade e RT/RTS. 

Quando a realização da distribuição e da devolução deve 
ser realizada pelo FM-07- Controle de Revisões, 
distribuição e devolução dos Documentos, enviada pelo 
Grupo corporativo da empresa e por e-mail ou até 
mesmo meio físico, todos devem assinar da área 
técnica, administrativa e qualidade pertinentes a sua 
área, conforme descrito no item 2.3 deste 
procedimento. 
A Gerente da Qualidade deve fazer a eficácia (FM-07), 

com prazo de 30 dias após a utilização e da distribuição 

do documento pertinentes a área da 

qualidade/administrativa. 

O RT/RTS deve fazer a eficácia (FM-07), com prazo de 

30 dias após a utilização e da distribuição do documento 

pertinente a área técnica, normas/portarias. 

 

2.6 Documentos de origem externa 

 

2.6.1 A atualização dos documentos externos de 

referência utilizados nas atividades de inspeção e no SG 

é de responsabilidade da Gerente da Qualidade, com o 

auxílio do Responsável Técnico no caso de documentos 

técnicos, é inserido na lista mestra FM-12 e sua 

distribuição é feita pelo FM-07 controle de distribuição, 

revisões e devolução de documentos. 
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2.6.2 A atualização dos documentos externos de 

referência utilizados nas atividades de inspeção é 

dividida em 02 partes: 

        SG- Área Administrativa a GQ é responsável pela 

implementação nas documentações descrito abaixo, 

tais como: 

✓ Manual da Qualidade-MQ; 

✓ Procedimentos administrativos-PA; 

✓ Formulários administrativos; 

✓ FM-12 Lista Mestra SG. 

É dever da GQ analisar criticamente as alterações 

dos itens revisados  e/ ou alterados e implementar 

no SG, Manual da qualidade, procedimentos 

administrativos, formulários, quando aplicável ao 

escopo de acreditação, fazer a distribuição e 

devolução dos documentos  pelo FM-07, tanto da 

norma, resolução e portaria  e do documento 

revisado/ registros, verificar a necessidade de 

treinamento relacionar no FM-22. 

 

     SG- Área técnica o RT é responsável pela 

implementação nas documentações descrito abaixo, 

tais como: 

✓ Procedimentos Técnicos; 

✓ Instruções Operacionais; 

✓ Formulários Técnicos; 

 

É dever do RT analisar criticamente as alterações dos 

itens revisados  e/ ou alterados e implementar no SG, 

procedimentos técnicos, instrução de trabalhos e 

formulários, quando aplicável ao escopo de acreditação, 

fazer a distribuição e devolução dos documentos  pelo 

FM-07, tanto da norma, resolução e portaria  e do 

documento revisado/ registros, verificar a necessidade 

de treinamento relacionar no FM-22. 

 

Quando de revisões de normas ABNT, resoluções, 

deliberações, portarias do INMETRO, SENATRAN etc... o 

RT /RTS deve realizar uma análise por completo a fim 

de verificar todos os equipamentos, instalações que as  

medidas estejam conformes, quantidades necessárias, 

software atualizado entre outros itens, deve registrar no 

plano de manutenção (FM-36) e posteriormente na 

ficha de manutenção dos equipamentos e das 

instalações (FM-38). 

 

Todos os documentos externos são incluídos no FM-12 

Lista Mestra SG com a descrição título do documento, 

data da revisão, nº revisão, responsabilidade, data de 

aprovação do FM-12 e assinatura da Direção. 

 

Todos os documentos/registros, normas, legislações, 

portarias etc... é realizada a sua distribuição é feita pelo 

FM-07 controle de distribuição, revisão e devolução de 

documentos. 

 

2.6.3 Para a distribuição desses documentos, existe 

pasta com conteúdo impresso na Administração e no 

meio eletrônico (e-mail ou por Whatzapp). 

 

3.  CONTROLE DE REGISTROS 

3.1 A responsabilidade pela identificação, controle e 

arquivamento dos registros gerados pelo SG do 

organismo é da Gerente da Qualidade. 

 

3.1.1 Todos os registros do SG são armazenados em 

pastas específicas identificadas, seja em meio físico ou 

em meio eletrônico. O arquivo em meio físico é 

realizado em local limpo, seco, protegido de intempéries 

e em área restrita do acesso de pessoas externas. 

 

3.2 A responsabilidade pela identificação, controle e 

arquivamento dos registros técnicos das inspeções 

realizadas e dos registros técnicos gerados pelo SG do 

organismo é do Auxiliar   Administrativa/Recepcionista 

Técnico com o auxílio da Gerente Qualidade e 

Responsável Técnico. 

 

3.2.1 Todos os registros técnicos do SG são 

armazenados em pastas específicas identificadas, seja 

em meio físico ou em meio eletrônico. O arquivo em 

meio físico é realizado em local limpo, seco, protegido 

de intempéries e em área restrita do acesso de pessoas 

externas. 

 

3.2.2 Os registros das inspeções realizadas são 

armazenados conforme regras abaixo estabelecidas: 

 

- Os processos devem ser juntados em ordem crescente 

pelo número da ordem de serviço e arquivados em 

caixas de “arquivo morto” em “papelão”. Todas as 

caixas serão identificadas com etiquetas contendo data 

e numeração sequencial, contendo de 100 a 200 

processos e arquivados em prateleiras separadas por 

tipo de escopo. 

Notas:  

a) O sequencial das Ordens de Serviço não deve “pular” 

nenhum número, a menos que este esteja cancelado; 

b) Os certificados, CIPP, CIV, emitidos e cancelados 

devem estar arquivados, em ordem numérica 

sequencial, deverão ser arquivados em ordem 

cronológica em caixa devidamente identificada. 

c) A WEST mantém um sistema informatizado que 

permite a rastreabilidade e fácil visualização dos 

registros e dados armazenados de forma automatizada 
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de todas as inspeções realizadas. O sistema permite que 

os certificados (RI / CSV) emitidos e cancelados sejam 

rastreados em ordem numérica sequencial. 

 

-Os processos reprovados com prazo de retorno vencido 

deverão ser arquivados em ordem cronológica em caixa 

devidamente identificada. 

 

-O local para arquivamento dos processos deverá ser 

em área com acesso restrito, em ambiente livre de 

umidade, poeira e ‘traças’ de forma a manter a 

integridade física de todos os documentos e registros 

dos processos. 

 

3.3 Todos os registros serão arquivados por no mínimo 

de 3 a 5 anos. Após este prazo, os registros em meio 

físico deverão ser destruídos (picotados e enviados para 

reciclagem). 

 

3.4 É responsabilidade da Gerente da Qualidade 

compilar mensalmente as seguintes informações em 

planilha eletrônica específica: quantidade de inspeções 

realizadas por escopo, aprovadas e reprovadas, através 

do sistema eletrônico (UGC). 

 

3.5 A WEST executa filmagem panorâmica da execução 

das inspeções, do início ao fim, sem interrupções. 

Todos os registros de filmagem são armazenados, 

identificados com o número do certificado relativo e 

estão disponíveis quando solicitados.  

A WEST garante a integridade dos registros, desde o 

momento da filmagem e durante sua armazenagem. Os 

registros das filmagens são armazenados por um 

período mínimo de 3 anos para CSV, PP e OIVA. 

 

4.  MANUTENÇÃO DAS CÓPIAS DE SEGURANÇA 

(BACK UP)  

Cabe técnico de Informática com o auxílio do 

Responsável Técnico a responsabilidade dos backups 

dos registros de inspeção, assim o mesmo deverá 

proceder da seguinte forma: 

Realizar os back-ups diariamente: 

✓ Relatórios de linha mecanizada; 

✓  Relatórios de análise de gases, opacidade; 

✓  Filmagens das inspeções do início ao fim sem 

interrupções; 

✓  Fotos das inspeções; 

A ser realizado da seguinte forma:  

✓ 1ª Mídia externa (HD Externo) em discos 

removíveis; 

✓ 2ª Servidor Externo (Nuvens);  

Para os documentos do Sistema da Qualidade, 

financeiro, administrativo o procedimento de sistema de 

backup é realizado mensalmente, é realizado backup 

em HD externo removíveis e externo nas (nuvens).  

Nota: A guarda dos HD´s será dentro das dependências 

do organismo (WEST) na sala administrativa que possui 

(Chaves) e somente as pessoas autorizadas tem o 

acesso (engenheiro, Gerente da qualidade), os demais 

são restritos. 

Dessa forma a segurança dos registros de inspeção 

estão garantidas. 

Para os documentos do Sistema da Qualidade o 

procedimento de sistema de backup é realizado 

diariamente, é feito backup em nuvens.  

Dessa forma a segurança dos registros de inspeção 

estão garantidas. 

5. HISTÓRICO DA REVISÃO 

Revisão-00 – Este procedimento, bem como todo o SG 

(Sistema de Gestão da Qualidade) da WEST foi 

inteiramente modificado para adequação à ABNT NBR 

ISO/IEC 17020:2012. 

Revisão-01- Adequação aos itens 2.5.1. e 2.5.2 a 
incluir a sistemática da eficácia das distribuições e 
devolução e a incluir o FM-07-Controle de Distribuição 
e devolução de documentos via físico e eletrônico, 
Adequação ao item 2.6.2 inclusões da sistemática na 
parte da área técnica uma análise de faz necessário na 
parte dos equipamentos e das instalações, foi alterado 
toda a siglas SGQ para SG de todo o procedimento, 
adequação ao item 2.6.3. 

Revisão-02- Inclusão do item 2.1.5 a sistemática 
da realização da ART múltipla mensal. 
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1. OBJETIVO, APLICAÇÃO E RESPONSABILIDADE 

Este procedimento estabelece a sistemática utilizada 

pela WEST para identificação e gerenciamento de não 

conformidades e para a tomada de ações corretivas e 

preventivas. 

Este procedimento aplica-se a todos os colaboradores 

da WEST e a todos seus departamentos. 

 

A responsabilidade pela revisão, armazenamento e 

manuseio deste procedimento e de todos os 

formulários e registros a ele relacionados é da Gerente 

da Qualidade. 

 

1.1-COMUNICAÇÃO INTERNA 

É uma ação imediata (“ALERTA) para todos ter a 
ciência e o cumprimento do que foi estabelecido 
naquele momento.  

Até que seja sanada sua ação de (correção) 
definitivamente. 
Fontes para Abertura de uma comunicação são:  

✓ Resultados auditorias internas e externas; 
✓ Tratamento inicial de não conformidades; 
✓ Avisos importantes internos; 
✓ Deficiências apontadas no SG e na parte 

estrutural da empresa. 
Para realizar uma comunicação interna deve-se utilizar 
o FM-13- Registro de Treinamento/Comunicação 
Interna. 
Descriminar a área ADM/Qualidade ou Técnica, 
descrever de uma forma objetiva e eficaz. 
 

2.  AÇÕES CORRETIVAS 

2.1. Identificação de não conformidades. 

2.1.1 A identificação de não conformidades poderá ser 

realizada por qualquer colaborador da WEST, a partir 

de observações próprias ou através do apontamento 

de terceiros. 

 

2.1.2 As não conformidades podem ser relacionadas 

ao Sistema de Gestão da Qualidade, métodos e 

procedimentos de inspeção, equipamentos, instalações 

e qualquer outro assunto que esteja relacionado aos 

serviços de inspeção prestados pela WEST. 

 

2.1.3 As fontes principais para a identificação de uma 

não conformidade podem ser: reclamações e 

apelações, análises críticas do SG, análises críticas de 

processos, validações de software, manutenções 

preventivas de equipamentos, oportunidades de 

melhoria e preocupações em auditorias internas e 

externas e outras situações que ensejem a 

necessidade do registro. 

 

2.1.4 Não conformidades registradas em auditorias 

internas e em auditorias externas realizadas pela 

Cgcre serão tratadas e registradas em seus 

respectivos formulários e com suas respectivas regras. 

Porém, sempre haverá a necessidade de se manterem 

os registros de todas as não conformidades e 

evidências utilizadas para fechamento das não 

conformidades apontadas. 

Caso uma não conformidade apontada pelas auditorias 

internas ou externas exija o tratamento de ponto 

diverso daquele foco da não conformidade, uma não 

conformidade deve ser registrada no SG para 

tratamento específico do item diverso. 

 

2.1.5 Ao identificar uma não conformidade, o 

colaborador deve reportá-la ao Gerente da Qualidade 

para início do processo de tratamento da mesma. 
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2.1.6 A Gerente da Qualidade, com o auxílio opcional 

do Responsável Técnico, analisa a não conformidade e 

verifica a pertinência do registro. Sendo pertinente, 

registra a não conformidade no formulário FM-10 –

Registro de Não conformidade e Ação Corretiva. 

 

2.2 Determinação de causas de não conformidades. 

2.2.1 Após a identificação de uma não conformidade e 

seu registro, a Gerente da Qualidade deve proceder à 

análise das causas conforme item 4.1. Essa análise 

deve ser realizada em conjunto com o Responsável 

Técnico em caso de não conformidades relacionadas a 

aspectos técnicos. 

2.3 Dependendo da não conformidade identificada, 

uma correção pode não ser possível ou necessária, 

apenas sendo cabível uma ação corretiva. 

2.3.1 A Direção da WEST se compromete a fornecer 

todos os meios e recursos necessários para a 

implementação das correções para todas as não 

conformidades identificadas. 

2.3.2 O registro das correções necessárias deve ser 

feito no formulário FM-10 –Registro de Não 

conformidade e Ação Corretiva. 

 

2.3.5 Após registrada a Não Conformidade, a Gerente 

da Qualidade em conjunto com o Responsável Técnico 

deve tratar conforme item 4.1. a análise de causa e 

fazer uma análise de abrangência levando em 

consideração a abrangência dos problemas 

encontrados de forma a verificar o impacto destes 

problemas em outras áreas de atividades da WEST, 

bem como na prestação dos serviços deve ser 

verificado e registrar no FM-27, ambos devem analisar 

o impacto da não conformidade nos resultados das 

inspeções realizadas em 100% dos processos dos 

últimos 6 meses atentando a seguinte regra, se 

durante a análise de abrangência  o mesmo erro for 

detectado acima de  50% dos processos analisados ,o 

período deve aumentar para 10 meses, e se o mesmo 

erro for detectado acima 75% o período passa a ser de 

12 meses. Após o fechamento da análise de 

abrangência e os apontamentos das não 

conformidades encontradas o Responsável Técnico em 

conjunto com a Gerente da Qualidade devem avaliar a 

gravidade e o impacto das não conformidades e 

classificar se é passível de reinspeção (RECALL) ou se 

é possível saná-la sem a apresentação do 

veículo/equipamento. 

Se detectadas inspeções afetadas pelo defeito/erro 

evidenciado na não conformidade for classificada como 

RECALL, deve convocar para a reinspeção seguindo a 

regra abaixo: 

1ª convocação através de cartas registrada, com 

detalhamento da não conformidade os itens verificados 

e seus riscos mediante o veículo estar trafegando. 

Após de 15 dias do envio da carta registrada com AR e 

se por ventura for devolvida pelos correios fazer 2ª 

convocação em anúncio em jornais de circulação 

regional (além dos limites do município onde se 

localiza o organismo) reforçando a identificação do 

risco.   

Anexar ao processo aviso de recebimento assinado 

pelos clientes referente a 1ª convocação e se por 

ventura for realizada anuncio ao jornal referente a 2ª 

convocação guardar uma cópia do jornal. Após a 

comprovação do recebimento da mesma com prazo de 

60 dias, a WEST fica isenta de qualquer danos civil, 

criminal que possa estender a este processo e finaliza 

a não conformidade. 

 

2.3.6 A direção da WEST, o Gerente da Qualidade e o 

RT devem fazer a análise da eficácia do fechamento da 

não conformidade, considerando o impacto da 

irregularidade a ser sanada e a abrangência dos 

envolvidos, e o plano de ação para os casos não 

inspecionados, conforme Programa de Recall (FM-53). 

 

2.3.7 Para validação da eficácia da não conformidade 

de fechamento, seguir as regulamentações vigentes 

para as acreditação de OIVA e PP no que se refere os 

vencimentos dos certificados, quando estiver vencido, 

validar a eficácia da reinspeção e / ou anexar junto ao 

processo comprovante de que o veículo/equipamento 

tenha sido inspecionado em outro organismo.  

Para a Acreditação de Segurança Veicular, fazer uma 

inspeção simulada de processos, fotografias, 

filmagens, a constatar que as irregularidades estão em 

conformidade. Para os casos de ações corretivas que 

envolvam a convocação de novas inspeções, deve 

manter os registros do atendimento à convocação e a 

reinspeção com registros apropriados, tais como: 

✓ Filmagem para identificar as etapas de 
inspeção e os itens inspecionados; 

✓ Registros completos das inspeções; 
✓ Retenção dos certificados substituídos; 
✓ Aviso de recebimento assinado pelo cliente, 

relativos aqueles que não atenderam à 
convocação; 

✓ Comprovante de que o veículo tenha sido 
inspecionado em outros organismos (quando 
aplicável). 

 

2.4 Ações para garantir que não conformidades não 

recorram. 
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2.4.1 Após a identificação das causas e das correções 

da não conformidade apontada, o Gerente da 

Qualidade procede à definição das ações corretivas 

necessárias para garantir que a não conformidade não 

recorra. Essa definição deve ser realizada em conjunto 

com o Responsável Técnico em caso de não 

conformidades relacionadas a aspectos técnicos. 

2.5 Determinação das ações necessárias e sua 

implementação em tempo adequado. 

 

2.5.1 Após a determinação das ações necessárias para 

o fechamento da não conformidade identificada e para 

evitar que ela recorra, o Gerente da Qualidade deve 

analisar a urgência da implementação das ações, a 

necessidade de recursos e definir, junto com a Direção 

da WEST, o prazo para implementação. 

2.5.2 O prazo máximo para o fechamento de uma não 

conformidade é de 60 dias. Esse prazo é diminuído 

quando a não conformidade tem um impacto maior 

sobre a qualidade dos serviços de inspeção. 

2.5.3 O prazo para implementação deve ser registrado 

no formulário FM-10 –Registro de Não conformidade e 

Ação Corretiva. 

2.6 Registro dos resultados das ações tomadas. 

2.6.1 O Gerente da Qualidade deve registrar no 

formulário FM-10 –Registro de Não conformidade e 

Ação Corretiva. as evidências da implementação das 

ações tomadas como correção e ação corretiva da não 

conformidade. 

2.6.2 No caso de não implementação de alguma ação 

definida, o registro da justificativa deve ser realizado e 

a análise de seu impacto no fechamento da não 

conformidade. 

2.7 Revisão da efetividade das correções e ações 

corretivas. 

 

2.7.1 Durante a realização da Análise Crítica do SG, 

conforme sistemática específica definida no item 8.5 

do MQ deve ser revisada a efetividade das ações 

corretivas de todas as não conformidades registradas.  

3.  AÇÕES PREVENTIVAS 

3.1. Identificação de não conformidades potenciais e 

suas causas. 

 

3.1.1 A identificação de não conformidades potenciais 

poderá ser realizada por qualquer colaborador da 

WEST, a partir de observações próprias ou através do 

apontamento de terceiros. 

 

3.1.2 As não conformidades potenciais podem ser 

relacionadas ao Sistema de Gestão da Qualidade, 

métodos e procedimentos de inspeção, equipamentos, 

instalações e qualquer outro assunto que esteja 

relacionado aos serviços de inspeção prestados pela 

WEST. 

 

3.1.3 As fontes principais para a identificação de uma 

não conformidade potencial podem ser: reclamações e 

apelações, análises críticas do SG, análises críticas de 

processos, validações de software, manutenções 

preventivas de equipamentos, oportunidades de 

melhoria e preocupações em auditorias internas e 

externas e outras situações que ensejem a 

necessidade do registro. 

 

3.1.4 Ao identificar uma não conformidade potencial, 

o colaborador deve reportá-la ao Gerente da Qualidade 

para início do processo de tratamento da mesma. 

 

3.1.5 A Gerente da Qualidade, com o auxílio opcional 

do Responsável Técnico, analisa a não conformidade 

potencial e verifica a pertinência do registro. Sendo 

pertinente, registra a não conformidade no formulário 

FM-42 – Registro de Ação Preventiva. 

 

3.2. Após a identificação das causas da não 

conformidade potencial apontada, o Gerente da 

Qualidade procede à definição das ações necessárias 

para prevenir a sua ocorrência. Essa definição deve ser 

realizada em conjunto com o Responsável Técnico em 

caso de não conformidades potenciais relacionadas a 

aspectos técnicos. 

3.2.1 A Direção da WEST se compromete a fornecer 

todos os meios e recursos necessários para a 

implementação das ações para prevenir a ocorrência 

de todas as não conformidades potenciais 

identificadas. 

3.3 Determinação e implementação das ações 

necessárias. 

 

3.3.2 O prazo deve ser tanto quanto maior for a 

gravidade da não conformidade potencial identificada. 

3.3.3 O prazo para implementação deve ser registrado 

no formulário FM-42 – Registro de Ação Preventiva. 

3.4 Registrar os resultados das ações tomadas. 
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3.4.1 No caso de não implementação de alguma ação 

definida, o registro da justificativa deve ser realizado e 

a análise de seu impacto na prevenção da não 

conformidade. 

3.5 Revisão da efetividade das ações preventivas 

tomadas. 

 

3.5.1 Após a implementação de todas as ações, deve-

se verificar a efetividade da prevenção da não 

conformidade potencial identificada. 

3.5.2 Durante a realização da Análise Crítica do SG, 

conforme sistemática específica definida no item 8.5 

do MQ deve ser revisada a efetividade das ações de 

todas as não conformidades potenciais identificadas no 

período. 

4. TRATAMENTO DE NÃO CONFORMIDADES 

4.1 DEFINIÇÕES 

A WEST estabelece neste procedimento o uso da 
ferramenta Diagrama de Ishikawa para análise de 
causa para não conformidades. 
 
 O Diagrama de Ishikawa para análise de causa 
para não conformidades. 
O “Ishikawa” é uma técnica para encontrar a causa 
raiz de um defeito ou problema. 
O Diagrama de Causa e Efeito ou Espinha de Peixe é 
uma técnica utilizada que mostra a relação entre um 
efeito e as possíveis causas que podem estar 
contribuindo para que ele ocorra. 

 
Passo a passo de como fazer o diagrama de 
Ishikawa 

✓ O primeiro passo é determinar o efeito (ou 
problema) a ser estudado; 

✓ Em seguida, devem-se juntar todas as 
informações sobre o problema, que será a 
base da próxima etapa; 

✓ A terceira é a de levantamento das 
possíveis causas, para isso a técnica mais 
recomendada é a brainstorming; 

✓ Após tal etapa, deve-se estudar classificar 
e priorizar as causas principais para que, 
enfim sejam elaboradas ações focadas em 
corrigir as causas prioritárias do problema; 

OBJETIVO: 
✓ Relacionar organizadamente as possíveis 

causas de um efeito (problema, resultado 
desejado); 

✓ Focalizar as ideias da equipe. 
 
COMO FAZER: 
✓ Definir claramente o efeito; 

✓ Desenhar o esqueleto da espinha de peixe. 

✓ Ex: Gerar ideias através do Brainstorming 
cada uma na categoria correspondente. 

✓ O que é Brainstorming? 
✓ Uma técnica para gerar ideias sempre 

ocupação com restrições. 
✓ Pra que serve? 
✓ Permite a um grupo exprimir o maior 

número de ideias no mais breve tempo 
possível; 

Brainstorming pode ser: 
✓ Estruturado: 
✓ Cada um exprime a própria ideia quando 

for a sua vez. Isto permite também aos 
tímidos falar, mas pode produzir 
contribuição forçada; 

✓ Não estruturado: 
✓ Cada um exprime a própria ideia, isto cria 

uma atmosfera mais relaxada, mas pode 
criar embaraço para as pessoas menos 
extrovertidas. 

     COMO FAZER: 
✓ As pessoas dão suas ideias, uma de cada vez, 

em rodadas sequências de preferência; 
✓ Uma pessoa pode e deve pegar “carona” na 

ideia da outra; 
✓ Nenhuma ideia deve ser descartada, criticada 

ou ridicularizada; 
✓ Todas as ideias devem ser anotadas, até que 

ninguém mais tenha ideias. 
✓ Poucas ideias é sinal de Brainstorming não 

adequado; 
✓ É comum aparecer uma causa que pode ser 

escrita em categorias diferentes, escolha a 
mais adequada e não deixe de incluí-la; 

✓ Envolva todas as pessoas que conhecem o 
problema/processo envolvido; 

✓ A espinha de peixe pode ser deixada a vista 
na área em discussão para que outros 
acrescentem ideias. 

 
Ao final do Brainstorming faça uma discussão 
das ideias para: 

✓ Retirar ideias não relacionadas ao assunto; 
✓ Juntar ideias iguais; 
✓  Esclarecer idéias; 
✓ Identificar as idéias(causas) mais prováveis 

para investigar primeiro. 
 

Diagrama de Causa e Efeito (espinha de peixe). Deve 
ser usado quando é necessário identificar, explorar e 
ressaltar todas as causas possíveis de um problema. 
Representa a relação entre um dado efeito suas 
causas potenciais. Os diagramas de espinha de peixe 
são feitos para mostrar as interações entre os fatores 
que afetam um processo. 
1 -Método: toda a causa envolvendo o método que 
estava sendo executado o trabalho, procedimentos 
mal definidos; 
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2 -Material: toda causa que envolve o material que 
estava sendo utilizado no trabalho; 

3 -Mão-de-obra: toda causa que envolve uma atitude 
do colaborador (ex: procedimento inadequado, pressa, 
imprudência, ato inseguro, etc.) 

4 -Máquina: toda causa envolvendo a máquina que 
estava sendo operada; 

5 -Medida: toda causa que envolve os instrumentos de 

medida, sua calibração, a efetividade de indicadores 
em mostrar as variações de resultado, se o 
acompanhamento está sendo realizado, se ocorre na 
frequência necessária, etc. 

6 -Meio ambiente; toda causa que envolve o meio 
ambiente em si (poluição, calor, poeira, etc.) e, o 
ambiente de trabalho (layout, falta de espaço, 
dimensionamento inadequado dos equipamentos, 
etc.). 
 
Conforme Exemplo abaixo: 

 
ANÁLISE DA CAUSA: O que levou a ocorrência da 
Não Conformidade; 
CORREÇÃO: Ação imediata para eliminar uma não 
conformidade identificada; 
Nota: Toda Não conformidade recebida tanto interna 
ou externa deve ser realizada analise de abrangência 
dos efeitos nas inspeções anteriores, definindo ações 
corretivas apropriadas aos impactos dos problemas 

encontrados.  Deve seguir a sistemática conforme item 
2.3.5 deste PA-03. 
AÇÃO CORRETIVA: Ação para eliminar a causa raiz 
de uma não conformidade identificada, evitando 
reincidência. 
 

5.  FONTES GERADORAS DE NÃO CONFORMIDADE 

As seguintes situações são consideradas fontes 
geradoras de não conformidades: 
a) Auditorias Internas; 
b) Reclamações de Clientes; 
c) Apelações; 
d) Análise Crítica os Processos; 
e) Análise Crítica do Sistema da Qualidade 
f) Relatórios dos Gerentes (Gerente da Qualidade / 
Responsável Técnico); 
 
As não conformidades geradas no Sistema da 
Qualidade da WEST devem ser abertas pelo Gerente 
da Qualidade, Responsável Técnico, RT / RTS ou 
auditor (Interno/externo). 
 
6.  PROCEDIMENTO PARA O PREENCHIMENTO DO 

RELATÓRIO DE NÃO CONFORMIDADE 

Para registros de não conformidades, deve ser 
utilizado o formulário FM.10-Registro de Não 
Conformidade e Ação Corretiva (quando a NC for de 
origem interna subitens “b”, “c”, “d”, “e”, “f” do item 3 
deste procedimento) ou o formulário FM.10-Registro 
de Não Conformidade e Ação Corretiva (Quando a NC 
for de Auditorias Internas do SG). 
 O responsável pelo registro da não-conformidade 
deve preencher seguir os seguintes passos: 
 
6.1 Quando for utilizado o formulário FM.10-Registro 
de Não Conformidade e Ação Corretiva  
Preencher o campo “Descrição da Não Conformidade” 
detalhando a Não Conformidade; 
• Definir se a NC aberta é uma Não 
Conformidade potencial, ou seja, se afeta diretamente 
as inspeções realizadas; 
• Preencher o campo “Aberta por: (Nome / 
Cargo)”, setor envolvido e a data de abertura da NC; 
• Imprimir ou enviar (via email ou pendrive) o 
RNC para o Responsável pela implementação da ação.  
 
O Responsável pela implementação da ação deve, com 
o auxílio do Gerente da Qualidade, fazer uma análise 
da causa raiz em relação a Não-Conformidade 
conforme o item 2 utilizando método diagrama de 
Ishikawa 
e preencher os campos abaixo: 
• Descrever a Análise da Causa / Correção e a 
Ação Corretiva a ser tomada; 

• Preencher o campo “Responsável pela 
Implementação da Correção”, data e prazo para 
implementação, o responsável da ação deve assinar o 
campo, aprovando a ação proposta; 
NOTA: O responsável pela Implementação da ação 
deve ser o responsável pelo setor onde a Não-
Conformidade foi gerada. 
 
A Gerente da Qualidade deve fazer uma análise da 
ação conforme abaixo: 
• Verificar se a ação proposta realmente vem 
eliminando a causa da Não-Conformidade, se a ação 
foi desenvolvida dentro do prazo previsto e se as 
evidências apresentadas são suficientes para o 
fechamento da não-conformidade, se o que foi 
proposto foi executado e se resolveu o problema. Após 
esta análise, deve marcar no campo “Status” se a ação 
proposta foi efetiva. Caso negativo retorna-se para 
que o responsável pela ação tome novas medidas para 
fechar a NC. 
• Preencher o campo “Evidências da 
Implementação da Correção e Ação Corretiva e status 
da implementação” 
• Preencher o campo “Responsável pela análise 
das evidências “com nome/cargo e data da análise. 
 
6.2 Quando utilizado FM.10-Registro de Não 
Conformidade e Ação Corretiva 
• Preencher o campo “Origem” registrando a 
fonte geradora da não conformidade detectada; 
• Preencher o campo NC nº com o número da 
Não conformidade detectada; 
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• Preencher o campo “Documento de 
Referência” identificando o documento de referência 
utilizado para declarar a NC; 
• Preencher o campo “Descrição da Não 
Conformidade” detalhando a Não Conformidade; 
• Preencher o campo “Aberta por: (Nome / 
Cargo)”, setor envolvido e a data de abertura da NC; 
• Imprimir ou enviar (via email ou pendrive) o 
RNC para o Responsável pela implementação da ação.  
 
O Responsável pela implementação da ação deve,  
com o auxílio da Gerente da Qualidade, fazer uma 
análise da causa raiz  utilizando o método diagrama de 
Ishikawa e seguir as regras de abrangência dos 
problemas encontrados definindo o impacto destes 
problemas em outra áreas e atividades do organismo 
conforme item 2.3.5 em relação a Não-Conformidade e 
preencher os campos abaixo: 
• Descrever a Análise da Causa / Correção e a 
Ação Corretiva a ser tomada; 
• Preencher o campo “Responsável pela 
Implementação da Correção”, data e prazo para 
implementação, o responsável da ação deve assinar o 
campo, aprovando a ação proposta; 
NOTA: O responsável pela Implementação da ação 
deve ser o responsável pelo setor onde a Não-
Conformidade foi gerada. 
 
A Gerente da Qualidade deve fazer uma análise da 
ação conforme abaixo: 

• Verificar se a ação proposta realmente vem 
eliminando a causa da Não-Conformidade, se a ação 
foi desenvolvida dentro do prazo previsto e se as 
evidências apresentadas são suficientes para o 
fechamento da não-conformidade, se o que foi 
proposto foi executado e se resolveu o problema. Após 
esta análise, deve marcar no campo “Status” se a ação 
proposta foi efetiva. Caso negativo retorna-se para 
que o responsável pela ação tome novas medidas para 
fechar a NC. 
• Preencher o campo “Evidências da 
Implementação da Correção e Ação Corretiva e status 
da implementação” 
• Preencher o campo “Responsável pela análise 
das evidências “com nome/cargo e data da análise. 

 

7.  FECHAMENTO DAS NÃO CONFORMIDADES 

Toda não conformidade gerada no SG da WEST só 
deve ser fechada pelo colaborador que a abriu. Deve 
ser analisado se todos os campos foram preenchidos 
corretamente e avaliar se a Não conformidade pode 
ser fechada ou não, caso negativo deve-se justificar. 
Na justificativa deve definir se será aberta uma nova 
não-conformidade apontando as falhas. 
Preencher o campo “Fechada por” com o Nome e 
Cargo e a data do fechamento da Não-Conformidade. 

 

8. HISTÓRICO DA REVISÃO 

Revisão-00 – Este Procedimento, bem como todo o 

SG (Sistema de Gestão da Qualidade) da WEST é para 

atender à ABNT NBR ISO/IEC 17020:2012. 

Revisão-01- Item 5.4 exclusão do método 5 porquês, 
alteração da sigla SGQ para SG. 
Revisão-02- Inclusão do item 1.1 Comunicação 
Interna. 
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1. OBJETIVO, APLICAÇÃO E RESPONSABILIDADE 
 
Estabelecer sistemática para assegurar que todos os 
equipamentos estejam mantidos em bom estado de 
funcionamento, identificados, calibrados e quando com 
defeitos sejam retirados de serviço, segregados, 
etiquetados ou marcados.  
As instalações devem ser verificadas conforme item 
8.1., seguir o FM 36 Plano de manutenção preventiva 
das Instalações e Equipamentos e quando aplicável o 
FM 37- Ficha de manutenção 
Equipamentos/Instalações. 
 
Este procedimento aplica-se à equipe técnica da 
WEST. 
A responsabilidade pela revisão, armazenamento e 
manuseio deste procedimento e de todos os 
formulários e registros a ele relacionados é do 
Responsável Técnico. 
 
2.  DEFINIÇÕES 
 
Manutenção Preventiva: Verificação periódica do 
funcionamento dos equipamentos/instrumentos e das 
Instalações, antecipando eventuais problemas que 
possam causar gastos maiores como a manutenção 
corretiva. 
 
Manutenção Corretiva: Manutenção necessária para 
corrigir uma falha que ocorreu em um 
equipamento/instrumento/Instalações. 
 
3.  RESPONSABILIDADES DA EQUIPE TÉCNICA 
 
A WEST mantém sua equipe técnica treinada e 
capacitada, afim de: 
 
• Preservar as condições de uso de todos os 
equipamentos; 
• Realizar backup diariamente, preservando a 
integridade dos dados; 

• Limpar os equipamentos diariamente, sendo os 
inspetores responsáveis pela organização dos armários 
na área de inspeção; 
• Gerentes Técnicos e Inspetores são responsáveis 
por todos os equipamentos contidos no FM-25- Lista 
Mestra de Equipamentos e Calibração Técnica, 
devendo verificar se todos os equipamentos 
apresentam a mesma identificação relacionada no FM-
25- Lista Mestra de Equipamentos e Calibração 
Técnica, para evitar substituição indevida de algum 
equipamento e/ou instrumento; 
• Em caso de equipamentos defeituosos, os 
inspetores devem registrar a manutenção a ser 
realizada no equipamento.  
• Os equipamentos afetados por algum tipo de 
modificação ou equipamentos novos adquiridos devem 
ser testados antes de colocados em uso. O 
Responsável Técnico deve verificar se o equipamento 
está adequado ao uso. 
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4.  IDENTIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
INSTRUMENTOS E MANUSEIO 
 
Os equipamentos serão individualmente identificados 

com etiquetas numeradas. 
Esta identificação se dá utilizando a primeiras letras da 
razão social e depois as 03 letras do equipamento 
seguidos de três algarismos, em sequência numérica. 
 

EQUIPAMENTO IDENTIFICAÇÃO 

TRENA  W-TRN-xx 

 
As identificações são feitas com placas coladas em 
cada equipamento e gravadas com tipo alfa numérico. 
Nota: A sequência numérica é data de acordo com a 
quantidade de equipamentos com a mesma 
identificação. 
A WEST possui o formulário FM-25- Lista Mestra de 
Equipamentos e Calibração Técnica, onde são 
registradas todas as informações necessárias para a 
rastreabilidade dos equipamentos e instrumentos, tais 
como: Número do Patrimônio, Marca e Número de 
série, etc., para evitar o extravio de equipamentos e 
instrumentos pertencentes à empresa. 
 
Manuseio e Armazenamento Equipamentos 
Todos os equipamentos, instrumentos armazenados e 

manuseados de acordo de medição e dispositivos 
devem ser com as recomendações do fabricante, a fim 
de se evitar a invalidação dos resultados das inspeções 
bem como a depreciação do patrimônio da empresa.  
 
O manuseio dos equipamentos de medição deve ser 
feito de forma adequada para evitar danos e 
deterioração dos mesmos. 
 
Quando fora de uso ou segregado, o armazenamento 
dos equipamentos de medição deve ser feito em local 
apropriado tais como na (sala informática) e seguro 
contra danos e deterioração marcados (com dizeres 
fora de uso ou segregado). Os equipamentos de 
grande porte que ficam expostos na área de inspeção 
devem ser periodicamente limpos, lubrificados 
(quando aplicável) e protegidos de condições 
ambientais agressivas. 
 
Todos os equipamentos de inspeção devem ser 
preservados e mantidos em bom estado de 
conservação. Cabe ao Responsável Técnico a 
implementação e controle das diretrizes e orientações 
pertinentes ao correto manuseio, armazenamento e 
preservação destes equipamentos. 
 
5. CONTROLE DE EQUIPAMENTOS E 
INSTRUMENTOS 
 
A Lista mestra de equipamentos fará a 
correspondência entre os números e a sua 
identificação, onde constam os seguintes dados: 
 
-  Código do equipamento; 
-  A marca do equipamento; 
-  O modelo do equipamento; 

-  O número de Série do Equipamento; 
-  A calibração sendo crítica ou não crítica; 
-  Frequência de calibração; 
- A data da calibração atual e a data da próxima 

calibração (FM-25). 
 
É responsabilidade da equipe técnica manter os 
equipamentos e instrumentos em condições de uso. O 
acesso a equipamentos e instrumentos é único e 
exclusivo do corpo técnico. 
 
Identificação do estado de calibração e da 
disponibilidade ao uso, segregação: 
Todos os equipamentos disponíveis ao uso na área de 
inspeção estão devidamente calibrados e em condições 
adequadas de manutenção. Na eventualidade de um 
equipamento apresentar um defeito ou tiver sua 
validade de calibração expirada ou colocada sob 
suspeita, o mesmo é prontamente retirado de serviço, 
segregado e identificado adequadamente para evitar o 
seu uso indevido. O equipamento colocado em 
indisponibilidade deve ser claramente identificado 
como: inoperante, em calibração, em manutenção ou 
outra identificação apropriada. 
Os defeitos e/ou o estado de falta de calibração assim 
evidenciada serão examinados com relação aos 
possíveis efeitos causados nas inspeções anteriores e, 
quando necessário, providências devem ser tomadas 
tais como: informação ao cliente e/ou autoridades 
legais envolvidas acerca do ocorrido, submissão do 
veículo à reinspeção e emissão de um novo CSV – 
Certificado de Segurança Veicular, RI – Relatório de 
inspeção, Certificado de Inspeção Veicular (CIV) e 
Certificado de Inspeção Produtos Perigosos (CIPP).  
Quando algum equipamento e/ou instrumento for 
utilizado por pessoa não autorizada, o Responsável 
Técnico deve verificar se o equipamento manuseado 
não foi danificado antes de colocá-lo a uso. 
A conferência se dá através de uma inspeção visual, 
onde deverá ser verificado quebra, danos, 
rastreabilidade e integridade do equipamento.  
Para equipamentos que utilizem algum software para 
sua execução, como Medidor de Nível Sonoro, 
Opacímetro, Analisador de Gases, etc. Uma validação 
do software faz-se necessário.  
 
Os registros da verificação, Manutenção e Calibração 
devem ser feitos no formulário (FM-28-Ficha de 
Manutenção de Equipamentos/ Instalações). 

 
6.MANUTENÇÕES DOS EQUIPAMENTOS, 
INSTRUMENTOS E SISTEMAS INFORMATIZADOS 
 
 
6.1. MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
 
Todos os equipamentos, instrumentos de medição e 
dispositivos devem ter suas manutenções preventivas, 
de acordo com as instruções do fabricante ou 
conforme o FM-25- Lista Mestra de Equipamentos e 
Calibração Técnica. Os planos de manutenção dos 
equipamentos (FM-36-Plano de Manutenção Preventiva 
dos Equipamentos e das Instalações) estão descritos o 
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procedimento de manutenção de cada equipamento, 
em anexo a este manual de procedimentos. 
 
6.2. MANUTENÇÃO CORRETIVA 

 
Todo os equipamentos, instrumentos de medição e 
dispositivos que apresentarem indícios de sobrecarga 
de trabalho, resultados incorretos, duvidosos, 
incompatíveis com a calibração e verificação 
metrológica ou ainda apresentar defeitos, devem ser 
identificados de modo legível e visível, com etiquetas 
de indisponibilidade ou no caso de não ser removido 
do local, estar com placa de identificação 
“Equipamento fora de uso ou Segregado”. 
Quando da ocorrência de defeitos ou quebras 
acidentais que comprometam a disponibilidade do 
equipamento, cabe ao Responsável Técnico tomar as 
seguintes providências:  
• Suspender as atividades de inspeção que utilizam o 
equipamento defeituoso até que um substituto 
adequado seja providenciado ou até que o próprio 
equipamento defeituoso tenha suas condições normais 
de trabalho reestabelecidas;  
• Analisar as causas, a extensão e gravidade da falha 
e providenciar a manutenção corretiva necessária, com 
recursos próprios ou subcontratados, e registrar as 
informações da manutenção corretiva realizada. 
• Analisar as consequências do defeito nas inspeções 
anteriores e, quando necessário, tomar as 
providências cabíveis tais como: informação ao cliente 
e/ou autoridades legais envolvidas acerca do ocorrido, 
submissão do veículo à reinspeção e emissão de um 
novo CSV – Certificado de Segurança Veicular e/ou 
CIV – Certificado de Inspeção Veicular e CIPP –
Certificado Inspeção Produtos Perigosos. 
 
Os registros da verificação, Manutenção e Calibração 
devem ser feitos no formulário (FM-37-Ficha de 
Manutenção de Equipamentos e das Instalações). 
 
 
7.  CALIBRAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
 
A calibração e/ou verificação metrológica dos 
equipamentos e instrumentos pertencentes à WEST 
deve atender a regulamentação do INMETRO.  
É responsabilidade do Responsável Técnico a 
manutenção dos instrumentos e equipamentos com as 
calibrações dentro dos prazos de validade 

estabelecidos, bem como a atualização dos registros 
do o FM-25- Lista Mestra de Equipamentos e 
Calibração Técnica. 
As calibrações dos instrumentos de medição, quando 
pertinentes, devem ser realizadas conforme 
regulamentação pertinente de cada equipamento. 
A periodicidade de calibração dos equipamentos 
definida item 7.3 deste procedimento. 
O Responsável Técnico deve analisar criticamente os 
certificados de calibração/aferição metrológica de cada 
equipamento, seguindo a sistemática estabelecida 
neste item do procedimento, o registro da análise se 
dá através de um visto do Responsável Técnico nos 
certificados de calibração. 

NOTA: Todos os certificados de calibração devem ser 
analisados e vistados pelo Responsável Técnico. 
 
7.1. CALIBRAÇÃO / VERIFICAÇÃO METROLÓGICA 

 
Todos os equipamentos devem ser calibrados por 

laboratório registrado na rede RBC e Inmetro, 

conforme estabelece a norma vigente (NIT-DIOIS-

019- Anexo A- item f) e DOC-CGCRE093, item 7.3, 7.4 

deste PT-01, registrar no FM-37-Ficha de Manutenção 

dos equipamentos e das Instalações, vai ser realizado 

quando no seu vencimento e próximo da calibração a 

vencer. 

Os fatores que influenciam o intervalo de tempo 
permitido entre calibrações devem ser levados em 
consideração pelo OIA. Os mais importantes são:  
 

a) incerteza de medição declarada pelo laboratório;  

b) risco de o instrumento exceder os limites de erro 

máximo permitido;  

c) tipo do instrumento;  

d) tendência ao degaste;  

e) recomendação do fabricante;  

f) severidade de uso;  

g) condições ambientais (climáticas, vibrações, 

choques);  

h) tendências obtidas nos registros de calibrações 

anteriores;  

i) histórico registrado de manutenção e serviço;  

j) frequência de verificação com padrões ou 

dispositivos de medição;  

 
Para o equipamento Linha de Inspeção mecanizada 
deve atender a NIT DIOIS 016 para a calibração e 
verificação a todos os requisitos e com 
complementação ao atendimento aos itens 6.2.6, 
6.2.7, 6.2.8 e 6.2.9 da ABNT NBR ISO/IEC 17020 
normas vigentes. 
Atentar a NIT DIOIS 016 antes de fazer qualquer 
alteração, calibração e verificação que comprometa o 
desempenho do equipamento. 
O Responsável Técnico deve confirmar esta inscrição, 
no site do INMETRO, antes de mandar o equipamento 
para calibração. 
 
7.2. RASTREABILIDADE DOS CERTIFICADOS DE 
CALIBRAÇÃO 
 
Ao receber o equipamento/instrumento após a 
calibração, o Responsável Técnico deve verificar se o 
certificado está devidamente preenchido (com número 
de série e/ou número de patrimônio da WEST) se 
atende à regulamentação do Inmetro e se está 
íntegro. 
 
Nota: Na ausência do número de série deve ser 
registrado o número de patrimônio do equipamento no 
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certificado de calibração, mantendo assim uma 
rastreabilidade do equipamento ao certificado. 
 
Nota: Os certificados de calibração da Linha de 

Inspeção deverão vir acompanhados dos certificados 
de calibração dos padrões utilizados, estes devem ser 
emitidos por laboratórios de metrologia pertencentes a 
Rede Brasileira de Calibração (RBC) e também 
certificado de Verificação da linha realizada pelo 
fabricante ou representante por ele autorizado, 
organismo inspeção conforme NIT DIOIS 016, NBR 
14040. 
 
Para os equipamentos/instrumentos calibrados em 
laboratórios não pertencentes à Rede RBC, faz-se 
necessário anexar uma cópia dos certificados de 
calibração, emitidos por laboratórios de metrologia 
pertencentes a Rede Brasileira de Calibração (RBC) 
dos equipamentos padrões utilizados na calibração. 
 
 
7.3. PERIODICIDADE DE CALIBRAÇÃO 
 
Todos os equipamentos da WEST devem ser calibrados 
ou portar verificação metrológica conforme 
periodicidade definida na tabela abaixo. 
 

EQUIPAMENTO PERIODICIDADE 

Banco de teste de suspensão Anual 

Balança (Linha de Inspeção) Anual 

Frenômetro Anual 

Verificador de alinhamento Anual 

Opacímetro Anual 

Analisador de Gases Semestral 

Paquímetro Bienal 

Trenas Bienal 

Balança Bienal 

Cronômetro Bienal 

Regloscópio  Mensal 

Medidor de Nível Sonoro Anual 

Calibrador Fixo (Acústico) Anual 

Ajustador de pressão de pneus 
(Calibrador) 

Anual 

Profundímetro Bienal 

Anemômetro Digital Bienal 

Escala Metálica Bienal 

Termo higrômetro Bienal 

Medidor de Espessura por 
Ultrassom 

Bienal 

Manômetros 0 a 3 kgf Bienal 

Manômetros 0 a 5 kgf Bienal 

Manômetros 0 a 4 kgf Bienal 

Manômetros 0 a 6 kgf Bienal 

Manômetros 0 a 10 kgf Bienal 

Manômetros 0 a 28 kPa Bienal 

Manômetros 0 a 40 kPa Bienal 

Manômetros 0 a 50 kPa Bienal 

Manômetros 0 a 70 kPa Bienal 

Manôvacuometro -5 a 2,5 kgf Bienal 

Vacuômetro 0 a 10 kPa Bienal 

Oxi-Explosímetro Anual 

Blocos Escalonados (Alumínio, Bienal 

Aço Carbono, Aço Inox) 

 
Nota: Os equipamentos definidos com periodicidade 
de bienal devem ser verificados anualmente, seu bom 
estado de conservação. Em caso de quebra ou danos 
no equipamento o mesmo deverá ser substituído (em 
casos de quebras) e devidamente calibrado (em casos 
de quebras e danos). 
 
 7.4.  FAIXAS DE MEDIÇÃO E TOLERANCIA DE 

ERROS PERMITIDOS NAS CALIBRAÇÕES DOS 

EQUIPAMENTOS 

A WEST define na tabela abaixo as faixas de medição a 
serem calibradas em cada equipamento de inspeção as 
respectivas tolerâncias de erros máximos admissíveis.  
Antes de enviar um equipamento para a calibração o 
RT deverá atentar-se para as faixas de medição que 
deverá ser calibrado o equipamento e informar ao 
laboratório RBC sobre a necessidade do atendimento a 
exigência. 
Nota:  

✓ Erros máximos admissíveis: são os valores 
extremos de um erro admissível por 
especificações, regulamentos, etc., para um 
dado instrumento de medição. É o erro que o 
meu processo permite para inspeção; 

✓ Exatidão Requerida:  A Classe de Exatidão é 
a Classe de instrumentos de medição que 
satisfazem a certas exigências metrológicas 
destinadas a conservar os erros dentro de 

limites especificados. É o erro que quando na 

construção a fábrica inseri; 
✓ Intervalo de Medição: É uma variação brusca 

entre dois valores constantes especificados e 
o instante em que a indicação 
correspondente se mantém entre limites 
especificados em torno do seu valor final; 

TABELA 01- ERROS MÁXIMOS ADMISSIVEIS: 
EQUIPAMENTO ERRO MÁXIMOS 

ADMISSIVEIS  

 

 

Opacimetro(Conforme ABNT NBR 

12897/1993) 

Deve ser menor que 

0,2m¯¹ para 

coeficiente de 

absorção de luz entre 

0m¯¹ e 3m¯¹, e 

menor que 0,5 m¯¹ 
para o coeficiente 

entre 3m¯¹ e 5m¯¹ 

 

 

Frenometro Linha Mista (NIT DIOIS 

016) 

5 % do valor aplicado 

para valores até 3.000 

N. Acima de 3.000 N, 

3% do valor aplicado 

Frenometro Linha Leve (NIT DIOIS 

016) 

5 % do valor aplicado  

ou 3% do fundo de 

escala, o que for 

menor 

Placa de Alinhamento (NIT DIOIS 

016) Linha Mista 

1 mm/m (ou m/km) 

 

Balança (linha de inspeção)  

5 % do valor aplicado 

para valores acima de 

1000N e até 10.000 N. 
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Acima de 10.000 N, 

3% do valor aplicado  

Analisador de Gases(Conforme 

ABNT NBR 13539/1995) 

CO²-±3% do Valor 

nominal, HC-±3% do 

Valor nominal, CO₂ - 

0% á 16%-±3% do 

Valor nominal 

Anemômetro  0,8 m/s 

 

Calibrador Acústico   0,4 dB (1000Hz ± 

1%) 

Calibrador de Pneus 2 psi 

Ajustador de pressão de pneus 

(Calibrador) 

2 psi 

Trena de fita 50MT 5% 

Trenas de aço 3 MT 1% 

Cronometro 1 s 

Régua graduada Metálica 1mm 

Termo higrômetro 1ºc e 6% 

Termometro infravermelho  4ºc 

Profundimetro  1mm 

Paquímetro 1mm 

 

 

 
Medidor de Espessura por 

Ultrassom 

0,1mm dos Valores 

entre 1,0mm a 

4,0mm; 0,2mm dos 
Valores entre 4,1mm 

a 25,0mm  

Medidor de camada 1mm 

Medidor de Nível Sonoro  1,5 dB(A) do Valor 

lido 

 

Manômetros 0 a 10 kgf 2%  

 

Manômetros 0 a 3 kgf 2% 

Manômetros 0 a 4 kgf 2% 

Manômetros 0 a 5 kgf 2,5%  

Manômetros 0 a 6 kgf 2,5% 

Manômetros 0 a 28 kPa 2,5% 

Manômetros 0 a 40 kPa 2,5% 

Manômetros 0 a 50 kPa 2%  

Manômetros 0 a 70 kPa 2,5% 

Manôvacuometro -5 a 2,5 kgf 2% 

Vacuômetro 0 a -10 kPa 2%  

Lâminas de material Isolante de 

4,00, 4,79,5,86, 6,00 mm 

 

0,1mm 

Durômetro Shore 1% 

Durômetro Barcol  

 

3% 

Oxi-Explosímetro (oxigênio, o²) 0 a 

30% de vol. (ou %mol/m ol 

 

2,5%mol/mol 

Oxi-explosímetro (Metano - 

Combustível (LEL), CH₄) 0 à 100% 

(ou %LIE) 

         3%LEL 

Oxi-explosímetro (Monóxido de 

carbono, CO) 0 à 500 ppm (ou 

µmol/mol) 

3 umol/mol 

Oxi-explosímetro (Sulfeto de 

hidrogênio, H₂S) 0 à 100 ppm (ou 

µmol/mol) 

6 umol/mol 

Bloco Escalonado - Alumínio  1mm 

Bloco Escalonado- Aço Inox 1mm 

Blocos Escalonados Aço Carbono 1mm 

   TABELA 2- INTERVALO MEDIÇÃO, EXATIDÃO              
REQUERIDA E PONTOS DE CALIBRAÇÃO: 

EQUIPAMENTO 

INTER

VALO 

DE 

MEDIÇ
ÃO 

EXATIDÃO 
REQUERIDA 

PONTOS DE 

CALIBRAÇÃO 

Verificador de 

alinhamento (L. 

Mista) 

15 
mm/m 

(ou 

m/km)  

 1 mm/m 

(ou m/km) 

5mm/m,10mm/
m  15mm/m 

Verificador de 

alinhamento 

(Leve) 

 20 

mm/m 

(ou 

m/km) 

 1 mm/m 

(ou m/km) 

5mm/m,10mm/

m  15mm/m 

Banco de teste 

de suspensão 

(Mista e Leve) 

0 

10000

N 

10% do 

valor 

nominal 

150N, 

2000N,3000N, 

5000N, 10000N; 

 

1500N, 3000N, 
5000N, 10000N, 

20000 

N, 30000N 

Frenômetro  
(Mista) 

0 a 

20000

N 

10%do valor 
nominal 

 

 
600N, 1500N, 

5000N, 10000N, 

15000N e 

20000N 

 

 

 

 

Frenômetro 

(Leve) 

0 a 

10000

N 

10%do valor 

nominal 

 

 

600N, 1500N, 

5000N, 10000N,  

 

 

Balança 

(frenômetro) 

5000 

N  a 

30000 

N 

10%do valor 

nominal 

5000N, 10000N, 

15000N, 

20000N, 30000N 

Opacimetro 
0% a 

99,9% 
0,05M  -1 

IPEM 

Analisador de 

gases  

Confor

me 

ABNT 

13539

:1995 

CO - 0% á 

2%/ 

±0,06% 

 

CO - 2% á 
5%-  

±0,15% 

 

CO - 5% á 

10%- 

±0,30% 

 

HC - 0ppm á 

400ppm- 
/±20ppm 

 

HC - 

400ppm á 

1000ppm- 

/±40ppm 

 

 

CO - 0% a 

2%/1% 

 

CO - 2% á 
5%/3% 

 

CO - 5% á 10%/ 

7% 

 

HC - 0ppm á        

400ppm/300pp

m 

 
HC - 400ppm á 

1000ppm/600pp

m 

 

HC - 1000ppm á 

2000ppm/1500p

pm 
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HC - 

1000ppm á 

2000ppm- 

/±60ppm 

 

CO₂ - 0% á 

16% 
±0,5% 

 

CO₂ - 0% á 

16%-   8% 

Anemômetro  
0 a 5 

m/s 

3% do fundo 

de escala 

0,5 m/s; 1 m/s; 
2 m/s; 3 m/s; 4 

m/s e 5m/s 

 

Calibrador de 

Pneus Digital 

4 a 

145 

psi 

 1psi 

0,15,30, 60, 

90,120, 

145 psi 

Ajustador de 

pressão de 

pneus 

(Analógico) 

0 a 
200 

psi 

1psi 

 

0,50,100, 150 

200 psi 

Blocos 

Escalonados  

Aço Carbono 

 

2  a 
12 
mm 

 
K=2mm 

2mm,  

3mm,  

6mm,  

10mm, 
5mm,  

12mm 

Blocos 

Escalonados 

Alumínio 

3  a 8 
mm 

K=2mm 

3mm,5mm,  

8mm,  

Blocos 

Escalonados Aço 

Inox) 

2  a 
12 
mm 

K=2mm 

2mm,  
3mm 

5mm,  

8mm,  

12mm 

Cronômetro 
60  

min 
 0,6 s 

60s 

1800s 

36000s, 

Escala Metálica 

0 à 

1000 

mm 

1,0 mm 

0mm, 

100mm, 

200mm, 

300mm, 

400mm, 

500mm, 
600mm, 

700mm, 

800mm, 

900mm, 

1000mm 

Medidor de 

espessura por 

ultrassom ME-

260 

2 à 

200 

mm 

 0,5% da 

leitura + 0,2 

2mm, 

5mm, 

10mm, 

15mm 

25mm 

Medidor de 

espessura por 

ultrassom ME-

215 

2 à 
100 

mm 

 0,5% da 

leitura + 0,2 

2mm, 

5mm, 
10mm, 

15mm 

25mm 

Medidor de Nível 

sonoro  

0 a 

130 

dB 

1 Db(A) 

50dB(A), 

60dB(A), 

70dB(A), 

80dB(A), 

90dB(A), 

100dB(A),110 

dB(A), 120dB(A) 

Calibrador 
Acústico 

94dB 

e 

114dB 

94 Db(A) 

94dB e 114dB 

Vacuômetros (0 

a -10kpa) 

-2,5 a 

7,5 

 2% 

amplitude 

 0 kpa,  

 -2,5 kpa, 

kpa da faixa 

nominal 

 -3,0kpa,   

 -4,0 kpa, 

 -5,0kpa,  

 -6,0 kpa 

 -7,0 kpa, 

 -7,5kpa  

Oxi-

explosímetro 
(Oxigênio, O₂) 

0 à 

30% 

de vol. 

(ou%
mol/m

ol) 

10% da 

indicação 

 

18%VOL 

Oxi-

explosímetro 

(Metano - 

Combustível 

(LEL), CH₄) 

0 à 

100% 

(ou 

%LIE) 

 10% da 

indicação 

 

50% LEL 

Oxi-

explosímetro 
(Monóxido de 

carbono, CO) 

0 à 

500 

ppm 
(ou 

µmol/

mol) 

10% da 
indicação 

 

50 ppm 

Oxi-

explosímetro 

(Sulfeto de 
hidrogênio, H₂S) 

0 à 

100 

ppm 

(ou 

µmol/

mol) 

10% da 

indicação 

 

10 ppm 

Paquímetro 

0 a 

150 

mm 

0,1 mm 

0mm, 

1,500mm, 

5,000mm, 
10,000mm 

50.000mm 

95.000mm 

100.000mm 

 

Profundímetro 
0 à 25 

mm 
 0,08 mm 

0mm, 

1,5mm, 

 5mm,  

10mm   

20mm 

25mm 

Trena de fita de 

aço 

0 à 3 

m 

 0,2% da 

indicação 

0, 100, 300, 

500, 
800,1000,  

1500,2000 

2400,mm 

3000mm 

Trena de fita de 

fibra 

0 à 50 

m 

 0,3% da 

indicação 

100mm, 

200mm, 

400mm, 

500mm, 

1000mm, 

1500mm,2000m

m, 
3000mm,5000m

m, 

8000mm 

10000mm, 

15000mm,2000

0, 30000mm 

Termo 

higrômetro 

Tempe

ratura 

Extern

a:  

0°C a 
+50°C

, 

Umida

de: 

 1°C, ± 5% 

 

 20%,30%, 

40%,60%,70%,

80% 
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20% a 

90% 

Termômetro 

Infra Vermelho 

50º a 

320ºC 
2% 

51º, 

70ºC,100ºC, 

140ºC 

Lâminas de 

material isolante 

4,00 a 

6,01 

mm 

0,1 mm 

2,00mm, 

3,00mm, 

5,00mm, 

6,01mm 

Durômetro 

(Barcol - fibra de 

vidro) 

0 à 

100 

(ou 25 

à 150 

Brinell
) 

 2% 

 

 

72, 85, 90 

Brinell 

Durômetro 
(Shore A - 

Borracha) 

0 à 

100 
 1,0 

21,000, 45,000, 
63,000, 

85,000(SHA) 

Manômetros (0 

a 1.000kPa) 

(10kgf/cm²) 

2,5 a 

7,5 

kgf/cm

² 

 2% 

amplitude 

da faixa 

nominal 

0,00, 2,00, 

5,00, 7,00, 8,00 

kgf 

Manômetros (0 

a 3kgf/cm²) 

0,75 a 

2,25 

kgf/cm

² 

2% 

amplitude 

da faixa 

nominal 

0,80, 1,20, 

1,50,1,80, 

1,95,2,00, 2,25 

MANÔMETRO DE 

04 kgf/cm² (400 

kPa) 

1,32 a 

2,64 

kgf/cm

² 

classe A + 

ou - 1,6% 

 

0,4 a 3,6 

kgf/cm² 

Manômetros (0 

a 500kPa) 

(5kgf/cm²) 

1,25 a 

3,75 
kgf/cm

² 

 2% 

amplitude 
da faixa 

nominal 

0,00, 1,00, 

2,00, 3,00, 
4,00, 500 kgf 

Manômetros (0 

a 50kPa) 

12,5 a 

37,5 

kPa 

 2% 

amplitude 

da faixa 

nominal 

0,00,12,00, 

25,00, 38,00, 

50,00 kpa 

MANÔMETRO DE  
0,6 kgf/cm² (60 

kPa) 

0,19 a 

0,4 

kgf/cm

² 

classe A + 

ou - 1,6 

 

0,06 a 0,54 

kgf/cm² 

Manômetro de 

28 kgf/cm² 

(2800 kPa) 

9,24 a 

18,48 

kgf/cm

² 

classe A + 

ou - 1,6% 

 

28 a 25,2 

kgf/cm² 

Manômetro de 

40 kgf/cm² 
(4000 kPa) 

0 a 40 

kgf/cm
² 

classe A + 

ou - 1,6% 

 

40 a 36 kgf/cm² 

Manômetro de 

70 kgf/cm² 

(7000 kPa) 

23,10 

a 46,2 

kgf/cm

² 

classe A + 

ou - 1,6% 

 

70 a 63 kgf/cm² 

Manovacômetro 

-0,7 a 

1,65 

kgf/cm

²  

classe A + 

ou - 1,6% 

 

-1,5 a 2 kgf/cm² 

Medidor de 

camadas 

0 a 15 

mm 
 0,5 mm 

1,00, 3,50, 

4,00, 7,00,9,00, 

10,00, 12,00 

 
7.5. ANÁLISE CRÍTICA DOS CERTIFICADOS DE 
CALIBRAÇÃO 
 
Responsabilidade: Responsável Técnico. 
 
Ao recepcionar o certificado de calibração o 
Responsável Técnico deverá identificar se o documento 
contém as informações descritas no quadro abaixo: 
 

ITEM ANÁLISE 
Dados do contrato do 

fornecedor de serviço 
(Pode estar no 

cabeçalho ou rodapé) 

Dados do Laboratório. 

Informa quem é o responsável 

pelo serviço de calibração 
(Quem assinou o certificado). 

A informação é importante 

caso surja alguma dúvida 

sobre o serviço de calibração. 

Tipo de serviço. 

 

(Pode estar no 

cabeçalho ou rodapé) 

Verificar o tipo de serviço 

executado, pois alguns 

laboratórios possuem diversos 

escopos de atuação. 

Verificar o escopo de atuação 

no site do INMERO. 

Identificação de 

rastreamento ou 

número do 
certificado. 

 

(número que pode estar 

no cabeçalho ou rodapé) 

É a identificação de referência 

para todos os registros 

gerados pelo fornecedor 
referente ao certificado, sendo 

crucial para rastreabilidade. 

Verificar se o certificado de 

calibração descreve 

claramente o número de série 

e/ou número do patrimônio da 

WEST. 

Identificação do 

equipamento 

 (descrição) 

Analisar se a calibração é 

relativa ao equipamento 

enviado. 

Identificação do 

cliente 
(Organismo) 

Analisar se houve erro de 

preenchimento ou envio 
indevido de outro cliente. 

Local de calibração. 
 

(Em geral no rodapé) 

Analisar a identificação do 
local de calibração. 

Data de calibração  

(Pode estar em qualquer 

parte do certificado) 

Conferir o período de 

calibração do equipamento 

(em alguns casos podem ser 

necessários mais de um dia de 

serviço, então deve estar 

determinado o período de 

calibração). 

Condições de 

calibração ou ensaio. 

(Pode estar em qualquer 

parte do certificado) 

Analisar o registro da 

temperatura, umidade, 

altitude (pressão) se é 

coerente com faixa de 
trabalho do equipamento ou 

instrumento calibrado ou 

afetam as características do 

mesmo. 

Metodologia utilizada 

(pode estar em qualquer 

parte do certificado) 

Analisar o registro de 

referência a metodologia ou o 

procedimento empregado. 

O registro dos padrões de 

calibração utilizado permite a 

repetição exata da calibração 

(quando necessário). 
 

Conformidade às 

normas (pode estar em 

qualquer parte do 

certificado) 

É a auto declaração de 

conformidade com ou contra 

certificados independentes 

e/ou normas internacionais de 

avaliação da conformidade 

como ISO 9001 ou ISO 

17025. 

Em geral é encontrada no 

campo conclusão. 

Resumo de 

desempenho 

É uma declaração do 

laboratório que indica 
claramente se o equipamento 

atende ao critério estabelecido 

ou não, tanto no recebimento 

quanto no final da calibração. 

Pode também incluir detalhes 

da calibração ou ensaio em 
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que os equipamentos não 

atenderam requisitos ou 

critérios definidos. 

Escopo da calibração 
/ ensaio 

Conferir a indicação das 
funções calibradas / ensaiadas 

e sua situação que pode vir 

acompanhado de relatório de 

medição complementar. 

O engenheiro deve atentar-se 

a possível omissão 

significativa de 

recomendações do fabricante 

(quando houver). 

Nível de cobrança Deve-se conferir à 

probabilidade de uma 
determinação estar conforme 

considerando a incerteza da 

medição realizada. 

Por acordo internacional a 

probabilidade adotada é de 

95% (com fator de cobertura 

de 2) podendo ser necessário 

exigir um nível de confiança 

maior ou menor se o risco 

associado ao uso do 
equipamento for diferente da 

aplicação usual. 

Limites aceitáveis 

usados em referências 

Conferir se é citada uma 

referência publicada sobre os 

limites aceitáveis aplicados, 

pois isto permite a 

confirmação de que os 

critérios usados para sua 

aplicação especificam foram 

adequados. 

Data ou 

impressão(emissão) 
do certificado. 

Conferir se a data de emissão 

ou impressão são coerentes 
com a calibração ou existência 

de erros. 

Esta conferência objetiva caso 

haja necessidade de fazer 

emendas ou alterações nos 

resultados encontrados, sendo 

que nestes casos uma data 

posterior deve aparecer para 

manter a rastreabilidade 

cronológica do documento. 

Número de pagina Conferir a existência 
objetivando assegurar que o 

documento recebido está 

completo. 

Detalhes sobre a 

rastreabilidade a 

padrões 

internacionais  

(RBC) 

Conferir a afirmação sobre as 

instituições nacionais de 

metrologia às quais os 

padrões empregados pelo 

fornecedor do serviço podem 

ser rastreáveis.  

Valores medidos  

(especificamente para 

resultados não 

conformes) 

Analisar a informação quando 

a calibração (ensaio) der 

origem a fatores de correção 

ou indicar que o equipamento 
calibrado não atende ao 

critério e aceitação. Exemplo: 

Especificação legal quanto a 

erros e incertezas. 

Clareza de aceitação  

(Limite e valores 

Conferir se é fácil verificar o 

status do equipamento valores 

medidos) estão no mesmo formato e 

unidades) 

A resolução de medição deve 

ser adequada à resolução do 

limite do equipamento. 

Registros Os registros da análise crítica 

dos certificados devem ser 

feitos no próprio certificado de 

calibração.  O RT deve 

analisar campo por campo e 

no final da análise deve vistar 
as folhas analisadas. 

8.  REGRAS DE ACESSO E UTILIZAÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO E ENSAIOS 

Os equipamentos de medição e ensaios utilizados na 
WEST são utilizados pela área técnica de forma a 
estabelecer uma organização e prevenção contra 
danos. 
Os equipamentos de uso comum ficam acondicionados 
em um armário e quando da necessidade o técnico de 
inspeção ou Responsável Técnico, utiliza o mesmo e 
após o uso o equipamento é guardado novamente para 

que outro técnico possa utilizar. 
Os equipamentos que utilizam softwares são 
protegidos por senhas e possuem seu uso restrito para 
o pessoal da área técnica. 
São feitos backup mensais para se preservar os 
relatórios de ensaios e fotos dos 
veículos/equipamentos, está responsável por esse 
backup o Responsável Técnico e/ou o técnico de 
inspeção. 
 
8.1. ACESSO Á ÁREA DE INSPEÇÃO 
 
Apenas têm acesso à área de inspeção, os 
colaboradores da WEST.  
 
Para evitar contato direto com os clientes, a WEST 
mantém as linhas de inspeção com avisos de “Proibida 
a permanência neste local” e através de correntes 
delimitam o espaço do cliente na linha de inspeção. 
 
As dependências internas de inspeção da WEST são 
exclusivamente para as atividades de inspeção 
veicular, sendo vedado o seu uso para qualquer outra 
atividade comercial. 
1) A recepção é o local designado para 

permanecia dos clientes e usuários dos serviços 
de inspeção. O cliente deve ser orientado a 
permanecer no local reservado a clientes (sala 
de espera), respeitando os bloqueadores de 
acesso e os informativos de limitações que 
inibem seu acesso à área de inspeção; 

2) O acesso à área administrativa é restrito à 
equipe da WEST e às pessoas externas com 
prévia autorização do Diretor e/ou RT e/ou GQ; 

3) O acesso à área técnica é restrito à equipe da 
WEST. Pessoas externas acompanhadas ou com 
prévia autorização do Diretor e do RT; 
 

Importante: Nos casos especiais, onde há 

necessidade da presença do cliente/motorista na área 

de inspeção, em decorrência do mau funcionamento 
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do veículo, bloqueio de alarme, entre outras 

situações similares, o mesmo deverá estar sempre 

acompanhado do RT ou de um Inspetor. Deve 

realizar o procedimento necessário e retornar ao local 

de espera. 

4) O acesso aos equipamentos é restrito a equipe 
técnica. Pessoas externas somente 
acompanhadas do RT; 

5) O acesso aos arquivos do Sistema de Gestão da 
Qualidade é restrito ao Diretor, GQ, RT. 
Pessoas externas com prévia autorização do 
Diretor, GQ; 

6) O acesso aos arquivos das inspeções é restrito 
ao Diretor, GQ, RT e Auxiliares Administrativos. 
Os inspetores e auxiliares técnicos somente 
com autorização do Diretor, GQ, RT. Pessoas 
externas somente com prévia autorização ou 
acompanhadas por estes. 

7) Zeladores e Diaristas (serviços de limpeza em 
geral) devem ser comunicados formalmente 
sobre restrições sobre a limpeza dos 
equipamentos, que é atribuição exclusiva da 
equipe técnica. 

 
A inspeção é conduzida obrigatoriamente por pessoal 
(Equipe Técnica) com habilitação compatível com a 
espécie/tipo do veículo. 
A linha de inspeção é delimitada, conta com uma faixa 
amarela orientativa no piso e proteção de ferro nos 
limites do fosso, evitando que o veículo inspecionado 
sofra deterioração ou quaisquer outros danos na 
execução da inspeção.  
 
8.2. AVALIAÇÃO DO LOCAL DE INSPEÇÃO 
O Local de inspeção tem um espaço físico, dentro e 
fora das instalações do WEST. 
 
Para a execução da inspeção, o local tem as seguintes 
condições básicas de infra-estrutura tais como: 
 

1. Iluminação e estar em condições satisfatórias 
de limpeza. 

2. Fosso para inspeção na parte inferior do 
veículo. 

3. Energia para instalação de bomba d`’água ou 

compressor de ar para T.H. 
4. Espaço coberto, com dimensão suficiente para 

acomodação de um conjunto Caminhão-
Trator e Semi-Reboque. 

5. Bancada de teste de válvulas e Bancada de 
trabalho para o Inspetor. 

6. Setor administrativo para a emissão do 
CSV/RI, CIV/ CIPP. 

 
Os equipamentos de medição e ensaios utilizados na 
WEST são utilizados pela área técnica de forma a 
estabelecer uma organização e prevenção contra 
danos. 
Os equipamentos de uso comum ficam acondicionados 
em um armário e quando da necessidade o técnico de 
inspeção ou Responsável Técnico, utiliza o mesmo e 

após o uso o equipamento é guardado novamente para 
que outro técnico possa utilizar. 
Os equipamentos que utilizam softwares são 
protegidos por senhas e possuem seu uso restrito para 

o pessoal da área técnica. 
São feitos backup mensais para se preservar os 
relatórios de ensaios e fotos dos automóveis, está 
responsável por esse backup o Responsável Técnico 
e/ou o técnico de inspeção. 
 
9.  REGISTROS 
Para atender plenamente as condições impostas neste 
procedimento, são utilizados os seguintes formulários: 
- FM-25- Lista Mestra de Equipamentos e Calibração 
Técnica; 
- FM-36 – Plano de Manutenção Preventiva de 
Equipamentos/Instalações; 
- FM-37 – Ficha de Manutenção de 
Equipamentos/Instalações. 
-FM-68- Histórico de Instrumentos medição, 
Calibração, verificação e manutenção 
 
10.  EQUIPAMENTOS MECANIZADOS 
Os equipamentos para a inspeção veicular mecanizada 
somando-se as exigências do INMETRO serão. 
 
1) Linha de Inspeção para veículos leves e pesados 
composta de: 

A – Frenômetro 
B – Balança  
C – Banco de verificação do Alinhamento das Rodas  
D – Detector de folgas Hidráulicas 
E – Banco de suspensão 

2) Módulo para a medição de ruídos (Decibelímetro) 
3) Módulo para a verificação dos faróis (Regloscópio) 
4) Analisador de gases e Opacímetro 
Dentre outros listados nas normas vigentes. 
 
11. MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES E 
SISTEMA INFORMATIZADO DOS EQUIPAMENTOS 
 
Os computadores da WEST possuem configurações 
adequadas para executar os programas desenvolvidos 
especialmente para registrar e processar dados e 
emitir relatórios e certificados relativos às atividades 
da empresa. 
A WEST possui um contrato com uma empresa de 
consultoria a fim de manter a sua estrutura de TI 
validada e adequada a sua necessidade, garantindo 

assim a atualização tecnológica e a continua condição 
de uso atendendo as regulamentações estabelecidas. 
Para garantir a integridade dos dados e arquivos dos 
computadores na linha de inspeção, opacimetro, 
fotografias, arquivos SGQ e Filmagens é realizado o 
BACKUP automático com as seguintes características: 

• Execuções Diárias todo final do dia; 
• Registro de LOG ; 
• Guarda local em equipamentos específicos para 

Backup denominado STORAGE (Atualmente 
com 12TB); 

• Réplica dos arquivos para a Nuvem; 
• Verificação da integridade do BACKUP por 

amostragem por semanal onde é gerado uma 
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Ordem de serviço da J&B para WEST 
internamente; 

• Acompanhamento remoto das execuções. 
Para garantir a continuidade da integridade e 

confiabilidade dos dados e resultados obtidos dos 
ensaios, a WEST faz periódica e extraordinariamente 
as validações dos softwares conforme Procedimento 
para Validação de Software (PT-11-VALIDAÇÃO DE 
SOTWARE). 
Complementando a segurança da informação a WEST 
além das rotinas de backup possui um aplicativo para 
os servidores e estações, um software de analise 
comportamental e controle, conhecendo como 
“endpoint”, que entre suas funcionalidades está a 
prevenção de infecção por vírus. 
 
12.  HISTÓRICO DAS REVISÕES 
 
Revisão 00 – Este Procedimento Técnico, bem como 
todo o SGQ (Sistema de Gestão da Qualidade) da 
WEST foi inteiramente modificado para adequação à 
ABNT NBR ISO/IEC 17020:2012.  
Revisão 01- Adequação ao item 7.1 incluindo a 
sistemática para atendimento NIT DIOIS 019 e DOC-
CGCRE 093. 
 
 
 
 



 

CONTRATO DE SERVIÇOS DE BACKUP E MANUTENÇÃO 

CONTRATADA: LoginSoft Consultoria e Sistemas, sob Razão Social: - MG2 SOFT CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 10.333.393/0001-09, com sede na Avenida Dr. Heitor 
Nascimento, nº 196, Comercial Aliança, Bloco A, Sala 43, bairro Morumbi, Paulínia/SP, CEP: 13.140-729, neste ato 
representada por seu sócio administrador ANDRÉ LUIZ DA FONSECA, portador do RG M-8.174-150 SSP/MG e CPF nº 
042.823.086-56. 
 
CONTRATANTE: WEST ENGENHARIA DE INSPEÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 07.849.470/0002-54 com sede na Rua Hum, 
158 – Complemento A, bairro Santa Terezinha, Paulínia/SP, CEP: 13.148-133. 
 
        Pelo presente instrumento particular celebram as partes supra qualificadas, assim como na Proposta - que se 
consubstancia em parte integrante deste - doravante denominadas simplesmente de CONTRATANTE e 
CONTRATADA, ajustam de comum acordo o Serviço de Backup, acompanhamento e Manutenção, mediante as 
cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO CONTRATUAL 
Constitui objeto do presente Contrato o Backup em nuvem, acompanhamento e Manutenção identificado (s) na 
Proposta, nomeados como Backup nuvem. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DAS FORMAS DE PAGAMENTOS 
Em decorrência dos serviços – Objeto do presente Contrato – o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em valores 
e formas de pagamentos: 
 
2.1. Os valores contratados serão reajustados anualmente no mês da assinatura do Contrato de acordo com a 
variação do IGP-M/FGV. Em sua falta será adotado outro índice legalmente admitido por lei. 
2.2. As faturas serão cobradas exclusivamente através de boleto bancário indicado e enviado pela 
CONTRATADA. Fica convencionado, que em caso de inadimplência do pagamento, o valor do principal, 
incidirá multa de 2% após o vencimento, e juros de mora de 0,033% ao dia, a teor do art. 406 do Código 
Civil, e art. 52, parágrafo 2º do Código de Defesa do Consumidor. 
2.3. Em caso de inadimplência por parte da CONTRATANTE, por prazo superior a 30 dias (trinta dias), contado 
da data de vencimento da obrigação, o serviço será suspenso, sendo facultada a CONTRATADA efetuar a 
cobrança de Taxa para reativação do serviço no valor de de R$ 80,00 para a CONTRATANTE, prosseguindo 
em qualquer hipótese com a cobrança dos débitos em atraso. A reativação apenas será realizada com o 
pagamento da Taxa e a sua devida compensação, não se responsabilizando a CONTRATADA, por qualquer 
dano que porventura venha a ocorrer em virtude de tal suspenção, seja em relação à CONTRATANTE, seja 
em relação a seus clientes finais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO DIREITO DE MANUTENÇÃO 
A instalação, configuração e manutenção do backup em nuvem, objeto deste Contrato, é de responsabilidade 
exclusiva da LoginSoft Consultoria e Sistemas - MG2 SOFT CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA ME, não podendo em 
hipótese alguma, comercializado, a menos que exista o consentimento e acordo entre as partes. O serviço 
prestado é para uso exclusivo do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA E RESPONSABILIDADE 
4.1. As garantias estipuladas no presente Contrato não abrangem problemas, erros, danos ou prejuízos advindos 
de defeitos ou erros decorrentes de negligência, imprudência ou imperícia da CONTRATANTE, seus empregados ou 
prepostos e clientes na utilização do Backup nuvem, assim como, problemas provenientes de “caso fortuito” ou 
“força maior”.  
4.2. A CONTRATADA não se responsabiliza por danos causados aos arquivos de origem para o Backup ou aos danos 
por “vírus” de computador, sequestro de dados por vírus hansomwares, falhas do equipamento, problemas de 
internet, falhas de segurança no sistema operacional, falhas ocorridas no sistema operacional, instalações físicas e 
gerenciador de rede, energia elétrica, ar condicionado, ou outros assemelhados e erros em programas específicos 
da CONTRATANTE ou de terceiros. 
 
 



 
4.3. A CONTRATADA não se responsabiliza pelo Backup não realizado objeto deste Contrato, caso a CONTRATANTE e/ou 
seus colaboradores utilizem equipamento ou plataforma de hardware fabricado fora das especificações comumente 
estabelecidas pelos fabricantes, não acompanhe a evolução tecnológica em termos de equipamento ou plataforma 
de hardware, não atualize seu sistema operacional ou plataforma de software ou não realize atualizações de segurança 
no ambiente. 
4.4. A CONTRATADA não se responsabiliza pela forma como a CONTRATANTE utiliza o Backup, nem pelo conteúdo 
dos arquivos considerados para backup, destino e fins das informações, nem tampouco pelas sanções que 
porventura decorrerem do seu uso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA se obrigará a prestação dos seguintes serviços: 
5.1. MANUTENÇÃO – A CONTRATADA, prestará serviços de manutenção adaptativa, que visa adequar 
configurações ou upgrade de versões para garantir a atualização tecnológica do backup. A atualização ou novas 
versões será efetuada através da disponibilidade para “download”, acesso remoto, envio por e-mail, e/ou de 
acordo com a decisão da CONTRATADA. 
5.2. ACOMPANHAMENTO – A CONTRATADA somente realiza o acompanhamento do serviço de backup quando 
contratado pelo CONTRATANTE conforme plano escolhido na proposta comercial. Quando contratado, são 
enviados relatórios periódicos conforme plano via por e-mail para o responsável indicado pelo CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. O CONTRATANTE se obrigará a efetuar os pagamentos dos valores ajustados no Contrato, de acordo com as 
datas e condições estabelecidas, independentemente de sua efetiva utilização, posto que se trate de um serviço 
contratado e disponibilizado ao CONTRATANTE, pela CONTRATADA. 
6.2. O CONTRATANTE está ciente que será disponibilizado para utilização apenas as funcionalidades descritas e 
que foram aprovadas na Proposta Comercial, não podendo contestar após a instalação que funcionalidades 
adicionais ao escopo da Proposta deveriam fazer parte da solução.  
 
CLÁUSULA SETIMA – DO SUPORTE 
7.1. A CONTRATADA tem definida a disponibilidade de horário para o suporte técnico no período de seg a sex das 
08:00hs às 18:00hs exceto feriados. Em caso de contato após este período, se não for identificado problema no 
serviço de responsabilidade da CONTRATADA incidirá a cobrança de R$ 60,00 por hora de suporte. 
7.2. O suporte pode ser acionado por e-mail, telefone ou via fale conosco no website. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
8.1. O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, devendo a outra manifestar-se 
expressamente e por escrito, comprovadamente entregue à outra parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias.  
8.2. A CONTRATANTE está ciente de que caso haja débitos pendentes, os mesmos deverão ser quitados total ou 
proporcionalmente antes da solicitação da rescisão. 
 
CLÁUSULA NONA – DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Paulínia, no Estado de São Paulo, para dirimir eventuais dúvidas oriundas do 
presente Contrato.  Por estarem assim justos e contratados, firmam as partes o presente Contrato, em duas vias de 
igual teor, perante as testemunhas abaixo arroladas. 
 
Paulínia/SP, 26 de fevereiro de 2019. 
 
_______________________________________                      ________________________________________ 
 MG2 SOFT CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA                            WEST ENGENHARIA DE INSPEÇÃO LTDA 
               CNPJ: 10.333.393/0001-09                                      CNPJ: 07.849.470/0002-54 
 

                                                                                
 
Testemunhas: 
 
_______________________________________               _______________________________________           
Nome: Carolina Andressa Carobino Vieira           Nome:                                                                              
 
RG: 48503174-7                                                         RG: 



 

 
 
 
 

 
 
CONTRATADA: 
BASANELLA & BASANELLA LTDA, nome comercial “SPIVIT GLOBAL TECHNOLOGIES”, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.072.966/0001-49, com sede na Rua 
Manoel dos Santos Azanha nº 153, Bairro Chácara Girassol na cidade e comarca de Americana, 
CEP: 13465-710 no Estado de São Paulo, neste ato representada por seu sócio diretor o sr. 
MARCELO RODRIGUES BASANELLA, na forma do seu contrato social. 
 

CONTRATANTE: 
WEST ENGENHARIA PAULINIA DE INSPECAO LTDA inscrita no CNPJ sob nº 35.440.447/0001-
66; localizada Rua José Vieira (antiga rua UM), nº158A Bairro Santa Terezinha II, CEP: 
13.148.133 na cidade de Paulínia no estado de São Paulo. Neste ato representada pelo seu 
representante legal o Sr. Carlos Alberto dos Santos, Brasileiro, Viúvo, Empresário e Eng. Civil, 
portador da Carteira de ldentidade nº 183.301-63, CPF nº 068.582.888-30 e CREA: 
5061748507, na forma de seu estatuto/contrato. 
 
As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Locação De 
Bens Móveis e Prestação de Serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições 
de preço, forma e termo de pagamento descritas no presente. 
 

 
 
 

a) A gestão de infraestrutura de TI é a atividade que envolve o gerenciamento de todos os 
componentes, recursos e equipe de tecnologia da informação utilizados por uma empresa; 
b) Consultoria nas áreas de TI, mediante a validação técnica das duas partes e com o SLA de 1 
(um) a 7 (sete) dias conforme abaixo: 
➢ Compra de hardware em geral: 3 (três) dia útil + tempo de resposta do fornecedor; 
➢ Compra de software em geral: 5 (cinco) dia útil + tempo de reposta do fornecedor; 
➢ Consultoria para novas implementações: 7 (sete) dias úteis; 

c) Os SLAs serão classificados e tratados de acordo com as severidades que segue: 
➢ Severidade Crítica:  Processos críticos de negócios que estão parados, não havendo 
contingência que possa ser feita pelo usuário final. Tempo de atendimento em até 02 (duas) 
horas corridas. 
➢ Severidade Alta: Aplicações individuais ou número limitado de funções que forem 
interrompidas, não havendo contingência que possa ser feita pelo usuário. Tempo de 
atendimento de 04 (quatro) a 06(seis) hs. 
➢ Severidade Média: Aplicações individuais ou número limitado de funções que forem 
interrompidas, havendo medida de contingência com extensão limitada. Tempo de 
atendimento de 08 (oito) a 12(doze) hs. 
➢ Severidade Baixa ou Normal: Não se caracteriza interrupção efetiva de um serviço ou 
função. Tempo de atendimento de 24 (vinte e quatro) a 40(quarenta) hs. 

d) Descrição da solução de Service Desk: 

 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS 
MÓVEIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Contrato nº 0015 

 

I INTRODUÇÃO, DEFINIÇÕES E PRAZOS 
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➢ Solução Service Desk: fornece o ponto Único de Contato para usuários e realiza o registro, 
rastreamento e gerenciamento dos chamados para quaisquer solicitações ou informações 
que são levadas ao seu conhecimento; 
➢ Componentes das soluções de Service Desk: suporte técnico de 1º e 2º Níveis, a gestão 
operacional, a base unificada de conhecimento e as ferramentas de gerenciamento de 
serviços; 
➢ Atuação do suporte de 1º Nível: prevê-se o atendimento durante o contato do usuário, 
com a possível resolução da questão ou incidente. Caso o atendimento do 1º nível não seja 
suficiente para a resolver a demanda, então a mesma será encaminhada para o atendimento 
de 2º nível; 
➢ Atuação do suporte de 2º Nível: Receber todas as demandas encaminhadas pelo nível 1, e 
solucioná-las, incluindo o suporte do fabricante do produto ou solução envolvidos 
acompanhando até a resolução do problema apontado. 
➢ Execução das atividades de Service Desk: utiliza-se ferramentas e aplicativos de 
gerenciamento de serviços, bem como de uma Base de Conhecimento Integrada, onde toda 
documentação, informações e dados sobre atendimentos e soluções prestadas são 
armazenados a fim de unificar a prestação de serviços e prover maior qualidade aos 
atendimentos; 
➢ Contato usuários TI a Service Desk: através de chamadas telefônicas e ferramentas web 
(disponibilizados pela CONTRATADA) quando um incidente ocorrer ou quando haja 
questionamentos e solicitações de serviços de TI; 
 
 

 
 

Cláusula 1ª O presente contrato tem por objeto a locação do(s) equipamento(s) abaixo 
relacionado(s), o(s) qual(is) se destina(m) exclusivamente para uso da CONTRATANTE, não 
podendo ser alterada suas destinações sem o consentimento, por escrito, da CONTRATADA. 
Parágrafo único: A CONTRATADA é a única e legítima proprietária dos equipamentos ora 
locados por meio deste instrumento particular de contrato. 
 

EQUIPAMENTO MARCA MODELO SÉRIE ACESSÓRIO 

     STORAGE       QNAP        TS-1635  12 HD’S 10 TB Skyhawk 

 
 

 
 

 
Cláusula 2ª Visando a instalação dos equipamentos objeto deste contrato, a CONTRATADA fará 
vistoria no local indicado pela CONTRATANTE, e caso seja necessária adequação no ambiente 
para instalação e funcionamento dos equipamentos locados, elas serão orientadas pela 
CONTRATADA, por escrito, sendo que a execução e custeio correspondente dos eventuais 
serviços de adaptação que se façam necessários para instalação do equipamento correrão 
exclusivamente por conta da CONTRATANTE, sendo de responsabilidade da CONTRATADA, 
todavia, a garantia de que serão suficientes para o perfeito funcionamento do equipamento. 
Parágrafo Primeiro: Os equipamentos locados serão instalados pela CONTRATADA, ou por quem 
ela indicar, sob sua responsabilidade, conta e risco. 
 
 

    DO OBJETO DO CONTRATO 

OBJETO DO 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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Parágrafo Segundo: Em caso de recusa da CONTRATANTE em realizar a adequação do ambiente 
conforme relatório a ser emitido pela CONTRATADA ou em caso de impossibilidade física das 
adequações serem realizadas, o contrato considerar-se-á rescindido, cabendo à CONTRATANTE 
ressarcir, somente, as despesas que os funcionários da CONTRATADA tiveram com 
deslocamento, hospedagem e alimentação, tudo devidamente comprovado. 
Parágrafo Terceiro: Após a instalação dos equipamentos, não poderão ser efetuadas mudanças 
de local, ampliações, reduções ou alterações, sendo também vedadas compatibilização com 
outros equipamentos, sem o prévio consentimento, por escrito da CONTRATADA, sob pena de 
deixar de existir a garantia da solução contratada aliada a aplicação de multa 20% do valor do 
contrato, bem como eventual ressarcimento de prejuízo material.   
 
 
 
 
Cláusula 3ª Fica vedada a sublocação total ou parcial, do(s) bem(s) objeto(s) deste contrato, 
sem prévia autorização, por escrito da CONTRATADA. 
Parágrafo único: Qualquer dano ocasionado ao maquinário, por ato comissivo ou omissivo, 
doloso ou culposo da CONTRATANTE ou de seus prepostos, ainda que por conta de furto/roubo, 
sujeitará esta, independentemente de outras combinações contratuais e legais, ao pagamento 
de perdas e danos. 
 
 

 
 
Cláusula 4ª DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Em cumprimento ao objeto do presente instrumento, são obrigações exclusivas da 
CONTRATADA: 
a) A CONTRATADA se obriga a entregar os equipamentos, no local indicado neste contrato, no 
prazo de até 07 (sete) dias úteis contados da data da assinatura do presente contrato, em 
horário comercial, conforme solicitação da CONTRATANTE, para o aceite dos equipamentos 
estes serão submetidos, a critério da CONTRATANTE, a testes de desempenho e/ou 
demonstrações de funcionamento onde serão aceitos e recebidos os equipamentos declarados 
em perfeitas condições; 
Parágrafo primeiro: Após a vistoria prevista na cláusula 2ª do presente contrato, será emitido 
documento no qual as partes concordam com a necessidade ou desnecessidade da realização 
de adequações no espaço físico da CONTRATANTE e, somente após eventuais adequações e 
começará a fluir o prazo de 7 (sete) dias úteis para entrega dos equipamentos. 
Parágrafo segundo: Caso advenha algum tributo que inviabilize a locação pela CONTRATADA, 
esta poderá rescindir o presente contrato no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da 
notificação por escrito à CONTRATANTE.  
Parágrafo terceiro: Caso os equipamentos necessitem ser retirados do endereço de instalação 
para reparo, ou não seja reparado em até 2 (dois) dias úteis contados a partir do “chamado 
técnico”, a CONTRATADA se obriga a substituí-lo por outros equipamentos com as mesmas 
características. 
Parágrafo quarto: O prazo estipulado no parágrafo terceiro desta presente cláusula poderá ser 
dobrado caso exista dificuldade na obtenção das peças para reparo, podendo então a 
CONTRATANTE, após fruição de 4 (quatro) dias úteis sem a substituição do equipamento 
danificado, contados a partir do chamado técnico, rescindir o presente contrato sem ônus, 
apenas notificando, por e-mail, a CONTRATADA. Consigna que para os casos de que o objeto 

DAS OBRIGAÇÕES 
 

DA VEDAÇÃO DE SUBLOCAÇÃO 
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da locação seja “Storage”, o prazo para substituição será convencionado entre as partes por 
tratar de equipamento de grande complexidade operacional. 
b) Prestar os serviços objeto deste Contrato dentro da melhor técnica de mercado, planejando, 
conduzindo e executando os serviços, com integral observância às disposições deste Contrato, 
obedecendo rigorosamente aos prazos contratuais e as normas vigentes; 
c) Se responsabilizar pelos profissionais contratados envolvidos na execução, direta ou 
indiretamente, dos trabalhos relacionados, eximindo a CONTRATANTE de vínculo empregatício, 
assim como qualquer tipo de obrigação decorrente dessa contratação, seja ela trabalhista, 
fiscal ou previdenciária que possa afetá-la; 
d) Fornecer à CONTRATANTE todos os dados solicitados que se fizerem necessários ao bom 
entendimento e acompanhamento do serviço contratado; 
e) Priorizar os chamados registrados de 1º nível, direcionando os demais para as respectivas 
áreas solucionadoras; 
f) Prover atendimento com cortesia, de forma padronizada, por telefone ou ferramentas web 
aos usuários/clientes de serviços de TI da CONTRATANTE registrando, categorizando e 
priorizando os incidentes reportados por estes usuários; 
g) Efetuar os atendimentos mediante identificação, registro, classificação e solução dos 
incidentes, alimentando a Base de Conhecimentos; 
h) Resolver chamados a partir de consulta à base de conhecimentos, banco de dados de 
chamados e de registro de solicitações; 
i) Atuar como primeira linha de investigação e solução de incidentes em suporte de 1º nível, 
além de fornecer orientação às dúvidas dos usuários quanto à correta utilização dos recursos 
de TI, fazendo uso, se necessário, da intervenção remota; 
j) Registrar todos os atendimentos de 1º nível na ferramenta de Gestão de Chamados, bem 
como os “tickets” para acionamento dos processos de 2º nível; 
k) Informar aos usuários a respeito dos status de atendimento abertos às solicitações e aos 
incidentes; 
l) Prover esclarecimentos, orientações e informações não disponibilizadas em contato anterior, 
quando no retorno de chamados e de solicitações de usuários; 
m) Registrar e encaminhar reclamações, denúncias, sugestões, opiniões e elogios de usuários 
quanto aos serviços de TI entregues; 
n) Atuar em campo para eventual resolução de incidente ou de solicitação de serviço, de forma 
presencial na CONTRATANTE, somente mediante prévia análise e aprovação da real 
necessidade; 
o) Realizar levantamento de informações dos recursos computacionais instalados e mantê-las 
atualizadas; 
p) Escalonar, no menor tempo possível, ocorrências de impacto alto e/ou crítico para a gestão 
de Service Desk, em casos que ultrapassem o SLA acordado, ou que possa ser detectado, 
previamente, o seu possível descumprimento; 
q) Corrigir falhas de conectividade dos dispositivos de rede local e de longa distância, quando 
aplicável; 
r) Disponibilizar mediante solicitação e agendamento profissional qualificado a título de 
avaliação, orientação e aquisição de soluções ou recursos de tecnologia; 
s) Oferecer a CONTRATANTE uma cópia física ou eletrônica do presente instrumento, contendo 
todas as especificidades da prestação de serviço Contratada. 
t) A CONTRATADA fornecerá, caso necessário, treinamento aos usuários da CONTRATANTE, 
para que eles tenham plena condição de operar e conservar os equipamentos ora locados em 
pleno funcionamento, sem ônus para a CONTRATANTE. Consigna que para tais serviços fora da 
cidade de Americana correrá por conta da CONTRATANTE as despesas de viagem, além da 
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alimentação, estada e transporte do profissional, sempre em nível compatível com a dignidade 
da profissão. 
u) A CONTRATADA garante o suporte técnico visando o pleno funcionamento dos 
equipamentos locados, durante o prazo de vigência do presente contrato. 
v) O prazo do “chamado técnico” somente começará a fruir após a confirmação de 
recebimento da CONTRATADA; 
w) Todas as obrigações, em especial relativas ao pagamento da locação e dos serviços, deverão 
ser obrigatoriamente respeitadas até o termo final de vigência do contrato, ainda que a 
CONTRATANTE, por sua conta e risco, proceda com o desligamento dos equipamentos, não 
fazendo deles uso ao que se destinam e que tem direito, na forma do que dispõe o artigo 570 
do Código Civil Brasileiro. 
 
Cláusula 5ª DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE obriga-se a comunicar a CONTRATADA qualquer defeito no funcionamento 
dos equipamentos, para que esta envie um técnico no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis. 
Parágrafo primeiro: O prazo estipulado no caput da presente cláusula poderá ser dilatado por 
necessidade da CONTRATADA, que notificará a CONTRATANTE na própria comunicação. 
b) Comunicar previamente à CONTRATADA qualquer modificação e/ou criação de novos 
procedimentos a serem adotados; 
c) Efetuar todos os pagamentos ora contratados, responsabilizando-se por todos os ônus 
decorrentes do não cumprimento desta obrigação contratual, inclusive os procedimentos de 
eventual aditamento do presente contrato, o qual deverá, obrigatoriamente, ser objeto de 
negociação entre as partes; 
d) Relatar à CONTRATADA, por escrito, de toda e qualquer irregularidade ou comentários nos 
serviços prestados; 
e) No caso de mudança, havendo a necessidade de transferência de equipamento (s) ou parte 
dele (s), para outro local, a CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA a sua intenção no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência, permitindo assim a programação da CONTRATADA para 
reserva do técnico(s) necessário(s) para efetuar o devido acompanhamento; 
f) Todas as despesas relacionadas à instalação da rede local, especialmente aqueles relativos à 
parte elétrica, embalagens, transporte, seguros e mão-de-obra serão de responsabilidade da 
CONTRATANTE; 
g) Em hipótese nenhuma contratar os profissionais dedicados da CONTRATADA, salvo exceção 
em comum acordo; 
h) Permitir o acesso às suas instalações, o empregado da CONTRATADA, quando em serviço, 
observando as Normas internas de Segurança; 
Parágrafo segundo: Todo “chamado técnico” deverá ser documentado e enviado para o e-mail 
(suporte@jbsolucoes.com.br) ou pelo celular (19) 99684-3087 informando nome do 
solicitante, modelo e número de série do equipamento e principal motivo do chamado. 
Parágrafo terceiro: Todas as peças que eventualmente necessitem de substituição, serão de 
total responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, entretanto, caso seja 
constatado mau uso, tais como problemas na rede elétrica, queda de líquidos, ligação em 
tomadas de força com tensão incompatível com os equipamentos, queda de raios, avaria de 
peças e partes devido à queda do equipamentos, manipulação equivocada e outras hipóteses 
a serem posteriormente analisadas, a(s) mesma(s) será(ão) faturada(s). 
Parágrafo quarto: Caso a CONTRATANTE não restitua os equipamentos locados, por isso 
entendendo–se resistência física (impedimento) na retirada dos equipamentos, deverá pagar, 
enquanto permanecer na posse dos mesmos, além do aluguel vigente, uma penalidade 
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pecuniária de 10% (dez por cento) do valor do contrato por dia de atraso, por equipamento, 
respondendo ainda pelos prejuízos e lucros cessantes. 
Cláusula 6ª A CONTRATANTE deverá cumprir com os encargos mensais com pontualidade nos 
prazos aqui convencionados e zelar pela segurança do(s) equipamento(s), bem como fazer 
valer todos e quaisquer direitos de posse e propriedade da CONTRATADA sobre o equipamento 
e acessórios, objeto deste contrato, devendo ainda, comunicar de imediato a CONTRATADA 
qualquer ato próprio ou de terceiros que possa representar intervenção, violação, turbação ou 
esbulho no aludido direito de posse e propriedade da mesma sobre os equipamentos e 
acessórios.  
Parágrafo primeiro: Quaisquer danos, prejuízos, inutilização, furto/roubo, e/ou qualquer outro 
evento que cause perda ou diminuição do valor dos equipamentos e acessórios ora locados, 
são de responsabilidade da CONTRATANTE, inclusive os causados por terceiros sob sua 
responsabilidade, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, salvo se existisse 
previsibilidade do evento danoso.  
Parágrafo segundo: Caso os equipamentos e/ou acessórios locados pela CONTRATANTE sejam 
objetos de injusta penhora, sequestro, arresto, arrecadação, leilão e/ou quaisquer outros 
eventos executados por terceiros, ficará incumbida a CONTRATANTE de demonstrar o real 
direito de posse e propriedade da CONTRATADA e a imediata notificação da mesma acerca dos 
fatos. 
Parágrafo terceiro: Caso exista algum prejuízo por parte da CONTRATADA com a incidência de 
algum dos itens previstos no parágrafo supra, será responsável a CONTRATANTE a ressarcir a 
CONTRATADA de todos os prejuízos suportados. 
Cláusula 7ª A CONTRATANTE não poderá permitir o acesso nas partes internas dos 
equipamentos e acessórios locados, por terceiros não autorizados pela CONTRATADA. 
Parágrafo único: Caso exista violação pela CONTRATANTE ou por terceiros, a mesma será 
responsabilizada pelos prejuízos materiais e imateriais (informações digitais), além da multa 
prevista neste contrato. 
 
 
 
 
Cláusula 8ª Toda e qualquer informação transmitida de uma parte a outra em função do objeto 
do presente contrato, são privilegiadas e exclusivas de cada parte, e, portanto, são 
consideradas confidenciais, cuja divulgação, não previamente autorizada pela outra parte, 
poderá acarretar danos substanciais. Cada parte fica, desse modo, obrigada a cumprir e a fazer 
cumprir as seguintes normas, de modo a salvaguardar o direito de propriedade de informações 
e os interesses comerciais de cada qual: 
a) Acesso - Salvo se requerido por lei, autoridade governamental ou ordem judicial, somente 
devem ter acesso às informações confidenciais as pessoas pertencentes à parte que as detiver 
e que tenham necessidade de conhecer o seu conteúdo para cumprimento das obrigações da 
parte, no âmbito deste acordo, ficando sob responsabilidade da própria parte, cientificar tais 
pessoas do dever de confidencialidade ora assumido e de zelar por seu cumprimento;  
b) Cópias - As informações confidenciais não deverão ser reproduzidas, no seu todo ou em 
parte, por qualquer meio, salvo no que for estritamente necessário para a condução normal dos 
serviços ora acordados; 
c) Destruição - As informações confidenciais que se tornarem desnecessárias ao objeto deste 
acordo deverão ser eliminadas ou quando for o caso, devolvidas à outra parte, ainda que 
relacionadas às atividades de seus tomadores. No caso de processamento das informações 
confidenciais em microcomputador ou em qualquer outro instrumento com memória, todas 

DA CONFIDENCIALIDADE DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS   
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elas deverão ser eliminadas do arquivo, inclusive as cópias de segurança, quer em meio físico, 
quer eletrônico ou magnético; 
d) As PARTES declaram-se cientes e concordam, bem como adotarão todas as medidas para 
deixar seus parceiros, colaboradores e clientes também cientes, que as PARTES em decorrência 
do presente Contrato poderão ter acesso, utilizarão manterão e processarão, eletrônica e 
manualmente, informações e dados prestados pelas PARTES e seus FUNCIONÁRIOS e/ou 
CLIENTES (“Dados Protegidos”), exclusivamente para fins específicos de prestação dos serviços; 
Sob pena de responsabilização, as PARTES ficam obrigadas a manter e garantir a integridade, o 
sigilo e a segurança das informações tratadas, nos termos das normas vigentes; 
e) As PARTES declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis constantes 
da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 13.709/2018) (“LGPD”), e obrigam-se a adotar 
todas as medidas razoáveis para garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, 
empregados e subcontratados que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada na 
referida LGPD. 
Parágrafo único: Período de Confidencialidade - as informações confidenciais deverão ser 
mantidas em sigilo, pelo prazo de vigência deste contrato e, após rescindido pelo período de 2 
(dois) anos, salvo comunicação em contrário, por escrito, de uma parte a outra, após o que 
deverão ser prontamente inutilizadas, respondendo a parte infratora pela indevida utilização 
das informações. 
 
 
 
 
Cláusula 9ª O prazo de vigência do presente contrato é de 60 (sessenta) meses a partir de 
01/02/2024, cujo o término será em 01/02/2029, renovando-se automaticamente por iguais 
períodos, salvo manifestação por escrito ou por e-mail da CONTRATANTE com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias do termo final de cada período ou de comum acordo entre as 
partes. 
 
 
 
 
Cláusula 10ª O valor da locação será de R$ 1.902,98 (Hum mil novecentos e dois reais e noventa 
e oito centavos) mensais, se obrigando a CONTRATANTE a pagar pontualmente até o dia 15 
(quinze) de cada mês, através de boleto bancário.  
a) Os valores mencionados neste contrato serão corrigidos no período de 12 (doze) meses, 
utilizando a variação do índice do IPCA. 
Parágrafo primeiro: Na hipótese de negativação, suspensão, extinção ou vedação do uso do 
IPCA como índice de atualização de preços, fica desde já, eleito o índice que oficialmente vier 
a substituí-lo ou, na hipótese de não determinação deste, aquele que melhor reflita a variação 
ponderada dos custos da CONTRATADA desde que publicamente divulgado como índice 
substitutivo a vigorar entre as partes, e, na falta deste, as partes reservam-se no direito de 
negociar e adotar um índice que reflita adequadamente o acréscimo dos custos da prestação 
de serviços objeto deste contrato. Caso haja alterações nas alíquotas e tributos que incidam 
diretamente nos produtos e serviços prestados, haverá o repasse imediato nos preços 
praticados nos mesmos, mediante aviso prévio de 60 (sessenta) dias, eventuais aumentos de 
custos de licenciamento dos produtos ora contratados. 
 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE   
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Parágrafo segundo: O valor da locação, assim como da prestação de serviços, ora estipulados, 
incluem todos os tributos vigentes nesta data. Qualquer alteração na legislação tributária que 
implique na criação de novos tributos ou aumento dos já existentes ensejará o repasse no valor 
ora acordado, na mesma proporção, porém não contendo efeito retroativo. 
Parágrafo terceiro: Na cobrança bancária dos aluguéis e demais encargos, a falta ou atraso no 
recebimento da ficha de compensação, boleto de pagamento não excluirá a CONTRATANTE da 
obrigação de saldar no vencimento os seus compromissos, hipótese em que deverá quitar o 
débito diretamente no escritório da CONTRATANTE, ou através de instituição bancária que a 
CONTRATADA determinar. 
b) Todas as notas fiscais serão emitidas em nome da CONTRATANTE e encaminhadas à mesma 
até o dia 05 (cinco) de cada mês;  
c) Obedecidas às condições deste contrato, o pagamento da nota fiscal relativa à prestação de 
serviço do mês anterior, será efetuado no dia 10 (dez) de cada mês; 
d) Todas as despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem do consultor da 
CONTRATADA, quando houver necessidade, ficarão por conta da CONTRATANTE, quando por 
esta solicitada e, as despesas devidamente comprovadas. Neste caso, será cobrado o valor de 
R$ 1,80 (um real e oitenta centavos) p/km rodado ao deslocamento intermunicipal entre a 
cidade de domicilio da CONTRATADA e a cidade de execução da prestação de serviços quando 
a distância for superior a 15 km. 
Parágrafo quarto: Os preços poderão ser revisados transcorridos 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de apresentação da proposta de preços, com a aplicação da seguinte fórmula:  

PR = Pb x (1 + I/100)  
Onde:  
PR = Preço Reajustado;  
Pb = Preço básico; e   
I = Índice econômico, acumulado, considerando-se sempre os últimos 12 meses;  

Parágrafo quinto: Será adotado como índice econômico para correção anual deste Contrato o 
IGP-M   divulgado pela FGV.  
Parágrafo sexto: A revisão pelo índice econômico será efetuada automaticamente, caso haja a 
prorrogação contratual, e será concedida:  

I - Pela primeira vez, no mês subsequente à transcorrência de 1 (um) ano de apresentação 
da proposta comercial, considerando o índice acumulado nos últimos 12 (doze) meses, 
inclusive o do mês referente à apresentação da proposta; e  
II - Nos anos subsequentes, mantendo-se a correlação com a data de aniversário da 
apresentação da proposta comercial e com a cumulação do índice relativo ao último 
período de 12 (doze) meses.  

Parágrafo sétimo: Os preços poderão ser revisados, ainda, visando a restabelecer a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do CONTRATADO e a CONTRATANTE para 
a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe (intervenção do governo), 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 
 
 
 

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA 
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Cláusula 11ª Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE quanto ao pagamento 
do serviço prestado, deverá incidir sobre o valor do presente instrumento, multa pecuniária de 
2% (dois por cento), juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária. 
Parágrafo primeiro: Em caso de cobrança judicial, serão acrescidas custas processuais e 20% 
(vinte por cento) de honorários advocatícios sobre os valores não adimplidos, ou então, 10% 
(dez por cento) de honorários advocatícios no caso de intervenção extrajudicial de advogado; 
Parágrafo segundo: O não pagamento em dia poderá acarretar suspensão ou cancelamento 
das soluções contratadas; e os títulos em aberto seguirão para negativação em órgãos de 
proteção ao crédito e serão protestados. 
Parágrafo terceiro: A falta de pagamento na forma prevista neste contrato dos aluguéis e 
encargos, nas datas supra determinadas, por si só constitui a CONTRATANTE em mora, 
independentemente de qualquer notificação, interpelação ou aviso extrajudicial. 
Parágrafo quarto: Em caso de eventuais custos para recebimento dos valores não pagos pela 
CONTRATANTE, relativo ao pagamento da locação e/ou serviços e seus encargos, seja a que 
título for, será emitido uma fatura com os encargos pertinentes, inclusive taxas bancárias, 
acrescido dos honorários advocatícios previstos neste instrumento, com o ensejo das medidas 
judiciais cabíveis. 
Parágrafo quinto: Tudo o que for devido em razão deste contrato, e não tiver sido pago a 
CONTRATADA, será cobrado em Processo Executivo ou ação apropriada, no foro competente, 
correndo por conta da CONTRATANTE, além do principal e da multa estipulada neste contrato, 
todas as despesas judiciais e extrajudiciais, ficando desde já estipulado honorários advocatícios 
de 20% (vinte por cento) calculados sobre o saldo remanescente. 
 
 
 
 
Cláusula 12ª O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses: 
a) Por Distrato das PARTES; 
b) Por Falência, Recuperação Judicial, Dissolução ou Liquidação da CONTRATADA ou 
CONTRATANTE, bem como se estas apresentarem-se em situações de Insolvência, ou quando 
requerer ou for requerido o início de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial pela 
CONTRATADA ou CONTRATANTE, visando uma recuperação judicial ou extrajudicial, nos 
termos da Lei nº 11.101/05, sendo estes casos em que a rescisão se dará de pleno direito, 
independentemente de aviso, notificação, interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Por Resolução, na hipótese de inadimplemento de qualquer das cláusulas ou condições 
contratuais, sem que a parte inadimplente sane suas obrigações no prazo de 15 (quinze) dias 
do recebimento de aviso da outra parte, por escrito, nesse sentido; 
d) Por Resilição Unilateral, por qualquer das partes, mediante aviso prévio, por escrito, com 30 
(trinta) dias de antecedência; 
e) Nas hipóteses de rescisão, resilição ou resolução, será devido à CONTRATADA o valor dos 
serviços executados e ainda não pagos até a data da efetiva rescisão, resilição ou resolução. O 
método para o pagamento será em conformidade com o previsto na Cláusula 7ª, sendo 
autorizado após a conclusão da apuração dos valores líquidos que a CONTRATADA tem direito. 
Parágrafo primeiro: nas hipóteses previstas nos itens ‘a’ e ‘c’, será exigível aviso prévio, por 
escrito, com 30 (trinta) dias de antecedência; 
Parágrafo segundo: O presente contrato poderá ser rescindido caso a CONTRATANTE incorra 
no atraso do pagamento da locação e/ou dos serviços por mais de 30 (trinta) dias independente 
de qualquer aviso ou interpelação judicial, além de incorrer na multa prevista neste contrato. 

DA RESCISÃO 
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Cláusula 13ª  Finda a locação, a CONTRATANTE se obriga a restituir os equipamentos e 
acessórios locados, no estado em que os recebeu, sendo que a retirada será feita pela 
CONTRATADA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contando da data de assinatura do distrato 
contratual, ou do recebimento da intenção de não renovar o contrato, por e-mail ou carta. 
Parágrafo terceiro: Caso os equipamentos, no momento de retirada pela CONTRATADA não 
estejam nas mesmas condições de quando foram entregues à CONTRATANTE, a CONTRATADA 
poderá abster-se da retirada, podendo pleitear o reparo ou, eventualmente, dependendo do 
estado dos equipamentos, novos equipamentos. Consigna que os equipamentos devem estar 
funcionando em condições minimamente aceitáveis; avarias de pequena monta não podem 
comprometer o funcionamento da máquina. 
 
 
 
 
Cláusula 14ª Nas hipóteses previstas na cláusula anterior, fica estipulada como regra geral a 
aplicação de multa equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor mensal pelas soluções 
contratadas, multiplicado pelo número de meses remanescentes para o término do prazo 
contratual, mas nunca inferior ao valor atualizado de 3 (três) mensalidades; 
 
 
 
 
Cláusula 15ª – ADITIVO CONTRATUAL - Todas e quaisquer alterações das obrigações contratuais 
somente serão válidas mediante celebração de Termos Aditivos, firmados pelos representantes 
legais das Partes, mantendo firmes e valiosas as demais cláusulas deste contrato que não sejam 
alteradas pelo termo aditivo. 
Parágrafo primeiro: A ampliação dos equipamentos e/ou a ligação de outros equipamentos 
adicionais em regime de locação, quando necessários, serão explicitados e discriminados em 
anexo, mediante a celebração de termos aditivos, que farão parte integrante deste contrato, 
em prazos e condições a serem acordados posteriormente entre as partes. 
Cláusula 16ª Fica a CONTRATANTE ciente que na locação de bens móveis próprios não há 
incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por não constar na Lista 
de Serviços anexa à Lei Complementar n 116, de 31 de julho de 2003. 
Cláusula 17ª O presente contrato não possui caráter de vinculação societária e tributária entre 
as PARTES, ou qualquer outra relação jurídica além do ora previsto, estando ambos 
expressamente cientes e se obrigando a nada reclamarem em razão disso 
Cláusula 18ª As PARTES, por força do presente contrato, não manterão qualquer vínculo 
empregatício com funcionários, dirigentes e/ou prepostos umas das outras, nem tampouco se 
estabelecerá entre elas qualquer forma de associação, solidariedade ou vínculo societário, 
competindo, portanto, a cada uma delas, particularmente e com exclusividade, o cumprimento 
de suas respectivas obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias, na forma da legislação 
em vigor. 
Cláusula 19ª As partes não poderão ceder ou transferir qualquer de seus direitos ou obrigações 
previstas no presente Contrato sem o consentimento prévio por escrito da outra Parte. 
Qualquer cessão ou transferência por qualquer das Partes de qualquer de seus direitos ou 
obrigações decorrentes do presente Contrato sem o consentimento prévio por escrito da 
outra Parte será nula e sem efeito. 

MULTA PELA RESCISÃO ANTECIPADA 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Cláusula 20ª O presente contrato é realizado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando 
as partes e seus sucessores ou cessionários a qualquer título, sendo regido pelas normas 
vigentes em direito permitidas; 
Cláusula 21ª A tolerância de uma das Partes Contratantes quanto ao descumprimento de 
qualquer obrigação pela outra parte não significará renúncia ao direito de exigir o cumprimento 
da obrigação, nem perdão, nem alteração do que foi aqui contratado. 
Cláusula 22ª As Partes autorizam-se a utilizar, sem ônus, e pelo tempo de vigência desse 
contrato, a imagem de sua logomarca e nome da empresa para fins de divulgação da marca e 
de suas atividades, podendo veiculá-la por todos os meios de divulgação disponíveis, 
observando que o uso da imagem respeitará sempre a moral, os bons costumes e a ordem 
pública. 
Cláusula 23ª Nenhuma das PARTES será considerada responsável pelo não cumprimento de 
suas obrigações no caso de força maior ou caso fortuito, mas não se limitando apenas as 
hipóteses de tempestades, guerras, desordens, sabotagens, atos terroristas, na forma prevista 
em lei. 
Cláusula 24ª As PARTES comprometem-se a agir em conformidade com toda a legislação, 
especialmente previstas na lei 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) deste país, ou de lei 
correspondente de qualquer outro país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, ou de outra forma que aqui não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus 
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma, com a ética, moral e bons costumes, 
sobretudo no que tange à conduta de seus representantes perante entidades do governo que, 
porventura, venham a ter influência, direta ou indiretamente, no cumprimento do objeto 
contratado.  
Parágrafo único: O não cumprimento pelas partes das leis anticorrupção será considerado uma 
infração grave ao Contrato e conferirá à outra parte o direito de, agindo de boa-fé, declarar 
rescindido imediatamente o Contrato, sem qualquer ônus ou penalidade, sendo a parte 
infratora responsável por eventuais perdas e danos. 
Cláusula 25ª As PARTES acordam que, caso qualquer das disposições deste Contrato não seja 
cumprida em conformidade com seus termos e condições ou seja de outra forma violada, a 
parte que se sentir prejudicada deverá primeiro requerer a execução específica dos termos 
violados através de notificação por escrito e detalhada, negociando de boa-fé a fim de que seja 
possível o cumprimento integral das cláusulas contratuais de forma amigável. Caso a solicitação 
não seja cumprida de forma a atender as disposições aqui contratadas, a parte inocente poderá 
recorrer-se das medidas judiciais cabíveis. 
Cláusula 26ª As PARTES CONTRATANTES acordam que em eventualidade de conflito ou dúvida 
entre as cláusulas aqui avençadas ou aquelas estipuladas e constitutivas das PROPOSTAS 
COMERCIAIS, sempre prevalecerão as deste contrato, por representar o ajuste mais recente; 
Cláusula 27ª As PARTES acordam expressamente que faz parte integrante como prova do 
presente contrato todos os e-mails e demais comunicações eletrônicas trocadas entre eles 
(aplicativos de celulares), devendo ser preservadas em seu formato original para fins constituir 
evidência e prova legal; 
Cláusula 28ª As PARTES declaram expressamente que foram assessoradas por advogados e/ou 
outros profissionais qualificados, que puderam opinar na redação das cláusulas desse Contrato 
e que o assinam de sua livre e espontânea vontade, livres de qualquer coerção, erro ou vício, 
de maneira que os termos deste Contrato, tanto comerciais quanto jurídicos, livremente 
negociados, são válidos e configura negócio jurídico entre as Partes. 
Cláusula 29ª As PARTES e as testemunhas declaram e concordam que este instrumento poderá 
ser assinado eletronicamente por meio da plataforma “D4sign”, atualmente no endereço 
https://secure.d4sign.com.br/, nos termos do art. 10, parágrafos 1º e 2º da MP 2200-2/2001, 

D4Sign 874e4ca3-dc31-4ff8-9d4f-dda9c9d61ddc - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

                            

CONTRATADA CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 

e do artigo 6º do Decreto 10.278/2020, sendo as assinaturas consideradas válidas, executáveis 
e vinculantes para todos os fins de direito. As Partes renunciam à possibilidade de exigir a troca, 
envio ou entrega das vias originais (não-eletrônicas) assinadas do instrumento, bem como 
renunciam ao direito de recusar ou contestar a validade das assinaturas eletrônicas, na medida 
máxima permitida pela legislação aplicável. 
 
 
 
 
00 

 

 

 

 

 

 
 
           
 
 

 
                                                  Americana/SP, 01 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

 
  
 
                       
             
 
 
______________________________                              ______________________________                                          
  BASANELLA & BASANELLA LTDA                                         WEST ENGENHARIA PAULÍNIA DE    
                                                                                                              INSPEÇÃO LTDA 
 
 
 
 
 
                                                                  

 
 
 
 

_____________________________                                _______________________________ 
NOME:   MARITANIA P. CAVALARI                                          NOME: PAULO S. R. DE SOUZA 
CPF:   273.659.258-17                                                              RG:   48.663.015-8 

Fica estabelecido o foro da cidade de Americana/SP, para discussão judicial 

deste contrato, excluindo-se outro foro mesmo que seja mais privilegiado. 

 

E, por estarem às partes justas e contratadas e de pleno acordo com todas as 

cláusulas e condições do presente contrato de locação, as partes por si seus 

herdeiros e sucessores assinam este instrumento em 03(três) vias de igual teor 

para um só efeito, na presença de duas testemunhas. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 35.440.447/0001-66 DUNS®: 89*****33
Razão Social: WEST PAULINIA DE INSPECAO LTDA
Nome Fantasia: WEST PAULINIA DE INSPECAO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/12/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 12/07/2026 Automática
FGTS 11/02/2026 Automática
Trabalhista Validade: 18/07/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 21/04/2026
Receita Municipal Validade: 28/03/2026

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 19/01/2026 20:10 de
CPF: 068.XXX.XXX-30      Nome: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao
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DE PRE Ir

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado, a
saber, WEST ENGENHARIA PAULINIA DE INSPEÇÃO LTDA, estabelecida á Rua UM, 158 *
Sta.Terezinha ll ,CEP: 13.148-133 - Paulinia/SP, inscrita no CNPJ sob no 35.M0.44710001-65,
com a atividade de Serviços de lnspeções Veiculares como: Testes, Avaliações e
lnspeções Técnicas de segurança, Análise de qualidade e lnspeções veiculares em gerat
como recuperados de sinistros e alterações de características, doravante dominada
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado o Sr. Gustavo Gentil de Oliveira, brasileiro,
solteiro, Engenheiro Mecânico, CREA- sob n.o 5069586232/SSP-SP, portador do CPF n.o
459.480.298-24 e Cedula de ldentidade n.o 40.523.035-7 -SSP/SP, residente e domiciliado na
cidade de Paulínia/SP, RUA OSITHA SIGRIST PONGELUPPI, 1715, Sta.Terezinha CEP
13.140.794 doravante denominado simplesmente CONTRATADO, tem entre si justo e
combinado o seguinte

PRIMEIRA: O contratado prestará ao contratante serviços de caráter profissional na área de
INSPEÇÃO DE SEGURANÇA VEICULAR, em substituição aos responsáveis técnicos efetivos
do estabelecimento, na ausência destes por motivo de férias, e ou, por qualquer outro motivo,
período qual, que a empresa se responsabiliza pelo devido recolhimento dos encargos
necessários para regularizaçâojunto ao CREA;

SEGUNDA: O contratado comparecerá no estabelecimento da contratante de Segunda a
sexta-feira, das 08:00 às 17:00 com intervalo de almoço das 11:00 às 12:00, para executar
e/ou orientar os serviços sob sua responsabilidade;

TERCEIRA: O contratado assume neste ato a responsabilidade Técnica perante o Conselho
Regional de Engenharia do Estado de São Paulo, e demais autoridades Municipais,
Estaduais e Federais;

QUARTA: O contratado assume as atribuições técnicas do cargo, a saber:

a) Supervisionar e avaliar as atividades dos inspetores e auxiliares de inspeção, observando o
atendimento de todos os procedimentos técnicos referentes à inspeção, para garantir a
qualidade do serviço prestado conforme estabelecem os documentos de referência,
garantindo que sua execução seja feita de forma imparcial;

b) Supervisionar e avaliar as atividades dos auxiliares administrativos e/ou de inspeção
responsáveis pela emissão dos certificados de inspeçâo, analisando criticamente as
informaçÕes pertinentes, para garantir a entrega condizente com as necessidades do cliente
sem ferir os procedimentos internos;

c) Realizar análise de proficiência dos lnspetores sempre que julgar apropriado;
d) Manter a guarda e a integridade dos registros das inspeçoes, exigindo dos inspetores a

pronta organização e arquivamento dos processos de inspeçáo concluídos;
e) Garantir a manutenção da confidencialidade das informações,

0 Realizar treinamentos relacionados à área tócnica, baseado na necessidade individual de
cada colaborador durante a supe rsuap

d

i)

i)

zelando para que estejam prontos para uso;
Realizar periodicamente a validaçâo dos sofhivares, seguindo os procêdimentos

documentados, a fim de garantir a confiabÍlidade dos resultados dos softwares de
equipamentos e instrumentos;
Manter os equipamentos, instrumentos e dispositivos necessários paru a execução das
inspeçÕes e imptementa o programa de calibração dos equipamentos e instrumentos; 

W
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k) Analisar criticamente o resultado das inspeçôes, através dos processos concluídos, das
fotos e filmagens, identificando desvios e corrigindo-os, a fim de garantir a qualidade do
serviço prestado;

l) Registrar desvios ocorridos durante a inspeçâo e convoca veículos em cujas inspeçôes
tenham sido observados esses desvios e coordena todo o processo de reinspeção;

m) Manter o sistema de câmeras em perfeito funcionamento, para nâo interromper as
atividades na área de inspeção e garantir que todas as etapas da inspeçáo estejam
devidamente registradas

n) Recolher as ART's múltiplas das inspeçÕes sob sua responsabilidade, dentro dos prazos
estabelecidos pelos CREAs regionais, a fim de evitar a aplicação de multas sobre a
empresa;

o) Tratar as reclamações e apelaçÕes realizadas por clientes externos, a fim de manter a
satisfação do cliente;

p) Sanar dúvidas levantadas por clientes internos e externos relacionadas às inspeções e aos
documentos de referência;

q) lmplementar e coordenar a participação da empresa nos ensaios de proficiência,
selecionando o fornecedor, agendando e realizando os testes, a fim de obter resultados
satisfatórios,

0 Registrar as não-conformidades encontradas durante o desenvolvimento de suas
atividades, mantendo histórico e possibilitando o tratamento dos desvios dentro de
procedimentos já estabelecidos, garantindo assim o processo de melhoria contínua;

s) Tratar não conformidades internas e externas relacionadas diretamente com as atividades
sob sua responsabilidade;

0 Reporta-se ao cliente ao final da inspeção, entregandolhe o resultado, sobretudo em se
tratando de resultado "reprovado".

QUINTA: Pelos serviços prestados a contratante pagará mensalmente ao contratado a título de
honorários profissionais o valor de R$ 6.600,09 (SEIS MIL E SEISSENTOS REAIS E NOVE
GENTAVOS).

SEXTA: O presente contrato de prestaçâo de Serviços é firmado no prazo de 48 (QUERENTA
E OITO MESES) ao contar da data da assinatura deste;

PARAGRAFO ÚNICO: Fica ressalvo às partes rescindir o presente contrato a qualquer tempo,
desde que denunciado por escrito, com aviso prévio de 3O(trinta) diasl

A contratante em igual prazo deverá formalizar o distrato e viabilizar novo Contrato de
Prestação de Serviços Técnicos;

SÉnUÂ: As partes elegem o Foro da cidade de Limeira, Estado de São Paulo, para dirimir as
questôes oriundas do presente contrato;

E por estrarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em ) vias de igual
teor e forma para um só efeito, na presença de 02(duas) testemunhas os devidos fins.

WE§T ENGENHARIA PAULINIA DE
rNsPEÇÃO LTDA

CNPJ: 35.440.440/000í-66
Carlos Alberto Dos Santos

Testemunhas:

Paulo de Souza
cPF 395.577.988-23

CP
Eng Gentilde Oliveira

Bruno Santos Oliveira
cPF 370.956.798-00

Paulínia,06 de Outubro de 2023
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Carteira de Trabalho Digital

Dados Pessoais

Nome Civil:
CPF:
Data de Nascimento:
Sexo:
Nacionalidade:
Nome da Mãe:

GABRIEL BORGES DOS SANTOS
491.261.188-31

08/04/2002
Masculino

Brasileiro
ALBIRACI BORGES DOS SANTOS

Data de emissão: 22/03/2023

Contratos de Trabalho

WEST ENGENHARIA PAULINIA DE INSPECAO LTDA

CNPJ RAIZ: 35.440.447

Ocupação 314110 - TECNICO MECANICO

01/12/2023 - Aberto

Remuneração inicial:

Anotações:

01/03/2024 - Salário definido para R$ 1.728,39

01/03/2024 - Tipo de contrato definido para Prazo indeterminado

01/12/2023 - Admissão

Última remuneração informada:

2.323,44

2.374,96

Salário contratual: R$ 1.728,39

(07/2024)

R$

R$

Endereço: R 1 158 SALA  A

Tipo de contrato: Prazo indeterminado

Relação de trabalho: Empregado

Tipo de admissão: Admissão

Fonte da informação: ESOCIAL

Observações:

Página 1Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 06/09/2024.

Este documento somente é válido acompanhado de um documento de identificação oficial.



Carteira de Trabalho Digital

SILVER MANUTENCAO INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA

CNPJ RAIZ: 23.718.086

Ocupação 717020 - SERVENTE DE OBRAS

27/09/2023 - 26/10/2023

Remuneração inicial:

Anotações:

26/10/2023 - Rescisão Contratual

27/09/2023 - Admissão

Última remuneração informada:

1.848,33

1.848,33

Salário contratual: R$ 2.127,34

(10/2023)

R$

R$

Endereço: RUA DOUTOR ELTON CESAR

Tipo de contrato: Prazo determinado, definido em dias

Relação de trabalho: Empregado

Tipo de admissão: Admissão

Fonte da informação: ESOCIAL

Observações:

ADRIANO DE TOLEDO TRANSPORTES

CNPJ RAIZ: 10.331.938

Ocupação 521135 - FRENTISTA

01/12/2021 - 03/02/2023

Remuneração inicial:

Anotações:

03/02/2023 - Rescisão Contratual

01/07/2022 - Salário definido para R$ 1.553,00

01/07/2022 - Tipo de contrato definido para Prazo determinado, definido em dias

01/12/2021 - Admissão

Última remuneração informada:

1.821,30

201,89

Salário contratual: R$ 1.553,00

(02/2023)

R$

R$

Data da projeção do aviso prévio indenizado: 06/02/2023

Endereço: ROD SP 332 S/N KM 136,600

Tipo de contrato: Prazo determinado, definido em dias

Relação de trabalho: Empregado

Tipo de admissão: Admissão

Fonte da informação: ESOCIAL

Observações:

Página 2Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 06/09/2024.

Este documento somente é válido acompanhado de um documento de identificação oficial.



Carteira de Trabalho Digital

Página 3Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 06/09/2024.

Este documento somente é válido acompanhado de um documento de identificação oficial.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO  
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
 
 
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado, a 
saber, WEST PAULINIA DE INSPEÇÃO LTDA, estabelecida a Rua UM, 158 – Sta. Terezinha 
II ,CEP: 13.148-133 – Paulinia/SP, inscrita no CNPJ sob nº 35.440.447/0001-66, com a 
atividade de Serviços de Inspeções Veiculares como: Constitui objeto da sociedade a 
realização perícias, laudos, exames técnicos, análises técnicas, e inspeções técnicas 
destinados ao transporte de produtos perigosos e segurança veicular,  doravante dominada 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado o Sr. Carlos Alberto dos Santos, brasileiro, 
solteiro, Engenheiro Mecânico, CREA- sob n.º 5061748507/SSP-SP, portador do CPF n.º 
068.582.888-30 e Cédula de Identidade n.º 18.330.163-8 -SSP/SP, residente e domiciliado na 
cidade de Campinas/SP, RUA Alfredo Battibulgli, 53 , Residencial jardim Irene CEP 13.061-096 
doravante denominado simplesmente CONTRATADO, tem entre si justo e combinado o 
seguinte 
 
PRIMEIRA: O contratado prestará ao contratante serviços de caráter profissional na área de 
INSPEÇÃO DE SEGURANÇA VEICULAR, em substituição aos responsáveis técnicos efetivos 
do estabelecimento, na ausência destes por motivo de férias, e ou, por qualquer outro motivo, 
período qual, que a empresa se responsabiliza pelo devido recolhimento dos encargos 
necessários para regularização junto ao CREA; 
 
SEGUNDA: O contratado comparecerá no estabelecimento da contratante de Segunda a 
sexta-feira, das 08:00 às 17:40 com intervalo de almoço das 11:00 às 12:00, para executar 
e/ou orientar os serviços sob sua responsabilidade; 
 
TERCEIRA: O contratado assume neste ato a responsabilidade Técnica perante o Conselho 
Regional de Engenharia do Estado de São Paulo, e demais autoridades Municipais, 
Estaduais e Federais; 
 
QUARTA: O contratado assume as atribuições técnicas do cargo, a saber: 
 
a) Supervisionar e avaliar as atividades dos inspetores e auxiliares de inspeção, observando o 

atendimento de todos os procedimentos técnicos referentes à inspeção, para garantir a 
qualidade do serviço prestado conforme estabelecem os documentos de referência, 
garantindo que sua execução seja feita de forma imparcial; 

b) Supervisionar e avaliar as atividades dos auxiliares administrativos e/ou de inspeção 
responsáveis pela emissão dos certificados de inspeção, analisando criticamente as 
informações pertinentes, para garantir a entrega condizente com as necessidades do cliente 
sem ferir os procedimentos internos; 

c) Realizar análise de proficiência dos Inspetores sempre que julgar apropriado; 
d) Manter a guarda e a integridade dos registros das inspeções, exigindo dos inspetores a 

pronta organização e arquivamento dos processos de inspeção concluídos; 
e) Garantir a manutenção da confidencialidade das informações; 
f) Realizar treinamentos relacionados à área técnica, baseado na necessidade individual de 

cada colaborador observada durante a supervisão, para garantir sua proficiência; 
g) Garantir que as ações do PGR sejam implementadas, através da observação diária, de 

forma que a segurança dos colaboradores não seja comprometida; 
h) Implementar as manutenções das instalações físicas, equipamentos, instrumentos e 

dispositivos, zelando para que estejam prontos para uso; 
i) Realizar periodicamente a validação dos softwares, seguindo os procedimentos 

documentados, a fim de garantir a confiabilidade dos resultados dos softwares de 
equipamentos e instrumentos; 

j) Manter os equipamentos, instrumentos e dispositivos necessários para a execução das 
inspeções e implementa o programa de calibração dos equipamentos e instrumentos; 
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k) Analisar criticamente o resultado das inspeções, através dos processos concluídos, das 
fotos e filmagens, identificando desvios e corrigindo-os, a fim de garantir a qualidade do 
serviço prestado; 

l) Registrar desvios ocorridos durante a inspeção e convoca veículos em cujas inspeções 
tenham sido observados esses desvios e coordena todo o processo de reinspeção; 

m) Manter o sistema de câmeras em perfeito funcionamento, para não interromper as 
atividades na área de inspeção e garantir que todas as etapas da inspeção estejam 
devidamente registradas 

n) Recolher as ART’s múltiplas das inspeções sob sua responsabilidade, dentro dos prazos 
estabelecidos pelos CREAs regionais, a fim de evitar a aplicação de multas sobre a 
empresa; 

o) Tratar as reclamações e apelações realizadas por clientes externos, a fim de manter a 
satisfação do cliente; 

p) Sanar dúvidas levantadas por clientes internos e externos relacionadas às inspeções e aos 
documentos de referência; 

q) Implementar e coordenar a participação da empresa nos ensaios de proficiência, 
selecionando o fornecedor, agendando e realizando os testes, a fim de obter resultados 
satisfatórios; 

r) Registrar as não-conformidades encontradas durante o desenvolvimento de suas 
atividades, mantendo histórico e possibilitando o tratamento dos desvios dentro de 
procedimentos já estabelecidos, garantindo assim o processo de melhoria contínua; 

s) Tratar não conformidades internas e externas relacionadas diretamente com as atividades 
sob sua responsabilidade; 

t) Reporta-se ao cliente ao final da inspeção, entregando-lhe o resultado, sobretudo em se 
tratando de resultado “reprovado”. 

 
QUINTA: Pelos serviços prestados a contratante pagará mensalmente ao contratado a título de 
honorários profissionais o valor de R$ 8.600,00 (OITO MIL E SEISSENTOS REAIS). 

 
SEXTA: O presente contrato de prestação de Serviços é firmado no prazo de 48 (QUERENTA 
E OITO MESES) ao contar da data da assinatura deste; 

 
PARAGRAFO ÚNICO: Fica ressalvo às partes rescindir o presente contrato a qualquer tempo, 
desde que denunciado por escrito, com aviso prévio de 30(trinta) dias; 
 
A contratante em igual prazo deverá formalizar o distrato e viabilizar novo Contrato de 
Prestação de Serviços Técnicos; 
 
SÉTIMA: As partes elegem o Foro da cidade de Paulinia, Estado de São Paulo, para dirimir as 
questões oriundas do presente contrato; 

 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02(três) vias de igual 
teor e forma para um só efeito, na presença de 02(duas) testemunhas para os devidos fins. 

 
 

Paulínia, 28 de outubro de 2025 
 

WEST PAULINIA DE INSPEÇÃO LTDA 
CNPJ: 35.440.440/0001-66 

João Victor Borduchi Olivato 
 

 RESPONSÁVEL TÉCNICO  
CPF: 068.582.888-30 

Eng. Carlos Alberto dos Santos   

Testemunhas:   

Paulo Sérgio Ribeiro de Souza 
CPF 395.577.988-23 

 

 Bruno Santos Oliveira 
CPF 370.956.798-00 



Carteira de Trabalho Digital
Data de emissão: 21/12/2020

Dados Pessoais

Nome civil

CPF

BRUNO SANTOS OLIVEIRA

370.956.798-00
Data de nascimento

04/05/1989
Nacionalidade

Brasileiro
Sexo

Masculino

EDIRCE SANTOS OLIVEIRA

Nome da mãe

09/01/2012 - Aberto

Empregador

WEST PAULINIA DE INSPECAO LTDA
CNPJ RAIZ: 35.440.447

Estabelecimento

WEST PAULINIA DE INSPECAO LTDA
CNPJ: 35.440.447/0001-66
 R 1 158 SALA  A  13148133 SANTA TEREZINHA PAULINIA SP

Cargo

INSPETOR TECNICO  SENIOR
CBO Cargo

3912-05

Função

INSPETOR TECNICO  SENIOR
CBO Função

3912-05

Tipo de contrato

Prazo indeterminado

Salário contratual

R$ 4.151,50 por mês

Relação de trabalho

Empregado

Tipo de admissão

Transferência de empresa do mesmo grupo econômico

Fonte da informação

ESOCIAL

ANOTAÇÕES

Contratos de trabalho

Página 1Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 21/03/2026.
Este documento somente é válido acompanhado de um documento de identificação oficial.



Carteira de Trabalho Digital
Data de emissão: 21/12/2020

ANOTAÇÕES

01/03/2026 - Salário definido para R$ 4.151,50 Por mês

15/12/2025 - Férias 15/12/2025 a 13/01/2026 Período aquisitivo: 09/01/2024 a

08/01/2025

01/03/2025 - Salário definido para R$ 3.953,81 Por mês

09/12/2024 - Férias 09/12/2024 a 18/12/2024 Período aquisitivo: 09/01/2023 a

08/01/2024

10/07/2024 - Férias 10/07/2024 a 29/07/2024 Período aquisitivo: 09/01/2023 a

08/01/2024

01/03/2024 - Salário definido para R$ 3.765,53 Por mês

01/05/2023 - Salário definido para R$ 3.586,22 Por mês

06/03/2023 - Férias 06/03/2023 a 04/04/2023 Período aquisitivo: 09/01/2022 a

08/01/2023

01/05/2022 - Salário definido para R$ 3.415,45 Por mês

07/03/2022 - Férias 07/03/2022 a 05/04/2022 Período aquisitivo: 09/01/2021 a

08/01/2022

01/09/2021 - Salário definido para R$ 2.996,01 Por mês

01/09/2021 a (atual) - CBO Função exercida 3912-05

01/09/2021 a (atual) - Função exercida de INSPETOR TECNICO SENIOR

01/09/2021 a (atual) - Cargo exercido de INSPETOR TECNICO SENIOR

01/09/2021 a (atual) - CBO Cargo exercido 3912-05

06/04/2020 - Férias 06/04/2020 a 25/04/2020 período aquisitivo não disponível em

razão da versão do eSocial utilizada

01/01/2020 - Salário definido para R$ 2.717,71 Por mês

01/01/2020 - Estabelecimento definido para WEST PAULINIA DE INSPECAO LTDA

01/01/2020 a 31/08/2021 - Cargo exercido de INSPETOR TÉCNICO SENIOR

01/01/2020 - Transferência da empresa WEST ENGENHARIA DE INSPECAO LTDA. -

07.849.470 para WEST PAULINIA DE INSPECAO LTDA - 35.440.447

04/11/2019 - Férias 04/11/2019 a 03/12/2019 período aquisitivo não disponível em

razão da versão do eSocial utilizada

01/09/2019 - Salário definido para R$ 2.717,72 Por mês , com efeito a partir de

01/08/2019

05/11/2018 - Férias 05/11/2018 a 04/12/2018
Página 2Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 21/03/2026.

Este documento somente é válido acompanhado de um documento de identificação oficial.



Carteira de Trabalho Digital
Data de emissão: 21/12/2020

ANOTAÇÕES

09/01/2012 - Salário definido para R$ 2.634,47 Por mês

09/01/2012 - Tipo de contrato definido para Prazo indeterminado

09/01/2012 - Estabelecimento definido para WEST ENGENHARIA DE INSPECAO LTDA.

09/01/2012 a 31/12/2019 - Cargo exercido de INSPETOR TECNICO SENIOR

09/01/2012 - Relação de trabalho definida para Empregado

09/01/2012 a 31/08/2021 - CBO Cargo exercido 3141-10

09/01/2012 - Admissão

Página 3Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 21/03/2026.
Este documento somente é válido acompanhado de um documento de identificação oficial.



SOLICITAÇÃO DE 
CREDENCIAMENTO/DESCREDENCIAMENTO DE EMPRESA 

DE VEÍCULO-TANQUE

FOR Nº
FOR-DIMEL-243

REV. Nº
00

PUBLICADO EM 
NOV/2025

PÁGINA
1/2

Referências: NIT-Dicol-008 Responsabilidade:
DIMEL/DICOL

À Dimel/Dicol, solicito: 

 Credenciamento de empresa do programa de VT  Rodoviário  Ferroviário
 Descredenciamento de empresa do programa de VT  Rodoviário   Ferroviário

DADOS DA EMPRESA
Razão social

WEST PAULINIA DE INSPEÇÃO LTDA 
CNPJ
35.440.447/0001-66

Nome fantasia
WEST PAULINIA DE INSPEÇÃO
Endereço
RUA 1, Nº 158

Complemento
SALA A

Bairro ou distrito
SANTA TEREZINHA

CEP
13148-133

Município
PAULINIA

UF
SP

Dados bancários
     

Agência/conta
     

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

Nome
 JOÃO VICTOR BORDUCHI OLIVATO   

Nacionalidade
ERROR: REFERENCE SOURCE 
NOT FOUNDBrasileiro

Profissão
Empresário

Estado civil
Solteiro

Cargo
Diretor

CPF
475.414.788-06

Número da carteira de identidade
580050270 

Órgão expedidor
SSP/SP  

Endereço
Rua Paulo Afonso de Assis nº 340   

Complemento
     

Bairro ou distrito
Jardim Terras de Santa Elisa     

CEP
13482-320

Município
Limeira

UF
SP

Telefones de contato
19-97124-2995    

E-mail
qualidadepaulinia@westengenharia.co
m.br 

 Solicito autorização precária, nos termos do subitem 4.13.2 do Edital 03/2025.

  Paulinia   , 18 de Dezembro de 2025
João Victor Borduchi Olivato

MOD-Gabin-038 - Rev. 02 – Publicado Jan/22 – Responsabilidade: Gabin – Referência(s): NIG-Gabin-040



CODIFICAÇÃO REV.
XX

PÁGINA
2/2

CPF- Nº 475.414.788-06

___________________________________________
Nome completo/carimbo e assinatura do representante legal
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

WEST PAULINIA DE INSPECAO LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA (E.P.P.)

NIRE 

35235697124

CNPJ 

35.440.447/0001-66

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

1.305.756/25-3

DATA DO ARQUIVAMENTO 

12/09/2025

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

15/09/2025

HORA DE EXPEDIÇÃO 

08:30:04

CÓDIGO DE CONTROLE 

276269201

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 15/09/2025 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARINA

CENTURION DARDANI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS

BRASILEIRAS – ICP BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

 

Certifico o registro sob o nº 1.305.756/25-3 em 12/09/2025 da empresa WEST PAULINIA DE INSPECAO LTDA, NIRE nº 35235697124, protocolado sob o nº SPP2530772275.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARINA CENTURION DARDANI - Secretário Geral. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 15/09/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 276269201. A JUCESP garante a autenticidade do

registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR



Requerimento Capa

SEQ. DOC

01

01

SPP2530772275

Protocolo Redesim

DADOS CADASTRAIS
ATO(S)

Alteração de Nome Empresarial, Alteração de Capital e QSA

NOME EMPRESARIAL PORTE

WEST PAULINIA DE INSPECAO LTDA EPP

NÚMEROLOGRADOURO

RUA 1 158

CEPCOMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

SALA A 13148133SANTA TEREZINHA

UFMUNICÍPIO

PAULÍNIA SP

TELEFONEE-MAIL

PAULINIA@WESTENGENHARIA.COM.BR

NÚMERO EXIGÊNCIA (S) CNPJ - SEDE NIRE - SEDE

SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR 35440447000166 35235697124

DARE

DARF

R$ 211,01
Isento

IDENTIFICAÇÃO DO  SIGNATÁRIO/ASSINANTE DO REQUERIMENTO CAPA

JOAO VICTOR BORDUCHI OLIVATO - Sócio-Administrador

VALORES RECOLHIDOS

NOME:

ASSINATURA:

DATA ASSINATURA:

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

CARIMBO PROTOCOLO OBSERVAÇÕES:OBSERVAÇÕES:

DOCUMENTOS NÃO RETIRADOS EM ATÉ 90 DIAS DA DISPONIBILIDADE SERÃO DESCARTADOS - ART. 57, §5º, DECRETO 1.800/96
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 

WEST ENGENHARIA PAULINIA DE INSPEÇÃO LTDA 
CNPJ: 35.440.447/0001-66 / NIRE: 35235697124 

 

 

Pelo presente Instrumento Particular os abaixo assinados: 

SEMI TRIVELATO DE QUEIROZ, brasileiro, empresário, solteiro, natural de Itapagipe, Estado de 

Minas Gerais, nascido em 19 de fevereiro de 1985, portador da Cédula de Identidade nº 

64.418.611-2 SSP/SP, emitida em 29/03/2019, inscrito no CPF sob nº 076.609.706-40, om endereço 

na cidade de Itapagipe/MG, à Rua 20 nº 5630, Bairro Jardim Trivelato, CEP nº 38.240-000; 

JOÃO VICTOR BORDUCHI OLIVATO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 21/02/2005 na 

cidade de Limeira/SP, portador da cédula de identidade RG nº 580050270 SSP/SP expedido em 

29/12/2021, inscrito no CPF sob nº 475.414.788-06, residente e domiciliado na cidade de 

Limeira/SP, à Rua Paulo Afonso de Assis nº 340, bairro Jardim Terras de Santa Elisa, CEP 13482-320; 

JULIO CESAR SANCHES MOLINA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 14/11/1992 na cidade 

de São José dos Campos/SP, portador da cédula de identidade RG nº 487295146 SSP/SP expedido 

em 23/06/2023, inscrito no CPF sob nº 389.654.748-84, residente e domiciliado na cidade de 

Paulínia/SP, à Rua Mário de Angelis nº 301, Casa 7, bairro Parque da Represa, CEP 13144-582; 

LUIZ FERNANDO FLOR TEIXEIRA, brasileiro, menor, nascido em 10/12/2021 na cidade de São 

Paulo/SP, portador do RG nº 67.754.372-4 SSP/SP expedido em 10/02/2022, e inscrito no CPF sob 

nº 598.766.088-27, residente e domiciliado na cidade de Suzano/SP, à Rua Gato Cinzento nº 999, 

Vila Urupes, CEP 08615-070, aqui assistido por seus pais e responsáveis legais CARLOS HENRIQUE 

TEIXEIRA, brasileiro, empresário e engenheiro mecânico, nascido em São Carlos/SP no dia 

29/05/1974, portador da cédula de identidade nº 245577233 SSP/SP expedida em 05/12/2019, 

inscrito no CPF sob nº 152.618.098-78, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP à Rua 

Urumbeba nº 108, Bairro Jardim Pedro Jose Nunes, CEP 08061-080, casado em comunhão parcial 

de bens com KEILA MATOS FLOR TEIXEIRA, brasileira, advogada, nascida em 01/11/1981 na cidade 

de Suzano/SP, portadora da cédula de identidade nº 34.048.011-7 SSP/SP expedido em 

16/01/2020, inscrita no CPF sob nº 323.023.468-58, residente e domiciliada na cidade de 

Suzano/SP, à Rua Gato Cinzento nº 999, Vila Urupes, CEP 08615-070; 

WENDRES CLEYSER DE ANDRADE, brasileiro, nascido em 16/05/1991 na cidade de Limeira/SP, 

policial militar, portador da cédula de identidade RG nº 47.451.818-SSP/SP e inscrito CPF sob nº 

384.775.168-98, solteiro conforme averbação de anulação de casamento datada de 02/06/2021, na 

certidão de casamento emitida pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais de Limeira/SP, 

cujo assento recebeu o número de matricula 116137 01 55 2017 3 00035 071 0006651 38, 

residente e domiciliado na cidade de Limeira/SP, à Rua Carlos Guilherme Schnoor, nº 100, Bloco 1 

Apto 148, bairro Chácaras Antonieta, CEP 13484-500; 
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FABIANA ROSA PASSOS, brasileira, solteira, empresária, nascida em 07/02/1978 na cidade de 

Piracicaba/SP, portadora da cédula de identidade RG nº 29142739 SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 

213.833.578-03, residente e domiciliada na cidade de Piracicaba/SP, à Rua José Faustino de Toledo 

nº 54, bairro Jardim Parque Jupiá, CEP 13403-345; 

 

Únicos sócios componentes da sociedade limitada denominada WEST ENGENHARIA PAULÍNIA DE 

INSPEÇÃO LTDA, estabelecida na cidade de Paulínia, Estado de São Paulo, à Rua 1 (Chácara Santa 

Terezinha, 2º parte), nº 158, sala A, Bairro Santa Terezinha, CEP 13.148-133, devidamente inscrita 

no CNPJ sob nº 35.440.447/0001-66, com contrato social registrado na Junta Comercial do Estado 

de São Paulo sob nº 35235697124 em sessão de 07/11/2019 e última alteração registrada sob o nº 

1.221.001/24-3 em 26/08/2024, resolvem entre si justo e combinado a presente alteração 

contratual: 

1) A razão social, que era WEST ENGENHARIA PAULINIA DE INSPEÇÃO LTDA, a partir desta data 

passará a ser WEST PAULINIA DE INSPEÇÃO LTDA. 

2) Nesta data é desligado da sociedade o sócio SEMI TRIVELATO DE QUEIROZ, possuidor de 14.670 

(quatorze mil, seiscentas e setenta) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real) cada, somando R$ 

14.670 (quatorze mil, seiscentos e setenta reais), que cede e transfere a totalidade de suas quotas 

de capital à sócia ora admitida CAMILA MAIA FRANCO, brasileira, estudante, solteira, nascida na 

cidade de São José do Rio Preto/SP no dia 30/03/2009, menor emancipada de acordo com a 

Escritura Pública de Emancipação registrada no Tabelionato Lima - Tabelionato de Notas e Protesto 

de Títulos e Registro Civil das Pessoas Naturais de Itapagipe/MG, em 29/05/2025, sob a Matrícula nº 

0504270155 2025 7 00002 019 0000403 49, portadora do RG nº MG22495314 PC/MG expedido em 

21/08/2017, inscrita no CPF sob nº 115.635.726-80, residente e domiciliada à Rua 22 nº 1395, 

bairro Jardim Castro, CEP 38240-000. 

§ 1º. O sócio cedente dá plena, geral e irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar perante 

a sociedade e aos sócios compradores, dos quais recebe neste ato o saldo de suas participações e 

haveres na sociedade; 

§ 2º. O cedente declara que as quotas ora cedidas encontram-se completamente livres e 

desembaraçadas de quaisquer ônus, real, pessoal, fiscal e extrajudicial, dívidas, arrestos ou 

sequestros ou ainda restrições de qualquer natureza; 

§ 3º. Os sócios remanescentes renunciam ao direito de preferência de aquisição das quotas ora 

cedidas, admitindo-se expressamente a cessão e transferência ao sócio comprador; 

§ 4º. Em decorrência da cessão e transferência efetuada nesta Cláusula, a assunção das 

responsabilidades sociais pelos sócios, dar-se-á com o registro da presente alteração na JUCESP. 

§ 5º. Na hipótese de haver interesse individual na alienação das quotas de capital dos sócios 

JOÃO VICTOR BORDUCHI OLIVATO, JULIO CESAR SANCHES MOLINA, LUIZ FERNANDO FLOR 

TEIXEIRA, WENDRES CLEYSER DE ANDRADE, fica estabelecido que o direito de preferência na 

aquisição das quotas será primeiramente entre eles, depois entre os demais sócios CAMILA MAIA 
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FRANCO e FABIANA ROSA PASSOS. Não havendo o interesse expresso de nenhum deles, poderá 

ser feita a alienação ou a cessão para terceiros. 

§ 6º. Caso nenhum dos sócios usarem do direito de preferência, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o sócio cedente a liberdade de 

transferir a sua quota a terceiro. 

3) Em virtude das alterações mencionadas na Cláusula Segunda deste instrumento, o capital social, 

que permanece inalterado no total de 30.000 (trinta mil) quotas sociais, no valor de R$1,00 (hum 

real) cada uma, totalizando R$ 30.000,00 (trinta mil reais), já totalmente integralizadas em moeda 

corrente do país, ficará assim distribuído entre os sócios: 

 

SÓCIOS QUOTAS % VALOR 

CAMILA MAIA FRANCO 14.670 48,9% R$  14.670,00 

JOÃO VICTOR BORDUCHI OLIVATO 12.273 40,91% R$  12.273,00 

JULIO CESAR SANCHES MOLINA 1.191 3,97% R$    1.191,00 

LUIZ FERNANDO FLOR TEIXEIRA 852 2,84% R$       852,00 

WENDRES CLEYSER DE ANDRADE 684 2,28% R$       684,00 

FABIANA ROSA PASSOS 330 1,1% R$       330,00 

TOTAL 30.000 100% R$ 30.000,00 

 

§ 1º. A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social, na forma da Lei 10.406/02, Art 1052 CAPUT do 

Código Civil. Cada quota é indivisível e confere a seu titular o direito a voto nas deliberações sociais. 

4) A administração da sociedade, que era exercida pelos sócios SEMI TRIVELATO DE QUEIROZ e 

JOÃO VICTOR BORDUCHI OLIVATO, a partir desta data passará a ser exercida pelos sócios JOÃO 

VICTOR BORDUCHI OLIVATO e CAMILA MAIA FRANCO, isoladamente, aos quais cabem a 

responsabilidade e a representação ativa ou passiva da sociedade, com poderes e atribuições de 

praticar todos os atos compreendidos no objeto social, de abrir e movimentar contas bancárias, 

endossar duplicatas, pagar e receber, ou quaisquer outros documentos de interesse da firma, sendo 

vedado, no entanto, em atividades estranhas aos interesses sociais. 

5) Os administradores declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 

administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

6) Os sócios resolvem, de comum acordo, alterar a redação da CLÁUSULA NONA deste 

instrumento, QUE PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: “As quotas são indivisíveis e não 

poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
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assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição se 

postas à venda, formalizando, se realizada à cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

“§ 1º. Na hipótese de haver interesse individual na alienação das quotas de capital dos sócios JOÃO 

VICTOR BORDUCHI OLIVATO, JULIO CESAR SANCHES MOLINA, LUIZ FERNANDO FLOR TEIXEIRA, 

WENDRES CLEYSER DE ANDRADE, fica estabelecido que o direito de preferência na aquisição das 

quotas será primeiramente entre eles, depois entre os demais sócios CAMILA MAIA FRANCO, 

FABIANA ROSA PASSOS. Não havendo o interesse expresso de nenhum deles, poderá ser feita a 

alienação ou a cessão para terceiros. 

“§ 2º. Caso nenhum dos sócios usarem do direito de preferência, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o sócio cedente a liberdade de 

transferir a sua quota a terceiro.” 

7) Os sócios resolvem, de comum acordo, alterar a redação da CLÁUSULA DÉCIMA deste 

instrumento, QUE PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: “Ao término de cada exercício 

social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo aos sócios os lucros ou prejuízos que se verificarem, DE MANEIRA 

PROPORCIONAL A SUA PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE.  

 

 

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE QUINTA ALTERAÇÃO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade continua girando sob o nome empresarial WEST PAULÍNIA DE 

INSPEÇÃO LTDA, sendo regida em conformidade com a Lei nº 10.406/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede e foro na cidade de Paulínia, Estado de São Paulo, à 

Rua 1 (Chácara Santa Terezinha, 2º parte), nº 158, sala A, Bairro Santa Terezinha, CEP 13.148-133. 

§ ÚNICO: É facultado a sociedade a qualquer tempo, abrir, manter ou suprir filiais e escritórios em 

qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes capital autônomo, se necessário, observando 

a legislação e vigente sobre a matéria. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Constitui objeto da sociedade a realização perícias, laudos, exames técnicos, 

análises técnicas, e inspeções técnicas destinados ao transporte de produtos perigosos e segurança 

veicular. 

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 07/11/2019 e seu prazo de duração é 

indeterminado, extinguindo-se por vontade unânime dos sócios e nos casos previsto em lei. 

CLAUSULA QUINTA: O Capital Social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) dividido em 30.000 (trinta 

mil) quotas ordinárias de valor nominal de R$ 1,00 (hum real), já totalmente integralizado em 

moeda corrente do país, e fica assim distribuído entre os sócios: 
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SÓCIOS QUOTAS % VALOR 

CAMILA MAIA FRANCO 14.670 48,9% R$  14.670,00 

JOÃO VICTOR BORDUCHI OLIVATO 12.273 40,91% R$  12.273,00 

JULIO CESAR SANCHES MOLINA 1.191 3,97% R$    1.191,00 

LUIZ FERNANDO FLOR TEIXEIRA 852 2,84% R$       852,00 

WENDRES CLEYSER DE ANDRADE 684 2,28% R$       684,00 

FABIANA ROSA PASSOS 330 1,1% R$       330,00 

TOTAL 30.000 100% R$ 30.000,00 

 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma da Lei 10.406/02, Art 

1052 CAPUT do Código Civil. Cada quota é indivisível e confere a seu titular o direito a voto nas 

deliberações sociais. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá aos sócios JOÃO VICTOR BORDUCHI 

OLIVATO e CAMILA MAIA FRANCO, isoladamente, aos quais cabem a responsabilidade e a 

representação ativa ou passiva da sociedade, com poderes e atribuições de praticar todos os atos 

compreendidos no objeto social, de abrir e movimentar contas bancárias, endossar duplicatas, 

pagar e receber, ou quaisquer outros documentos de interesse da firma, sendo vedado, no entanto, 

em atividades estranhas aos interesses sociais. 

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal a título de 

pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA NONA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, 

o direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada à cessão 

delas, a alteração contratual pertinente. 

§ 1º. Na hipótese de haver interesse individual na alienação das quotas de capital dos sócios JOÃO 

VICTOR BORDUCHI OLIVATO, JULIO CESAR SANCHES MOLINA, LUIZ FERNANDO FLOR TEIXEIRA, 

WENDRES CLEYSER DE ANDRADE, fica estabelecido que o direito de preferência na aquisição das 

quotas será primeiramente entre eles, depois entre os demais sócios CAMILA MAIA FRANCO, 

FABIANA ROSA PASSOS. Não havendo o interesse expresso de nenhum deles, poderá ser feita a 

alienação ou a cessão para terceiros. 

§ 2º. Caso nenhum dos sócios usarem do direito de preferência, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o sócio cedente a liberdade de transferir 

a sua quota a terceiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios os lucros ou 

prejuízos que se verificarem, DE MANEIRA PROPORCIONAL A SUA PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 

base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado.  

§ ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 

relação aos sócios 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os administradores declaram sob as penas da lei, que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro desta comarca de Paulínia, Estado de São Paulo, 

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração e 

Consolidação Contratual.  

 

E por estarem assim justos e contratados, conferem e assinam eletronicamente o presente 

instrumento o sócio desligado SEMI TRIVELATO DE QUEIROZ, a sócia admitida CAMILA MAIA 

FRANCO, e os sócios remanescentes JOÃO VICTOR BORDUCHI OLIVATO, JULIO CESAR SANCHES 

MOLINA, WENDRES CLEYSER DE ANDRADE, FABIANA ROSA PASSOS e LUIZ FERNANDO FLOR 

TEIXEIRA aqui representado por seus pais e responsáveis legais CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA e 

KEILA MATOS FLOR TEIXEIRA. 

Paulínia/SP, 04 de Setembro de 2025. 
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DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
À Junta Comercial do Estado de São Paulo

NOME

CAMILA MAIA FRANCO
NACIONALIDADE ESTADO CIVIL

BRASILEIRO Solteiro (a)
CPF COR OU RAÇA IDENTIFICAÇÃO DATA DE EXPEDIÇÃO ÓRGÃO EMISSOR UF

11563572680 Branca MG22495314 21/08/2017 PC MG
DOMICILIADO (A) NÚMERO

22 1395
BAIRRO / DISTRITO CEP

JARDIM CASTRO 38240000
COMPLEMENTO

MUNICÍPIO UF

Itapagipe MG

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e nem
condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia popular, contra o
Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou
a propriedade.

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIO/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL

LOCALIDADE Itapagipe DATA 04/09/2025

NOME CAMILA MAIA FRANCO ASSINATURA
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 04/09/2025 são:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

Outros (Docs. privados).pdf

JOAO VICTOR BORDUCHI
OLIVATO

47541478806 04/09/25 16:08 AC SyngularID Multipla / PDF-1.7

SEMI TRIVELATO DE
QUEIROZ

07660970640 04/09/25 16:08 AC SOLUTI Multipla v5 / PDF-1.7

CAMILA MAIA FRANCO 11563572680 04/09/25 16:09 AC SOLUTI Multipla v5 / PDF-1.7

FABIANA ROSA PASSOS 21383357803 04/09/25 16:09 AC SOLUTI Multipla v5 / PDF-1.7

WENDRES CLEYSER DE
ANDRADE

38477516898 05/09/25 10:54 AC SyngularID Multipla / PDF-1.7

CARLOS HENRIQUE
TEIXEIRA

15261809878 05/09/25 11:20 AC SyngularID Multipla / PDF-1.7

KEILA MATOS FLOR
TEIXEIRA

32302346858 05/09/25 11:20 AC Certisign RFB G5 / PDF-1.7

JULIO CESAR SANCHES
MOLINA

38965474884 09/09/25 07:55 AC SAFEWEB RFB v5 / PDF-1.7

Atos Contitutivos e alterações.pdf

JOAO VICTOR BORDUCHI
OLIVATO

47541478806 04/09/25 16:08 AC SyngularID Multipla / PDF-1.7

SEMI TRIVELATO DE
QUEIROZ

07660970640 04/09/25 16:08 AC SOLUTI Multipla v5 / PDF-1.7

CAMILA MAIA FRANCO 11563572680 04/09/25 16:09 AC SOLUTI Multipla v5 / PDF-1.7

FABIANA ROSA PASSOS 21383357803 04/09/25 16:09 AC SOLUTI Multipla v5 / PDF-1.7

WENDRES CLEYSER DE
ANDRADE

38477516898 05/09/25 10:54 AC SyngularID Multipla / PDF-1.7

CARLOS HENRIQUE
TEIXEIRA

15261809878 05/09/25 11:20 AC SyngularID Multipla / PDF-1.7

KEILA MATOS FLOR
TEIXEIRA

32302346858 05/09/25 11:20 AC Certisign RFB G5 / PDF-1.7

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo Nº
SPP2530772275
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 04/09/2025 são:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

JULIO CESAR SANCHES
MOLINA

38965474884 09/09/25 07:55 AC SAFEWEB RFB v5 / PDF-1.7

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo Nº
SPP2530772275
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2530772275 de Alteração de Capital e QSA e Alteração de
Nome Empresarial da empresa WEST PAULINIA DE INSPECAO LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Aline Barbosa de Lima.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 12/09/2025.

Aline Barbosa de Lima, CPF: 32106751800
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa WEST PAULINIA DE INSPECAO LTDA de NIRE

35235697124, protocolizado sob o número SPP2530772275 em 12/09/2025, encontra-se registrado na JUCESP

sob o número 1305756253.

Assina o registro a Secretário(a)-Geral Marina Centurion Dardani.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Marina Centurion Dardani, CPF: 22059603854

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 12/09/2025.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

35.440.447/0001-66
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/11/2019

NOME EMPRESARIAL

WEST PAULINIA DE INSPECAO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

WEST PAULINIA DE INSPECAO
PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

71.20-1-00 - Testes e análises técnicas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R 1
NÚMERO

158
COMPLEMENTO

SALA A

CEP

13.148-133
BAIRRO/DISTRITO

SANTA TEREZINHA
MUNICÍPIO

PAULINIA
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PAULINIA@WESTENGENHARIA.COM.BR
TELEFONE

(19) 3874-9871

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

07/11/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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Usuário: 

Emissão: 29/09/2025 08:54:47

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PAULÍNIA

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 11840/2025

Mobiliário 55467 224222Código Cadastro:Inscrição Cadastral:

Contribuinte: Razão socialVínculo:WEST ENGENHARIA PAULINIA DE INSPECAO LTDA

35.440.447/0001-66 AtivoSituação do cadastro:CNPJ:

Endereço: R 1, 158 ,SALA A - SANTA TEREZINHA - PAULINIA/SP CEP: 13148-133

Certifica-se que não constam débitos inscritos em dívida ativa em relação à inscrição suprarreferida.

A expedição desta certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal inscrever em dívida ativa outros débitos vencidos, mas 

porventura não inscritos, ou que venham a vencer.

Esta certidão somente se refere à situação de eventuais débitos já inscritos em dívida ativa. Questões relativas a débitos não 

inscritos em dívida ativa devem ser tratadas com a Secretaria Municipal de Negócios de Receita, inclusive, para emissão de 

certidão própria.

O prazo de validade desta certidão é de 180 dias, a contar da data de sua emissão, conforme art. 126, da Lei Complementar n.º 

88, de 30 de setembro de 2022.

PAULÍNIA, 29 de Setembro de 2025

Cesar Henrique Bruhn Pierre

PROCURADOR(A) DO MUNICÍPIO

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão válida até : 28/03/2026

Certidão emitida por INTERNET - Certidão Emitida às 08:54:45 do dia 29/09/2025 08:54:45 - Código para Validação da certidão: 

E358V22GI7MHHNEU3H8I

Página 1 de 1

As informações aqui dispostas podem ser verificadas on-line no site http://portalcontribuinte.giexonline.com.br/paulinia, utilizando o código aqui 

apresentado.



CNPJ: 35.440.447/0001-66

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

26030876044-03

21/03/2026 18:15:54

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
DIRETORIA DE ATENDIMENTO, GESTÃO E CONFORMIDADE

Certidão de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica no Cadastro de
Contribuintes do Estado de São Paulo - Cadesp

CNPJ 35.440.447/0001-66

O estabelecimento detentor do CNPJ em epígrafe consta com a Inscrição Estadual na situação NÃO INSCRITA no Cadastro
de Contribuintes do Estado de São Paulo, situação que permanece até a data de emissão identificada abaixo.

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  no  sítio  https://
www.cadesp.fazenda.sp.gov.br.

Data e hora de emissão: 21/03/2026 18:18:00

Código de controle da certidão: 771dce90-f3a0-4cd5-8f08-efac2b04b3bf

Consulta Certidão de Situação Cadastral https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(bxb3igrv4fccbv54c1ucifnz))/...

1 of 1 21/03/2026, 18:18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA

SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS DA RECEITA - SMNR

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS E FISCALIZAÇÃO

DECLARAÇÃO CADASTRAL - 2025

 

DADOS DO CONTRIBUINTE

Contribuinte WEST ENGENHARIA PAULINIA DE INSPECAO LTDA Data de Abertura 30/01/2025

Inscrição Municipal 55467 CNPJ/CPF 35.440.447/0001-66 

Logradouro R 1, 158 - ,SALA A - SANTA TEREZINHA - PAULINIA - SP - 13148133 

Telefone(s) (19) 38749871 (19) 38749871 (0) 0 

E-mail contabilidade@gruponivel.com.br 

 

ATIVIDADES

Lista de Atividades Exercidas

CNAE Descrição 

7120-100/00 TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS

7112-000/00 Serviços de engenharia

 

Lista de Atividades Não Exercidas

CNAE Descrição 

 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA

Logradouro RUA 1, 158 - ,SALA A - SANTA TEREZINHA - PAULINIA - SP - 13148133 

 

DECLARAÇÕES

Quantidade de Empregados 17 

AVCB Sim 

CAGED/RAIZ Não 

Endereço de Correspondência Não 

 

DADOS DO REQUERENTE DADOS DO SOLICITANTE

Nome / Razão Social SAULO TRIVELATO DE QUEIROZ Nome / Razão Social SAULO TRIVELATO DE QUEIROZ 

CNPJ/CPF 080.394.256-70 CNPJ/CPF 080.394.256-70 

 

Caro contribuinte está declaração não isenta a obrigatoriedade do recolhimento de taxa de fiscalização e funcionamento e ISSQN fixo, que será disponibilizado após o primeiro dia do
mês de maio de cada ano, com vencimento para dia 31/05 de cada ano, no sitio da gissonline(http://postal.gissonline.com.br), no modulo prestador , no item conta corrente/lançamento
de oficio, nos termos do decreto 6810 e 6811/2015. A responsabilidade da declaração de endereço para correspondência é integralmente do contribuinte. Se comprovadamente falsa,
sujeita-se á o declarante as sanções civis, administrativas e criminais. 



Serviço Público Federal

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO

TERMO DE COMPROMISSO, RESPONSABILIDADE E ISENÇÃO DE 
CONFLITO DE INTERESSE DE EMPRESA DE VEÍCULO-TANQUE

O  presente  termo  constitui-se  no  compromisso  formal  do  signatário  para  realização  de  ensaio 
metrológico  em veículo-tanque rodoviário/ferroviário,  de reconhecer,  concordar  e acatar,  em caráter 
irrevogável, irretratável e incondicional, ao que prescreve a legislação vigente que determina os termos e 
critérios para realização do processo seletivo público para o credenciamento dos candidatos a empresa 
de  VTR/VTF,  comprometendo-se  a  manter  uma  postura  técnico-profissional  em  sintonia  com  os 
preceitos estabelecidos abaixo.

A empresa WEST PAULINIA DE INSPEÇÃO LTDA, com  sede  na  cidade  de PAULÍNIA, no   Estado SÃO 
PAULO  situada    no   Endereço   RUA 1    ,  nº.      158-  SALA A ,  bairro    SANTA  TEREZIHA    
complemento    N.A   ,  CEP    13148-133    inscrita  no  CNPJ/MF  n.º  35.440.447/0001-66,  CPF  n.º 
475.414.788-06,  bem como seu sócio-gerente e/ou administrador,  João Victor  Borduchi Olivato    , CPF 
n.º   475.414.788-06   , declaram expressamente, perante o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade 
e Tecnologia - Inmetro, autarquia federal criada pela Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, CNPJ / 
MF nº 00.662.270/0001-20:

a) conhecer, concordar e acatar as disposições contidas nas Portarias, nos Regulamentos, nos Editais e 
nos documentos normativos relacionados, cumprindo integralmente com as suas determinações,  bem 
como com as eventuais alterações e normas complementares que venham a ser baixadas pelo Inmetro, 
devendo, por isso, assumir inteira e total responsabilidade por ações ou omissões contrárias a quaisquer 
das obrigações instituídas e apuradas em ato normativo pertinente expedido pelo Inmetro;
b) manter  as  condições  técnico-organizacionais  que  servem  de  base  para  a  obtenção  do  seu 
credenciamento;
c) estar ciente que o Inmetro disponibiliza, em seu sítio na internet, todos os documentos normativos e 
orientativos, contendo regulamentos, critérios, requisitos, procedimentos específicos, emissão de novos 
documentos e suas respectivas portarias;
d) manter todos os registros dos ensaios realizados à disposição do Inmetro pelo período de  5 (cinco) 
anos;
e) comprometer-se  a  comunicar  ao  Inmetro,  imediatamente,  a  interrupção  na  prestação  do  serviço 
objeto do credenciamento;
f) manter com estrita confidencialidade toda informação, documentada ou não, recebida ou obtida por 
mim no desempenho de minhas funções, assim como as obtidas através do banco de dados do Inmetro;
g) que não são vinculados de natureza técnica, comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista ou civil 
com dirigente  do órgão ou entidade  contratante  ou com agente público que desempenhe função no 
processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,  
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
h) que não se recusa a prestar os serviços objetos do credenciamento;
i) que cobra pelo serviço de ensaio conforme os valores fixados em norma do Inmetro;
j) informar  imediatamente  qualquer  alteração  nos  dados  informados  durante  o  processo  de 
credenciamento, sejam relativos ao contrato social da empresa, de endereço, de contato, de quadro de 
técnicos;

__________________________________________________________________________________________________________
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Serviço Público Federal

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO

k) comprometer-se  a  manter  acesso  em banda  larga  à  rede  mundial  de  computadores  (Serviço  de 
Comunicação Multimídia);
l) tratar com estrita confidencialidade as informações, documentadas ou não, pertinentes aos clientes 
para os quais, em nome do Inmetro, estiver prestando serviço, não divulgando informações a qualquer 
pessoa  externamente  à  unidade de trabalho ou estrutura  organizacional,  salvo mediante  autorização 
prévia dos mesmos;
m)estar ciente de que é proibida a realização de ensaio fora das instalações da empresa credenciada pelo 
Inmetro. Casos excepcionais, deverão ser enviados a Dimel do Inmetro para análise;
n) estar ciente de que o Inmetro não garante de nenhuma forma a qualidade técnica dos serviços objeto 
do presente credenciamento;
o) estar ciente de que a empresa deve possuir equipamentos metrológicos próprios, recursos humanos 
com vínculo empregatício,  não cabendo compartilhar equipamentos e nem terceirizar mão de obra e 
serviços; 
p) estar ciente de que o não cumprimento dos requisitos podem levar à suspensão ou descredenciamento 
da empresa.
q) comprometer-se a não utilizar a logomarca do Inmetro de forma indevida e não autorizada.
r) estar ciente que deve executar filmagem panorâmica da pista de ensaio durante todo o período de 
funcionamento do posto para os serviços objeto deste edital. Esta filmagem deve enquadrar os veículos, 
padrões  de  trabalho  e  atividades  realizadas  pelos  técnicos.  As  filmagens  devem  conter  a  data 
(DD/MM/AAAA) e hora local (hh:mm:ss), gravados automaticamente. É de responsabilidade do posto 
de ensaio a contratação de empresa para o armazenamento das filmagens, preferencialmente na nuvem, 
de forma a garantir o atendimento deste requisito. Sempre que for necessário, o Inmetro procederá à 
solicitação das filmagens aos postos, que disponibilizarão por meio de acesso remoto ou fisicamente, 
gravados em disco rígido externo ou pen-drive. 
s) estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que o valor 
da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infra  legais,  nas  convenções 
coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  sua  entrega  em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
t) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição  e  não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,  observando  o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
u) que  não  apresenta  sócio(s)  em comum  com outra  empresa  previamente  credenciada  no  mesmo 
estado;
v) estar ciente que poderá ser concedido o credenciamento para a empresa que apresentar sócio(s) em 
comum com outra empresa previamente credenciada em estado diferente.

Para  firmeza  e  validade  deste  Termo de Compromisso,  Responsabilidade  e  Isenção  de  Conflito  de 
Interesse, o presente Termo, depois de lido, deve ser assinado pelo representante legal da empresa.

Paulinia     ,   18    de Dezembro de 2025

  João Victor Borduchi Olivato

__________________________________________________________________________________________________________
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Serviço Público Federal

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO

CPF 475.414.478-06   
Nome completo/carimbo e assinatura do representante legal

__________________________________________________________________________________________________________
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Participou e foi aprovado(a) no Treinamento EAD para Capacitação em Verificação de Veículos-Tanque

Rodoviário - VTR

Carga horária: 16 horas

Paulínia/SP, 19 de março de 2026.

TREINAMENTO VTR
Certificamos que

BRUNO SANTOS DE OLIVEIRA

__________________________
Camilla Bartasson de Oliveira Caixêta

__________________________
Ricardo Caixêta Martins



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Módulo I – Fundamentos de Metrologia
• Conceitos fundamentais da metrologia
• Sistema Internacional de Unidades (SI)
• Padronização e Rastreabilidade na metrologia
Módulo II – Arcabouço Regulatório e Requisitos Técnicos
• Estrutura regulatória aplicável à verificação volumétrica
• Requisitos técnicos dos veículos-tanque
• Responsabilidades técnicas e operacionais
• Documentação técnica e evidências
Módulo III – Segurança na Atividade de Verificação
• Segurança nas operações com líquidos inflamáveis e atividades do
VTR
• Espaços confinados e trabalho em altura
• Responsabilidade do profissional e da empresa
• NR-20, NR-33 e NR-35

Módulo IV – Procedimentos Operacionais de Verificação
Módulo dedicado à aplicação integral do guia operacional que
orienta a execução dos ensaios, medições, análises de
resultados e critérios técnicos de decisão na verificação
volumétrica de veículos-tanque rodoviários.
• Procedimentos de medição volumétrica
• Execução dos ensaios em condições controladas
• Análise de variações de nível e volume
• Critérios de aceitação e reprovação
• Rastreabilidade dos resultados
Módulo V – Gestão e Integração Operacional
• Registros técnicos e controle documental
• Boas práticas operacionais
• Integração entre técnica, gestão e conformidade



Participou e foi aprovado(a) no Treinamento EAD para Capacitação em Verificação de Veículos-Tanque

Rodoviário - VTR

Carga horária: 16 horas

Paulínia/SP, 19 de março de 2026.

TREINAMENTO VTR
Certificamos que

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

__________________________
Camilla Bartasson de Oliveira Caixêta

__________________________
Ricardo Caixêta Martins



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Módulo I – Fundamentos de Metrologia
• Conceitos fundamentais da metrologia
• Sistema Internacional de Unidades (SI)
• Padronização e Rastreabilidade na metrologia
Módulo II – Arcabouço Regulatório e Requisitos Técnicos
• Estrutura regulatória aplicável à verificação volumétrica
• Requisitos técnicos dos veículos-tanque
• Responsabilidades técnicas e operacionais
• Documentação técnica e evidências
Módulo III – Segurança na Atividade de Verificação
• Segurança nas operações com líquidos inflamáveis e atividades do
VTR
• Espaços confinados e trabalho em altura
• Responsabilidade do profissional e da empresa
• NR-20, NR-33 e NR-35

Módulo IV – Procedimentos Operacionais de Verificação
Módulo dedicado à aplicação integral do guia operacional que
orienta a execução dos ensaios, medições, análises de
resultados e critérios técnicos de decisão na verificação
volumétrica de veículos-tanque rodoviários.
• Procedimentos de medição volumétrica
• Execução dos ensaios em condições controladas
• Análise de variações de nível e volume
• Critérios de aceitação e reprovação
• Rastreabilidade dos resultados
Módulo V – Gestão e Integração Operacional
• Registros técnicos e controle documental
• Boas práticas operacionais
• Integração entre técnica, gestão e conformidade



Participou e foi aprovado(a) no Treinamento EAD para Capacitação em Verificação de Veículos-Tanque

Rodoviário - VTR

Carga horária: 16 horas

Paulínia/SP, 19 de março de 2026.

TREINAMENTO VTR
Certificamos que

GUSTAVO GENTIL DE OLIVEIRA

__________________________
Camilla Bartasson de Oliveira Caixêta

__________________________
Ricardo Caixêta Martins



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Módulo I – Fundamentos de Metrologia
• Conceitos fundamentais da metrologia
• Sistema Internacional de Unidades (SI)
• Padronização e Rastreabilidade na metrologia
Módulo II – Arcabouço Regulatório e Requisitos Técnicos
• Estrutura regulatória aplicável à verificação volumétrica
• Requisitos técnicos dos veículos-tanque
• Responsabilidades técnicas e operacionais
• Documentação técnica e evidências
Módulo III – Segurança na Atividade de Verificação
• Segurança nas operações com líquidos inflamáveis e atividades do
VTR
• Espaços confinados e trabalho em altura
• Responsabilidade do profissional e da empresa
• NR-20, NR-33 e NR-35

Módulo IV – Procedimentos Operacionais de Verificação
Módulo dedicado à aplicação integral do guia operacional que
orienta a execução dos ensaios, medições, análises de
resultados e critérios técnicos de decisão na verificação
volumétrica de veículos-tanque rodoviários.
• Procedimentos de medição volumétrica
• Execução dos ensaios em condições controladas
• Análise de variações de nível e volume
• Critérios de aceitação e reprovação
• Rastreabilidade dos resultados
Módulo V – Gestão e Integração Operacional
• Registros técnicos e controle documental
• Boas práticas operacionais
• Integração entre técnica, gestão e conformidade



Participou e foi aprovado(a) no Treinamento EAD para Capacitação em Verificação de Veículos-Tanque

Rodoviário - VTR

Carga horária: 16 horas

Paulínia/SP, 19 de março de 2026.

TREINAMENTO VTR
Certificamos que

PAULO SERGIO RIBEIRO DE SOUZA

__________________________
Camilla Bartasson de Oliveira Caixêta

__________________________
Ricardo Caixêta Martins



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Módulo I – Fundamentos de Metrologia
• Conceitos fundamentais da metrologia
• Sistema Internacional de Unidades (SI)
• Padronização e Rastreabilidade na metrologia
Módulo II – Arcabouço Regulatório e Requisitos Técnicos
• Estrutura regulatória aplicável à verificação volumétrica
• Requisitos técnicos dos veículos-tanque
• Responsabilidades técnicas e operacionais
• Documentação técnica e evidências
Módulo III – Segurança na Atividade de Verificação
• Segurança nas operações com líquidos inflamáveis e atividades do
VTR
• Espaços confinados e trabalho em altura
• Responsabilidade do profissional e da empresa
• NR-20, NR-33 e NR-35

Módulo IV – Procedimentos Operacionais de Verificação
Módulo dedicado à aplicação integral do guia operacional que
orienta a execução dos ensaios, medições, análises de
resultados e critérios técnicos de decisão na verificação
volumétrica de veículos-tanque rodoviários.
• Procedimentos de medição volumétrica
• Execução dos ensaios em condições controladas
• Análise de variações de nível e volume
• Critérios de aceitação e reprovação
• Rastreabilidade dos resultados
Módulo V – Gestão e Integração Operacional
• Registros técnicos e controle documental
• Boas práticas operacionais
• Integração entre técnica, gestão e conformidade
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